
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Sexta-feira, 22 de Agosto de 2003 Número 193

I A
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da Repúbl ica é apenas

constituída pela parte A

Sumario193A Sup 0

S U M Á R I O
Presidência da República

Decreto do Presidente da República n.o 48/2003:

Exonera, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.a classe José Manuel da Encarnação
Pessanha Viegas do cargo de embaixador de Portugal
em Abidjan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5306

Decreto do Presidente da República n.o 49/2003:

Ratifica a decisão do Conselho de Governadores do
Banco Europeu de Investimento de 4 de Junho de 2002
no que se refere ao aumento do capital do Banco . . . . . 5306

Assembleia da República
Lei Orgânica n.o 2/2003:

Lei dos Partidos Políticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5306

Lei n.o 29/2003:

Autoriza o Governo a alterar o regime jurídico do exer-
cício da actividade de segurança privada . . . . . . . . . . . . 5310

Lei n.o 30/2003:

Aprova o modelo de financiamento do serviço público
de radiodifusão e de televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5312

Lei n.o 31/2003:

Altera o Código Civil, a Lei de Protecção de Crianças
e Jovens em Perigo, o Decreto-Lei n.o 185/93, de 22
de Maio, a Organização Tutelar de Menores e o
Regime Jurídico da Adopção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5313

Lei n.o 32/2003:

Lei da Televisão e segunda alteração do Decreto-Lei
n.o 241/97, de 18 de Setembro, alterado pela Lei
n.o 192/2000, de 18 de Agosto, e nona alteração do
Código da Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 330/90, de 23 de Outubro, e alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/93, de 10 de Março, 6/95, de 17 de
Janeiro, e 61/97, de 25 de Março, pela Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 275/98, de
9 de Setembro, 51/2001, de 15 de Fevereiro, 332/2001,
de 24 de Dezembro, e 81/2002, de 4 de Abril . . . . . . . . . 5329

Lei n.o 33/2003:

Aprova a reestruturação do sector empresarial do
Estado na área do áudio-visual — Primeira alteração
ao Decreto-Lei n.o 2/94, de 10 de Janeiro, à Lei
n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, e à Lei n.o 18-A/2002,
de 18 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5344

Lei n.o 34/2003:

Reconhecimento e valorização do movimento associa-
tivo popular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5355



5304 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 193 — 22 de Agosto de 2003

Lei n.o 35/2003:

Reconhece o estatuto de panteão nacional à Igreja de
Santa Cruz, em Coimbra — Primeira alteração à Lei
n.o 28/2000, de 29 de Novembro, que define e regula
as honras do Panteão Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5356

Lei n.o 36/2003:

Estabelece normas de execução da decisão do Conselho
da União Europeia que cria a EUROJUST, a fim de
reforçar a luta contra as formas graves de crimina-
lidade, e regula o estatuto e competências do respectivo
membro nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5356

Lei n.o 37/2003:

Estabelece as bases do financiamento do ensino supe-
rior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5359

Lei n.o 38/2003:

Autoriza o Governo a legislar em matéria de asso-
ciações de defesa dos investidores em valores mobi-
liários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5366

Lei n.o 39/2003:

Autoriza o Governo a legislar sobre a insolvência de
pessoas singulares e colectivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5367

Lei n.o 40/2003:

Regula e disciplina a actividade profissional de odon-
tologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5370

Lei n.o 41/2003:

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 7/2003, de 15
de Janeiro — Regulamenta os conselhos municipais de
educação e aprova o processo de elaboração de carta
educativa, transferindo competências para as autar-
quias locais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5371

Lei n.o 42/2003:

Autoriza o Governo a legislar sobre a Casa do Douro,
aprovando os novos estatutos e respectivo regulamento
eleitoral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5371

Lei n.o 43/2003:

Segunda alteração ao artigo 58.o do Código dos Impos-
tos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 566/99, de 22 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . 5372

Lei n.o 44/2003:

Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos
Dentistas, aprovado pela Lei n.o 110/91, de 29 de
Agosto, com a redacção introduzida pela Lei n.o 82/98,
de 10 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5373

Lei n.o 45/2003:

Lei do enquadramento base das terapêuticas não
convencionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5391

Lei n.o 46/2003:

Lei que regula o acompanhamento, pela Assembleia
da República, do envolvimento de contingentes mili-
tares portugueses no estrangeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5393

Lei n.o 47/2003:

Décima alteração ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de
Janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao trá-
fico e consumo de estupefacientes e substâncias psi-
cotrópicas, acrescentando as sementes de cannabis não
destinadas a sementeira e a substância PMMA às tabe-
las anexas ao decreto-lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5393

Lei n.o 48/2003:

Segunda alteração à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto,
que aprova a lei da cooperação judiciária internacional
em matéria penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5394

Lei n.o 49/2003:

Autoriza o Governo a aprovar o novo regime jurídico
do notariado e a criar a Ordem dos Notários . . . . . . . . . 5395

Lei n.o 50/2003:

Autoriza o Governo a aprovar o regime da prevenção
e repressão de actos ilícitos praticados a bordo de aero-
naves civis, em voos comerciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5397

Lei n.o 51/2003:

Autoriza o Governo a legislar sobre um novo regime
jurídico dos bens do domínio público ferroviário,
incluindo as regras sobre a sua utilização, desafectação,
permuta e, bem assim, as regras aplicáveis às relações
dos proprietários confinantes e população em geral com
aqueles bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5397

Lei n.o 52/2003:

Lei de combate ao terrorismo (em cumprimento da
Decisão Quadro n.o 2002/475/JAI, do Conselho, de 13
de Junho) — décima segunda alteração ao Código de
Processo Penal e décima quarta alteração ao Código
Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5398

Lei n.o 53/2003:

Transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2001/40/CE, do Conselho, de 28 de Maio, relativa
ao reconhecimento mútuo de decisões de afastamento
de nacionais de países terceiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5400

Lei n.o 54/2003:

Alteração da designação da freguesia de Nossa Senhora
da Torega, no concelho e distrito de Évora . . . . . . . . . . 5401

Lei n.o 55/2003:

Alteração da designação da freguesia de Lamas de
Podence, no concelho de Macedo de Cavaleiros, dis-
trito de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5402

Lei n.o 56/2003:

Alteração da designação da freguesia de Grijó de Vale
Benfeito, no concelho de Macedo de Cavaleiros, dis-
trito de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5402

Lei n.o 57/2003:

Alteração da designação da freguesia de Cumeeira, no
concelho de Santa Marta de Penaguião, distrito de Vila
Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5402

Lei n.o 58/2003:

Alteração da designação da freguesia de Maçainhas
de Baixo, no concelho e distrito da Guarda . . . . . . . . . . 5402

Lei n.o 59/2003:

Alteração da designação da freguesia de Portuzelo, no
concelho e distrito de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . 5403

Lei n.o 60/2003:

Alteração da designação da freguesia de Vila Chã, no
concelho de Pombal, distrito de Leiria . . . . . . . . . . . . . . 5403

Lei n.o 61/2003:

Altera os limites da freguesia de Santa Luzia, no con-
celho de Tavira, distrito de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5403

Lei n.o 62/2003:

Criação da freguesia de Corvite, no concelho de Gui-
marães, distrito de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5405

Lei n.o 63/2003:

Criação da freguesia de Lixa do Alvão, no concelho
de Vila Pouca de Aguiar, distrito de Vila Real . . . . . . . 5407



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5305

Resolução da Assembleia da República n.o 70/2003:

Aprova, para ratificação, a decisão do Conselho de
Governadores do Banco Europeu de Investimento de
4 de Junho de 2002 no que se refere ao aumento do
capital do Banco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5408

Resolução da Assembleia da República n.o 71/2003:

Pesar e solidariedade perante a calamidade nacional
motivada pelos fogos florestais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5409

Declaração de Rectificação n.o 11/2003:

De ter sido rectificada a Lei n.o 28/2003 — Lei de Orga-
nização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia
da República (LOFAR), publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 174, de 30 de Julho de 2003 . . . . . 5409

Ministério das Finanças
Decreto-Lei n.o 189/2003:

Aprova o regime jurídico das pensões por méritos excep-
cionais na defesa da liberdade e da democracia . . . . . . . 5409

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso n.o 200/2003:

Torna público terem sido emitidas notas em 10 de
Março e 27 de Junho de 2003, respectivamente pelo
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República
Portuguesa e pela Embaixada do Reino de Espanha
em Portugal, referindo ambas terem sido concluídas
as respectivas formalidades constitucionais internas de
aprovação da Convenção entre a República Portuguesa
e o Reino de Espanha sobre Cooperação Transfron-
teiriça entre Instâncias e Entidades Territoriais, assi-
nada em Valência em 3 de Outubro de 2002 . . . . . . . . . 5411

Ministério da Justiça
Decreto-Lei n.o 190/2003:

Regulamenta a Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, que regula
a aplicação de medidas para protecção de testemunhas
em processo penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5411

Ministério da Economia
Decreto-Lei n.o 191/2003:

Aprova a orgânica do Gabinete de Gestão do Minis-
tério da Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5415

Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Habitação

Decreto-Lei n.o 192/2003:

Aprova o regulamento aplicável às embarcações de
recreio registadas ou a registar no Registo Interna-
cional de Navios da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5420

Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente

Decreto-Lei n.o 193/2003:

Fixa os tectos de emissão nacionais de determinados
poluentes atmosféricos, tomando como referência os
anos de 2010 e 2020, transpondo para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2001/81/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro . . . . . . . . . . 5424



5306 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 193 — 22 de Agosto de 2003

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 48/2003
de 22 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Encar-
nação Pessanha Viegas do cargo de embaixador de Por-
tugal em Abidjan.

Assinado em 16 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 49/2003
de 22 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a decisão do Conselho de Governadores
do Banco Europeu de Investimento de 4 de Junho de
2002 no que se refere ao aumento do capital do Banco,
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 70/2003, de 3 de Julho.

Assinado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 2/2003
de 22 de Agosto

Lei dos Partidos Políticos

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios fundamentais

Artigo 1.o

Função político-constitucional

Os partidos políticos concorrem para a livre formação
e o pluralismo de expressão da vontade popular e para

a organização do poder político, com respeito pelos prin-
cípios da independência nacional, da unidade do Estado
e da democracia política.

Artigo 2.o

Fins

São fins dos partidos políticos:

a) Contribuir para o esclarecimento plural e para
o exercício das liberdades e direitos políticos
dos cidadãos;

b) Estudar e debater os problemas da vida política,
económica, social e cultural, a nível nacional
e internacional;

c) Apresentar programas políticos e preparar pro-
gramas eleitorais de governo e de adminis-
tração;

d) Apresentar candidaturas para os órgãos elec-
tivos de representação democrática;

e) Fazer a crítica, designadamente de oposição, à
actividade dos órgãos do Estado, das Regiões
Autónomas, das autarquias locais e das orga-
nizações internacionais de que Portugal seja
parte;

f) Participar no esclarecimento das questões sub-
metidas a referendo nacional, regional ou local;

g) Promover a formação e a preparação política
de cidadãos para uma participação directa e
activa na vida pública democrática;

h) Em geral, contribuir para a promoção dos direi-
tos e liberdades fundamentais e o desenvolvi-
mento das instituições democráticas.

Artigo 3.o

Natureza e duração

Os partidos políticos gozam de personalidade jurídica,
têm a capacidade adequada à realização dos seus fins
e são constituídos por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Princípio da liberdade

1 — É livre e sem dependência de autorização a cons-
tituição de um partido político.

2 — Os partidos políticos prosseguem livremente os
seus fins sem interferência das autoridades públicas,
salvo os controlos jurisdicionais previstos na Constitui-
ção e na lei.

Artigo 5.o

Princípio democrático

1 — Os partidos políticos regem-se pelos princípios
da organização e da gestão democráticas e da parti-
cipação de todos os seus filiados.

2 — Todos os filiados num partido político têm iguais
direitos perante os estatutos.

Artigo 6.o

Princípio da transparência

1 — Os partidos políticos prosseguem publicamente
os seus fins.
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2 — A divulgação pública das actividades dos partidos
políticos abrange obrigatoriamente:

a) Os estatutos;
b) A identidade dos titulares dos órgãos;
c) As declarações de princípios e os programas;
d) As actividades gerais a nível nacional e inter-

nacional.

3 — Cada partido político comunica ao Tribunal
Constitucional, para efeito de anotação, a identidade
dos titulares dos seus órgãos nacionais após a respectiva
eleição, assim como os estatutos, as declarações de prin-
cípios e o programa, uma vez aprovados ou após cada
modificação.

4 — A proveniência e a utilização dos fundos dos par-
tidos são publicitadas nos termos estabelecidos na lei
do financiamento dos partidos políticos e das campanhas
eleitorais.

Artigo 7.o

Princípio da cidadania

Os partidos políticos são integrados por cidadãos titu-
lares de direitos políticos.

Artigo 8.o

Salvaguarda da ordem constitucional democrática

Não são consentidos partidos políticos armados nem
de tipo militar, militarizados ou paramilitares, nem par-
tidos racistas ou que perfilhem a ideologia fascista.

Artigo 9.o

Carácter nacional

Não podem constituir-se partidos políticos que, pela
sua designação ou pelos seus objectivos programáticos,
tenham índole ou âmbito regional.

Artigo 10.o

Direitos dos partidos políticos

1 — Os partidos políticos têm direito, nos termos da
lei:

a) A apresentar candidaturas à eleição da Assem-
bleia da República, dos órgãos electivos das
Regiões Autónomas e das autarquias locais e
do Parlamento Europeu e a participar, através
dos eleitos, nos órgãos baseados no sufrágio uni-
versal e directo, de acordo com a sua repre-
sentatividade eleitoral;

b) A acompanhar, fiscalizar e criticar a actividade
dos órgãos do Estado, das Regiões Autónomas,
das autarquias locais e das organizações inter-
nacionais de que Portugal seja parte;

c) A tempos de antena na rádio e na televisão;
d) A constituir coligações.

2 — Aos partidos políticos representados nos órgãos
electivos e que não façam parte dos correspondentes
órgãos executivos é reconhecido o direito de oposição
com estatuto definido em lei especial.

Artigo 11.o

Coligações

1 — É livre a constituição de coligações de partidos
políticos.

2 — As coligações têm a duração estabelecida no
momento da sua constituição, a qual pode ser pror-
rogada ou antecipada.

3 — Uma coligação não constitui entidade distinta da
dos partidos políticos que a integram.

4 — A constituição das coligações é comunicada ao
Tribunal Constitucional para os efeitos previstos na lei.

5 — As coligações para fins eleitorais regem-se pelo
disposto na lei eleitoral.

Artigo 12.o

Denominações, siglas e símbolos

1 — Cada partido político tem uma denominação,
uma sigla e um símbolo, os quais não podem ser idên-
ticos ou semelhantes aos de outro já constituído.

2 — A denominação não pode basear-se no nome de
uma pessoa ou conter expressões directamente relacio-
nadas com qualquer religião ou com qualquer instituição
nacional.

3 — O símbolo não pode confundir-se ou ter relação
gráfica ou fonética com símbolos e emblemas nacionais
nem com imagens e símbolos religiosos.

4 — Os símbolos e as siglas das coligações reprodu-
zem rigorosamente o conjunto dos símbolos e das siglas
dos partidos políticos que as integram.

Artigo 13.o

Organizações internas ou associadas

Os partidos políticos podem constituir no seu interior
organizações ou estabelecer relações de associação com
outras organizações, segundo critérios definidos nos
estatutos e sujeitas aos princípios e limites estabelecidos
na Constituição e na lei.

CAPÍTULO II

Constituição e extinção

SECÇÃO I

Constituição

Artigo 14.o

Inscrição no Tribunal Constitucional

O reconhecimento, com atribuição da personalidade
jurídica, e o início das actividades dos partidos políticos
dependem de inscrição no registo existente no Tribunal
Constitucional.

Artigo 15.o

Requerimento

1 — A inscrição de um partido político tem de ser
requerida por, pelo menos, 7500 cidadãos eleitores.

2 — O requerimento de inscrição de um partido polí-
tico é feito por escrito, acompanhado do projecto de
estatutos, da declaração de princípios ou programa polí-
tico e da denominação, sigla e símbolo do partido e
inclui, em relação a todos os signatários, o nome com-
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pleto, o número do bilhete de identidade e o número
do cartão de eleitor.

Artigo 16.o

Inscrição e publicação dos estatutos

1 — Aceite a inscrição, o Tribunal Constitucional
envia extracto da sua decisão, juntamente com os esta-
tutos do partido político, para publicação no Diário da
República.

2 — Da decisão prevista no número anterior consta
a verificação da legalidade por parte do Tribunal
Constitucional.

3 — A requerimento do Ministério Público, o Tri-
bunal Constitucional pode, a todo o tempo, apreciar
e declarar a ilegalidade de qualquer norma dos estatutos
dos partidos políticos.

SECÇÃO II

Extinção

Artigo 17.o

Dissolução

1 — A dissolução de qualquer partido político
depende de deliberação dos seus órgãos, nos termos
das normas estatutárias respectivas.

2 — A deliberação de dissolução determina o destino
dos bens, só podendo estes reverter para partido político
ou associação de natureza política, sem fins lucrativos,
e, subsidiariamente, para o Estado.

3 — A dissolução é comunicada ao Tribunal Cons-
titucional, para efeito de cancelamento do registo.

Artigo 18.o

Extinção judicial

1 — O Tribunal Constitucional decreta, a requeri-
mento do Ministério Público, a extinção de partidos polí-
ticos nos seguintes casos:

a) Qualificação como partido armado ou de tipo
militar, militarizado ou paramilitar, ou como
organização racista ou que perfilha a ideologia
fascista;

b) Redução do número de filiados a menos de
5000;

c) Não apresentação de candidaturas em quais-
quer eleições gerais e durante um período de
seis anos consecutivos, em pelo menos um terço
dos círculos eleitorais, ou um quinto das assem-
bleias municipais, no caso de eleições para as
autarquias locais;

d) Não comunicação de lista actualizada dos titu-
lares dos órgãos nacionais por um período supe-
rior a seis anos;

e) Não apresentação de contas em três anos
consecutivos;

f) Impossibilidade de citar ou notificar, de forma
reiterada, na pessoa de qualquer dos titulares
dos seus órgãos nacionais, conforme a anotação
constante do registo existente no Tribunal.

2 — A decisão de extinção fixa, a requerimento do
Ministério Público ou de qualquer membro, o destino
dos bens que serão atribuídos ao Estado.

Artigo 19.o

Verificação do número de filiados

O Tribunal Constitucional verifica regularmente, com
a periodicidade máxima de cinco anos, o cumprimento
do requisito do número mínimo de filiados previsto na
alínea b) do n.o 1 do artigo anterior.

CAPÍTULO III

Filiados

Artigo 20.o

Liberdade de filiação

1 — Ninguém pode ser obrigado a filiar-se ou a deixar
de se filiar em algum partido político, nem por qualquer
meio ser coagido a nele permanecer.

2 — A ninguém pode ser negada a filiação em qual-
quer partido político ou determinada a expulsão, em
razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de
origem, religião, instrução, situação económica ou con-
dição social.

3 — Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, pre-
judicado, privado de qualquer direito ou isento de qual-
quer dever em razão da sua filiação partidária.

4 — Os estrangeiros e os apátridas legalmente resi-
dentes em Portugal e que se filiem em partido político
gozam dos direitos de participação compatíveis com o
estatuto de direitos políticos que lhe estiver reconhecido.

Artigo 21.o

Filiação

1 — A qualidade de filiado num partido político é
pessoal e intransmissível, não podendo conferir quais-
quer direitos de natureza patrimonial.

2 — Ninguém pode estar filiado simultaneamente em
mais de um partido político.

Artigo 22.o

Restrições

1 — Não podem requerer a inscrição nem estar filia-
dos em partidos políticos:

a) Os militares ou agentes militarizados dos qua-
dros permanentes em serviço efectivo;

b) Os agentes dos serviços ou das forças de segu-
rança em serviço efectivo.

2 — É vedada a prática de actividades político-par-
tidárias de carácter público aos:

a) Magistrados judiciais na efectividade;
b) Magistrados do Ministério Público na efecti-

vidade;
c) Diplomatas de carreira na efectividade.

3 — Não podem exercer actividade dirigente em
órgão de direcção política de natureza executiva dos
partidos:

a) Os directores-gerais da Administração Pública;
b) Os presidentes dos órgãos executivos dos ins-

titutos públicos;
c) Os membros das entidades administrativas inde-

pendentes.
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Artigo 23.o

Disciplina interna

1 — A disciplina interna dos partidos políticos não
pode afectar o exercício de direitos e o cumprimento
de deveres prescritos na Constituição e na lei.

2 — Compete aos órgãos próprios de cada partido
a aplicação das sanções disciplinares, sempre com garan-
tias de audiência e defesa e possibilidade de reclamação
ou recurso.

Artigo 24.o

Eleitos dos partidos

Os cidadãos eleitos em listas de partidos políticos
exercem livremente o seu mandato, nas condições defi-
nidas no estatuto dos titulares e no regime de funcio-
namento e de exercício de competências do respectivo
órgão electivo.

CAPÍTULO IV

Organização interna

SECÇÃO I

Órgãos dos partidos

Artigo 25.o

Órgãos nacionais

Nos partidos políticos devem existir, com âmbito
nacional e com as competências e a composição defi-
nidas nos estatutos:

a) Uma assembleia representativa dos filiados;
b) Um órgão de direcção política;
c) Um órgão de jurisdição.

Artigo 26.o

Assembleia representativa

1 — A assembleia representativa é integrada por
membros democraticamente eleitos pelos filiados.

2 — Os estatutos podem ainda dispor sobre a inte-
gração na assembleia de membros por inerência.

3 — À assembleia compete, sem prejuízo de delega-
ção, designadamente:

a) Aprovar os estatutos e a declaração de prin-
cípios ou programa político;

b) Deliberar sobre a eventual dissolução ou a even-
tual fusão com outro ou outros partidos polí-
ticos.

Artigo 27.o

Órgão de direcção política

O órgão de direcção política é eleito democratica-
mente, com a participação directa ou indirecta de todos
os filiados.

Artigo 28.o

Órgão de jurisdição

Os membros do órgão de jurisdição democratica-
mente eleito gozam de garantia de independência e

dever de imparcialidade, não podendo, durante o
período do seu mandato, ser titulares de órgãos de direc-
ção política ou mesa de assembleia.

Artigo 29.o

Participação política

Os estatutos devem assegurar uma participação
directa, activa e equilibrada de mulheres e homens na
actividade política e garantir a não discriminação em
função do sexo no acesso aos órgãos partidários e nas
candidaturas apresentadas pelos partidos políticos.

Artigo 30.o

Princípio da renovação

1 — Os cargos partidários não podem ser vitalícios.
2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior

os cargos honorários.
3 — Os mandatos dos titulares de órgãos partidários

têm a duração prevista nos estatutos, podendo estes
fixar limites à sua renovação sucessiva.

Artigo 31.o

Deliberações de órgãos partidários

1 — As deliberações de qualquer órgão partidário são
impugnáveis com fundamento em infracção de normas
estatutárias ou de normas legais, perante o órgão de
jurisdição competente.

2 — Da decisão do órgão de jurisdição pode o filiado
lesado e qualquer outro órgão do partido recorrer judi-
cialmente, nos termos da lei de organização, funcio-
namento e processo do Tribunal Constitucional.

Artigo 32.o

Destituição

1 — A destituição de titulares de órgãos partidários
pode ser decretada em sentença judicial, a título de
sanção acessória, nos seguintes casos:

a) Condenação judicial por crime de responsabi-
lidade no exercício de funções em órgãos do
Estado, das Regiões Autónomas ou do poder
local;

b) Condenação judicial por participação em asso-
ciações armadas ou de tipo militar, militarizadas
ou paramilitares, em organizações racistas ou
em organizações que perfilhem a ideologia
fascista.

2 — Fora dos casos enunciados no número anterior,
a destituição só pode ocorrer nas condições e nas formas
previstas nos estatutos.

Artigo 33.o

Referendo interno

1 — Os estatutos podem prever a realização de refe-
rendos internos sobre questões políticas relevantes para
o partido.

2 — Os referendos sobre questões de competência
estatutariamente reservada à assembleia representativa
só podem ser realizados por deliberação desta.
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SECÇÃO II

Eleições

Artigo 34.o

Sufrágio

As eleições e os referendos partidários realizam-se
por sufrágio pessoal e secreto.

Artigo 35.o

Procedimentos eleitorais

1 — As eleições partidárias devem observar as seguin-
tes regras:

a) Elaboração e garantia de acesso aos cadernos
eleitorais em prazo razoável;

b) Igualdade de oportunidades e imparcialidade no
tratamento de candidaturas;

c) Apreciação jurisdicionalizada da regularidade e
da validade dos actos de procedimento eleitoral.

2 — Os actos de procedimento eleitoral são impug-
náveis perante o órgão de jurisdição próprio por qual-
quer filiado que seja eleitor ou candidato.

3 — Das decisões definitivas proferidas ao abrigo do
disposto no número anterior cabe recurso para o Tri-
bunal Constitucional.

CAPÍTULO V

Actividades e meios de organização

Artigo 36.o

Formas de colaboração

1 — Os partidos políticos podem estabelecer formas
de colaboração com entidades públicas e privadas no
respeito pela autonomia e pela independência mútuas.

2 — A colaboração entre partidos políticos e entida-
des públicas só pode ter lugar para efeitos específicos
e temporários.

3 — As entidades públicas estão obrigadas a um tra-
tamento não discriminatório perante todos os partidos
políticos.

Artigo 37.o

Filiação internacional

Os partidos políticos podem livremente associar-se
com partidos estrangeiros ou integrar federações inter-
nacionais de partidos.

Artigo 38.o

Regime financeiro

O financiamento dos partidos políticos e das cam-
panhas eleitorais é regulado em lei própria.

Artigo 39.o

Relações de trabalho

1 — As relações laborais entre os partidos políticos
e os seus funcionários estão sujeitas às leis gerais de
trabalho.

2 — Considera-se justa causa de despedimento o facto
de um funcionário se desfiliar ou fazer propaganda con-
tra o partido que o emprega ou a favor de uma can-
didatura sua concorrente.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 40.o

Aplicação aos partidos políticos existentes

1 — A presente lei aplica-se aos partidos políticos
existentes à data da sua entrada em vigor, devendo os
respectivos estatutos beneficiar das necessárias adap-
tações no prazo máximo de dois anos.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 19.o, o prazo
aí disposto conta-se a partir da data da entrada em vigor
da presente lei.

Artigo 41.o

Revogação

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 595/74, de 7 de Novembro,
e as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 126/75, de 13 de Março, pelo Decreto-Lei
n.o 195/76, de 16 de Março, e pela Lei n.o 110/97,
de 16 de Setembro;

b) O Decreto-Lei n.o 692/74, de 5 de Dezembro;
c) A Lei n.o 5/89, de 17 de Março.

Aprovado em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 29/2003
de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a alterar o regime jurídico do exercício
da actividade de segurança privada

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É concedida autorização ao Governo para alterar
o regime jurídico do exercício da actividade de segurança
privada.

2 — Para efeitos da presente lei, considera-se acti-
vidade de segurança privada:

a) A prestação de serviços por entidades privadas
com vista à protecção de pessoas e bens, bem
como à prevenção da prática de crimes;
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b) A organização, por quaisquer entidades, de ser-
viços de autoprotecção, com vista à protecção
de pessoas e bens em proveito próprio, bem
como à prevenção da prática de crimes.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A presente lei de autorização tem como sentido e
extensão autorizar o Governo a:

a) Definir os requisitos gerais de acesso e perma-
nência no exercício de funções de administrador
e gerente das sociedades de segurança privada,
de responsável pelos serviços de autoprotecção,
de vigilância e de director de segurança, com
o objectivo de salvaguardar o interesse público
e garantir a idoneidade moral e cívica dos inter-
venientes na actividade de segurança privada
enquanto subsidiária e complementar da acti-
vidade das forças e dos serviços de segurança
pública do Estado, nos seguintes termos:

aa) Ser cidadão português, de um Estado
membro da União Europeia, de um
Estado parte do acordo sobre o Espaço
Económico Europeu ou, em condições de
reciprocidade, de um Estado de língua
oficial portuguesa;

bb) Possuir a escolaridade obrigatória, no
que se refere ao recrutamento do pessoal
de vigilância, de gerente ou administra-
dor das sociedades de segurança privada
e de responsável pelos serviços de auto-
protecção;

cc) Ter concluído o ensino secundário, no
que se refere ao recrutamento do director
de segurança;

dd) Possuir plena capacidade civil;
ee) Não exercer, nem ter exercido, as funções

de gerente ou administrador de socie-
dade de segurança privada condenada,
por decisão transitada em julgado, pela
prática de três contra-ordenações muito
graves no exercício da actividade, nos três
anos precedentes, no que se refere à fun-
ção de administrador ou gerente de socie-
dade de segurança privada;

ff) Não ter sido condenado, por sentença
transitada em julgado, pela prática de
crime doloso contra a vida, a integridade
física ou reserva da vida privada das pes-
soas, contra o património, de falsificação,
contra a segurança das telecomunicações,
contra a ordem e a tranquilidade públi-
cas, de resistência ou desobediência à
autoridade pública, de detenção ilegal de
armas ou por qualquer outro crime
doloso punível com pena de prisão supe-
rior a três anos, sem prejuízo da reabi-
litação judicial;

b) Definir os requisitos gerais de acesso à profissão
de formador do pessoal de segurança privada,
com o objectivo de garantir a idoneidade moral
e cívica, nos seguintes termos:

aa) Ter concluído o ensino secundário;
bb) Possuir plena capacidade civil;

cc) Não exercer, nem ter exercido, as funções
de gerente ou administrador de socie-
dade de segurança privada condenada,
por decisão transitada em julgado, pela
prática de três contra-ordenações muito
graves no exercício da actividade, nos três
anos precedentes;

c) Definir as seguintes incompatibilidades dos
administradores e gerentes das sociedades de
segurança privada, dos responsáveis pelos ser-
viços de autoprotecção, do pessoal de vigilância
e do director de segurança:

aa) Não exercer, nem ter exercido, nos três
anos precedentes, qualquer cargo ou fun-
ção de fiscalização do exercício da acti-
vidade de segurança privada;

bb) Não ter sido sancionado, por decisão
transitada em julgado, com a pena de
separação de serviço ou pena de natureza
expulsiva, das Forças Armadas, dos ser-
viços que integram o sistema de infor-
mações da República ou das forças e ser-
viços de segurança;

d) Definir os requisitos específicos de admissão e
permanência no exercício da profissão do pes-
soal de vigilância, no sentido de garantir que
possuem a robustez física, o perfil psicológico
e os conhecimentos técnicos necessários e ade-
quados ao cabal desempenho das suas funções;

e) Definir os requisitos específicos de admissão à
profissão de director de segurança, no sentido
de garantir que possui os conhecimentos téc-
nicos necessários e adequados ao cabal desem-
penho das suas funções;

f) Estabelecer a possibilidade de os assistentes de
recinto desportivo, no controlo de acessos aos
recintos desportivos, e com o estrito objectivo
de impedir a entrada de objectos e substâncias
proibidas ou susceptíveis de gerar ou possibilitar
actos de violência, efectuarem revistas pessoais
de prevenção e segurança aos espectadores;

g) Estabelecer a possibilidade de as entidades que
prestem serviços de segurança privada poderem
utilizar equipamentos electrónicos de vigilância,
no respeito pela necessária salvaguarda dos
direitos e interesses constitucionalmente pro-
tegidos;

h) Definir, no respeito pelo regime geral em maté-
ria de protecção de dados, as regras respeitantes
à utilização dos equipamentos electrónicos de
vigilância por aquelas entidades, estabelecendo
que o tratamento dos dados visa exclusivamente
a protecção de pessoas e bens, delimitando tem-
poralmente a conservação dos dados recolhidos,
garantindo o conhecimento pelas pessoas da uti-
lização daqueles meios, bem como restringindo
a utilização dos dados recolhidos nos termos
previstos na legislação processual penal;

i) Aperfeiçoar e adaptar o regime de segurança
privada, designadamente em matéria de acti-
vidades proibidas no exercício da actividade de
segurança privada, de formação do respectivo
pessoal e de deveres especiais das entidades que
prestam serviços de segurança;
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j) Estender a faculdade prevista na alínea f) ao
pessoal de vigilância no controlo do acesso a
aeroportos e, bem assim, a outros locais de
acesso vedado ou condicionado ao público, nes-
tes casos sempre a título excepcional, mediante
autorização expressa do Ministro da Adminis-
tração Interna e por um período delimitado no
tempo.

Artigo 3.o

Duração

A presente lei de autorização tem a duração de
120 dias.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 30/2003
de 22 de Agosto

Aprova o modelo de financiamento do serviço público
de radiodifusão e de televisão

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Financiamento

1 — O Estado assegura o financiamento do serviço
público de radiodifusão e de televisão nos termos esta-
belecidos na presente lei e nos respectivos contratos
de concessão.

2 — O financiamento do serviço público de radiodi-
fusão é assegurado por meio da cobrança da contri-
buição para o áudio-visual.

3 — O financiamento do serviço público de televisão
é assegurado por indemnizações compensatórias e pela
receita da contribuição para o áudio-visual que não seja
utilizada nos termos do número anterior.

4 — As receitas de publicidade do operador que
explore a concessão geral de serviço público ficam afec-
tas ao serviço da dívida consolidada e, posteriormente,
a novos investimentos, não sendo utilizáveis para finan-
ciar a sua exploração corrente.

5 — Em conformidade com o disposto no n.o 1, os
encargos de financiamento do serviço público de radio-
difusão e de televisão serão previstos num horizonte
plurianual, com a duração de quatro anos, com o objec-
tivo de permitir uma adequada e eficaz gestão de recur-
sos, de acordo com a evolução previsível da conjuntura
económica e social.

6 — A previsão referida no número anterior deve
identificar, além dos custos totais para o período de
quatro anos, a parcela anual desses encargos.

Artigo 2.o

Proporcionalidade e controlo

1 — A contribuição para o áudio-visual e as indem-
nizações compensatórias são estabelecidas tendo em
atenção as necessidades globais de financiamento do
serviço público de radiodifusão e de televisão, devendo
respeitar os princípios da transparência e da propor-
cionalidade.

2 — O financiamento público deve estar sujeito a um
sistema de controlo que garanta a verificação do cum-
primento das missões de serviço público e a transpa-
rência e proporcionalidade dos fluxos financeiros asso-
ciados, designadamente através de auditoria externa
anual a realizar por entidade independente, a indicar
pela Alta Autoridade para a Comunicação Social.

3 — As sociedades que explorem as concessões de
serviço público não podem, salvo autorização expressa
do accionista, contrair empréstimos que não se destinem
a financiamento de curto prazo e até ao montante
máximo correspondente a 20% da indemnização com-
pensatória anual.

Artigo 3.o

Incidência e periodicidade da contribuição para o áudio-visual

1 — A contribuição para o áudio-visual constitui o
correspectivo do serviço público de radiodifusão e de
televisão, assentando num princípio geral de equiva-
lência.

2 — A contribuição para o áudio-visual incide sobre
o fornecimento de energia eléctrica para uso doméstico,
sendo devida mensalmente pelos respectivos consu-
midores.

Artigo 4.o

Valor e isenções

1 — O valor mensal da contribuição é de E 1,60,
estando isentos os consumidores cujo consumo anual
fique abaixo de 400 kWh.

2 — Os valores da contribuição devem ser actuali-
zados à taxa anual de inflação, através da Lei do Orça-
mento do Estado.

Artigo 5.o

Liquidação e cobrança

1 — A contribuição é liquidada, por substituição tri-
butária, através das empresas distribuidoras de energia
eléctrica e cobrada juntamente com o preço relativo
ao seu fornecimento.

2 — O valor da contribuição deve ser discriminado
de modo autónomo na factura respeitante ao forne-
cimento de energia eléctrica.

3 — As empresas distribuidoras de electricidade serão
compensadas pelos encargos de liquidação da contri-
buição através da retenção de um valor fixo por factura
cobrada, a fixar, de acordo com um princípio de cober-
tura de custos, por meio de despacho conjunto do Minis-
tro das Finanças, do ministro responsável pela área da
comunicação social e do Ministro da Economia.

4 — À liquidação, cobrança e pagamento da contri-
buição aplica-se subsidiariamente o disposto na lei geral
tributária e no Código de Procedimento e de Processo
Tributário.
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Artigo 6.o

Consignação

O produto da contribuição é consignado à Rádio e
Televisão de Portugal, SGPS, S. A., constituindo sua
receita própria.

Artigo 7.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 389/76, de 24 de Maio.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Setembro
de 2003.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 31/2003
de 22 de Agosto

Altera o Código Civil, a Lei de Protecção de Crianças e Jovens
em Perigo, o Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio, a Orga-
nização Tutelar de Menores e o Regime Jurídico da Adopção.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Código Civil

Artigo 1.o

Alterações ao Código Civil

Os artigos 1974.o, 1978.o, 1979.o, 1980.o, 1981.o, 1983.o
e 1992.o do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 47 344, de 25 de Novembro de 1966, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75,
de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24
de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 25 de
Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18
de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de 16 de
Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho,
Lei n.o 46/85, de 20 de Setembro, Decretos-Leis
n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de
Novembro, Lei n.o 24/89, de 1 de Agosto, Decretos-Leis
n.os 321-B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de 18 de Julho,
423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94,
de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95,
de 13 de Julho, Lei n.o 84/95, de 31 de Agosto, Decre-
tos-Leis n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de
6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de

Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, Leis n.os 21/98, de
12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, Decreto-Lei n.o
343/98, de 6 de Novembro, Decretos-Leis n.os 272/2001,
de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001,
de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1974.o

[. . .]

1 — A adopção visa realizar o superior interesse da
criança e será decretada quando apresente reais van-
tagens para o adoptando, se funde em motivos legítimos,
não envolva sacrifício injusto para os outros filhos do
adoptante e seja razoável supor que entre o adoptante
e o adoptando se estabelecerá um vínculo semelhante
ao da filiação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1978.o

[. . .]

1 — Com vista a futura adopção, o tribunal pode con-
fiar o menor a casal, a pessoa singular ou a instituição
quando não existam ou se encontrem seriamente com-
prometidos os vínculos afectivos próprios da filiação,
pela verificação objectiva de qualquer das seguintes
situações:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Se os pais, por acção ou omissão, mesmo que

por manifesta incapacidade devida a razões de
doença mental, puserem em perigo grave a segu-
rança, a saúde, a formação, a educação ou o
desenvolvimento do menor;

e) Se os pais do menor acolhido por um particular
ou por uma instituição tiverem revelado mani-
festo desinteresse pelo filho, em termos de com-
prometer seriamente a qualidade e a continui-
dade daqueles vínculos, durante, pelo menos,
os três meses que precederam o pedido de
confiança.

2 — Na verificação das situações previstas no número
anterior o tribunal deve atender prioritariamente aos
direitos e interesses do menor.

3 — Considera-se que o menor se encontra em perigo
quando se verificar alguma das situações assim quali-
ficadas pela legislação relativa à protecção e à promoção
dos direitos dos menores.

4 — (Anterior n.o 2.)
5 — (Anterior n.o 3.)
6 — Têm ainda legitimidade para requerer a con-

fiança judicial do menor:

a) O candidato a adoptante seleccionado pelos ser-
viços competentes, quando, por virtude de ante-
rior decisão judicial, tenha o menor a seu cargo;

b) O candidato a adoptante seleccionado pelos ser-
viços competentes, quando, tendo o menor a
seu cargo e reunidas as condições para a atri-
buição da confiança administrativa, o organismo
de segurança social não decida pela confirmação
da permanência do menor, depois de efectuado
o estudo da pretensão para a adopção ou decor-
rido o prazo para esse efeito.
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Artigo 1979.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Só pode adoptar plenamente quem não tiver mais

de 60 anos à data em que o menor lhe tenha sido con-
fiado, mediante confiança administrativa, confiança judi-
cial ou medida de promoção e protecção de confiança
a pessoa seleccionada para a adopção, sendo que a partir
dos 50 anos a diferença de idades entre o adoptante
e o adoptando não poderá ser superior a 50 anos.

4 — Pode, no entanto, a diferença de idades ser supe-
rior a 50 anos quando, a título excepcional, motivos
ponderosos o justifiquem, nomeadamente por se tratar
de uma fratria em que relativamente apenas a algum
ou alguns dos irmãos se verifique uma diferença de ida-
des superior àquela.

5 — O disposto no n.o 3 não se aplica quando o adop-
tando for filho do cônjuge do adoptante.

Artigo 1980.o

[. . .]

1 — Podem ser adoptados plenamente os menores
filhos do cônjuge do adoptante e aqueles que tenham
sido confiados ao adoptante mediante confiança admi-
nistrativa, confiança judicial ou medida de promoção
e protecção de confiança a pessoa seleccionada para
a adopção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1981.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Dos pais do adoptando, ainda que menores e

mesmo que não exerçam o poder paternal,
desde que não tenha havido confiança judicial
nem medida de promoção e protecção de con-
fiança a pessoa ou a instituição com vista a
futura adopção;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — No caso previsto no n.o 2 do artigo 1978.o, tendo
a confiança fundamento nas situações previstas nas alí-
neas c), d) e e) do n.o 1 do mesmo artigo, não é exigido
o consentimento dos pais, mas é necessário o do parente
aí referido ou do tutor, desde que não tenha havido
confiança judicial nem medida de promoção e protecção
de confiança a pessoa ou a instituição com vista a futura
adopção.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1983.o

Caducidade do consentimento

O consentimento caduca se, no prazo de três anos,
o menor não tiver sido adoptado nem confiado mediante

confiança administrativa, confiança judicial ou medida
de promoção e protecção de confiança a pessoa ou a
instituição com vista a futura adopção.

Artigo 1992.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Só pode adoptar restritamente quem não tiver

mais de 60 anos à data em que o menor lhe tenha sido
confiado, mediante confiança administrativa, confiança
judicial ou medida de promoção e protecção de con-
fiança a pessoa seleccionada para a adopção, salvo se
o adoptando for filho do cônjuge do adoptante.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Código Civil

É aditado ao Código Civil o artigo 1978.o-A, com
a seguinte redacção:

«Artigo 1978.o-A

Efeitos da confiança judicial e da medida de promoção e protecção
de confiança a pessoa seleccionada para a adopção ou a instituição
com vista a futura adopção.

Decretada a confiança judicial do menor ou a medida
de promoção e protecção de confiança a pessoa selec-
cionada para a adopção ou a instituição com vista a
futura adopção, ficam os pais inibidos do exercício do
poder paternal.»

CAPÍTULO II

Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo

Artigo 3.o

Alterações à Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo

Os artigos 11.o, 21.o, 35.o, 38.o, 63.o, 65.o, 68.o, 88.o,
91.o, 104.o e 114.o da Lei de Protecção de Crianças e
Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1
de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

A intervenção judicial tem lugar quando:

a) Não esteja instalada comissão de protecção de
crianças e jovens com competência no município
ou na freguesia da respectiva área da residência
ou a comissão não tenha competência, nos ter-
mos da lei, para aplicar a medida de promoção
e protecção adequada;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 21.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Decidir a aplicação e acompanhar e rever as

medidas de promoção e protecção, com excep-
ção da medida de confiança a pessoa seleccio-
nada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Confiança a pessoa seleccionada para a adopção

ou a instituição com vista a futura adopção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Consideram-se medidas a executar no meio natu-

ral de vida as previstas nas alíneas a), b), c) e d) do
n.o 1 e medidas de colocação as previstas nas alíneas e)
e f); a medida prevista na alínea g) é considerada a
executar no meio natural de vida no primeiro caso e
de colocação no segundo.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.o

[. . .]

A aplicação das medidas de promoção dos direitos
e de protecção é da competência exclusiva das comissões
de protecção e dos tribunais; a aplicação da medida
prevista na alínea g) do n.o 1 do artigo 35.o é da com-
petência exclusiva dos tribunais.

Artigo 63.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Seja decretada a adopção, nos casos previstos

no artigo 62.o-A;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 65.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Caso a comissão de protecção não esteja ins-

talada ou quando não tenha competência para aplicar
a medida adequada, designadamente sempre que os pais
da criança ou do jovem expressem a sua vontade quanto
ao seu consentimento ou à não oposição para a futura
adopção, as entidades devem comunicar a situação de
perigo directamente ao Ministério Público.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 68.o

[. . .]

As comissões de protecção comunicam ao Ministério
Público:

a) As situações em que considerem adequado o
encaminhamento para a adopção;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 88.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Em caso de aplicação da medida de promoção

e protecção prevista na alínea d) do n.o 1 do artigo 35.o,
deve ser respeitado o segredo de identidade relativo
aos adoptantes e aos pais biológicos do adoptado, nos
termos previstos no artigo 1985.o do Código Civil e no
artigo 173.o-B da Organização Tutelar de Menores.

Artigo 91.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O Ministério Público, recebida a comunicação

efectuada por qualquer das entidades referidas nos
números anteriores, requer imediatamente ao tribunal
competente procedimento judicial urgente nos termos
do artigo seguinte.

Artigo 104.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O contraditório quanto aos factos e à medida

aplicável é sempre assegurado em todas as fases do pro-
cesso, designadamente na conferência tendo em vista
a obtenção de acordo e no debate judicial, quando se
aplicar a medida prevista na alínea g) do n.o 1 do
artigo 35.o
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Artigo 114.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Ministério Público deve alegar por escrito e

apresentar provas sempre que considerar que a medida
a aplicar é a prevista na alínea g) do n.o 1 do artigo 35.o

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 4.o

Aditamentos à Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo

São aditados à Lei de Protecção de Crianças e Jovens
em Perigo os artigos 38.o-A e 62.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 38.o-A

Confiança a pessoa seleccionada para a adopção
ou a instituição com vista a futura adopção

A medida de confiança a pessoa seleccionada para
a adopção ou a instituição com vista a futura adopção,
aplicável quando se verifique alguma das situações pre-
vistas no artigo 1978.o do Código Civil, consiste:

a) Na colocação da criança ou do jovem sob a
guarda de candidato seleccionado para a adop-
ção pelo competente organismo de segurança
social;

b) Ou na colocação da criança ou do jovem sob
a guarda de instituição com vista a futura
adopção.

Artigo 62.o-A

Medida de confiança a pessoa seleccionada
para a adopção ou a instituição com vista a futura adopção

1 — A medida de confiança a pessoa seleccionada
para a adopção ou a instituição com vista a futura adop-
ção dura até ser decretada a adopção e não está sujeita
a revisão.

2 — É aplicável o artigo 167.o da Organização Tutelar
de Menores e não há lugar a visitas por parte da família
natural.

3 — Até ser instaurado o processo de adopção, o tri-
bunal solicita, de seis em seis meses, informação ao orga-
nismo de segurança social sobre os procedimentos em
curso com vista à adopção.»

Artigo 5.o

Revogações na Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo

São revogados o artigo 44.o e a alínea e) do n.o 3
do artigo 62.o da Lei de Protecção das Crianças e Jovens
em Perigo.

CAPÍTULO III

Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio

Artigo 6.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio

Os artigos 3.o a 9.o, 11.o, 12.o, 14.o, 15.o, 19.o, 20.o,
22.o e 26.o do Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio,

alterado pelo Decreto-Lei n.o 120/98, de 8 de Maio,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As instituições públicas e particulares de soli-

dariedade social comunicam obrigatoriamente, em cinco
dias, às comissões de protecção de crianças e jovens
em perigo, ou, no caso de não se encontrarem instaladas,
ao Ministério Público junto do tribunal competente em
matéria de família e menores da área da residência do
menor, o acolhimento de menores a que procederem
em qualquer das situações previstas no artigo 1918.o
do Código Civil e no artigo 3.o da Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As comunicações referidas nos n.os 1 e 2 são

feitas sem prejuízo do disposto na Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não se mostrando possível a adopção em Por-

tugal, em tempo útil, e tendo sido já decretada a con-
fiança judicial do menor, o organismo de segurança
social informará a autoridade central, no prazo de
15 dias contados do trânsito em julgado daquela decisão,
para efeitos de colocação no estrangeiro de menores
residentes em Portugal com vista à futura adopção.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O organismo de segurança social emite e entrega

ao candidato a adoptante, verificados os requisitos
legais, certificado da comunicação e do respectivo
registo.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Concluído o estudo, o organismo de segurança

social profere decisão fundamentada sobre a pretensão
e notifica-a ao interessado; em caso de decisão que
rejeite a candidatura, recuse a entrega do menor ao
candidato a adoptante ou não confirme a permanência
do menor a cargo, a notificação deve incluir referência
à possibilidade de recurso, menção do prazo e iden-
tificação do tribunal competente para o efeito.

4 — O organismo de segurança social solicita, todos
os 18 meses, aos candidatos a adoptantes a confirmação
de que mantêm o processo de candidatura.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — Da decisão que rejeite a candidatura, recuse a
entrega do menor ao candidato a adoptante ou não
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confirme a permanência do menor a cargo, cabe recurso,
a interpor no prazo de 30 dias, para o tribunal com-
petente em matéria de família e menores da área da
sede do organismo da segurança social.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

[. . .]

1 — O candidato a adoptante só pode tomar o menor
a seu cargo, com vista a futura adopção, mediante con-
fiança administrativa, confiança judicial ou medida de
promoção e protecção de confiança a pessoa seleccio-
nada para a adopção.

2 — A confiança administrativa resulta de decisão que
entregue o menor, com idade superior a seis semanas,
ao candidato a adoptante ou confirme a permanência
de menor a seu cargo.

3 — A confiança administrativa só pode ser atribuída
se, após audição do representante legal e de quem tiver
a guarda de direito e de facto do menor e, ainda, do
menor com idade superior a 12 anos, resultar, inequi-
vocamente, que estes não se opõem a tal decisão.

4 — Estando pendente processo de promoção e pro-
tecção ou tutelar cível, é também necessário que o tri-
bunal, a requerimento do Ministério Público ou do orga-
nismo de segurança social, considere que a confiança
administrativa corresponde ao interesse do menor.

5 — (Anterior n.o 4.)
6 — O organismo de segurança social deve:

a) Comunicar, em cinco dias, ao Ministério Público
junto do tribunal de família e menores da área
de residência do menor a decisão relativa à con-
fiança administrativa e os respectivos fundamen-
tos, bem como a oposição que, nos termos do
n.o 3, tenha impedido a confiança;

b) Efectuar as comunicações necessárias à conser-
vatória do registo civil onde estiver lavrado o
assento de nascimento do menor, para efeitos
de preservação do segredo de identidade pre-
visto no artigo 1985.o do Código Civil;

c) Emitir e entregar ao candidato a adoptante cer-
tificado da data em que o menor lhe foi
confiado.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — Estabelecida a confiança administrativa, a con-
fiança judicial ou confiança a pessoa seleccionada para
a adopção, e após a verificação do início do processo
de vinculação observada, o organismo de segurança
social procede ao acompanhamento da situação do
menor durante um período de pré-adopção não superior
a seis meses e à realização do inquérito a que se refere
o n.o 2 do artigo 1973.o do Código Civil.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

[. . .]

1 — Os organismos de segurança social devem pro-
videnciar no sentido de o acompanhamento e o apoio

às situações de adopção serem assegurados por equipas
técnicas pluridisciplinares suficientemente dimensiona-
das e qualificadas em termos de recursos humanos, inte-
grando designadamente as valências da psicologia, do
serviço social, do direito e da educação.

2 — As equipas que intervêm no estudo da situação
social e jurídica da criança e do jovem e na concretização
do seu projecto de vida, com vista à sua adopção, devem
ser autónomas e distintas relativamente às equipas que
intervêm na selecção dos candidatos a adoptantes.

Artigo 12.o

[. . .]

O tribunal deve comunicar ao organismo de segurança
social o consentimento prévio para a adopção e remeter
cópias das sentenças proferidas nos processos de pro-
moção e protecção, quando for aplicada a medida de
confiança a pessoa seleccionada para a adopção ou de
confiança a instituição com vista a futura adopção, nos
processos de confiança judicial e nos processos de adop-
ção e seus incidentes.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — A colocação no estrangeiro de menores residen-
tes em Portugal com vista à adopção depende de prévia
decisão judicial de aplicação de medida de promoção
e protecção de confiança a pessoa seleccionada para
a adopção ou a instituição com vista a futura adopção,
ou de confiança judicial do menor.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sempre que tenha sido decretada confiança judi-

cial do menor ou confiança a pessoa seleccionada para
a adopção sem referência à colocação do menor no
estrangeiro, o tribunal, a requerimento do Ministério
Público ou da segurança social, após verificar os requi-
sitos do artigo 16.o, transfere a curadoria provisória do
menor para o candidato a adoptante, no mesmo pro-
cesso.

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-

sidera-se viável a adopção em Portugal quando, à data
do pedido de confiança judicial ou da aplicação de
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção, existam candidatos residentes em ter-
ritório nacional cuja pretensão se apresente com pro-
babilidade de vir a proceder em tempo útil, tendo em
atenção o interesse do menor.

Artigo 19.o

[. . .]

1 — Caso se conclua pela viabilidade da adopção, o
organismo de segurança social providenciará junto do
Ministério Público para que a confiança judicial seja
transferida para o candidato a adoptante.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A decisão proferida num processo de confiança

judicial que não tenha sido requerida no âmbito de um
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processo de adopção internacional também é válida para
esses efeitos quando se verificarem os outros requisitos
da adopção internacional.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Caso não esteja previsto no país de acolhimento

um período de pré-adopção, o candidato a adoptante
deverá permanecer em Portugal durante um período
de tempo suficiente para avaliar da conveniência da
constituição do vínculo.

3 — Sempre que dos acompanhamentos referidos nos
números anteriores se conclua que a situação não cor-
responde ao interesse do menor, serão tomadas as medi-
das necessárias à protecção do menor, pondo-se em prá-
tica um projecto de vida alternativo que salvaguarde
aquele interesse.

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 22.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O tribunal deve remeter à autoridade central

cópia da decisão de revisão de decisão estrangeira que
decrete a adopção.

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 26.o

[. . .]

1 — O organismo de segurança social da área de resi-
dência do candidato deve comunicar ao Ministério
Público o início do período de pré-adopção e acom-
panhar a situação do menor durante esse período, nos
termos referidos no artigo 9.o, mantendo informada a
autoridade central sobre a respectiva evolução.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 7.o

Aditamentos ao Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio

São aditados ao Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de
Maio, os artigos 11.o-A, 11.o-B, 11.o-C e 26.o-A, com
a seguinte redacção:

«Artigo 11.o-A
Responsável pelos processos de adopção

Em cada organismo de segurança social deve existir
um responsável pelo accionamento e seguimento de
todos os procedimentos e processos tendentes à ins-
tauração de adopções.

Artigo 11.o-B
Listas nacionais para a adopção

Devem existir, no âmbito dos organismos de segu-
rança social, listas nacionais dos candidatos seleccio-
nados para a adopção, bem como das crianças e dos
jovens em situação de adoptabilidade, por forma a

aumentar as possibilidades de adopção e a melhor ade-
quação na escolha dos candidatos a adoptantes e dos
menores que lhes sejam confiados para a adopção.

Artigo 11.o-C
Regras de procedimentos e de boas práticas

A definição de padrões mínimos de qualidade dos
serviços de adopção, bem como de procedimentos a
observar na definição de projectos de vida e no enca-
minhamento de crianças e jovens para a adopção e na
selecção dos candidatos a adoptantes, constará de nor-
mas a aplicar uniformemente por todos os organismos
de segurança social.

Artigo 26.o-A
Revisão de decisão estrangeira

1 — Caso a adopção tenha sido decretada no país
de origem do menor, deverá a autoridade central reque-
rer a revisão da decisão estrangeira, sempre que esta
não tenha sido requerida pelos adoptantes, no prazo
de três meses a contar da data do trânsito em julgado.

2 — Para os efeitos do número anterior, a autoridade
central remeterá ao Ministério Público junto do tribunal
competente todos os elementos necessários à revisão.

3 — O tribunal deve remeter à autoridade central
cópia da revisão da decisão estrangeira de adopção.

4 — No processo de revisão de sentença estrangeira
que haja decretado a adopção plena, deve ser preservado
o segredo de identidade, nos termos do artigo 1985.o
do Código Civil.»

CAPÍTULO IV

Organização Tutelar de Menores

Artigo 8.o

Alterações à Organização Tutelar de Menores

Os artigos 166.o, 167.o, 173.o-B, 173.o-D e 173.o-F da
Organização Tutelar de Menores, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 314/78, de 27 de Outubro, alterada pelos
Decretos-Leis n.os 185/93, de 22 de Maio, 48/95, de 15
de Março, 58/95, de 31 de Março, 120/98, de 8 de Maio,
e pelas Leis n.os 133/99, de 28 de Agosto, 147/99, de
1 de Setembro, e 166/99, de 14 de Setembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 166.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ordenada a citação edital, o juiz decide sobre

a atribuição da guarda provisória.
3 — Antes de proferir decisão, o tribunal ordena as

diligências que entender por convenientes, devendo ave-
riguar da existência de processo de promoção e pro-
tecção.

Artigo 167.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — Se o menor for confiado a uma instituição, a
curadoria provisória do menor deve, a requerimento
do organismo de segurança social, ser transferida para
o candidato a adoptante logo que seleccionado.

Artigo 173.o-B
[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Por motivos ponderosos e nas condições e com

os limites a fixar na decisão, pode o tribunal, a reque-
rimento de quem invoque interesse legítimo, ouvido o
Ministério Público, se não for o requerente, autorizar
a consulta dos processos referidos no número anterior
e a extracção de certidões; se não existir processo judi-
cial, o requerimento deve ser dirigido ao tribunal com-
petente em matéria de família e menores da área da
sede do organismo de segurança social.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 173.o-D
[. . .]

Os processos relativos ao consentimento prévio para
adopção, à confiança judicial de menor e à adopção
têm carácter urgente.

Artigo 173.o-F
[. . .]

1 — Os procedimentos legais visando a averiguação
e a investigação da maternidade ou paternidade não
revestem carácter de prejudicialidade face ao processo
de adopção e respectivos procedimentos preliminares,
bem como face ao processo de promoção e protecção.

2 — A decisão de confiança judicial e a aplicação de
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção suspendem o processo de averiguação
oficiosa da maternidade e da paternidade.»

Artigo 9.o

Aditamento

É aditado à Organização Tutelar de Menores o ar-
tigo 173.o-G, com a seguinte redacção:

«Artigo 173.o-G
Apensação

O processo de promoção e protecção é apensado ao
de adopção quando naquele tenha sido aplicada a
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção, aplicando-se o disposto nos ar-
tigos 173.o-B e 173.o-C.»

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 10.o

Relatório a apresentar à Assembleia da República

O Governo apresenta anualmente à Assembleia da
República, até ao final de Março de cada ano, um rela-

tório sobre a existência e evolução dos projectos de vida
das crianças e jovens que estejam em lares, centros de
acolhimento e famílias de acolhimento.

Artigo 11.o

Formação de magistrados

O Centro de Estudos Judiciários assegura regular-
mente formação adequada aos magistrados colocados
nos tribunais com competência em matéria de família
e menores.

Artigo 12.o

Republicação

São republicados em anexo o título IV do livro IV
do Código Civil, os capítulos III, IV e V do Decreto-Lei
n.o 185/93, de 22 de Maio, e a secção I do capítulo II
do título III da Organização Tutelar de Menores.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor um mês após a
data da sua publicação e não se aplica aos processos
de adopção pendentes, salvo se as respectivas dispo-
sições forem mais favoráveis à constituição do vínculo.

2 — O relatório referido no artigo 10.o deve ser apre-
sentado pela primeira vez em relação ao ano de 2004.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Código Civil

LIVRO IV
Direito da família

TÍTULO IV

Da adopção

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1973.o

Constituição

1 — O vínculo da adopção constitui-se por sentença
judicial.

2 — O processo será instruído com um inquérito, que
deverá incidir, nomeadamente, sobre a personalidade
e a saúde do adoptante e do adoptando, a idoneidade
do adoptante para criar e educar o adoptando, a situação
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familiar e económica do adoptante e as razões deter-
minantes do pedido de adopção.

Artigo 1974.o

Requisitos gerais

1 — A adopção visa realizar o superior interesse da
criança e será decretada quando apresente reais van-
tagens para o adoptando, se funde em motivos legítimos,
não envolva sacrifício injusto para os outros filhos do
adoptante e seja razoável supor que entre o adoptante
e o adoptando se estabelecerá um vínculo semelhante
ao da filiação.

2 — O adoptando deverá ter estado ao cuidado do
adoptante durante prazo suficiente para se poder avaliar
da conveniência da constituição do vínculo.

Artigo 1975.o

Proibição de várias adopções do mesmo adoptado

Enquanto subsistir uma adopção não pode consti-
tuir-se outra quanto ao mesmo adoptado, excepto se
os adoptantes forem casados um com o outro.

Artigo 1976.o

Adopção pelo tutor ou administrador legal de bens

O tutor ou administrador legal de bens só pode adop-
tar o menor depois de aprovadas as contas da tutela
ou administração de bens e saldada a sua respon-
sabilidade.

Artigo 1977.o

Espécies de adopção

1 — A adopção é plena ou restrita, consoante a exten-
são dos seus efeitos.

2 — A adopção restrita pode a todo o tempo, a reque-
rimento dos adoptantes, ser convertida em adopção
plena, desde que se verifiquem os requisitos para esta
exigidos.

Artigo 1978.o

Confiança com vista a futura adopção

1 — Com vista a futura adopção, o tribunal pode con-
fiar o menor a casal, a pessoa singular ou a instituição
quando não existam ou se encontrem seriamente com-
prometidos os vínculos afectivos próprios da filiação,
pela verificação objectiva de qualquer das seguintes
situações:

a) Se o menor for filho de pais incógnitos ou
falecidos;

b) Se tiver havido consentimento prévio para a
adopção;

c) Se os pais tiverem abandonado o menor;
d) Se os pais, por acção ou omissão, mesmo que

por manifesta incapacidade devida a razões de
doença mental, puserem em perigo grave a segu-
rança, a saúde, a formação, a educação ou o
desenvolvimento do menor;

e) Se os pais do menor acolhido por um particular
ou por uma instituição tiverem revelado mani-
festo desinteresse pelo filho, em termos de com-

prometer seriamente a qualidade e a continui-
dade daqueles vínculos, durante, pelo menos,
os três meses que precederam o pedido de
confiança.

2 — Na verificação das situações previstas no número
anterior o tribunal deve atender prioritariamente aos
direitos e interesses do menor.

3 — Considera-se que o menor se encontra em perigo
quando se verificar alguma das situações assim quali-
ficadas pela legislação relativa à protecção e à promoção
dos direitos dos menores.

4 — A confiança com fundamento nas situações pre-
vistas nas alíneas a), c), d) e e) do número anterior
não pode ser decidida se o menor se encontrar a viver
com ascendente, colateral até ao 3.o grau ou tutor e
a seu cargo, salvo se aqueles familiares ou o tutor puse-
rem em perigo, de forma grave, a segurança, a saúde,
a formação moral ou a educação do menor ou se o
tribunal concluir que a situação não é adequada a asse-
gurar suficientemente o interesse do menor.

5 — Têm legitimidade para requerer a confiança judi-
cial do menor o Ministério Público, o organismo de
segurança social da área da residência do menor, a pes-
soa a quem o menor tenha sido administrativamente
confiado e o director do estabelecimento público ou
a direcção da instituição particular que o tenha acolhido.

6 — Têm ainda legitimidade para requerer a con-
fiança judicial do menor:

a) O candidato a adoptante seleccionado pelos ser-
viços competentes, quando, por virtude de ante-
rior decisão judicial, tenha o menor a seu cargo;

b) O candidato a adoptante seleccionado pelos ser-
viços competentes, quando, tendo o menor a
seu cargo e reunidas as condições para a atri-
buição da confiança administrativa, o organismo
de segurança social não decida pela confirmação
da permanência do menor, depois de efectuado
o estudo da pretensão para a adopção ou decor-
rido o prazo para esse efeito.

Artigo 1978.o-A

Efeitos da confiança judicial e da medida de promoção e protecção
de confiança a pessoa seleccionada para a adopção ou a instituição
com vista a futura adopção.

Decretada a confiança judicial do menor ou a medida
de promoção e protecção de confiança a pessoa selec-
cionada para a adopção ou a instituição com vista a
futura adopção, ficam os pais inibidos do exercício do
poder paternal.

CAPÍTULO II

Adopção plena

Artigo 1979.o

Quem pode adoptar plenamente

1 — Podem adoptar plenamente duas pessoas casadas
há mais de quatro anos e não separadas judicialmente
de pessoas e bens ou de facto, se ambas tiverem mais
de 25 anos.

2 — Pode ainda adoptar plenamente quem tiver mais
de 30 anos ou, se o adoptando for filho do cônjuge
do adoptante, mais de 25 anos.
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3 — Só pode adoptar plenamente quem não tiver mais
de 60 anos à data em que o menor lhe tenha sido con-
fiado, mediante confiança administrativa, confiança judi-
cial ou medida de promoção e protecção de confiança
a pessoa seleccionada para a adopção, sendo que a partir
dos 50 anos a diferença de idades entre o adoptante
e o adoptando não poderá ser superior a 50 anos.

4 — Pode, no entanto, a diferença de idades ser supe-
rior a 50 anos quando, a título excepcional, motivos
ponderosos o justifiquem, nomeadamente por se tratar
de uma fratria em que relativamente apenas a algum
ou alguns dos irmãos se verifique uma diferença de ida-
des superior àquela.

5 — O disposto no n.o 3 não se aplica quando o adop-
tando for filho do cônjuge do adoptante.

Artigo 1980.o

Quem pode ser adoptado plenamente

1 — Podem ser adoptados plenamente os menores
filhos do cônjuge do adoptante e aqueles que tenham
sido confiados ao adoptante mediante confiança admi-
nistrativa, confiança judicial ou medida de promoção
e protecção de confiança a pessoa seleccionada para
a adopção.

2 — O adoptando deve ter menos de 15 anos à data
da petição judicial de adopção; poderá, no entanto, ser
adoptado quem, a essa data, tenha menos de 18 anos
e não se encontre emancipado quando, desde idade não
superior a 15 anos, tenha sido confiado aos adoptantes
ou a um deles ou quando for filho do cônjuge do
adoptante.

Artigo 1981.o

Consentimento para a adopção

1 — Para a adopção é necessário o consentimento:

a) Do adoptando maior de 12 anos;
b) Do cônjuge do adoptante não separado judi-

cialmente de pessoas e bens;
c) Dos pais do adoptando, ainda que menores e

mesmo que não exerçam o poder paternal,
desde que não tenha havido confiança judicial
nem medida de promoção e protecção de con-
fiança a pessoa ou a instituição com vista a
futura adopção;

d) Do ascendente, do colateral até ao 3.o grau ou
do tutor, quando, tendo falecido os pais do
adoptando, tenha este a seu cargo e com ele
viva.

2 — No caso previsto no n.o 2 do artigo 1978.o, tendo
a confiança fundamento nas situações previstas nas alí-
neas c), d) e e) do n.o 1 do mesmo artigo, não é exigido
o consentimento dos pais, mas é necessário o do parente
aí referido ou do tutor, desde que não tenha havido
confiança judicial nem medida de promoção e protecção
de confiança a pessoa ou a instituição com vista a futura
adopção.

3 — O tribunal pode dispensar o consentimento:

a) Das pessoas que o deveriam prestar nos termos
dos números anteriores, se estiverem privadas
do uso das faculdades mentais ou se, por qual-
quer outra razão, houver grave dificuldade em
as ouvir;

b) Das pessoas referidas nas alíneas c) e d) do
n.o 1 e no n.o 2, quando se verificar alguma
das situações que, nos termos das alíneas c),
d) e e) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 1978.o,
permitiriam a confiança judicial;

c) Dos pais do adoptando inibidos do exercício
do poder paternal, quando, passados 18 ou
6 meses, respectivamente, sobre o trânsito em
julgado da sentença de inibição ou da que hou-
ver desatendido outro pedido, o Ministério
Público ou aqueles não tenham solicitado o
levantamento da inibição decretada pelo tribu-
nal, nos termos do disposto no n.o 2 do
artigo 1916.o

Artigo 1982.o

Forma e tempo do consentimento

1 — O consentimento reportar-se-á inequivocamente
à adopção plena e será prestado perante o juiz, que
deve esclarecer o declarante sobre o significado e os
efeitos do acto.

2 — O consentimento pode ser prestado independen-
temente da instauração do processo de adopção, não
sendo necessária a identificação do futuro adoptante.

3 — A mãe não pode dar o seu consentimento antes
de decorridas seis semanas após o parto.

Artigo 1983.o

Caducidade do consentimento

O consentimento caduca se, no prazo de três anos,
o menor não tiver sido adoptado nem confiado mediante
confiança administrativa, confiança judicial ou medida
de promoção e protecção de confiança a pessoa ou a
instituição com vista a futura adopção.

Artigo 1984.o

Audição obrigatória

O juiz deverá ouvir:

a) Os filhos do adoptante maiores de 12 anos;
b) Os ascendentes ou, na sua falta, os irmãos maio-

res do progenitor falecido, se o adoptando for
filho do cônjuge do adoptante e o seu consen-
timento não for necessário, salvo se estiverem
privados das faculdades mentais ou se, por qual-
quer outra razão, houver grave dificuldade em
os ouvir.

Artigo 1985.o

Segredo da identidade

1 — A identidade do adoptante não pode ser revelada
aos pais naturais do adoptado, salvo se aquele declarar
expressamente que não se opõe a essa revelação.

2 — Os pais naturais do adoptado podem opor-se,
mediante declaração expressa, a que a sua identidade
seja revelada ao adoptante.

Artigo 1986.o

Efeitos

1 — Pela adopção plena o adoptado adquire a situa-
ção de filho do adoptante e integra-se com os seus des-
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cendentes na família deste, extinguindo-se as relações
familiares entre o adoptado e os seus ascendentes e
colaterais naturais, sem prejuízo do disposto quanto a
impedimentos matrimoniais nos artigos 1602.o a 1604.o

2 — Se um dos cônjuges adopta o filho do outro man-
têm-se as relações entre o adoptado e o cônjuge do
adoptante e os respectivos parentes.

Artigo 1987.o

Estabelecimento e prova da filiação natural

Depois de decretada a adopção plena não é possível
estabelecer a filiação natural do adoptado nem fazer
a prova dessa filiação fora do processo preliminar de
publicações.

Artigo 1988.o

Nome próprio e apelidos do adoptado

1 — O adoptado perde os seus apelidos de origem,
sendo o seu novo nome constituído, com as necessárias
adaptações, nos termos do artigo 1875.o

2 — A pedido do adoptante, pode o tribunal, excep-
cionalmente, modificar o nome próprio do menor, se
a modificação salvaguardar o seu interesse, nomeada-
mente o direito à identidade pessoal, e favorecer a inte-
gração na família.

Artigo 1989.o

Irrevogabilidade da adopção plena

A adopção plena não é revogável nem sequer por
acordo do adoptante e do adoptado.

Artigo 1990.o

Revisão da sentença

1 — A sentença que tiver decretado a adopção só
é susceptível de revisão:

a) Se tiver faltado o consentimento do adoptante
ou dos pais do adoptado, quando necessário e
não dispensado;

b) Se o consentimento dos pais do adoptado tiver
sido indevidamente dispensado, por não se veri-
ficarem as condições do n.o 3 do artigo 1981.o;

c) Se o consentimento do adoptante tiver sido
viciado por erro desculpável e essencial sobre
a pessoa do adoptado;

d) Se o consentimento do adoptante ou dos pais
do adoptado tiver sido determinado por coacção
moral, contanto que seja grave o mal com que
eles foram ilicitamente ameaçados e justificado
o receio da sua consumação;

e) Se tiver faltado o consentimento do adoptado,
quando necessário.

2 — O erro só se considera essencial quando for de
presumir que o conhecimento da realidade excluiria
razoavelmente a vontade de adoptar.

3 — A revisão não será, contudo, concedida quando
os interesses do adoptado possam ser consideravelmente
afectados, salvo se razões invocadas pelo adoptante
imperiosamente o exigirem.

Artigo 1991.o

Legitimidade e prazo para a revisão

1 — A revisão nos termos do n.o 1 do artigo anterior
pode ser pedida:

a) No caso das alíneas a) e b), pelas pessoas cujo
consentimento faltou, no prazo de seis meses
a contar da data em que tiveram conhecimento
da adopção;

b) No caso das alíneas c) e d), pelas pessoas cujo
consentimento foi viciado, dentro dos seis meses
subsequentes à cessação do vício;

c) No caso da alínea e), pelo adoptado, até seis
meses a contar da data em que ele atingiu a
maioridade ou foi emancipado.

2 — No caso das alíneas a) e b) do número anterior,
o pedido de revisão não poderá ser deduzido decorridos
três anos sobre a data do trânsito em julgado da sentença
que tiver decretado a adopção.

CAPÍTULO III

Adopção restrita

Artigo 1992.o

Quem pode adoptar restritamente

1 — Pode adoptar restritamente quem tiver mais de
25 anos.

2 — Só pode adoptar restritamente quem não tiver
mais de 60 anos à data em que o menor lhe tenha sido
confiado, mediante confiança administrativa, confiança
judicial ou medida de promoção e protecção de con-
fiança a pessoa seleccionada para a adopção, salvo se
o adoptando for filho do cônjuge do adoptante.

Artigo 1993.o

Disposições aplicáveis

1 — É aplicável à adopção restrita, com as necessárias
adaptações, o disposto nos artigos 1980.o a 1984.o, 1990.o
e 1991.o

2 — Se o consentimento dos pais do adoptando tiver
sido prestado nos termos do n.o 2 do artigo 1982.o e
dele não resultar inequivocamente qual o tipo de adop-
ção para que foi concedido, entender-se-á que o foi
para a adopção restrita.

Artigo 1994.o

O adoptado e a família natural

O adoptado conserva todos os direitos e deveres em
relação à família natural, salvas as restrições estabe-
lecidas na lei.

Artigo 1995.o

Apelidos do adoptado

O juiz poderá atribuir ao adoptado, a requerimento
do adoptante, apelidos deste, compondo um novo nome
em que figurem um ou mais apelidos da família natural.



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5323

Artigo 1996.o

Direitos sucessórios e prestação de alimentos

O adoptado, ou seus descendentes, e os parentes do
adoptante não são herdeiros legítimos ou legitimários
uns dos outros, nem ficam reciprocamente vinculados
à prestação de alimentos.

Artigo 1997.o

Poder paternal

Cabe exclusivamente ao adoptante, ou ao adoptante
e ao seu cônjuge, se este for pai ou mãe do adoptado,
o exercício do poder paternal, com todos os direitos
e obrigações dos pais, salvo o disposto no artigo seguinte.

Artigo 1998.o

Rendimentos dos bens do adoptado

O adoptante só poderá despender dos rendimentos
dos bens do adoptado a quantia que o tribunal fixar
para alimentos deste.

Artigo 1999.o

Direitos sucessórios

1 — O adoptado não é herdeiro legitimário do adop-
tante, nem este daquele.

2 — O adoptado e, por direito de representação, os
seus descendentes são chamados à sucessão como her-
deiros legítimos do adoptante, na falta de cônjuge, des-
cendentes ou ascendentes.

3 — O adoptante é chamado à sucessão como her-
deiro legítimo do adoptado ou de seus descendentes,
na falta de cônjuge, descendentes, ascendentes, irmãos
e sobrinhos do falecido.

Artigo 2000.o

Alimentos

1 — O adoptado ou os seus descendentes são obri-
gados a prestar alimentos ao adoptante, na falta de côn-
juge, descendentes ou ascendentes em condições de
satisfazer esse encargo.

2 — O adoptante considera-se ascendente em 1.o grau
do adoptado para efeitos da obrigação de lhe prestar
alimentos, precedendo os pais naturais na ordem esta-
belecida no n.o 1 do artigo 2009.o; o adoptante não
precede, no entanto, o progenitor do adoptado com
quem seja casado.

Artigo 2001.o

Reconhecimento superveniente

Os efeitos da adopção não são prejudicados pelo facto
de vir a ser estabelecida a filiação natural do adoptado.

Artigo 2002.o

Relação dos bens do adoptado

1 — Nos 30 dias subsequentes à notificação da sen-
tença que decretar a adopção, o adoptante deve apre-
sentar no tribunal, se este o julgar necessário, relação
dos bens do adoptado.

2 — Sempre que o adoptado, sendo menor ou inca-
paz, adquira novos bens ou haja sub-rogação dos exis-

tentes, pode o tribunal exigir que seja apresentada rela-
ção complementar.

Artigo 2002.o-A
Prestação de contas pelo adoptante

O adoptante deve prestar contas da sua administração
sempre que o tribunal lho exija a requerimento do Minis-
tério Público, dos pais naturais ou do próprio adoptado,
até dois anos depois de atingir a maioridade ou ter sido
emancipado.

Artigo 2002.o-B
Revogação

A adopção é revogável a requerimento do adoptante
ou do adoptado, quando se verifique alguma das ocor-
rências que justificam a deserdação dos herdeiros
legitimários.

Artigo 2002.o-C
Revogação a requerimento de outras pessoas

Sendo o adoptado menor, a revogação da adopção
pode ser decretada a pedido dos pais naturais, do Minis-
tério Público ou da pessoa a cujo cuidado estava o adop-
tado antes da adopção, quando se verifique alguma das
seguintes circunstâncias:

a) Deixar o adoptante de cumprir os deveres ine-
rentes ao poder paternal;

b) Tornar-se a adopção, por qualquer causa, incon-
veniente para a educação ou os interesses do
adoptado.

Artigo 2002.o-D
Efeitos da revogação

1 — Os efeitos da adopção cessam com o trânsito
em julgado da sentença que a revogue.

2 — Se, no caso de a revogação ser pedida pelo adop-
tante ou pelo adoptado, a sentença transitar em julgado
depois da morte do requerente, o adoptado e seus des-
cendentes, ou o adoptante, conforme os casos, haver-
-se-ão por excluídos da sucessão legítima ou testamen-
tária, de quem requereu a revogação, e devolverão aos
herdeiros os bens recebidos e os sub-rogados no lugar
destes, sem prejuízo das disposições testamentárias do
requerente posteriores ao pedido de revogação.

3 — A doação feita ao adoptado ou a seus descen-
dentes pelo adoptante, ou a este pelo adoptado, caduca
no caso de a revogação ter sido pedida, respectivamente,
pelo adoptante ou pelo adoptado, excepto se o doador,
depois de pedida a revogação, confirmar a liberalidade
por documento autêntico ou autenticado.

Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio

CAPÍTULO III

Intervenção dos organismos de segurança social

Artigo 3.o

Comunicação ao Ministério Público, às comissões de protecção
de menores e aos organismos de segurança social

1 — As instituições oficiais ou particulares que
tenham conhecimento de menores em alguma das situa-
ções previstas no artigo 1978.o do Código Civil devem
dar conhecimento desse facto ao organismo de segu-
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rança social da respectiva área, o qual procederá ao
estudo da situação e tomará as providências adequadas.

2 — As instituições públicas e particulares de soli-
dariedade social comunicam obrigatoriamente, em cinco
dias, às comissões de protecção de crianças e jovens
em perigo, ou, no caso de não se encontrarem instaladas,
ao Ministério Público junto do tribunal competente em
matéria de família e menores da área da residência do
menor, o acolhimento de menores a que procederem
em qualquer das situações previstas no artigo 1918.o
do Código Civil e no artigo 3.o da Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo.

3 — Quem tiver menor a seu cargo em situação de
poder vir a ser adoptado deve dar conhecimento da
situação ao organismo de segurança social da área da
sua residência, o qual procederá ao estudo da situação.

4 — O organismo de segurança social deve dar conhe-
cimento, no prazo de 15 dias, ao magistrado do Minis-
tério Público junto do tribunal competente das comu-
nicações que receber, dos estudos que realizar e das
providências que tomar nos termos do n.o 1.

5 — As comunicações referidas nos n.os 1 e 2 são
feitas sem prejuízo do disposto na Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo.

Artigo 4.o

Estudo da situação do menor

1 — O estudo da situação do menor deverá incidir,
nomeadamente, sobre a saúde, o desenvolvimento e a
situação familiar e jurídica do adoptando.

2 — O estudo será realizado com a maior brevidade
possível, tendo em conta o interesse do menor e as cir-
cunstâncias do caso.

3 — Não se mostrando possível a adopção em Por-
tugal, em tempo útil, e tendo sido já decretada a con-
fiança judicial do menor, o organismo de segurança
social informará a autoridade central, no prazo de
15 dias contados do trânsito em julgado daquela decisão,
para efeitos de colocação no estrangeiro de menores
residentes em Portugal com vista à futura adopção.

Artigo 5.o

Candidato a adoptante

1 — Quem pretender adoptar deve comunicar essa
intenção ao organismo de segurança social da área da
sua residência.

2 — O organismo de segurança social emite e entrega
ao candidato a adoptante, verificados os requisitos
legais, certificado da comunicação e do respectivo
registo.

Artigo 6.o

Estudo da pretensão e decisão

1 — Recebida a comunicação, o organismo de segu-
rança social procede ao estudo da pretensão no prazo
máximo de seis meses.

2 — O estudo da pretensão do candidato a adoptante
deverá incidir, nomeadamente, sobre a personalidade,
a saúde, a idoneidade para criar e educar o menor e
a situação familiar e económica do candidato a adop-
tante e as razões determinantes do pedido de adopção.

3 — Concluído o estudo, o organismo de segurança
social profere decisão fundamentada sobre a pretensão

e notifica-a ao interessado; em caso de decisão que
rejeite a candidatura, recuse a entrega do menor ao
candidato a adoptante ou não confirme a permanência
do menor a cargo, a notificação deve incluir referência
à possibilidade de recurso, menção do prazo e iden-
tificação do tribunal competente para o efeito.

4 — O organismo de segurança social solicita, todos
os 18 meses, aos candidatos a adoptantes a confirmação
de que mantêm o processo de candidatura.

Artigo 7.o

Recurso

1 — Da decisão que rejeite a candidatura, recuse a
entrega do menor ao candidato a adoptante ou não
confirme a permanência do menor a cargo, cabe recurso,
a interpor no prazo de 30 dias, para o tribunal com-
petente em matéria de família e menores da área da
sede do organismo da segurança social.

2 — O requerimento, acompanhado das respectivas
alegações, é apresentado ao organismo que proferiu a
decisão, o qual poderá repará-la; não o fazendo, o orga-
nismo remete o processo ao tribunal, no prazo de 15 dias,
com as observações que entender convenientes.

3 — Recebido o recurso, o juiz ordena as diligências
que julgue necessárias e, dada vista ao Ministério
Público, profere a decisão no prazo de 15 dias.

4 — A decisão não admite recurso.
5 — Para o fim de interposição do recurso a que se

refere o n.o 1, pode o requerente, por si ou por man-
datário judicial, examinar o processo.

Artigo 8.o

Confiança do menor

1 — O candidato a adoptante só pode tomar o menor
a seu cargo, com vista a futura adopção, mediante con-
fiança administrativa, confiança judicial ou medida de
promoção e protecção de confiança a pessoa seleccio-
nada para a adopção.

2 — A confiança administrativa resulta de decisão que
entregue o menor, com idade superior a seis semanas,
ao candidato a adoptante ou confirme a permanência
de menor a seu cargo.

3 — A confiança administrativa só pode ser atribuída
se, após audição do representante legal e de quem tiver
a guarda de direito e de facto do menor e, ainda, do
menor com idade superior a 12 anos, resultar, inequi-
vocamente, que estes não se opõem a tal decisão.

4 — Estando pendente processo de promoção e pro-
tecção ou tutelar cível, é também necessário que o tri-
bunal, a requerimento do Ministério Público ou do orga-
nismo de segurança social, considere que a confiança
administrativa corresponde ao interesse do menor.

5 — Para os efeitos previstos no número anterior, con-
sidera-se que tem a guarda de facto quem, nas situações
previstas nos artigos 1915.o e 1918.o do Código Civil,
e não havendo qualquer decisão judicial nesse sentido,
vem assumindo com continuidade as funções essenciais
próprias do poder paternal.

6 — O organismo de segurança social deve:

a) Comunicar, em cinco dias, ao Ministério Público
junto do tribunal de família e menores da área
de residência do menor a decisão relativa à con-
fiança administrativa e os respectivos fundamen-



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5325

tos, bem como a oposição que, nos termos do
n.o 3, tenha impedido a confiança;

b) Efectuar as comunicações necessárias à conser-
vatória do registo civil onde estiver lavrado o
assento de nascimento do menor, para efeitos
de preservação do segredo de identidade pre-
visto no artigo 1985.o do Código Civil;

c) Emitir e entregar ao candidato a adoptante cer-
tificado da data em que o menor lhe foi
confiado.

Artigo 9.o

Período de pré-adopção e realização de inquérito

1 — Estabelecida a confiança administrativa, a con-
fiança judicial ou confiança a pessoa seleccionada para
a adopção, e após a verificação do início do processo
de vinculação observada, o organismo de segurança
social procede ao acompanhamento da situação do
menor durante um período de pré-adopção não superior
a seis meses e à realização do inquérito a que se refere
o n.o 2 do artigo 1973.o do Código Civil.

2 — Quando considere verificadas as condições para
ser requerida a adopção, ou decorrido o período de
pré-adopção, o organismo de segurança social elabora,
em 30 dias, o relatório do inquérito.

3 — O organismo de segurança social notifica o can-
didato a adoptante do resultado do inquérito, forne-
cendo-lhe cópia do relatório.

Artigo 10.o

Pedido de adopção

1 — A adopção só pode ser requerida após a noti-
ficação prevista no artigo anterior ou decorrido o prazo
de elaboração do relatório.

2 — Caso a adopção não seja requerida dentro do
prazo de um ano, o organismo de segurança social rea-
preciará obrigatoriamente a situação.

Artigo 11.o

Pessoal com formação adequada

1 — Os organismos de segurança social devem pro-
videnciar no sentido de acompanhamento e o apoio às
situações de adopção serem assegurados por equipas
técnicas pluridisciplinares suficientemente dimensiona-
das e qualificadas em termos de recursos humanos, inte-
grando designadamente as valências da psicologia, do
serviço social, do direito e da educação.

2 — As equipas que intervêm no estudo da situação
social e jurídica da criança e do jovem e na concretização
do seu projecto de vida, com vista à sua adopção, devem
ser autónomas e distintas relativamente às equipas que
intervêm na selecção dos candidatos a adoptantes.

Artigo 11.o-A

Responsável pelos processos de adopção

Em cada organismo de segurança social deve existir
um responsável pelo accionamento e seguimento de
todos os procedimentos e processos tendentes à ins-
tauração de adopções.

Artigo 11.o-B
Listas nacionais para adopção

Devem existir, no âmbito dos organismos de segu-
rança social, listas nacionais dos candidatos seleccio-
nados para a adopção, bem como das crianças e dos
jovens em situação de adoptabilidade, por forma a
aumentar as possibilidades de adopção e a melhor ade-
quação na escolha dos candidatos a adoptantes e dos
menores que lhes sejam confiados para a adopção.

Artigo 11.o-C
Regras de procedimentos e de boas práticas

A definição de padrões mínimos de qualidade dos
serviços de adopção, bem como de procedimentos a
observar na definição de projectos de vida e no enca-
minhamento de crianças e jovens para a adopção e na
selecção dos candidatos a adoptantes, constará de nor-
mas a aplicar uniformemente por todos os organismos
de segurança social.

Artigo 12.o

Comunicações do tribunal

O tribunal deve comunicar ao organismo de segurança
social o consentimento prévio para a adopção e remeter
cópias das sentenças proferidas nos processos de pro-
moção e protecção, quando for aplicada a medida de
confiança a pessoa seleccionada para a adopção ou de
confiança a instituição com vista a futura adopção, nos
processos de confiança judicial e nos processos de adop-
ção e seus incidentes.

Artigo 13.o

Adopção de filho do cônjuge do adoptante

1 — Se o adoptando for filho do cônjuge do adop-
tante, à comunicação prevista no n.o 1 do artigo 6.o
seguir-se-á o período de pré-adopção, que não excederá
três meses, sendo correspondentemente aplicável o dis-
posto no artigo 9.o

2 — À adopção prevista no número anterior não é
aplicável o disposto no n.o 2 do artigo 10.o

CAPÍTULO IV

Colocação no estrangeiro de menores residentes
em Portugal com vista à adopção

Artigo 14.o

Necessidade de prévia decisão judicial

1 — A colocação no estrangeiro de menores residen-
tes em Portugal com vista à adopção depende de prévia
decisão judicial de aplicação de medida de promoção
e protecção de confiança a pessoa seleccionada para
a adopção ou a instituição com vista a futura adopção,
ou de confiança judicial do menor.

2 — À confiança judicial prevista no número anterior
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
artigo 1978.o do Código Civil e nos artigos 164.o, 165.o,
166.o e 167.o do Decreto-Lei n.o 314/78, de 27 de
Outubro.

3 — Sempre que tenha sido decretada confiança judi-
cial do menor ou confiança a pessoa seleccionada para
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a adopção sem referência à colocação do menor no
estrangeiro, o tribunal, a requerimento do Ministério
Público ou da segurança social, após verificar os requi-
sitos do artigo 16.o, transfere a curadoria provisória do
menor para o candidato a adoptante, no mesmo pro-
cesso.

Artigo 15.o

Princípio da subsidiariedade

1 — Quando se mostrar viável a adopção em Portugal,
não é permitida a colocação de menor com vista à sua
adopção no estrangeiro.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se viável a adopção em Portugal quando, à data
do pedido de confiança judicial ou da aplicação de
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para adopção ou a instituição com vista
a futura adopção, existam candidatos residentes em ter-
ritório nacional cuja pretensão se apresente com pro-
babilidade de vir a proceder em tempo útil, tendo em
atenção o interesse do menor.

Artigo 16.o

Requisitos da colocação

A colocação do menor no estrangeiro, nos termos
e para os efeitos previstos no artigo 15.o, só poderá
ser deferida:

a) Se for prestado consentimento ou se verificarem
as condições que justificam a sua dispensa, nos
termos da lei portuguesa;

b) Se os serviços competentes segundo a lei do
Estado da residência dos candidatos a adop-
tantes reconhecerem estes como idóneos e a
adopção do menor em causa como possível no
respectivo país;

c) Se estiver previsto um período de convivência
entre o menor e o candidato a adoptante sufi-
ciente para avaliar da conveniência da consti-
tuição do vínculo;

d) Se houver indícios de que a futura adopção apre-
senta vantagens reais para o adoptando e se
funda em motivos legítimos e for razoável supor
que entre adoptante e adoptando virá a esta-
belecer-se um vínculo semelhante ao da filiação.

Artigo 17.o

Manifestação e apreciação da vontade de adoptar

1 — A manifestação da vontade de adoptar deve ser
dirigida directamente à autoridade central portuguesa
pela autoridade central ou outros serviços competentes
do país de residência dos candidatos, ou ainda por inter-
médio de entidade autorizada, quer em Portugal, quer
no país da residência dos candidatos, a exercer acti-
vidade mediadora nesta matéria.

2 — Recebida a pretensão de adoptar, a autoridade
central procede à sua apreciação, no prazo de 10 dias,
aceitando-a, rejeitando-a ou convidando a completá-la
ou aperfeiçoá-la, e comunica a decisão à entidade que
haja remetido a pretensão.

3 — A pretensão deve ser instruída com os documen-
tos que forem necessários à demonstração de que os
candidatos reúnem os requisitos previstos no artigo ante-
rior.

Artigo 18.o

Estudo da viabilidade

1 — Na situação referida no n.o 3 do artigo 4.o, a
viabilidade concreta da adopção pretendida será ana-
lisada conjuntamente pela autoridade central portu-
guesa e pelo organismo de segurança social da área
de residência do menor, levando em conta o perfil dos
candidatos e as características daquele.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
o organismo de segurança social elaborará estudo donde
constem a identidade do menor, a apreciação da pos-
sibilidade de adopção, a caracterização do meio social
e da evolução pessoal e familiar do menor, o seu passado
médico e o da sua família, bem como os demais ele-
mentos que considere necessários, designadamente os
referidos no artigo 16.o

3 — O relatório será comunicado pela autoridade
central à autoridade que apresentou a pretensão de
adoptar.

Artigo 19.o

Confiança judicial

1 — Caso se conclua pela viabilidade da adopção, o
organismo de segurança social providenciará junto do
Ministério Público para que a confiança judicial seja
transferida para o candidato a adoptante.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
autoridades centrais dos dois Estados ou a autoridade
central e a entidade competente que apresenta a pre-
tensão deverão desenvolver as medidas necessárias com
vista à obtenção de autorização de saída do Estado de
origem e de entrada e permanência no Estado de
acolhimento.

3 — A decisão proferida num processo de confiança
judicial que não tenha sido requerida no âmbito de um
processo de adopção internacional também é válida para
esses efeitos quando se verificarem os outros requisitos
da adopção internacional.

Artigo 20.o

Acompanhamento e reapreciação da situação

1 — Durante o período de pré-adopção, a autoridade
central acompanhará a evolução da situação, através
de contactos regulares com a autoridade central do país
de residência dos candidatos ou com a entidade com-
petente para o efeito.

2 — Caso não esteja previsto no país de acolhimento
um período de pré-adopção, o candidato a adoptante
deverá permanecer em Portugal durante um período
de tempo suficiente para avaliar da conveniência da
constituição do vínculo.

3 — Sempre que dos acompanhamentos referidos nos
números anteriores se conclua que a situação não cor-
responde ao interesse do menor, serão tomadas as medi-
das necessárias à protecção do menor, pondo-se em prá-
tica um projecto de vida alternativo que salvaguarde
aquele interesse.

4 — A autoridade central remeterá cópia das infor-
mações prestadas ao organismo de segurança social e
ao tribunal que tiver decidido a confiança judicial do
menor.

Artigo 21.o

Comunicação da decisão

A autoridade central providenciará para que, decre-
tada a adopção no estrangeiro, lhe seja remetida cópia
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da decisão, que comunicará ao tribunal que tiver deci-
dido a confiança judicial do menor.

Artigo 22.o

Revisão da decisão

1 — O Ministério Público tem legitimidade para
requerer a revisão da decisão estrangeira que decrete
a adopção de menor nacional, devendo fazê-lo sempre
que esta não tenha sido requerida pelos adoptantes no
prazo de três meses a contar da data do trânsito em
julgado.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, a
autoridade central remeterá ao Ministério Público junto
do tribunal competente todos os elementos necessários
à revisão.

3 — O tribunal deve remeter à autoridade central
cópia da decisão de revisão de decisão estrangeira que
decrete a adopção.

4 — No processo de revisão de sentença estrangeira
que haja decretado a adopção plena, na citação, nas
notificações e no acesso aos autos deverá ser preservado
o segredo de identidade, nos termos do artigo 1985.o
do Código Civil.

CAPÍTULO V

Adopção por residentes em Portugal de menores
residentes no estrangeiro

Artigo 23.o

Candidatura

1 — Quem, residindo habitualmente em Portugal,
pretenda adoptar menor residente no estrangeiro deve
apresentar a sua candidatura ao organismo de segurança
social da área da sua residência, o qual procederá ao
estudo da pretensão, com vista a concluir sobre a aptidão
do requerente para a adopção internacional.

2 — À candidatura e ao estudo referidos no número
anterior aplica-se o disposto no n.o 2 do artigo 5.o e
nos artigos 6.o e 7.o do presente diploma.

Artigo 24.o

Transmissão da candidatura

Se for reconhecida ao candidato aptidão para a adop-
ção internacional, o organismo de segurança social trans-
mite a candidatura e o estudo referidos no artigo ante-
rior à autoridade central, que, por sua vez, os transmitirá
à autoridade central ou a outros serviços competentes
do país de residência do adoptando, ou ainda à entidade
autorizada, quer em Portugal, quer no país de residência
dos candidatos, a exercer actividade mediadora nesta
matéria.

Artigo 25.o

Estudo de viabilidade

1 — A autoridade central analisará com o organismo
de segurança social competente a viabilidade da adopção
pretendida, tendo em conta o perfil do candidato e o
relatório sobre a situação do menor elaborado pela auto-
ridade central ou por outra entidade competente do
seu país de residência.

2 — Caso se conclua pela viabilidade da adopção, a
autoridade central fará a respectiva comunicação à auto-

ridade central ou à entidade competente do país de
residência do menor, devendo assegurar-se os proce-
dimentos previstos no artigo 19.o

Artigo 26.o

Acompanhamento do processo

1 — O organismo de segurança social da área de resi-
dência do candidato deve comunicar ao Ministério
Público o início do período de pré-adopção e acom-
panhar a situação do menor durante esse período, nos
termos referidos no artigo 9.o, mantendo informada a
autoridade central sobre a respectiva evolução.

2 — A autoridade central prestará à entidade com-
petente do país de residência do menor as informações
relativas ao acompanhamento da situação.

3 — Nas fases ulteriores do processo é aplicável, com
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 9.o,
10.o e 20.o

Artigo 26.o-A
Revisão de decisão estrangeira

1 — Caso a adopção tenha sido decretada no país
de origem do menor, deverá a autoridade central reque-
rer a revisão da decisão estrangeira, sempre que esta
não tenha sido requerida pelos adoptantes, no prazo
de três meses a contar da data do trânsito em julgado.

2 — Para os efeitos do número anterior, a autoridade
central remeterá ao Ministério Público junto do tribunal
competente todos os elementos necessários à revisão.

3 — O tribunal deve remeter à autoridade central
cópia da revisão da decisão estrangeira de adopção.

4 — No processo de revisão de sentença estrangeira
que haja decretado a adopção plena, deve ser preservado
o segredo de identidade, nos termos do artigo 1985.o
do Código Civil.

Artigo 27.o

Comunicação da decisão

O organismo de segurança social enviará cópia auten-
ticada da decisão de adopção à autoridade central, que,
por sua vez, a remeterá à autoridade central ou à enti-
dade competente do país de residência do adoptando.

Decreto-Lei n.o 314/78, de 27 de Outubro — Organização
Tutelar de Menores

TÍTULO III

Dos processos tutelares cíveis

CAPÍTULO II

Processos

SECÇÃO I

Adopção

Artigo 162.o

Consentimento prévio

1 — O consentimento prévio para a adopção pode
ser prestado em qualquer tribunal competente em maté-
ria de família, independentemente da residência do
menor ou das pessoas que o devam prestar.
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2 — A prestação do consentimento pode ser reque-
rida pelas pessoas que o devam prestar, pelo Ministério
Público ou pelos organismos de segurança social.

3 — Recebido o requerimento, o juiz designa ime-
diatamente dia para prestação de consentimento no mais
curto prazo possível.

4 — Requerida a adopção, o incidente é apensado
ao respectivo processo.

Artigo 163.o

Suprimento do exercício do poder paternal
na confiança administrativa

1 — O candidato a adoptante que, mediante con-
fiança administrativa, haja tomado o menor a seu cargo
com vista a futura adopção pode requerer ao tribunal
a sua designação como curador provisório do menor
até ser decretada a adopção ou instituída a tutela.

2 — A curadoria provisória pode ser requerida pelo
Ministério Público, o qual deverá fazê-lo se, decorridos
30 dias sobre a decisão de confiança administrativa,
aquela não for requerida nos termos do número anterior.

3 — O processo é apensado ao de confiança judicial
ou de adopção.

Artigo 164.o

Requerimento inicial e citação no processo de confiança judicial

1 — Requerida a confiança judicial do menor, são
citados para contestar, salvo se tiverem prestado con-
sentimento prévio, os pais e, sendo caso disso, os paren-
tes ou o tutor referidos no artigo 1981.o do Código Civil
e o Ministério Público, quando não for o requerente.

2 — A citação é feita nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 233.o do Código de Processo Civil.

3 — Se for lavrada certidão negativa por incerteza
do lugar em que o citando se encontra, o processo é
de imediato concluso ao juiz, que decidirá sobre a citação
edital, sem prejuízo das diligências prévias que julgar
indispensáveis.

4 — A citação edital não suspende o andamento do
processo até à audiência final.

5 — A citação deverá sempre salvaguardar o segredo
de identidade previsto no artigo 1985.o do Código Civil,
para o que serão feitas as adaptações adequadas ao
caso.

Artigo 165.o

Instrução e decisão no processo de confiança judicial

1 — O juiz procede às diligências que considerar
necessárias à decisão sobre a confiança judicial, desig-
nadamente à prévia audição do organismo de segurança
social da área da residência do menor.

2 — Se houver contestação e indicação de prova tes-
temunhal, é designado dia para audiência de discussão
e julgamento.

3 — O tribunal comunica à conservatória do registo
civil onde esteja lavrado o assento de nascimento do
menor cuja confiança tenha sido requerida ou decidida
as indicações necessárias à preservação do segredo de
identidade previsto no artigo 1985.o do Código Civil.

4 — O processo de confiança judicial é apensado ao
de adopção.

Artigo 166.o

Guarda provisória

1 — Requerida a confiança judicial, o tribunal, ouvido
o Ministério Público e o organismo de segurança social
da área da residência do menor, quando não forem
requerentes, poderá atribuir a guarda provisória do
menor ao candidato à adopção, sempre que, face aos
elementos dos autos, for de concluir pela probabilidade
séria de procedência da acção.

2 — Ordenada a citação edital, o juiz decide sobre
a atribuição da guarda provisória.

3 — Antes de proferir decisão, o tribunal ordena as
diligências que entender por convenientes, devendo ave-
riguar da existência de processo de promoção e pro-
tecção.

Artigo 167.o

Suprimento do exercício do poder paternal

1 — Na sentença que decida a confiança judicial, o
tribunal designa curador provisório ao menor, o qual
exercerá funções até ser decretada a adopção ou ins-
tituída a tutela.

2 — O curador provisório será a pessoa a quem o
menor tiver sido confiado; em caso de confiança, a ins-
tituição será, de preferência, quem tenha um contacto
mais directo com o menor.

3 — Se o menor for confiado a uma instituição, a
curadoria provisória do menor deve, a requerimento
do organismo de segurança social, ser transferida para
o candidato a adoptante logo que seleccionado.

Artigo 168.o

Petição inicial

1 — Na petição para adopção, o requerente deve ale-
gar os factos tendentes a demonstrar os requisitos gerais
previstos no n.o 1 do artigo 1974.o do Código Civil, bem
como as demais condições necessárias à constituição
do vínculo.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 1985.o
do Código Civil, com a petição são oferecidos todos
os meios de prova, nomeadamente certidões de cópia
integral do registo de nascimento do adoptando e do
adoptante e certificado comprovativo das diligências
relativas à prévia intervenção dos organismos previstos
na lei.

Artigo 169.o

Inquérito

Se o inquérito previsto no n.o 2 do artigo 1973.o do
Código Civil não acompanhar a petição, o tribunal soli-
cita-o ao organismo de segurança social competente,
que o deverá remeter no prazo máximo de 15 dias, pror-
rogável por igual período, em caso devidamente jus-
tificado.

Artigo 170.o

Diligências subsequentes

1 — Junto o inquérito, o juiz, com a assistência do
Ministério Público, ouve o adoptante e as pessoas cujo
consentimento a lei exija e ainda o não tenham prestado.

2 — Independentemente do disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 1981.o do Código Civil, o adoptando,
tendo em atenção a sua idade e grau de maturidade,
deverá ser ouvido pelo juiz.
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3 — A audição das pessoas referidas nos números
anteriores é feita separadamente e por forma a salva-
guardar o segredo de identidade.

4 — O juiz deve esclarecer as pessoas de cujo con-
sentimento a adopção depende sobre o significado e
os efeitos do acto.

Artigo 171.o

Averiguação dos pressupostos da dispensa do consentimento

1 — A verificação da situação prevista no n.o 2 do
artigo 1978.o, para os efeitos do disposto no n.o 2 do
artigo 1981.o, ambos do Código Civil, bem como a dis-
pensa do consentimento nos termos do n.o 3 do ar-
tigo 1981.o do mesmo diploma, dependem da averigua-
ção dos respectivos pressupostos pelo juiz, no próprio
processo de adopção, oficiosamente ou a requerimento
do Ministério Público ou dos adoptantes, ouvido o
Ministério Público.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
juiz ordena as diligências necessárias e assegura o con-
traditório relativamente às pessoas cujo consentimento
pode ser dispensado.

Artigo 172.o

Sentença

1 — Efectuadas as diligências requeridas e outras jul-
gadas convenientes e ouvido o Ministério Público, será
proferida sentença.

2 — A decisão que decretar a adopção restrita fixa
o montante dos rendimentos dos bens do adoptado que
pode ser despendido com os seus alimentos, se for caso
disso.

Artigo 173.o

Conversão

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com
as necessárias adaptações, à conversão da adopção res-
trita em adopção plena.

Artigo 173.o-A
Revogação e revisão

1 — Nos incidentes de revogação ou de revisão, bem
como no recurso extraordinário de revisão, o menor
é representado pelo Ministério Público.

2 — Apresentado o pedido nos incidentes de revo-
gação ou de revisão da adopção, são citados os reque-
ridos e o Ministério Público para contestar.

3 — Aos incidentes é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no n.o 2 do artigo 195.o e nos
artigos 196.o a 198.o

Artigo 173.o-B
Carácter secreto

1 — O processo de adopção e os respectivos proce-
dimentos preliminares, incluindo os de natureza admi-
nistrativa, têm carácter secreto.

2 — Por motivos ponderosos e nas condições e com
os limites a fixar na decisão, pode o tribunal, a reque-
rimento de quem invoque interesse legítimo, ouvido o
Ministério Público, se não for o requerente, autorizar
a consulta dos processos referidos no número anterior

e a extracção de certidões; se não existir processo judi-
cial, o requerimento deve ser dirigido ao tribunal com-
petente em matéria de família e menores da área da
sede do organismo de segurança social.

3 — A violação do segredo dos processos referidos
no n.o 1 e a utilização de certidões para fim diverso
do expressamente alegado constituem crime a que cor-
responde pena de prisão até 1 ano ou multa até 120 dias.

Artigo 173.o-C
Consulta e notificações no processo

No acesso aos autos e nas notificações a realizar no
processo de adopção e nos respectivos procedimentos
preliminares, incluindo os de natureza administrativa,
deverá sempre ser preservado o segredo de identidade,
nos termos previstos no artigo 1985.o do Código Civil.

Artigo 173.o-D
Carácter urgente

Os processos relativos ao consentimento prévio para
adopção, à confiança judicial de menor e à adopção
têm carácter urgente.

Artigo 173.o-E
Averbamento

Os requerimentos relativos ao consentimento prévio
e à confiança judicial não dependem de distribuição,
procedendo-se ao seu averbamento diário até às
12 horas.

Artigo 173.o-F
Prejudicialidade

1 — Os procedimentos legais visando a averiguação
e a investigação da maternidade ou paternidade não
revestem carácter de prejudicialidade face ao processo
de adopção e respectivos procedimentos preliminares,
bem como face ao processo de promoção e protecção.

2 — A decisão de confiança judicial e a aplicação de
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção suspendem o processo de averiguação
oficiosa da maternidade e da paternidade.

Artigo 173.o-G
Apensação

O processo de promoção e protecção é apensado ao
de adopção quando naquele tenha sido aplicada a
medida de promoção e protecção de confiança a pessoa
seleccionada para a adopção ou a instituição com vista
a futura adopção, aplicando-se o disposto nos arti-
gos 173.o-B e 173.o-C.

Lei n.o 32/2003
de 22 de Agosto

Lei da Televisão e segunda alteração do Decreto-Lei n.o 241/97,
de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.o 192/2000, de 18 de
Agosto, e nona alteração do Código da Publicidade, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 330/90, de 23 de Outubro, e alterado pelos
Decretos-Leis n.os 74/93, de 10 de Março, 6/95, de 17 de
Janeiro, e 61/97, de 25 de Março, pela Lei n.o 31-A/98, de
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14 de Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 275/98, de 9 de Setem-
bro, 51/2001, de 15 de Fevereiro, 332/2001, de 24 de Dezembro,
e 81/2002, de 4 de Abril

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei tem por objecto regular o acesso à
actividade de televisão e o seu exercício no território
nacional.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) «Televisão», a organização de serviços de pro-
gramas sob a forma de imagens não permanen-
tes e sons através de ondas electromagnéticas
ou de qualquer outro veículo apropriado, pro-
pagando-se no espaço ou por cabo, e susceptível
de recepção pelo público em geral, com exclusão
dos serviços de telecomunicações apenas dis-
ponibilizados mediante solicitação individual;

b) «Operador de televisão», a pessoa colectiva
legalmente habilitada para o exercício da acti-
vidade televisiva;

c) «Serviço de programas televisivo», o conjunto
dos elementos da programação, sequencial e
unitário, fornecido por um operador de tele-
visão;

d) «Autopromoção», a publicidade difundida pelo
operador de televisão relativamente aos seus
próprios produtos, serviços, serviços de progra-
mas televisivos ou programas;

e) «Televenda», a difusão de ofertas directas ao
público, tendo como objectivo o fornecimento
de produtos ou a prestação de serviços mediante
remuneração.

2 — Exceptua-se do disposto na alínea a) do número
anterior:

a) A transmissão pontual de eventos, através de
dispositivos técnicos instalados nas imediações
dos respectivos locais de ocorrência e tendo por
alvo o público aí concentrado;

b) A mera retransmissão de emissões alheias.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1 — Estão sujeitas às disposições da presente lei as
emissões de televisão transmitidas por operadores de
televisão sob a jurisdição do Estado Português.

2 — Consideram-se sob jurisdição do Estado Portu-
guês os operadores de televisão que satisfaçam os cri-
tér ios def in idos no ar t igo 2 .o da Direct iva
n.o 89/552/CEE, do Conselho, de 3 de Outubro, na
redacção que lhe foi dada pela Directiva n.o 97/36/CE,
do Parlamento e do Conselho, de 30 de Junho.

3 — Poderá ser impedida a retransmissão em terri-
tório português de serviços de programas fornecidos por
um operador de televisão que não esteja sujeito à juris-
dição de Estados que se encontrem vinculados pela
Directiva n.o 89/552/CEE, do Conselho, de 3 de Outu-
bro, na redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o 97/36/CE, do Parlamento e do Conselho, de 30 de
Junho, ou à Convenção Europeia sobre a Televisão
Transfronteiras, aberta para assinatura em Estrasburgo
em 5 de Maio de 1989 e respectivo Protocolo de Alte-
ração, quando tais serviços de programas desrespeitem
gravemente o disposto no n.o 1 do artigo 24.o ou quais-
quer outras normas de direito interno português que
tutelem imperativos de interesse geral.

Artigo 4.o

Concorrência e concentração

1 — É aplicável aos operadores de televisão o regime
geral de defesa e promoção da concorrência, nomea-
damente no que diz respeito às práticas proibidas, em
especial o abuso de posição dominante, e à concentração
de empresas.

2 — As operações de concentração entre operadores
de televisão sujeitas a intervenção da Autoridade da
Concorrência são por esta comunicadas à entidade regu-
ladora, que emite parecer prévio vinculativo, o qual só
deverá ser negativo quando tais operações apresentarem
fundados riscos para a livre expressão e confronto das
diversas correntes de opinião.

3 — Estão sujeitas a notificação à entidade reguladora
as aquisições, por parte dos operadores de televisão,
de quaisquer participações noutras entidades legalmente
habilitadas, ou candidatas ao exercício da actividade de
televisão, que não configurem uma operação de con-
centração sujeita a notificação prévia nos termos da
legislação da concorrência.

4 — A transmissão de serviços de programas televi-
sivos não pode ficar dependente de qualquer exigência
de participação dos operadores de televisão no capital
social dos titulares das redes, assim como da participação
destes no capital dos primeiros.

5 — A transmissão de serviços de programas televi-
sivos por operadores de redes de telecomunicações deve
processar-se com respeito pelos princípios da igualdade,
da transparência e da não discriminação, nomeadamente
quanto a acesso e condições de remuneração.

6 — As obrigações de transporte de serviços de pro-
gramas serão fixadas por decreto-lei, ouvidas as enti-
dades reguladoras da comunicação social e das tele-
comunicações.

Artigo 5.o

Transparência da propriedade

1 — As acções representativas do capital social dos
operadores de televisão que devam revestir a forma de
sociedade anónima têm obrigatoriamente natureza
nominativa.

2 — A relação dos detentores de participações qua-
lificadas no capital social dos operadores de televisão
e dos titulares de direitos especiais e a respectiva dis-
criminação, bem como a indicação das participações
sociais daqueles noutras entidades congéneres, são
divulgadas, conjuntamente com o relatório e contas e
o respectivo estatuto editorial, em cada ano civil, numa
das publicações periódicas de expansão nacional e de
informação geral de maior circulação.



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5331

3 — Para os efeitos da presente lei, considera-se par-
ticipação qualificada a participação, directa ou indirecta,
isolada ou conjunta, que por qualquer motivo possibilite
ao seu detentor, por si mesmo ou em virtude de especiais
relações existentes com os direitos de voto de outro
participante, exercer influência significativa na gestão
de um operador de televisão.

4 — Para o apuramento da existência de participação
qualificada deve ter-se em consideração o disposto nos
artigos 20.o e 21.o do Código dos Valores Mobiliários,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 142-A/91, de 10 de Abril.

5 — Presume-se haver influência significativa na ges-
tão sempre que o participante detenha, pelo menos,
10% do capital ou dos direitos de voto da entidade
participada.

Artigo 6.o

Serviço público

O Estado assegura a existência e o funcionamento
de um serviço público de televisão, nos termos do capí-
tulo IV, assim como o cumprimento, pelos operadores
que actuem ao abrigo de concessão do serviço público
de televisão, das obrigações específicas previstas no
artigo 47.o

Artigo 7.o

Princípio da cooperação

O Estado, os concessionários do serviço público e
os restantes operadores de televisão devem colaborar
entre si na prossecução dos valores da dignidade da
pessoa humana, do Estado de direito, da sociedade
democrática e da coesão nacional e da promoção da
língua e da cultura portuguesas, tendo em consideração
as necessidades especiais de certas categorias de espec-
tadores.

Artigo 8.o

Áreas de cobertura

1 — Os serviços de programas televisivos podem ter
cobertura de âmbito internacional, nacional, regional
ou local.

2 — São considerados de âmbito internacional os ser-
viços de programas que visem abranger, predominan-
temente, audiências situadas noutros países.

3 — São considerados de âmbito nacional os serviços
de programas televisivos que visem abranger, ainda que
de forma faseada, a generalidade do território nacional,
incluindo as Regiões Autónomas, desde que na data
de apresentação da candidatura ofereçam garantias de
efectivação daquela cobertura.

4 — A área geográfica consignada a cada serviço de
programas televisivo deve ser coberta com o mesmo
programa e sinal recomendado, salvo autorização em
contrário, a conceder por deliberação da entidade
reguladora.

5 — A deliberação referida no número anterior fixará
o limite horário de descontinuidade da emissão até ao
máximo de uma hora por dia.

6 — As condições específicas do regime da actividade
de televisão com cobertura regional ou local serão defi-
nidas por decreto-lei.

7 — As classificações a que se refere o presente artigo
competem à entidade reguladora e são atribuídas no
acto da licença ou autorização.

Artigo 9.o

Tipologia de serviços de programas televisivos

1 — Os serviços de programas televisivos podem ser
generalistas ou temáticos e de acesso condicionado ou
não condicionado.

2 — Consideram-se generalistas os serviços de pro-
gramas televisivos que apresentem uma programação
diversificada e de conteúdo genérico.

3 — São temáticos os serviços de programas televi-
sivos que apresentem um modelo de programação pre-
dominantemente centrado num determinado conteúdo,
em matérias específicas ou dirigidas a um público
determinado.

4 — Os serviços de programas televisivos temáticos
de autopromoção e de televenda não podem integrar
quaisquer outros elementos de programação convencio-
nal, tais como serviços noticiosos, transmissões despor-
tivas, filmes, séries ou documentários.

5 — São de acesso condicionado os serviços de pro-
gramas televisivos que transmitam sob forma codificada
e estejam disponíveis apenas mediante contrapartida
específica, não se considerando como tal a quantia
devida pelo acesso à infra-estrutura de distribuição, bem
como pela sua utilização.

6 — As classificações a que se refere o presente artigo
competem à entidade reguladora e são atribuídas no
acto da licença ou da autorização.

Artigo 10.o

Fins dos serviços de programas generalistas

1 — Constituem fins dos serviços de programas tele-
visivos generalistas:

a) Contribuir para a informação, formação e entre-
tenimento do público;

b) Promover o exercício do direito de informar e
de ser informado, com rigor e independência,
sem impedimentos nem discriminações;

c) Favorecer a criação de hábitos de convivência
cívica própria de um Estado democrático e con-
tribuir para o pluralismo político, social e
cultural;

d) Promover a cultura e a língua portuguesas e
os valores que exprimem a identidade nacional.

2 — Constituem ainda fins dos serviços de programas
televisivos generalistas de âmbito regional ou local:

a) Alargar a programação televisiva a conteúdos
de índole regional ou local;

b) Preservar e divulgar os valores característicos
das culturas regionais ou locais;

c) Difundir informações com particular interesse
para o âmbito geográfico da audiência.

Artigo 11.o

Normas técnicas

A definição das condições técnicas do exercício da
actividade televisiva assim como a fixação das quantias
a pagar pela emissão das licenças ou autorizações a que
haja lugar e pela autorização dos meios técnicos neces-
sários à transmissão constam de diploma regulamentar.
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Artigo 12.o

Registo dos operadores

1 — O registo dos operadores de televisão é orga-
nizado pela entidade reguladora e deve conter os seguin-
tes elementos:

a) Pacto social;
b) Composição nominativa dos órgãos sociais;
c) Relação dos titulares do capital social e valor

das respectivas participações, devendo identi-
ficar-se os detentores de participações qua-
lificadas;

d) Discriminação das participações de capital em
outras empresas de comunicação social e do sec-
tor das comunicações;

e) Serviços de programas;
f) Identidade dos responsáveis pela programação

e pela informação, quando exista;
g) Estatuto editorial.

2 — Os operadores de televisão estão obrigados a
comunicar, no 1.o trimestre de cada ano, à entidade
reguladora os elementos referidos no número anterior,
para efeitos de registo, bem como a proceder à sua
actualização nos 30 dias subsequentes à ocorrência que
lhe deu origem.

3 — A entidade reguladora pode, a qualquer
momento, efectuar auditorias para fiscalização e con-
trolo dos elementos fornecidos pelos operadores de
televisão.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 13.o

Requisitos dos operadores

1 — A actividade de televisão apenas pode ser pros-
seguida por sociedades ou cooperativas que tenham
como objecto principal o seu exercício nos termos da
presente lei.

2 — O capital mínimo exigível é de E 1 000 000 ou
de E 5 000 000, consoante se trate de operadores que
forneçam serviços de programas temáticos ou gene-
ralistas.

3 — Exceptuam-se do disposto no n.o 1 os operadores
televisivos que apenas explorem, sem fins lucrativos, ser-
viços de programas destinados à divulgação científica
e cultural, os quais podem revestir a forma de associação
ou fundação.

4 — O capital dos operadores de televisão deve ser
realizado integralmente nos oito dias após a notificação
das decisões referidas nos artigos 15.o e seguintes, sob
pena de caducidade da licença ou autorização.

Artigo 14.o

Restrições

A actividade de televisão não pode ser exercida ou
financiada por partidos ou associações políticas, autar-
quias locais ou suas associações, organizações sindicais,
patronais ou profissionais, directa ou indirectamente,
através de entidades em que detenham capital ou por
si subsidiadas.

Artigo 15.o

Modalidades de acesso

1 — O acesso à actividade televisiva é objecto de licen-
ciamento, mediante concurso público, ou de autoriza-
ção, consoante as emissões a realizar utilizem ou não
o espectro hertziano terrestre.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o estabelecimento, a gestão, a exploração de redes de
transporte e a difusão do sinal televisivo obedecem ao
disposto em diploma próprio.

3 — As licenças ou autorizações são individualizadas
de acordo com o número de serviços de programas tele-
visivos a fornecer por cada operador candidato.

4 — Exceptua-se do disposto no n.o 1 o serviço público
de televisão, nos termos previstos no capítulo IV.

Artigo 16.o

Licenciamento e autorização de serviços de programas televisivos

Compete à entidade reguladora atribuir as licenças
e as autorizações para o exercício da actividade de
televisão.

Artigo 17.o

Instrução dos processos

Os processos de licenciamento ou de autorização são
instruídos pela entidade reguladora, que promoverá
para o efeito a recolha do parecer do ICP — ANACOM,
Autoridade Nacional das Comunicações, no que respeita
às condições técnicas da candidatura.

Artigo 18.o

Atribuição de licenças ou autorizações

1 — A atribuição de licenças ou autorizações fica con-
dicionada à verificação da qualidade técnica e da via-
bilidade económica do projecto.

2 — A atribuição de novas licenças ou autorizações
bem como a modificação do quadro legislativo existente
não constituem fundamento para que os operadores de
televisão aleguem alteração das condições de exercício
da actividade, em termos de equilíbrio económico e
financeiro, nem conferem direito a qualquer inde-
mnização.

3 — Na atribuição de licenças para emissões terrestres
digitais de cobertura nacional será reservada capacidade
de transmissão para os serviços de programas televisivos
detidos pelos operadores licenciados ou concessionados
à data da entrada em vigor da presente lei.

4 — No licenciamento de serviços de programas tele-
visivos de acesso condicionado são objecto de especial
ponderação os custos de acesso, quando existam, bem
como as condições e as garantias de prestação do serviço
aos consumidores.

Artigo 19.o

Observância do projecto aprovado

1 — O operador de televisão está obrigado ao cum-
primento das condições e termos do projecto licenciado
ou autorizado, ficando a sua modificação sujeita a apro-
vação da entidade reguladora.

2 — A modificação dos serviços de programas só pode
ocorrer dois anos após a atribuição da licença ou um
ano após a atribuição da autorização.



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5333

3 — O pedido de modificação deve ser fundamentado
tendo em conta, nomeadamente, a evolução do mercado
e as implicações para a audiência potencial do serviço
de programas em questão.

4 — No caso de a entidade reguladora não se pro-
nunciar no prazo de 60 dias, considera-se a modificação
tacitamente aprovada.

Artigo 20.o

Prazo das licenças ou autorizações

As licenças ou autorizações para o exercício da acti-
vidade televisiva de âmbito nacional são emitidas pelo
prazo de 15 anos, renovável por iguais períodos.

Artigo 21.o

Extinção e suspensão das licenças ou autorizações

1 — As licenças ou autorizações podem ser suspensas
e extinguem-se pelo decurso do prazo ou por revogação.

2 — A revogação e a suspensão das licenças ou auto-
rizações são da competência da entidade à qual incumbe
a sua atribuição.

Artigo 22.o

Regulamentação

1 — O Governo aprovará, por decreto-lei, o desen-
volvimento normativo aplicável ao licenciamento e à
autorização de serviços de programas televisivos.

2 — Do diploma previsto no n.o 1 devem constar,
nomeadamente:

a) Os critérios de selecção das candidaturas;
b) A documentação exigível e o prazo para apre-

sentação das candidaturas;
c) O valor da caução;
d) As fases de cobertura e especificação das garan-

tias da sua efectivação, bem como o prazo da
respectiva execução;

e) O prazo para início das emissões;
f) Os prazos de instrução dos processos e de emis-

são da respectiva deliberação.

CAPÍTULO III

Programação e informação

SECÇÃO I

Liberdade de programação e de informação

Artigo 23.o

Autonomia dos operadores

1 — A liberdade de expressão do pensamento através
da televisão integra o direito fundamental dos cidadãos
a uma informação livre e pluralista, essencial à demo-
cracia e ao desenvolvimento social e económico do País.

2 — Salvo os casos previstos na presente lei, o exer-
cício da actividade de televisão assenta na liberdade de
programação, não podendo a Administração Pública ou
qualquer órgão de soberania, com excepção dos tribu-
nais, impedir, condicionar ou impor a difusão de quais-
quer programas.

Artigo 24.o

Limites à liberdade de programação

1 — Todos os elementos dos serviços de programas
devem respeitar, no que se refere à sua apresentação
e ao seu conteúdo, a dignidade da pessoa humana, os
direitos fundamentais e a livre formação da persona-
lidade das crianças e adolescentes, não devendo, em
caso algum, conter pornografia em serviço de acesso
não condicionado, violência gratuita ou incitar ao ódio,
ao racismo e à xenofobia.

2 — Quaisquer outros programas susceptíveis de
influírem de modo negativo na formação da persona-
lidade das crianças ou de adolescentes ou de afectarem
outros públicos vulneráveis só podem ser transmitidos
entre as 23 e as 6 horas e acompanhados da difusão
permanente de um identificativo visual apropriado.

3 — A difusão televisiva de obras que tenham sido
objecto de classificação etária, para efeitos da sua dis-
tribuição cinematográfica ou videográfica, deve ser pre-
cedida da menção que lhes tiver sido atribuída pela enti-
dade competente, ficando sujeita às demais exigências
a que se refere o número anterior sempre que a clas-
sificação em causa considere desaconselhável o acesso
a tais obras por menores de 16 anos.

4 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 e 3 as trans-
missões em serviços de programas de acesso condi-
cionado.

5 — O disposto nos números anteriores abrange
quaisquer elementos de programação, incluindo a publi-
cidade e as mensagens, extractos ou quaisquer imagens
de autopromoção.

6 — As imagens com características a que se refere
o n.o 2 podem ser transmitidas em serviços noticiosos
quando, revestindo importância jornalística, sejam apre-
sentadas com respeito pelas normas éticas da profissão
e antecedidas de uma advertência sobre a sua natureza.

7 — O disposto no n.o 1 é aplicável à retransmissão
de serviços de programas, designadamente por meio de
rede de distribuição por cabo.

Artigo 25.o

Anúncio da programação

O anúncio da programação prevista para os serviços
de programas televisivos é obrigatoriamente acompa-
nhado da advertência e da menção de classificação a
que se referem os n.os 2 a 4 do artigo 24.o

Artigo 26.o

Divulgação obrigatória

1 — São obrigatoriamente divulgadas através do ser-
viço público de televisão, com o devido relevo e a
máxima urgência, as mensagens cuja difusão seja soli-
citada pelo Presidente da República, pelo Presidente
da Assembleia da República e pelo Primeiro-Ministro.

2 — Em caso de declaração do estado de sítio ou
do estado de emergência, a obrigação prevista no
número anterior recai também sobre os restantes ope-
radores de televisão.

Artigo 27.o

Propaganda política

É vedada aos operadores de televisão a cedência de
espaços de propaganda política, sem prejuízo do dis-
posto no capítulo V.
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Artigo 28.o

Aquisição de direitos exclusivos

1 — É nula a aquisição, por quaisquer operadores
de televisão, de direitos exclusivos para a transmissão
de acontecimentos de natureza política.

2 — Em caso de aquisição, por operadores de tele-
visão que emitam em regime de acesso condicionado
ou sem cobertura nacional, de direitos exclusivos para
a transmissão, integral ou parcial, directa ou em diferido,
de outros acontecimentos que sejam objecto de interesse
generalizado do público, os titulares dos direitos tele-
visivos ficam obrigados a facultar, em termos não dis-
criminatórios e de acordo com as condições normais
do mercado, o seu acesso a outro ou outros operadores
interessados na transmissão que emitam por via hert-
ziana terrestre com cobertura nacional e acesso não
condicionado.

3 — Na falta de acordo entre o titular dos direitos
televisivos e os demais operadores interessados na trans-
missão do evento, haverá lugar a arbitragem vinculativa
da entidade reguladora, mediante requerimento de qual-
quer das partes.

4 — Os eventos a que se referem os números ante-
riores, bem como as condições da respectiva transmis-
são, constam de lista a publicar na 2.a série do Diário
da República, até 31 de Outubro de cada ano, pelo mem-
bro do Governo responsável pelo sector, ouvida a enti-
dade reguladora, sem prejuízo da publicação de adi-
tamentos excepcionais determinados pela ocorrência
superveniente e imprevisível de factos da mesma natu-
reza.

5 — Os titulares de direitos exclusivos para a trans-
missão de quaisquer eventos ficam obrigados a ceder
o respectivo sinal, em directo ou em diferido se assim
o exigirem, aos operadores que disponham de emissões
internacionais, para utilização restrita a estas, em con-
dições a definir em diploma regulamentar, que esta-
belecerá os critérios da retribuição pela cedência,
havendo lugar, na falta de acordo entre os interessados,
a arbitragem vinculativa da entidade reguladora.

6 — Aos operadores de televisão sujeitos à presente
lei é vedado o exercício de direitos exclusivos adquiridos
após 30 de Julho de 1997 em termos que impeçam uma
parte substancial do público de outro Estado membro
da União Europeia de acompanhar, na televisão de
acesso não condicionado, eventos constantes das listas
a que se refere o n.o 8, nas condições nelas fixadas.

7 — A inobservância do disposto nos n.os 2 ou 6 não
dará lugar à aplicação das respectivas sanções sempre
que o titular do exclusivo demonstre a impossibilidade
de cumprimento das obrigações neles previstas.

8 — Para efeito do disposto no n.o 6, a lista definitiva
das medidas tomadas pelos Estados membros, tal como
divulgada no Jornal Oficial da União Europeia, será
objecto de publicação na 2.a série do Diário da República
por iniciativa do membro do Governo responsável pela
área da comunicação social.

Artigo 29.o

Direito a extractos informativos

1 — Os responsáveis pela realização de espectáculos
ou outros eventos públicos, bem como os titulares de
direitos exclusivos que sobre eles incidam, não podem
opor-se à transmissão de breves extractos dos mesmos,

de natureza informativa, por parte de qualquer operador
de televisão, nacional ou não.

2 — Para o exercício do direito à informação previsto
no número anterior, os operadores podem utilizar o
sinal emitido pelos titulares dos direitos exclusivos,
suportando apenas os custos que eventualmente decor-
ram da sua disponibilização, ou recorrer, em alternativa,
à utilização de meios técnicos próprios, nos termos legais
que asseguram o acesso dos órgãos de comunicação
social a locais públicos.

3 — Os extractos a que se refere o n.o 1 devem:

a) Limitar-se à duração estritamente indispensável
à percepção do conteúdo essencial dos acon-
tecimentos em questão, desde que não exceda
noventa segundos, salvo período superior acor-
dado entre os operadores envolvidos, tendo em
conta a natureza dos eventos;

b) Ser difundidos exclusivamente em programas
regulares de natureza informativa geral, e em
momento posterior à cessação do evento, salvo
acordo para utilização diversa, a estabelecer
entre as partes;

c) Identificar a fonte das imagens, caso sejam
difundidas a partir do sinal transmitido pelo titu-
lar do exclusivo.

SECÇÃO II

Obrigações dos operadores

Artigo 30.o

Obrigações gerais dos operadores de televisão

1 — Todos os operadores de televisão devem garantir,
na sua programação, designadamente através de práticas
de auto-regulação, a observância de uma ética de antena,
consistente, designadamente no respeito pela dignidade
da pessoa humana e pelos demais direitos fundamentais,
com protecção, em especial, dos públicos mais vulne-
ráveis, designadamente crianças e jovens.

2 — Constituem, nomeadamente, obrigações gerais
de todos os operadores de televisão que explorem ser-
viços de programas generalistas:

a) Garantir o exercício do direito de antena em
períodos eleitorais, nos termos constitucional e
legalmente previstos;

b) Emitir as mensagens referidas na alínea i) do
n.o 2 do artigo 47.o, em caso de declaração do
estado de sítio ou do estado de emergência;

c) Garantir o exercício dos direitos de resposta e
de rectificação, nos termos constitucional e
legalmente previstos;

d) Garantir o rigor, a objectividade e a indepen-
dência da informação.

Artigo 31.o

Director

1 — Cada serviço de programas televisivo deve ter
um director responsável pela orientação e supervisão
do conteúdo das emissões.

2 — Cada serviço de programas televisivo que inclua
programação informativa deve ter um responsável pela
informação.
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Artigo 32.o

Estatuto editorial

1 — Cada serviço de programas televisivo deve adop-
tar um estatuto editorial que defina claramente a sua
orientação e objectivos e inclua o compromisso de res-
peitar os direitos dos espectadores, bem como os prin-
cípios deontológicos dos jornalistas e a ética profissional.

2 — O estatuto editorial é elaborado pelo responsável
a que se refere o n.o 1 do artigo anterior, ouvido o
conselho de redacção, e sujeito a aprovação da entidade
proprietária, devendo ser remetido, nos 60 dias sub-
sequentes ao início das emissões, à entidade reguladora.

3 — As alterações introduzidas no estatuto editorial
seguem os termos do disposto no número anterior.

4 — O estatuto editorial dos serviços de programas
televisivos deve ser publicado nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o

Artigo 33.o

Serviços noticiosos

Os serviços de programas generalistas devem apre-
sentar, durante os períodos de emissão, serviços noti-
ciosos regulares, assegurados por jornalistas.

Artigo 34.o

Conselho de redacção e direito de participação dos jornalistas

Nos serviços de programas televisivos com mais de
cinco jornalistas existe um conselho de redacção, a ele-
ger segundo a forma e com as competências definidas
por lei.

Artigo 35.o

Número de horas de emissão

1 — Os serviços de programas televisivos de cobertura
nacional devem emitir programas durante pelo menos
seis horas diárias.

2 — Excluem-se do apuramento do limite fixado no
número anterior as emissões de publicidade e de tele-
venda, sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 9.o,
bem como as que reproduzam imagens fixas ou mera-
mente repetitivas.

Artigo 36.o

Tempo reservado à publicidade

1 — Nos serviços de programas televisivos de cober-
tura nacional e acesso não condicionado, o tempo reser-
vado às mensagens publicitárias não pode exceder 15%
do período diário de emissão, salvo quando inclua outras
formas de publicidade ou mensagens de televenda, caso
em que esse limite pode elevar-se a 20%.

2 — Nos serviços de programas televisivos de cober-
tura nacional e acesso condicionado, a difusão de publi-
cidade ou de mensagens de televenda não deve exceder
10 % do período diário de emissão.

3 — Nos serviços de programas televisivos temáticos
de televenda ou de autopromoção, o tempo destinado
à publicidade não deve exceder 10% do período diário
de emissão.

4 — O tempo de emissão destinado às mensagens
publicitárias e de televenda, em cada período compreen-
dido entre duas unidades de hora, não pode exceder
10 % ou 20 %, consoante se trate ou não de serviços
de programas televisivos de acesso condicionado.

5 — Excluem-se dos limites fixados no presente artigo
as mensagens difundidas pelos operadores de televisão
relacionadas com os seus próprios programas e produtos
directamente deles derivados, os patrocínios, os blocos
de televenda a que se refere o artigo seguinte, bem
como as que digam respeito a serviços públicos ou fins
de interesse público e apelos de teor humanitário, trans-
mitidas gratuitamente.

Artigo 37.o

Blocos de televenda

1 — Os serviços de programas televisivos de cobertura
nacional e de acesso não condicionado podem transmitir
diariamente até oito blocos de televenda, desde que a
sua duração total não exceda três horas, sem prejuízo
do disposto no artigo anterior.

2 — Os blocos de televenda devem ter uma duração
ininterrupta de, pelo menos, quinze minutos.

3 — Nos serviços de programas televisivos de auto-
promoção é proibida a transmissão de blocos de
televenda.

Artigo 38.o

Identificação dos programas

Os programas devem ser identificados e conter os
elementos relevantes das respectivas fichas artística e
técnica.

Artigo 39.o

Gravação das emissões

1 — Independentemente do disposto no artigo 86.o,
as emissões devem ser gravadas e conservadas pelo prazo
mínimo de 90 dias, se outro mais longo não for deter-
minado por lei ou por decisão judicial.

2 — A entidade reguladora pode, em qualquer
momento, solicitar aos operadores as gravações refe-
ridas no número anterior, devendo as mesmas, em caso
de urgência devidamente fundamentada, ser enviadas
no prazo máximo de quarenta e oito horas.

SECÇÃO III

Difusão de obras áudio-visuais

Artigo 40.o

Defesa da língua portuguesa

1 — As emissões devem ser faladas ou legendadas
em português, sem prejuízo da eventual utilização de
qualquer outra língua quando se trate de programas
que preencham necessidades pontuais de tipo informa-
tivo ou destinados ao ensino de idiomas estrangeiros.

2 — Os serviços de programas televisivos de cobertura
nacional, com excepção daqueles cuja natureza e temá-
tica a tal se opuserem, devem dedicar pelo menos 50%
das suas emissões, com exclusão do tempo consagrado
à publicidade, televenda e teletexto, à difusão de pro-
gramas originariamente em língua portuguesa.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os operadores de televisão devem dedicar pelo menos
15% do tempo das suas emissões à difusão de programas
criativos de produção originária em língua portuguesa.

4 — As percentagens previstas nos n.os 2 e 3 podem
ser preenchidas, até um máximo de 25%, por programas
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originários de outros países lusófonos para além de
Portugal.

5 — Os operadores de televisão devem garantir que
o cumprimento das percentagens referidas nos n.os 2
e 3 não se efectue em períodos de audiência reduzida.

Artigo 41.o

Produção europeia

1 — Os operadores de televisão que explorem ser-
viços de programas televisivos de cobertura nacional
devem incorporar uma percentagem maioritária de
obras de origem europeia na respectiva programação,
uma vez deduzido o tempo de emissão consagrado aos
noticiários, manifestações desportivas, concursos, publi-
cidade, televenda e teletexto.

2 — A percentagem a que se refere o número anterior
deve ser obtida progressivamente, tendo em conta os
critérios a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 4.o
da Directiva n.o 89/552/CEE, do Conselho, de 3 de Outu-
bro, na redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o 97/36/CE, do Parlamento e do Conselho, de 30 de
Junho.

3 — A qualificação prevista no n.o 1 processa-se de
acordo com os instrumentos do direito internacional que
vinculam o Estado Português.

Artigo 42.o

Produção independente

Os operadores de televisão que explorem serviços de
programas televisivos de cobertura nacional devem asse-
gurar que pelo menos 10% da respectiva programação,
com exclusão dos tempos consagrados aos noticiários,
manifestações desportivas, concursos, publicidade, tele-
venda e teletexto, sejam preenchidos através da difusão
de obras europeias, provenientes de produtores inde-
pendentes dos organismos de televisão, produzidas há
menos de cinco anos.

Artigo 43.o

Critérios de aplicação

O cumprimento das percentagens referidas nos arti-
gos 40.o a 42.o é avaliado anualmente, devendo ser tidas
em conta a natureza específica dos serviços de progra-
mas televisivos temáticos, as responsabilidades do ope-
rador em matéria de informação, educação, cultura e
diversão e, no caso dos serviços de programas televisivos
não concessionários do serviço público, as condições do
mercado ou os resultados de exercício apresentados no
ano anterior.

Artigo 44.o

Apoio à produção

O Estado deve assegurar a existência de medidas de
incentivo à produção áudio-visual de ficção, documen-
tário e animação de criação original em língua portu-
guesa, tendo em vista a criação de condições para o
cumprimento do disposto nos artigos 40.o e 42.o, através
da adopção dos mecanismos jurídicos, financeiros, fiscais
ou de crédito apropriados.

Artigo 45.o

Dever de informação

Os operadores de televisão estão obrigados a prestar,
no 1.o trimestre de cada ano, à entidade reguladora,
de acordo com modelo por ela definido, todos os ele-
mentos necessários para o exercício da fiscalização do
cumprimento das obrigações previstas nos artigos 40.o
a 42.o relativamente ao ano transacto.

CAPÍTULO IV

Serviço público de televisão

Artigo 46.o

Princípios a observar

O serviço público de televisão observa os princípios
da universalidade e da coesão nacional, da excelência
da programação e do rigor, objectividade e indepen-
dência da informação, bem como do seu funcionamento
e estrutura.

Artigo 47.o

Obrigações específicas dos operadores que actuem ao abrigo
de concessão do serviço público de televisão

1 — Os operadores que actuem ao abrigo de con-
cessão do serviço público de televisão devem assegurar
uma programação de qualidade, equilibrada e diversi-
ficada, que contribua para a formação cultural e cívica
dos telespectadores, promovendo o pluralismo político,
religioso, social e cultural, e o acesso de todos os teles-
pectadores à informação, à cultura, à educação e ao
entretenimento de qualidade.

2 — Aos operadores referidos no número anterior
incumbe, designadamente:

a) Fornecer uma programação pluralista e que
tenha em conta os interesses das minorias e a
promoção da diversidade cultural;

b) Proporcionar uma informação rigorosa, inde-
pendente e pluralista;

c) Garantir a cobertura noticiosa dos principais
acontecimentos nacionais e internacionais;

d) Garantir a produção e transmissão de progra-
mas destinados ao público jovem e infantil, edu-
cativos e de entretenimento, contribuindo para
a sua formação;

e) Emitir programas destinados especialmente aos
portugueses residentes fora de Portugal e aos
nacionais de países de língua oficial portuguesa,
igualmente residentes fora de Portugal;

f) Promover a possibilidade de acompanhamento
das emissões por pessoas surdas ou com defi-
ciência auditiva;

g) Apoiar a produção nacional, no respeito pelos
compromissos internacionais que vinculam o
Estado Português, e a co-produção com outros
países, em especial europeus e da comunidade
de língua portuguesa;

h) Garantir o exercício dos direitos de antena, de
resposta e de réplica política, nos termos cons-
titucional e legalmente previstos;

i) Emitir as mensagens cuja difusão seja solicitada
pelo Presidente da República, pelo Presidente
da Assembleia da República ou pelo Primei-
ro-Ministro;



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5337

j) Ceder tempo de emissão à Administração Pública,
com vista à divulgação de informações de inte-
resse geral, nomeadamente em matéria de saúde
e segurança públicas.

3 — Ao operador ao qual seja confiada a exploração
do serviço de programas a que se refere o artigo 51.o
incumbe, especialmente:

a) Promover a emissão de programas em língua
portuguesa e reservar à produção portuguesa
uma percentagem considerável do seu tempo
de emissão, dentro dos horários de maior
audiência;

b) Garantir a transmissão de programas de carác-
ter cultural, educativo e informativo para públi-
cos específicos.

Artigo 48.o

Concessão geral de serviço público de televisão

1 — A concessão geral do serviço público de televisão
é atribuída à Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
pelo prazo de 16 anos, nos termos de contrato de con-
cessão a celebrar entre o Estado e essa sociedade.

2 — A concessão geral do serviço público de televisão
realiza-se por meio de serviços de programas de acesso
não condicionado, incluindo necessariamente:

a) Um serviço de programas generalista e distri-
buído em simultâneo em todo o território nacio-
nal, incluindo as Regiões Autónomas;

b) Um ou mais serviços de programas que trans-
mitam temas com interesse para telespectadores
de língua portuguesa residentes no estrangeiro
e temas especialmente vocacionados para os
países de língua oficial portuguesa, que promo-
vam a afirmação, valorização e defesa da ima-
gem de Portugal no mundo.

3 — Para cumprimento das obrigações legal e con-
tratualmente estabelecidas, a concessão geral do serviço
público de televisão pode integrar ainda serviços de pro-
gramas que tenham por objecto, designadamente:

a) A divulgação do acervo documental proveniente
dos arquivos da Radiotelevisão Portu-
guesa, S. A.;

b) A divulgação de temas com interesse para
regiões e comunidades locais específicas.

4 — A concessão geral do serviço público de televisão
inclui ainda a obrigação de transmitir dois serviços de
programas, especialmente destinados, respectivamente,
à Região Autónoma dos Açores e à Região Autónoma
da Madeira.

5 — O contrato de concessão a que alude o n.o 1
estabelece os direitos e obrigações de cada uma das
partes, tendo em conta os objectivos respeitantes aos
serviços de programas mencionados nos n.os 2, 3 e 4,
devendo os actos ou contratos através dos quais se atri-
bua a terceiros a exploração dos referidos serviços de
programas, nos termos dos artigos seguintes, prever a
necessidade de assegurar o cumprimento desses mesmos
objectivos.

6 — O conteúdo do contrato de concessão e dos actos
ou contratos referidos no número anterior deve ser
objecto de parecer da entidade reguladora.

Artigo 49.o

Serviços de programas a explorar pela Radiotelevisão
Portuguesa — Serviço Público de Televisão, S. A.

1 — Por deliberação do conselho de administração
da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., nos
termos do contrato de concessão, os serviços de pro-
gramas particularmente vocacionados para a transmis-
são da programação referida nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior serão explorados pela Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., ou por
sociedade por esta exclusivamente detida.

2 — A programação referida no n.o 3 do artigo ante-
rior pode ser assegurada por apenas um serviço de pro-
gramas ou por mais de um serviço de programas, de
acordo com deliberação do conselho de administração
da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., nos
termos do contrato de concessão.

Artigo 50.o

Serviços de programas regionais

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, os serviços
de programas referidos no n.o 4 do artigo 48.o serão
explorados, em cada Região Autónoma, nos termos do
contrato de concessão, por uma sociedade constituída
para esse fim específico.

2 — Até à constituição da sociedade referida na parte
final do número anterior, o conselho de administração
da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., deter-
minará, nos termos do contrato de concessão, que os
serviços de programas referidos no n.o 1 sejam tran-
sitoriamente explorados, directa ou indirectamente, pela
Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de Tele-
visão, S. A.

3 — O capital da sociedade referida no n.o 1 será
maioritariamente detido pela respectiva Região autó-
noma e pela Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
podendo nela participar outras entidades públicas ou
privadas.

4 — Os estatutos da referida sociedade devem prever
mecanismos de garantia do equilíbrio financeiro da res-
pectiva actividade e devem conferir à Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A., direitos ou prerrogativas espe-
ciais que a habilitem a garantir o respeito das obrigações
da concessão.

Artigo 51.o

Concessão especial de serviço público

1 — Integrará igualmente o serviço público de tele-
visão um serviço de programas particularmente voca-
cionado para a cultura, a ciência, a investigação, a ino-
vação, a acção social, o desporto amador, as confissões
religiosas, a produção independente, o cinema portu-
guês, o ambiente e a defesa do consumidor e o expe-
rimentalismo áudio-visual.

2 — O serviço de programas a que se refere o número
anterior será objecto de concessão autónoma, pelo prazo
de oito anos, a qual ficará na titularidade da Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, o
serviço de programas será concedido a uma entidade
constituída para esse fim específico, cuja organização
reflicta a diversidade da sociedade civil, nos termos a
definir por lei e pelo respectivo contrato de concessão.

4 — O conselho de administração da Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., determinará, nos termos
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do respectivo contrato de concessão, que o serviço de
programas a que se refere o presente artigo seja explo-
rado pela Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público
de Televisão, S. A., ou por sociedade por si exclusi-
vamente detida, a qual, para este efeito, deve integrar
um órgão consultivo representativo dos parceiros da
sociedade civil cuja actividade se relacione, directa ou
indirectamente, com a actividade deste serviço de
programas.

Artigo 52.o

Financiamento

1 — O Estado assegura o financiamento do serviço
público de televisão, nos termos estabelecidos na lei
e nos contratos de concessão.

2 — O financiamento público deverá respeitar os
princípios da proporcionalidade e da transparência.

3 — Os contratos de concessão devem estabelecer um
sistema de controlo que verifique o cumprimento das
missões de serviço público e a transparência e a pro-
porcionalidade dos fluxos financeiros associados, desig-
nadamente através de auditoria externa anual a realizar
por entidade especializada a indicar pela entidade
reguladora.

4 — Com o objectivo de permitir uma adequada e
eficaz gestão de recursos, de acordo com a evolução
previsível da conjuntura económica e social, os encargos
decorrentes do financiamento do serviço público de
rádio e de televisão serão previstos num horizonte plu-
rianual, com a duração de quatro anos.

5 — A previsão referida no número anterior deve
identificar, além dos custos totais para o período de
quatro anos, a parcela anual desses encargos.

CAPÍTULO V

Direitos de antena, de resposta e de réplica política

SECÇÃO I

Direito de antena

Artigo 53.o

Acesso ao direito de antena

1 — Aos partidos políticos, ao Governo, às organi-
zações sindicais, às organizações profissionais e repre-
sentativas das actividades económicas e às associações
de defesa do ambiente e do consumidor é garantido
o direito a tempo de antena no serviço público de
televisão.

2 — As entidades referidas no número anterior têm
direito, gratuita e anualmente, aos seguintes tempos de
antena:

a) Dez minutos por partido representado na Assem-
bleia da República, acrescidos de trinta segun-
dos por cada deputado eleito;

b) Cinco minutos por partido não representado na
Assembleia da República com participação nas
mais recentes eleições legislativas, acrescidos de
trinta segundos por cada 15 000 votos nelas
obtidos;

c) Sessenta minutos para o Governo e sessenta
minutos para os partidos representados na
Assembleia da República que não façam parte
do Governo, a ratear segundo a sua repre-
sentatividade;

d) Noventa minutos para as organizações sindicais,
noventa minutos para as organizações profis-
sionais e representativas das actividades econó-
micas e trinta minutos para as associações de
defesa do ambiente e do consumidor, a ratear
de acordo com a sua representatividade;

e) Quinze minutos para outras entidades que
tenham direito de antena atribuído por lei.

3 — Por tempo de antena entende-se o espaço de
programação própria da responsabilidade do titular do
direito, facto que deve ser expressamente mencionado
no início e no termo de cada programa.

4 — Cada titular não pode utilizar o direito de antena
mais de uma vez em cada 15 dias, nem em emissões
com duração superior a dez ou inferior a três minutos,
salvo se o seu tempo de antena for globalmente inferior.

5 — Os responsáveis pela programação devem orga-
nizar, com a colaboração dos titulares do direito de
antena e de acordo com a presente lei, planos gerais
da respectiva utilização.

6 — A falta de acordo sobre os planos referidos no
número anterior dará lugar a arbitragem pela entidade
reguladora.

Artigo 54.o

Limitação ao direito de antena

1 — O exercício do direito de antena não pode ocor-
rer aos sábados, domingos e feriados nacionais, devendo
ainda ser suspenso um mês antes da data fixada para
o início do período de campanha em qualquer acto elei-
toral ou referendário, nos termos da legislação res-
pectiva.

2 — O direito de antena é intransmissível.

Artigo 55.o

Emissão e reserva do direito de antena

1 — Os tempos de antena são emitidos no serviço
de programas televisivo de cobertura nacional de maior
audiência entre as 19 e as 22 horas.

2 — Os titulares do direito de antena devem solicitar
a reserva do tempo de antena a que tenham direito
até 15 dias antes da transmissão, devendo a respectiva
gravação ser efectuada ou os materiais pré-gravados
entregues até setenta e duas horas antes da emissão
do programa.

3 — No caso de programas prontos para emissão, a
entrega deve ser feita até quarenta e oito horas antes
da transmissão.

4 — Aos titulares do direito de antena são assegu-
rados os indispensáveis meios técnicos para a realização
dos respectivos programas em condições de absoluta
igualdade.

Artigo 56.o

Caducidade do direito de antena

O não cumprimento dos prazos previstos no artigo
anterior determina a caducidade do direito, salvo se
tiver ocorrido por facto não imputável ao seu titular,
caso em que o tempo não utilizado pode ser acumulado
ao da utilização programada posterior à cessação do
impedimento.
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Artigo 57.o

Direito de antena em período eleitoral

Nos períodos eleitorais, o exercício do direito de
antena é regulado pela legislação eleitoral aplicável,
abrangendo todos os serviços de programas televisivos
generalistas de acesso não condicionado.

SECÇÃO II

Direito de réplica política

Artigo 58.o

Direito de réplica política dos partidos da oposição

1 — Os partidos representados na Assembleia da
República e que não façam parte do Governo têm direito
de réplica, no mesmo serviço de programas, às decla-
rações políticas proferidas pelo Governo no serviço
público de televisão que directamente os atinjam.

2 — A duração e o relevo concedidos para o exercício
do direito referido no número anterior serão iguais aos
das declarações que lhes tiverem dado origem.

3 — Quando mais de um partido tiver solicitado, atra-
vés do respectivo representante, o exercício do direito,
o tempo é rateado em partes iguais pelos vários titulares,
nunca podendo ser inferior a um minuto por cada
interveniente.

4 — Ao direito de réplica política são aplicáveis, com
as devidas adaptações, os procedimentos previstos na
presente lei para o exercício do direito de resposta.

5 — Para efeitos do presente artigo, só se consideram
as declarações de política geral ou sectorial feitas pelo
Governo em seu nome e como tal identificáveis, não
relevando, nomeadamente, as declarações de membros
do Governo sobre assuntos relativos à gestão dos res-
pectivos departamentos.

SECÇÃO III

Direitos de resposta e de rectificação

Artigo 59.o

Pressupostos dos direitos de resposta e de rectificação

1 — Tem direito de resposta nos serviços de progra-
mas televisivos qualquer pessoa singular ou colectiva,
organização, serviço ou organismo público que neles
tiver sido objecto de referências, ainda que indirectas,
que possam afectar a sua reputação ou bom nome.

2 — As entidades referidas no número anterior têm
direito de rectificação nos serviços de programas em
que tenham sido feitas referências inverídicas ou erró-
neas que lhes digam respeito.

3 — O direito de resposta e o de rectificação ficam
prejudicados se, com a concordância expressa do inte-
ressado, o operador de televisão tiver corrigido ou escla-
recido o texto ou imagem em causa ou lhe tiver facultado
outro meio de expor eficazmente a sua posição.

4 — O direito de resposta e o de rectificação são inde-
pendentes de procedimento criminal pelo facto da emis-
são, bem como do direito à indemnização pelos danos
por ela causados.

Artigo 60.o

Direito ao visionamento

1 — O titular do direito de resposta ou de rectificação,
ou quem legitimamente o represente nos termos do n.o 1

do artigo seguinte, pode exigir, para efeito do seu exer-
cício, o visionamento do material da emissão em causa,
o qual deve ser facultado ao interessado no prazo
máximo de vinte e quatro horas.

2 — O pedido de visionamento suspende o prazo para
o exercício do direito de resposta ou de rectificação,
que volta a correr vinte e quatro horas após o momento
em que a entidade emissora o tiver facultado.

3 — O direito ao visionamento envolve igualmente
a obtenção de um registo da emissão em causa, mediante
pagamento do custo do suporte que for utilizado.

Artigo 61.o

Exercício dos direitos de resposta e de rectificação

1 — O direito de resposta e o de rectificação devem
ser exercidos pelo próprio titular, pelo seu representante
legal ou pelos herdeiros, nos 20 dias seguintes à emissão.

2 — O prazo do número anterior suspende-se
quando, por motivo de força maior, as pessoas nele refe-
ridas estiverem impedidas de fazer valer o direito cujo
exercício estiver em causa.

3 — O texto da resposta ou da rectificação deve ser
entregue ao operador de televisão, com assinatura e
identificação do autor, através de procedimento que
comprove a sua recepção, invocando expressamente o
direito de resposta ou de rectificação ou as competentes
disposições legais.

4 — O conteúdo da resposta ou da rectificação é limi-
tado pela relação directa e útil com as referências que
as tiverem provocado, não podendo exceder o número
de palavras do texto que lhes deu origem.

5 — A resposta ou a rectificação não podem conter
expressões desproporcionadamente desprimorosas ou
que envolvam responsabilidade criminal ou civil, a qual,
neste caso, só ao autor da resposta ou rectificação pode
ser exigida.

Artigo 62.o

Decisão sobre a transmissão da resposta ou rectificação

1 — Quando a resposta ou a rectificação forem intem-
pestivas, provierem de pessoas sem legitimidade, care-
cerem manifestamente de fundamento ou contrariarem
o disposto nos n.os 4 ou 5 do artigo anterior, o operador
de televisão pode recusar a sua emissão, informando
o interessado, por escrito, acerca da recusa e da sua
fundamentação, nas vinte e quatro horas seguintes à
recepção da resposta ou rectificação.

2 — Caso a resposta ou a rectificação violem o dis-
posto nos n.os 4 ou 5 do artigo anterior, o operador
convidará o interessado, no prazo previsto no número
anterior, a proceder à eliminação, nas quarenta e oito
horas seguintes, das passagens ou expressões em ques-
tão, sem o que ficará habilitado a recusar a divulgação
da totalidade do texto.

3 — No caso de o direito de resposta ou de recti-
ficação não terem sido satisfeitos ou terem sido infun-
dadamente recusados, o interessado pode recorrer ao
tribunal judicial do seu domicílio, no prazo de 10 dias
a contar da recusa ou do termo do prazo legal para
a satisfação do direito, e à entidade reguladora, nos
termos e prazos da legislação especificamente aplicável.

4 — Requerida a notificação judicial do operador que
não tenha dado satisfação ao direito de resposta ou
de rectificação, é aquele imediatamente notificado por
via postal para contestar no prazo de dois dias úteis,
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após o que será proferida em igual prazo a decisão,
da qual há recurso com efeito meramente devolutivo.

5 — Só é admitida prova documental, sendo todos
os documentos juntos com o requerimento inicial e com
a contestação.

6 — No caso de procedência do pedido, o operador
emite a resposta ou a rectificação no prazo fixado no
n.o 1 do artigo seguinte, acompanhado da menção de
que aquela é efectuada por decisão judicial ou da enti-
dade reguladora.

Artigo 63.o

Transmissão da resposta ou da rectificação

1 — A transmissão da resposta ou da rectificação é
feita até vinte e quatro horas a contar da entrega do
respectivo texto ao operador de televisão, salvo o dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo anterior.

2 — A resposta ou a rectificação são transmitidas gra-
tuitamente no mesmo programa ou, caso não seja pos-
sível, em hora de emissão equivalente.

3 — A resposta ou a rectificação devem ser trans-
mitidas tantas vezes quantas as emissões da referência
que as motivaram.

4 — A resposta ou a rectificação são lidas por um
locutor da entidade emissora em moldes que assegurem
a sua fácil percepção e pode incluir componentes áudio-
-visuais sempre que a referência que as motivaram tiver
utilizado técnica semelhante.

5 — A transmissão da resposta ou da rectificação não
pode ser precedida nem seguida de quaisquer comen-
tários, à excepção dos necessários para apontar qualquer
inexactidão ou erro de facto, os quais podem originar
nova resposta ou rectificação, nos termos dos n.os 1 e
2 do artigo 59.o

CAPÍTULO VI

Responsabilidade

SECÇÃO I

Responsabilidade civil

Artigo 64.o

Responsabilidade civil

1 — Na determinação das formas de efectivação da
responsabilidade civil emergente de factos cometidos
através da televisão observam-se os princípios gerais.

2 — Os operadores de televisão respondem solida-
riamente com os responsáveis pela transmissão de pro-
gramas previamente gravados, com excepção dos trans-
mitidos ao abrigo do direito de antena.

SECÇÃO II

Regime sancionatório

Artigo 65.o

Crimes cometidos por meio de televisão

1 — Os actos ou comportamentos lesivos de interesses
jurídico-penalmente protegidos perpetrados através da
televisão são punidos nos termos gerais, com as adap-
tações constantes dos números seguintes.

2 — Sempre que a lei não estabelecer agravação mais
intensa em razão do meio de perpetração, os crimes
cometidos através da televisão são punidos com as penas
estabelecidas nas respectivas normas incriminadoras,
elevadas de um terço nos seus limites mínimo e máximo.

3 — Os directores referidos no artigo 31.o apenas res-
pondem criminalmente quando não se oponham,
podendo fazê-lo, à comissão dos crimes referidos no
n.o 1, através das acções adequadas a evitá-los, caso
em que são aplicáveis as penas cominadas nos corres-
pondentes tipos legais, reduzidas de um terço nos seus
limites.

4 — No caso de emissões não consentidas, responde
quem tiver determinado a respectiva transmissão.

5 — Os técnicos ao serviço dos operadores de tele-
visão não são responsáveis pelas emissões a que derem
o seu contributo profissional, se não lhes for exigível
a consciência do carácter criminoso do seu acto.

Artigo 66.o

Actividade ilegal de televisão

1 — Quem exercer a actividade de televisão sem para
tal estar legalmente habilitado é punido com prisão até
3 anos ou com multa até 320 dias.

2 — São declarados perdidos a favor do Estado os
bens utilizados no exercício da actividade de televisão
sem habilitação legal, sem prejuízo dos direitos de ter-
ceiros de boa fé, nos termos do artigo 110.o do Código
Penal.

3 — O disposto no n.o 1 é aplicável em caso de incum-
primento da decisão de revogação da licença ou de inter-
dição da retransmissão de serviço de programas.

Artigo 67.o

Desobediência qualificada

Os responsáveis pela programação, ou quem os subs-
titua, incorrem no crime de desobediência qualificada
quando:

a) Não acatarem a decisão do tribunal que ordene
a transmissão de resposta ou de rectificação,
ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 62.o;

b) Recusarem a difusão de decisões judiciais nos
termos do artigo 85.o;

c) Não cumprirem as deliberações da entidade
reguladora relativas ao exercício dos direitos de
antena, de réplica política, de resposta ou de
rectificação;

d) Não cumprirem decisão cautelar ou definitiva
de suspensão da transmissão ou retransmissão.

Artigo 68.o

Atentado contra a liberdade de programação e informação

1 — Quem impedir ou perturbar emissão televisiva
ou apreender ou danificar materiais necessários ao exer-
cício da actividade de televisão, fora dos casos previstos
na lei e com o intuito de atentar contra a liberdade
de programação e informação, é punido com prisão até
2 anos ou com multa até 240 dias, se pena mais grave
lhe não couber nos termos da lei penal.

2 — A aplicação da sanção prevista no número ante-
rior não prejudica a efectivação da responsabilidade civil
pelos prejuízos causados à entidade emissora.
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3 — Se o infractor for agente ou funcionário do
Estado ou de pessoa colectiva pública e, no exercício
das suas funções, praticar os factos descritos no n.o 1,
é punido com prisão até 3 anos ou com multa até
320 dias, se pena mais grave lhe não couber nos termos
da lei penal.

Artigo 69.o

Contra-ordenações leves

1 — É punível com coima de E 7500 a E 37 500:

a) A inobservância do disposto no n.o 2 do artigo 5.o,
no n.o 2 do artigo 12.o, na segunda parte do
n.o 2 e no n.o 3 do artigo 24.o, nos artigos 25.o,
32.o, 38.o, no n.o 5 do artigo 40.o e nos arti-
gos 41.o, 42.o, 45.o e 87.o;

b) O incumprimento do disposto na primeira parte
do n.o 1 do artigo 54.o;

c) A omissão da menção a que se refere a segunda
parte do n.o 6 do artigo 62.o

2 — A negligência é punível.

Artigo 70.o

Contra-ordenações graves

1 — É punível com coima de E 20 000 a E 150 000:

a) A inobservância do disposto no n.o 3 do artigo 4.o,
no n.o 1 do artigo 5.o, na primeira parte do
n.o 2 e no n.o 6 do artigo 24.o, no n.o 5 do
artigo 28.o, no n.o 3 do artigo 29.o, nos arti-
gos 31.o, 33.o, 36.o, 37.o, 39.o, nos n.os 1 a 3
do artigo 40.o, no n.o 4 do artigo 53.o, nos n.os 1
e 4 do artigo 55.o, nos n.os 2 e 3 do artigo 58.o,
no artigo 63.o e no n.o 1 do artigo 86.o;

b) A omissão da informação a que se refere o n.o 1
do artigo 62.o;

c) A violação do disposto na segunda parte do n.o 1
do artigo 54.o e dos prazos fixados no n.o 1 do
artigo 60.o, no n.o 6 do artigo 62.o e no n.o 1
do artigo 63.o

2 — A negligência é punível.

Artigo 71.o

Contra-ordenações muito graves

1 — É punível com coima de E 75 000 a E 375 000
e suspensão da transmissão ou retransmissão do serviço
de programas em que forem cometidas por um período
de 1 a 10 dias:

a) A inobservância do disposto nos n.os 4 e 5 do
artigo 4.o, no n.o 4 do artigo 8.o, no artigo 14.o,
no n.o 1 do artigo 19.o, no n.o 1 do artigo 24.o,
no artigo 27.o, nos n.os 2 e 6 do artigo 28.o,
no n.o 1 do artigo 29.o, no n.o 1 do artigo 35.o
e no n.o 2 do artigo 54.o;

b) A violação, por qualquer operador, do disposto
no n.o 2 do artigo 26.o e do direito previsto
no n.o 1 do artigo 60.o;

c) A exploração de canais televisivos por entidade
diversa do titular da licença ou da autorização.

2 — A negligência é punível.

Artigo 72.o

Responsáveis

Pelas contra-ordenações previstas nos artigos ante-
riores responde o operador de televisão em cujo serviço
de programas tiver sido cometida a infracção ou o ope-
rador de distribuição, designadamente por cabo, que
proceder à retransmissão de conteúdos em infracção
do disposto no n.o 1 do artigo 24.o

Artigo 73.o

Infracção cometida em tempo de antena

A violação do disposto no n.o 1 do artigo 24.o e no
n.o 2 do artigo 54.o, prevista na alínea a) do n.o 1 do
artigo 71.o, quando cometida no exercício do direito
de antena, é ainda, consoante a gravidade da infracção,
punida com a sanção acessória de suspensão do exercício
do mesmo direito por períodos de 3 a 12 meses, com
um mínimo de 6 a 12 meses em caso de reincidência,
sem prejuízo de outras sanções previstas na lei.

Artigo 74.o

Atenuação especial e dispensa da suspensão e da coima

1 — Caso se verifiquem as circunstâncias das quais
a lei penal geral faz depender a atenuação especial da
pena:

a) Em caso de contra-ordenação leve ou grave,
aplica-se o disposto no n.o 3 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro;

b) Em caso de contra-ordenação muito grave, os
limites da coima são reduzidos em um terço,
podendo não ser decretada a suspensão da
transmissão ou retransmissão.

2 — Em caso de contra-ordenação deve e pode o
agente ser dispensado da coima se se verificarem as
circunstâncias das quais a lei penal geral faz depender
a dispensa da pena.

3 — O operador poderá ser dispensado de coima em
caso de violação dos limites de tempo de publicidade
estabelecidos no artigo 36.o quando o incumprimento
desse limite numa dada hora ocorrer por motivos de
carácter excepcional devidamente justificados, designa-
damente o atraso ou prolongamento imprevisto da emis-
são, e se verificar que, no conjunto dessa hora, da ante-
rior e da seguinte, foi respeitado o limite acumulado
da publicidade previsto naquela disposição.

Artigo 75.o

Suspensão da execução

1 — Pode ser suspensa a execução da suspensão da
transmissão ou retransmissão, por um período de três
meses a um ano, caso se verifiquem os pressupostos
de que a lei penal geral faz depender a suspensão da
execução das penas e o operador não tiver sido san-
cionado por contra-ordenação praticada há menos de
um ano.

2 — A suspensão da execução pode ser condicionada
à prestação de caução de boa conduta, a fixar entre
E 20 000 a E 150 000, tendo em conta a duração da
suspensão.
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3 — A suspensão da execução é sempre revogada se,
durante o respectivo período, o infractor cometer con-
tra-ordenação muito grave.

4 — A revogação determina o cumprimento da sus-
pensão cuja execução estava suspensa e a quebra da
caução.

Artigo 76.o

Agravação especial

Se o operador cometer uma contra-ordenação depois
de ter sido sancionado por outra contra-ordenação pra-
ticada há menos de um ano, os limites mínimo e máximo
da coima e da suspensão da transmissão ou retrans-
missão são elevados para o dobro.

Artigo 77.o

Revogação da licença e restrição à retransmissão

1 — Se o operador cometer contra-ordenação muito
grave depois de ter sido sancionado por duas outras
contra-ordenações muito graves, pode ser revogada a
licença de televisão ou, tratando-se de infracção come-
tida na actividade de retransmissão, interditada defi-
nitivamente a retransmissão do serviço de programas
em que tiverem sido cometidas.

2 — Qualquer contra-ordenação deixa de ser tomada
em conta quando, entre a sua prática e a da contra-
-ordenação seguinte, tiver decorrido mais de um ano.

Artigo 78.o

Processamento das contra-ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto na
presente lei, o processamento das contra-ordenações e
a aplicação das sanções correspondentes incumbem à
entidade reguladora.

2 — A suspensão ou interdição da retransmissão de
serviço de programas, designadamente por operador de
rede de distribuição por cabo, terá em conta, quando
aplicáveis, os procedimentos previstos, para efeito de
suspensão da retransmissão de programas no Estado
de recepção, na Directiva n.o 89/552/CEE, do Conselho,
de 3 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela
Directiva n.o 97/36/CE, do Parlamento e do Conselho,
de 30 de Junho, bem como na Convenção Europeia
sobre a Televisão Transfronteiras, aberta para assinatura
em Estrasburgo em 5 de Maio de 1989, e respectivo
Protocolo de Alteração, aprovados para ratificação pela
Resolução da Assembleia da República n.o 50/2001, de
13 de Julho.

3 — A receita das coimas reverte na sua totalidade
para a entidade reguladora.

Artigo 79.o

Processo abreviado

1 — No caso de infracção ao disposto nos n.os 1 a
4 do artigo 36.o e em qualquer outro em que a entidade
reguladora dispuser de gravação ou outro registo auto-
matizado dos factos que constituem a infracção, logo
que adquirida a notícia da infracção, o operador será
notificado:

a) Dos factos constitutivos da infracção;
b) Da legislação infringida;

c) Das sanções aplicáveis;
d) Do prazo concedido para apresentação da

defesa.

2 — O arguido pode, no prazo de 20 dias a contar
da notificação, apresentar a sua defesa, por escrito, com
a indicação de meios de prova que entenda deverem
produzir-se.

Artigo 80.o

Suspensão cautelar da transmissão ou retransmissão

1 — Havendo fortes indícios da prática da infracção,
se, em concreto, atenta a natureza da transmissão e
as demais circunstâncias, se verificar perigo de conti-
nuação ou repetição da actividade ilícita indiciada, a
entidade reguladora pode ordenar a suspensão imediata
da transmissão ou retransmissão do programa ou serviço
de programas em que tiver sido cometida a infracção.

2 — A decisão é susceptível de impugnação judicial,
que será imediatamente enviada para decisão judicial,
devendo ser julgada no prazo máximo de 30 dias a contar
do momento em que os autos forem recebidos no tri-
bunal competente.

SECÇÃO III

Disposições especiais de processo

Artigo 81.o

Forma do processo

O procedimento pelas infracções criminais cometidas
através da televisão rege-se pelas disposições do Código
de Processo Penal e da legislação complementar, com
as especialidades decorrentes da presente lei.

Artigo 82.o

Competência territorial

1 — Para conhecer dos crimes previstos na presente
lei é competente o tribunal da comarca do local onde
o operador tenha a sua sede ou representação per-
manente.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os crimes cometidos contra o bom nome e reputação,
a reserva da vida privada ou outros bens da persona-
lidade, cuja apreciação é da competência do tribunal
da comarca do domicílio do ofendido.

3 — No caso de transmissões televisivas por entidade
não habilitada nos termos da lei, e não sendo conhecido
o elemento definidor da competência nos termos do
n.o 1, é competente o Tribunal Judicial da Comarca
de Lisboa.

Artigo 83.o

Suspensão cautelar em processo por crime

O disposto no artigo 80.o é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos processos por crime previsto na
presente lei, cabendo ao Ministério Público requerer
a suspensão cautelar durante o inquérito.

Artigo 84.o

Regime de prova

1 — Para prova dos pressupostos do exercício dos
direitos de resposta ou de rectificação, e sem prejuízo



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5343

de outros meios admitidos por lei, o interessado pode
requerer, nos termos do artigo 528.o do Código de Pro-
cesso Civil, que a entidade emissora seja notificada para
apresentar, no prazo da contestação, as gravações do
programa respectivo.

2 — Para além da referida no número anterior, só
é admitida prova documental que se junte com o reque-
rimento inicial ou com a contestação.

Artigo 85.o

Difusão das decisões

A requerimento do Ministério Público ou do ofen-
dido, e mediante decisão judicial, a parte decisória das
sentenças condenatórias transitadas em julgado por cri-
mes cometidos através da televisão, assim como a iden-
tidade das partes, é difundida pela entidade emissora.

CAPÍTULO VII

Conservação do património televisivo

Artigo 86.o

Depósito legal

1 — Os registos das emissões qualificáveis como de
interesse público, em função da sua relevância histórica
ou cultural, ficam sujeitos a depósito legal, para efeitos
de conservação a longo prazo e acessibilidade aos
investigadores.

2 — O depósito legal previsto no número anterior será
regulado por diploma próprio, que salvaguardará os
interesses dos autores, dos produtores e dos operadores
de televisão.

3 — O Estado promoverá igualmente a conservação
a longo prazo e a acessibilidade pública dos registos
considerados de interesse público anteriores à promul-
gação do diploma regulador do depósito legal, através
de protocolos específicos celebrados com cada um dos
operadores.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 87.o

Contagem dos tempos de emissão

Os responsáveis pelas estações emissoras de televisão
asseguram a contagem dos tempos de antena, de res-
posta e de réplica política, para efeitos da presente lei,
dando conhecimento dos respectivos resultados aos
interessados.

Artigo 88.o

Norma transitória

O disposto nos artigos 48.o a 51.o da presente lei
entra em vigor na data da constituição da Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., mantendo-se até essa
data em vigor os artigos correspondentes da Lei
n.o 31-A/98, de 14 de Julho.

Artigo 89.o

Competências de regulação

1 — Cabem à Alta Autoridade para a Comunicação
Social as competências de entidade reguladora previstas
nos artigos 4.o, 8.o, 9.o, 16.o, 19.o, 28.o, 32.o, 48.o, no
n.o 3 do artigo 52.o e nos artigos 53.o, 62.o, 67.o, 79.o
e 80.o e ao Instituto da Comunicação Social as previstas
nos artigos 12.o, 17.o e 45.o

2 — A competência de entidade reguladora prevista
no artigo 39.o poderá ser exercida quer pela Alta Auto-
ridade para a Comunicação Social quer pelo Instituto
da Comunicação Social.

3 — A fiscalização do cumprimento do disposto na
presente lei incumbe ao Instituto da Comunicação Social
e, em matéria de publicidade, também ao Instituto do
Consumidor, sem prejuízo das competências de qual-
quer outra entidade legalmente habilitada para o efeito.

4 — Compete ao presidente do Instituto da Comu-
nicação Social a aplicação das coimas previstas na pre-
sente lei, com excepção das relativas à violação:

a) Dos artigos 18.o, 24.o, 25.o, 53.o a 63.o, que
incumbe à Alta Autoridade para a Comunicação
Social; e

b) Do artigo 24.o, quando cometida através de
emissões publicitárias, e dos artigos 36.o e 37.o,
da responsabilidade da comissão de aplicação
de coimas prevista no Código da Publicidade.

5 — O processamento das contra-ordenações com-
pete à entidade responsável pela aplicação das coimas
correspondentes, excepto as relativas à violação do
artigo 24.o, quando cometida através de emissões publi-
citárias, e dos artigos 36.o e 37.o, que incumbe ao Ins-
tituto do Consumidor.

6 — A receita das coimas reverte em 60% para o
Estado e em 40% para o Instituto da Comunicação
Social, quando competente para a sua aplicação, ou em
60% para o Estado, 20% para a entidade fiscalizadora
e 20% para a entidade responsável pelo processamento
das contra-ordenações respeitantes à violação do
artigo 24.o, quando cometida através de emissões publi-
citárias, e dos artigos 36.o e 37.o

Artigo 90.o

Segunda alteração do Decreto-Lei n.o 241/97,
de 18 de Setembro

Os artigos 16.o e 19.o do Decreto-Lei n.o 241/97, de
18 de Setembro, alterado pela Lei n.o 192/2000, de 18
de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — No exercício da sua actividade, o operador de
rede de distribuição por cabo está sujeito ao cumpri-
mento do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da Lei da
Televisão e, bem assim, das normas respeitantes a direi-
tos de autor e conexos, quando aplicáveis.

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — É aplicável à distribuição por cabo o disposto
nos artigos 65.o a 68.o e 71.o a 85.o da Lei da Televisão.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 91.o

Nona alteração do Código da Publicidade

O artigo 40.o do Código da Publicidade, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 330/90, de 23 de Outubro, e alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 74/93, de 10 de Março,
6/95, de 17 de Janeiro, e 61/97, de 25 de Março, pela
Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho, e pelos Decretos-Leis
n.os 275/98, de 9 de Setembro, 51/2001, de 15 de Feve-
reiro, 332/2001, de 24 de Dezembro, e 81/2002, de 4
de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 40.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A fiscalização do cumprimento do disposto no

artigo 24.o na actividade de televisão e, bem assim, nos
artigos 25.o e 25.o-A, a instrução dos respectivos pro-
cessos e a aplicação das correspondentes coimas e san-
ções acessórias competem à entidade administrativa
independente reguladora da comunicação social.

3 — As receitas das coimas aplicadas ao abrigo do
disposto nos números anteriores revertem em 40% para
a entidade instrutora e em 60% para o Estado.»

Artigo 92.o

Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo 88.o, é revogada
a Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 33/2003
de 22 de Agosto

Aprova a reestruturação do sector empresarial do Estado na área
do áudio-visual — Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 2/94,
de 10 de Janeiro, à Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, e à
Lei n.o 18-A/2002, de 18 de Julho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.

Artigo 1.o

Natureza, objecto e estatutos

1 — A Radiotelevisão Portuguesa, S. A., sociedade
anónima de capitais exclusivamente públicos, que se rege
pelos estatutos aprovados pela Lei n.o 21/92, de 14 de
Agosto, é transformada, pela presente lei, em sociedade
gestora de participações sociais, passando a denomi-
nar-se Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.

2 — A Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
tem como objecto a gestão de participações sociais nou-
tras sociedades, de modo particular em sociedades com
capital total ou parcialmente público que desenvolvam
actividade nos domínios da comunicação social, do mul-
timedia, da comunicação online e da produção de
conteúdos.

3 — Os estatutos da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., são publicados no anexo I à presente lei,
dela fazendo parte integrante.

Artigo 2.o

Capital social

1 — O capital social da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., que actualmente ascende a E 297 540 805,
será aumentado em montante correspondente ao valor
líquido contabilístico do activo e DO passivo incorpo-
rados por força do disposto no artigo 12.o e, ainda, das
dotações de capital que venham a ser previstas no plano
de reestruturação financeira da sociedade.

2 — As acções representativas da totalidade do capital
social da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
passam a ser detidas directamente pela Direcção-Geral
do Tesouro, mas a sua gestão pode ser cometida a uma
pessoa colectiva de direito público ou a uma entidade
que, por imposição legal, pertença ao sector público.

3 — Os direitos do Estado como accionista da Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., são exercidos por
um representante designado por despacho conjunto do
Ministro das Finanças e do membro do Governo res-
ponsável pela área da comunicação social, salvo quando
a gestão tenha sido cometida a outra entidade, nos ter-
mos do número anterior.

Artigo 3.o

Concessão dos serviços públicos de televisão e radiodifusão

1 — A Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
mantém a titularidade da concessão do serviço público
de televisão, nos termos do contrato de concessão cele-
brado com o Estado em 31 de Dezembro de 1996 e
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dos contratos que vierem a ser celebrados nos termos
dos artigos 48.o e 51.o da Lei da Televisão.

2 — É transferida para a Rádio e Televisão de Por-
tugal, SGPS, S. A., a titularidade da concessão do serviço
público de radiodifusão, transferindo-se, em consequên-
cia, para aquela sociedade a posição contratual detida
pela Radiodifusão Portuguesa, S. A., no contrato de
concessão celebrado em 30 de Junho de 1999.

3 — Para a prossecução dos seus fins e como con-
cessionária dos serviços públicos de televisão e de radio-
difusão, são conferidos à Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., os direitos de, por si mesma, ou através
de sociedades em que detenha participação:

a) Ocupar terrenos do domínio público e privado
do Estado, das autarquias ou de outras pessoas
colectivas de direito público, em conformidade
com as leis e regulamentos em vigor;

b) Beneficiar de protecção de servidão para os seus
centros radioeléctricos, nos termos estabeleci-
dos na legislação aplicável;

c) Beneficiar de protecção das suas instalações nos
mesmos termos das dos serviços públicos;

d) Utilizar e administrar os bens do domínio
público que se encontrem ou venham a ficar
afectos ao exercício da actividade dos serviços
públicos de televisão e de radiodifusão.

Artigo 4.o

Constituição de novas sociedades

A Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., pode
promover, mediante deliberação da respectiva assem-
bleia geral, a constituição de novas sociedades com
objecto social que se enquadre no seu objectivo genérico
de constituição, por qualquer das modalidades admitidas
na lei, nomeadamente no Código das Sociedades
Comerciais.

Artigo 5.o

Órgãos sociais

1 — A Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
tem como órgãos sociais a assembleia geral, o conselho
de administração e o fiscal único, com as competências
que lhes estão cometidas pela lei e pelos respectivos
estatutos.

2 — Não é aplicável ao Estado, relativamente à Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., o disposto nos
artigos 83.o e 84.o do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 6.o

Conselho de Opinião

1 — A Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
dispõe ainda de um Conselho de Ppinião, composto
maioritariamente por membros indicados por associa-
ções e outras entidades representativas dos diferentes
sectores da opinião pública, nos termos previstos nos
respectivos estatutos.

2 — Compete ao Conselho de Opinião:

a) Dar parecer sobre os contratos de concessão
de serviço público de televisão e de radiodifusão
e os planos e bases gerais da actividade das
sociedades participadas que explorem os ser-
viços de programas integrados nos mencionados
serviços públicos;

b) Pronunciar-se sobre quaisquer outras questões
que lhe devam ser submetidas nos termos dos
estatutos.

CAPÍTULO II

Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público
de Televisão, S. A.

Artigo 7.o

Criação, natureza e estatutos

1 — É criada a Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A.

2 — A Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público
de Televisão, S. A., é uma sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos, constituída por cisão legal e
consequente destaque de parte do património da Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.

3 — Os estatutos da Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., são publi-
cados no anexo II à presente lei, dela fazendo parte
integrante.

Artigo 8.o

Realização e titularidade do capital social

1 — O capital social da Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., é de
E 45 000 000 e será integralmente realizado em espécie
mediante a transferência de equipamentos, existências
e direitos associados à actividade do serviço público de
televisão, a destacar do património da Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A.

2 — Caso o valor contabilístico dos bens a transferir
para a realização do capital social da Radiotelevisão
Portuguesa — Serviço Público de Televisão, S. A., seja
superior ao montante do capital social fixado no número
anterior, esta sociedade ficará devedora do valor da
diferença.

3 — As acções representativas da totalidade do capital
social da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público
de Televisão, S. A., são detidas pela Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A.

Artigo 9.o

Órgãos sociais

1 — A Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público
de Televisão, S. A., tem como órgãos sociais a assembleia
geral, o conselho de administração e o fiscal único, com
as competências que lhes estão cometidas pela lei e
pelos respectivos estatutos.

2 — Não é aplicável ao Estado, relativamente à
Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de Tele-
visão, S. A., o disposto nos artigos 83.o e 84.o do Código
das Sociedades Comerciais.

Artigo 10.o

Contratos de trabalho

1 — Transmite-se para a Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., a posição
jurídica de empregador nos contratos de trabalho com
os trabalhadores da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., afectos às unidades económicas transmi-
tidas para aquela sociedade, nos termos do artigo 8.o
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da presente lei, observando-se o disposto na legislação
geral sobre os efeitos da transmissão da empresa ou
estabelecimento nas relações de trabalho.

2 — Os trabalhadores abrangidos pelo disposto no
número anterior constarão de lista nominativa aprovada
pelos órgãos de administração das duas sociedades.

3 — O instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho que vincula a Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., é aplicável à Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., nos seguin-
tes termos:

a) A entrada em vigor de um novo instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho nego-
cial celebrado com a Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A.,
faz cessar automaticamente a vigência do ins-
trumento de regulamentação colectiva de tra-
balho que vinculava a Rádio e Televisão de Por-
tugal, SGPS, S. A., relativamente aos trabalha-
dores cujos contratos tenham sido transmitidos
para a Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A.;

b) Não sendo celebrado um novo instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho negocial
com a Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., esta continuará a
observar o instrumento de regulamentação
colectiva que vinculava a Rádio e Televisão de
Portugal, SGPS, S. A., até ao termo do respec-
tivo prazo de vigência e, no mínimo, durante
12 meses a contar da data da transmissão;

c) Esgotado o período estabelecido no número
anterior, o instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho que vincula a Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., deixa de se apli-
car aos contratos de trabalho que se tenham
transmitido para a Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A.

4 — As prestações complementares da segurança
social consagradas no instrumento de regulamentação
colectiva que vinculava a Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., serão asseguradas através da constituição
de um fundo de pensões ou de outras formas legalmente
previstas para o efeito.

Artigo 11.o

Relações de trabalho

O pessoal da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., fica submetido, consoante
a natureza do respectivo vínculo jurídico, aos regimes
jurídicos do contrato individual de trabalho e do con-
trato de prestação de serviços e à legislação geral ou
especial que lhe seja aplicável, nomeadamente às normas
que regem as relações de trabalho com empresas con-
cessionárias de serviço público.

CAPÍTULO III

Extinção da Portugal Global, SGPS, S. A.

Artigo 12.o

Extinção da Portugal Global, SGPS, S. A.

1 — É extinta a Portugal Global, SGPS, S. A., socie-
dade anónima de capitais públicos constituída pelo
Decreto-Lei n.o 82/2000, de 11 de Maio.

2 — O património activo e passivo da Portugal Glo-
bal, SGPS, S. A., é transferido para a Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A.

3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as participações sociais representativas do capital social
da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., e da
Lusa — Agência de Notícias de Portugal, S. A., que eram
detidas pela Portugal Global, SGPS, S. A., cuja titu-
laridade é transferida para o Estado, passando a ser
detidas pela Direcção-Geral do Tesouro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.o

Responsabilidade do Estado

1 — Até ao termo da vigência dos correspondentes
contratos, o Estado mantém perante as instituições
financeiras que celebraram contratos com a Radiote-
levisão Portuguesa, S. A., ou com a empresa pública
que a antecedeu, as mesmas relações que mantinha rela-
tivamente àquelas, não podendo a presente lei ser con-
siderada como alteração de circunstâncias para efeitos
dos referidos contratos.

2 — Não se considera, igualmente, alteração das cir-
cunstâncias a transmissão de quaisquer contratos da
Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., para a
Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de Tele-
visão, S. A., operada por força da presente lei.

Artigo 14.o

Deliberações sociais

Enquanto o Estado for o único accionista da Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., fica dispensada
a realização de assembleias gerais desta sociedade,
sendo suficiente que as deliberações sociais respectivas
sejam registadas em acta assinada pelo representante
do accionista único.

Artigo 15.o

Inamovibilidade

Os membros do conselho de administração da Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., da Radiotelevisão
Portuguesa — Serviço Público de Televisão, S. A., e da
Radiodifusão Portuguesa, S. A., não podem ser des-
tituídos em momento anterior ao do termo do respectivo
mandato, salvo ocorrendo falta grave comprovadamente
cometida pelo titular no desempenho das suas funções
ou no cumprimento de qualquer outra obrigação ine-
rente ao cargo, ou em caso de incapacidade permanente.

Artigo 16.o

Isenções

1 — A presente lei constitui título bastante para a
comprovação e formalização dos actos jurídicos nela
previstos, para todos os efeitos legais, incluindo os de
registo, devendo quaisquer actos necessários à regula-
rização da situação ser realizados oficiosamente pelas
repartições públicas competentes.

2 — São isentos de taxas, impostos, emolumentos e
quaisquer outros encargos legais devidos a quaisquer
entidades, designadamente ao Registo Nacional de Pes-
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soas Colectivas e às conservatórias do registo comercial,
todos os actos a praticar para execução do disposto nesta
lei, incluindo o registo das transmissões de bens nela
previstas, o aumento de capital da Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A., a que se refere o artigo 2.o,
o registo dos estatutos da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., e da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., as nomeações dos titulares
dos respectivos órgãos estatutários e a extinção da Por-
tugal Global, SGPS, S. A.

3 — A isenção de emolumentos prevista no número
anterior, com respeito a quaisquer actos de registo, não
inclui os emolumentos pessoais nem as importâncias
correspondentes à participação emolumentar normal-
mente devida aos conservadores e oficiais do registo
e do notariado pela sua intervenção nos actos.

Artigo 17.o

Produção de efeitos

1 — Os estatutos da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., e da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., produzem efeitos relati-
vamente a terceiros a partir da entrada em vigor da
presente lei, independentemente dos registos.

2 — Os estatutos da Rádio e Televisão de Portugal,
SGPS, S. A., e da RadiotelevisãoPortuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., e, bem assim, a alteração
dos Estatutos da Radiodifusão Portuguesa, S. A., pre-
vista no n.o 3 do artigo 20.o da presente lei não carecem
de redução a escritura pública, devendo os respectivos
registos ser feitos oficiosamente, com base no Diário
da República em que sejam publicados, nos termos pre-
vistos nos n.os 2 e 3 do artigo anterior.

3 — As eventuais alterações aos estatutos das socie-
dades a que se refere o número anterior produzem todos
os seus efeitos desde que deliberadas nos termos do
regime estatutário e das disposições aplicáveis da lei
comercial, sendo bastante a sua redução a escritura
pública e subsequente registo e publicação.

4 — As alterações aos estatutos efectuam-se nos ter-
mos da lei comercial, com excepção da alteração dos
artigos 21.o e 22.o dos estatutos da Rádio e Televisão
de Portugal, SGPS, S. A., que só por lei podem ser
alterados.

Artigo 18.o

Convocação das assembleias gerais

1 — São por esta forma convocadas as assembleias
gerais da Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
e da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de
Televisão, S. A., as quais deverão reunir na sede das
respectivas sociedades até ao 90.o dia posterior à data
da entrada em vigor da presente lei para eleger os titu-
lares dos órgãos sociais e deliberar sobre as respectivas
remunerações.

2 — Até à eleição e tomada de posse dos novos titu-
lares, os membros em exercício do conselho de admi-
nistração e do órgão de fiscalização da Radiotelevisão
Portuguesa, S. A., assegurarão as correspondentes fun-
ções na Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
e na Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de
Televisão, S. A., com as competências fixadas nos esta-
tutos destas sociedades.

Artigo 19.o

Norma revogatória

1 — São revogados os seguintes diplomas e preceitos
legais:

a) Lei n.o 21/92, de 14 de Agosto;
b) Artigos 3.o, 4.o, 6.o e n.o 2 do artigo 8.o do Decre-

to-Lei n.o 2/94, de 10 de Janeiro;
c) Decreto-Lei n.o 82/2000, de 11 de Maio, alterado

pelo Decreto-Lei n.o 2/2002, de 4 de Janeiro;
d) Artigo 51.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro.

2 — São igualmente revogados os artigos 20.o a 22.o
dos Estatutos da Radiodifusão Portuguesa, S. A., publi-
cados em anexo ao Decreto-Lei n.o 2/94, de 10 de
Janeiro.

Artigo 20.o

Alterações às Leis n.os 4/2001, de 23 de Fevereiro, e 43/98,
de 6 de Agosto, e ao Decreto-Lei n.o 2/94, de 10 de Janeiro

1 — Os artigos 46.o, 47.o e 48.o da Lei n.o 4/2001,
de 23 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 46.o

Concessionária do serviço público

1 — A concessão do serviço público de radiodifusão
é atribuída à Rádio e Televisão de Portugal, SGPS, S. A.,
nos termos do contrato de concessão celebrado entre
o Estado e a Radiodifusão Portuguesa, S. A.

2 — Os serviços de programas que integram o serviço
público de radiodifusão são explorados pela Radiodi-
fusão Portuguesa, S.A.

Artigo 47.o

Missão do serviço público de radiodifusão

1 — A Radiodifusão Portuguesa, S. A., deve assegurar
uma programação de referência, inovadora e com ele-
vados padrões de qualidade, que satisfaça as necessi-
dades culturais, educativas, formativas, informativas e
recreativas dos diversos públicos, obrigando-se, desig-
nadamente, a:

a) Assegurar o pluralismo, o rigor e a imparcia-
lidade da informação, bem como a sua inde-
pendência perante quaisquer poderes, públicos
ou privados;

b) Emitir uma programação inovadora e variada,
que estimule a formação e a valorização cultural,
tendo em especial atenção o público jovem;

c) Difundir uma programação agregadora, aces-
sível a toda a população, tendo em conta os
seus estratos etários, ocupações e interesses;

d) Difundir uma programação que exprima a diver-
sidade social e cultural nacional, combatendo
todas as formas de exclusão ou discriminação,
e que responda aos interesses minoritários das
diferentes categorias do público;

e) Garantir a cobertura noticiosa dos principais
acontecimentos nacionais e estrangeiros;

f) Promover e divulgar a criação artística nacional
e o conhecimento do património histórico e cul-
tural do País;
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g) Emitir programas regulares vocacionados para
a difusão internacional da língua e cultura
portuguesas.

2 — Constitui ainda obrigação da Radiodifusão Por-
tuguesa, S. A., incorporar as inovações tecnológicas que
contribuam para melhorar a eficiência e a qualidade
do serviço de que está incumbida e da actividade de
radiodifusão em geral.

Artigo 48.o

Serviços específicos

Além de outras obrigações constantes do contrato
de concessão, a Radiodifusão Portuguesa, S. A., obri-
ga-se a prestar os seguintes serviços específicos:

a) Assegurar, com o devido relevo e a máxima
urgência, a divulgação das mensagens cuja difu-
são seja solicitada pelo Presidente da República,
pelo Presidente da Assembleia da República e
pelo Primeiro-Ministro;

b) Assegurar o exercício do direito de antena, bem
como do direito de réplica política dos partidos
da oposição, nos termos dos artigos 52.o a 57.o;

c) Manter e actualizar os arquivos sonoros;
d) Assegurar o funcionamento do Museu da Rádio;
e) Desenvolver a cooperação com operadores radio-

fónicos dos países de língua portuguesa;
f) Manter relações de cooperação e intercâmbio

com organizações internacionais e entidades
estrangeiras ligadas à actividade radiofónica».

2 — O artigo 6.o da Lei n.o 43/98, de 6 de Agosto,
alterado pela Lei n.o 18-A/2002, de 18 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Nomeação e exoneração de directores

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O parecer referido no número anterior, quando

recaia sobre a nomeação e exoneração dos directores
que tenham a seu cargo as áreas da programação e
informação dos operadores dos serviços públicos de tele-
visão e de radiodifusão, tem natureza vinculativa sempre
que estiver fundamentado na violação das garantias pre-
vistas no n.o 6 do artigo 38.o da Constituição.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — Os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 7.o e 12.o dos Estatutos
da Radiodifusão Portuguesa, S. A., publicados em anexo
ao Decreto-Lei n.o 2/94, de 10 de Janeiro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — A sociedade tem por objecto o exercício da acti-
vidade de radiodifusão sonora nos domínios da pro-
dução e emissão de programas, bem como a prestação
do serviço público de radiodifusão sonora, nos termos
da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, da Lei da Televisão
e do Decreto-Lei n.o 2/94, de 10 de Janeiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

1 — A sociedade, sem prejuízo da sua total indepen-
dência na definição da programação, deve observar os
princípios definidos para o serviço público de radio-
difusão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

1 — O capital social é de E 31 544 500, está integral-
mente realizado e encontra-se dividido em acções com
o valor nominal de E 5 cada uma, podendo ser repre-
sentado por títulos de 1, 10, 15 e 100 acções e de múl-
tiplos de 100 até 10 000.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros dos órgãos sociais exercem as suas

funções por períodos de quatro anos, renováveis.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

1 — O conselho de administração é composto por três
a cinco membros, sendo um presidente e um vice-
-presidente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O conselho de administração poderá designar um

secretário da sociedade e um suplente para exercer as
funções previstas na lei.»

Artigo 21.o

Conselhos de opinião

Até à entrada em funcionamento do Conselho de
Opinião previsto no artigo 6.o, mantêm-se em funções
os conselhos de opinião previstos na Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, e na Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro,
com as competências previstas na presente lei e no
artigo 22.o dos estatutos da Rádio e Televisão de Por-
tugal, SGPS, S. A., constantes do anexo I.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO I

ESTATUTOS DA RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SGPS, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto social

Artigo 1.o

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., sociedade anónima de
capitais exclusivamente públicos que se rege pelos pre-
sentes estatutos e pela legislação geral ou especial que
lhe seja aplicável.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sociedade tem a sede em Lisboa, na Avenida
de 5 de Outubro, 197.

2 — Por deliberação do conselho de administração,
a sociedade pode deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

Artigo 3.o

Duração

A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto a gestão das par-
ticipações sociais noutras sociedades como forma indi-
recta de exercício de actividades económicas.

2 — A sociedade pode prestar serviços técnicos de
administração e gestão às sociedades em que possua
participação.

CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

Artigo 5.o

Capital social

O capital social da sociedade é de E 297 540 805,
encontrando-se integralmente realizado, e é represen-
tado por acções com o valor nominal de E 5 cada uma.

Artigo 6.o

Acções

1 — As acções são obrigatoriamente nominativas e
representadas por títulos que incorporam o número de
acções de que cada accionista é titular.

2 — Os títulos são assinados por dois administradores,
podendo ambas as assinaturas ser de chancela.

3 — As acções podem revestir forma escritural, sendo
as acções tituladas ou escriturais reciprocamente con-
vertíveis a pedido do accionista.

Artigo 7.o

Obrigações

A sociedade pode emitir qualquer tipo de obrigações,
nos termos da lei, bem como efectuar sobre obrigações
próprias as operações que forem legalmente permitidas.

CAPÍTULO III

Assembleia geral

Artigo 8.o

Composição e votos

1 — A assembleia geral é composta pelos accionistas
com direito de voto.

2 — Os accionistas que sejam pessoas colectivas
devem indicar, por carta dirigida ao presidente da mesa,
quem os representa na assembleia geral.

3 — Nenhum accionista pode fazer-se representar por
mais de uma pessoa na mesma sessão da assembleia
geral.

Artigo 9.o

Reuniões

A assembleia geral reúne ordinariamente pelo menos
uma vez por ano e extraordinariamente sempre que o
conselho de administração ou o fiscal único o julguem
necessário e ainda quando a reunião seja requerida por
accionistas que representem, pelo menos, 5% do capital
social.

Artigo 10.o

Mesa

A mesa da assembleia geral é constituída por um
presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos
pela assembleia.

Artigo 11.o

Convocação e funcionamento

1 — A convocação dos accionistas para a assembleia
geral pode ser feita através de publicidade, nos termos
da lei, ou por carta registada expedida com, pelo menos,
21 dias de antecedência em relação à data de reunião
da assembleia.

2 — A assembleia geral só pode funcionar em pri-
meira convocação desde que se encontrem presentes
ou devidamente representados accionistas detentores
de, no mínimo, 51% do capital social.

3 — Tanto em primeira como em segunda convoca-
ção, as deliberações sobre alteração dos estatutos, fusão,
cisão, transformação, dissolução da sociedade e aqui-
sição ou alienação de acções próprias devem ser apro-
vadas por 51% dos votos correspondentes ao capital
social.

Artigo 12.o

Competência

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei e estes Estatutos lhe atribuem
competência.
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2 — Compete especialmente à assembleia geral:

a) Apreciar os documentos de prestação de contas
e deliberar sobre a aplicação dos resultados do
exercício;

b) Eleger a mesa da assembleia geral, o conselho
de administração e o fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações dos Esta-
tutos e aumentos de capital;

d) Autorizar a aquisição, oneração ou alienação
de participações sociais de valor superior a 5%
do capital social;

e) Autorizar a contracção de empréstimos que não
se destinem a financiamento de curto prazo e
de montante superior a 20% da indemnização
compensatória anual;

f) Deliberar a associação da sociedade com outras
entidades;

g) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos corpos sociais, podendo, para o efeito, desig-
nar uma comissão de vencimentos;

h) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha
sido convocada.

CAPÍTULO IV

Administração

Artigo 13.o

Composição

1 — A sociedade é gerida por um conselho de admi-
nistração composto por três a sete membros, eleitos em
assembleia geral, que designará de entre estes os que
exercerão as funções de presidente e de vice-presidente.

2 — Do número de membros do conselho de admi-
nistração referido no número anterior fazem parte, por
inerência, os presidentes do conselho de administração
da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço Público de
Televisão, S. A., e da Radiodifusão Portuguesa, S. A.

3 — O conselho de administração pode ainda atribuir
a um dos seus elementos especiais funções de acom-
panhamento dos sistemas de auditoria e de controlo.

Artigo 14.o

Competência

Compete ao conselho de administração, sem prejuízo
das demais competências que lhe conferem a lei e estes
Estatutos:

a) Gerir, com os mais amplos poderes, todos os
negócios sociais e efectuar todas as operações
relativas ao objecto social;

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele,
activa e passivamente, podendo desistir, tran-
sigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem
assim, celebrar convenções de arbitragem;

c) Propor à assembleia geral que a sociedade,
directa ou indirectamente, se associe com outras
pessoas ou adquira, aliene ou onere participa-
ções sociais de valor superior a 5% do capital
social;

d) Associar-se com outras pessoas ou adquirir, one-
rar ou alienar participações sociais de valor igual
ou inferior a 5% do capital social;

e) Propor à assembleia geral a contracção de
empréstimos que devam por ela ser autorizados;

f) Nomear representantes, temporários ou perma-
nentes, em sociedades ou outras instituições ou
organismos públicos ou privados;

g) Assegurar a compatibilidade e articulação dos
planos de investimento e de actividade das socie-
dades participadas.

Artigo 15.o

Reuniões

1 — O conselho de administração deve fixar as datas
ou a periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunir
extraordinariamente sempre que convocado pelo pre-
sidente, por sua iniciativa ou a solicitação de dois
administradores.

2 — Qualquer administrador pode fazer-se represen-
tar nas reuniões do conselho por outro administrador,
mediante carta dirigida ao presidente.

3 — As deliberações são tomadas por maioria simples
dos administradores presentes ou representados, tendo
o presidente, em caso de empate, voto de qualidade.

Artigo 16.o

Presidente

1 — Compete especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar a empresa em juízo ou fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração, bem como convocar e dirigir as res-
pectivas reuniões;

c) Exercer voto de qualidade;
d) Zelar pela correcta execução das deliberações

do conselho de administração.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
é substituído pelo vogal do conselho de administração
por si designado para o efeito.

Artigo 17.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade vincula-se perante terceiros desde
que os actos ou documentos sejam praticados ou assi-
nados por:

a) Dois administradores;
b) Um só administrador com poderes delegados

para o efeito;
c) Um mandatário ou procurador no cumprimento

do respectivo mandato ou procuração.

2 — Os actos e documentos de mero expediente
podem ser praticados ou assinados por um administra-
dor ou mandatário constituído para o efeito.

CAPÍTULO V

Fiscalização

Artigo 18.o

Fiscalização da sociedade

1 — A fiscalização da sociedade é exercida por um
fiscal único eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.
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2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

Artigo 19.o

Competência

1 — As competências, poderes e deveres do fiscal
único são os que se encontram previstos na lei e nestes
Estatutos.

2 — Compete especialmente ao fiscal único:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a
escrituração da sociedade;

b) Acompanhar o funcionamento da sociedade e
o cumprimento das leis, dos estatutos e dos regu-
lamentos que lhe forem aplicáveis;

c) Assistir a reuniões do conselho de administra-
ção, sempre que o entenda conveniente ou para
tal for convocado;

d) Pedir a convocação extraordinária da assem-
bleia geral, quando o entenda necessário;

e) Emitir parecer sobre os documentos de pres-
tação de contas;

f) Levar à consideração do conselho de adminis-
tração qualquer assunto e emitir parecer sobre
qualquer matéria que lhe seja submetida por
aquele órgão.

CAPÍTULO VI

Secretário da sociedade

Artigo 20.o

Secretário da sociedade

O conselho de administração poderá designar um
secretário da sociedade e um suplente para exercer as
funções previstas na lei.

CAPÍTULO VII

Conselho de Opinião

Artigo 21.o

Composição

1 — O Conselho de Opinião é constituído por:

a) Cinco representantes eleitos pela Assembleia da
República segundo o sistema proporcional;

b) Três representantes designados pelo Governo;
c) Um representante designado pela Assembleia

Legislativa Regional de cada uma das Regiões
Autónomas;

d) Um representante designado pelos trabalhado-
res da Radiotelevisão Portuguesa — Serviço
Público de Televisão, S. A., e um representante
designado pelos trabalhadores da Radiodifusão
Portuguesa, S. A.;

e) Um representante designado pela confissão reli-
giosa mais representativa;

f) Um representante designado pelas associações
dos espectadores de televisão;

g) Um representante designado pelas associações
de pais;

h) Um representante designado pelas associações
de defesa da família;

i) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;

j) Um representante designado pelas associações
de juventude;

l) Um representante designado pelas associações
de defesa dos autores portugueses;

m) Três representantes designados pelas colectivi-
dades de cultura, desporto e recreio;

n) Um representante designado pelo Conselho de
Reitores das Universidades Portuguesas;

o) Um representante designado pelo movimento
cooperativo;

p) Dois representantes da assembleia geral da
sociedade;

q) Dois representantes das associações sindicais e
dois representantes das associações patronais;

r) Dois representantes designados pelas associa-
ções de defesa dos consumidores;

s) Cinco personalidades de reconhecido mérito,
cooptadas pelos restantes membros do con-
selho.

2 — Os presidentes da assembleia geral, do conselho
de administração e o fiscal único podem assistir às reu-
niões do Conselho de Opinião e participar nos trabalhos,
sem direito a voto.

3 — Os membros do Conselho de Opinião exercem
as suas funções por períodos de quatro anos, renováveis.

Artigo 22.o

Competência

Compete ao Conselho de Opinião:

a) Apreciar os planos de actividade e orçamento
relativos ao ano seguinte, bem como os planos
plurianuais da sociedade e das sociedades par-
ticipadas que explorem os serviços de programas
integrados nos serviços públicos de televisão e
de radiodifusão;

b) Apreciar o relatório e contas;
c) Pronunciar-se sobre a actividade das sociedades

participadas que explorem os serviços de pro-
gramas integrados nos serviços públicos de tele-
visão e de radiodifusão, relativamente às bases
gerais da programação e aos planos de inves-
timento;

d) Apreciar a actividade da empresa no âmbito da
cooperação com os países de expressão portu-
guesa e do apoio às comunidades portuguesas
no estrangeiro;

e) Emitir parecer sobre os contratos de concessão
a celebrar com o Estado, designadamente
quanto à qualificação das missões de serviço
público;

f) Eleger, de entre os seus membros, o presidente;
g) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos que os

órgãos sociais entendam submeter-lhe a pare-
cer.

Artigo 23.o

Reuniões

O Conselho de Opinião reúne ordinariamente uma
vez por semestre e extraordinariamente mediante soli-
citação de dois terços dos seus membros.
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CAPÍTULO VIII

Disposições gerais

Artigo 24.o

Caução e remuneração

1 — Os membros do conselho de administração são
dispensados de caução.

2 — Os membros dos órgãos sociais são remunerados
ou não, conforme for deliberado em assembleia geral
ou pela comissão de vencimentos por esta designada.

Artigo 25.o

Duração do mandato

1 — Os membros dos órgãos sociais exercem as suas
funções por períodos de quatro anos civis, renováveis,
contando-se como completo o ano civil da designação.

2 — Os membros dos órgãos sociais consideram-se
empossados logo que tenham sido eleitos e permanecem
no exercício das suas funções até à eleição de quem
deva substituí-los.

CAPÍTULO IX

Aplicação dos resultados

Artigo 26.o

Aplicação

1 — Os lucros do exercício têm, sucessivamente, a
seguinte aplicação:

a) Cobertura dos prejuízos de exercícios anteriores;
b) Constituição e, eventualmente, reintegração da

reserva legal e de outras reservas que a lei
determinar;

c) Constituição, reforço ou reintegração de outras
reservas, conforme a assembleia geral deter-
minar;

d) Dividendos a distribuir a accionistas;
e) Outras finalidades que a assembleia geral deli-

bere.

2 — Sob proposta do conselho de administração, com
o parecer favorável do fiscal único, pode ser efectuado
aos accionistas, no decurso do exercício, um adianta-
mento sobre lucros.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 27.o

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos
legais.

2 — A liquidação da sociedade rege-se pelas dispo-
sições da lei e pelas deliberações da assembleia geral.

ANEXO II

ESTATUTOS DA RADIOTELEVISÃO PORTUGUESA — SERVIÇO
PÚBLICO DE TELEVISÃO, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a forma de sociedade anó-
nima e a denominação de Radiotelevisão Portu-
guesa — Serviço Público de Televisão, S. A., adiante
designada por RTP, S. A.

2 — A sociedade rege-se pela presente lei que aprova
a reestruturação do Estado na área do áudio-visual,
pelos estatutos e pela legislação geral ou especial que
lhe seja aplicável.

Artigo 2.o

1 — A sociedade tem a sua sede social em Lisboa,
na Avenida de 5 de Outubro, 197.

2 — A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

3 — A sociedade tem uma delegação em cada Região
Autónoma, denominada centro regional.

Artigo 3.o

1 — A sociedade tem por objecto o exercício da acti-
vidade de televisão nos domínios da emissão e produção
de programas, bem como a exploração do serviço público
de televisão, nos termos da Lei da Televisão.

2 — A sociedade pode prosseguir quaisquer outras
actividades, comerciais ou industriais, relacionadas com
a actividade de televisão, designadamente as seguintes:

a) Exploração da actividade publicitária na tele-
visão;

b) Comercialização de produtos, nomeadamente
de programas e publicações, relacionados com
as suas actividades;

c) Prestação de serviços de consultoria técnica e
de formação profissional e cooperação com
outras entidades, nacionais ou estrangeiras,
especialmente com entidades congéneres dos
países de expressão portuguesa;

d) Comercialização e aluguer de equipamentos de
televisão, filmes, fitas magnéticas, videocassetes
e produtos similares.

3 — Por deliberação do conselho de administração,
a sociedade pode deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

Artigo 4.o

1 — A responsabilidade pela selecção e o conteúdo
da programação e informação da RTP, S. A., pertence,
directa e exclusivamente, aos directores que chefiem
aquelas áreas.

2 — A RTP, S. A., deverá assegurar a contribuição
das delegações regionais para a programação e infor-
mação.
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CAPÍTULO II

Do capital social e acções

Artigo 5.o

1 — O capital social é de E 45 000 000 e está inte-
gralmente realizado pelo Estado, é dividido em acções
com o valor nominal de E 5 cada uma, podendo haver
títulos de 1, 10, 15 e 100 acções e de múltiplos de 100
até 10 000.

2 — As acções são nominativas, não podendo ser con-
vertidas em acções ao portador, ficando desde já auto-
rizada, nos termos da legislação aplicável, a emissão
ou conversão de acções escriturais, as quais seguem o
regime das acções nominativas.

3 — As acções representativas do capital social deve-
rão pertencer exclusivamente ao Estado, a pessoas colec-
tivas de direito público, a empresas públicas ou a socie-
dades de capitais exclusivamente públicos.

Artigo 6.o

1 — Os aumentos de capital social serão sempre deli-
berados pela assembleia geral, sem prejuízo do disposto
no n.o 3 do artigo anterior.

2 — Quando haja aumentos de capital, os accionistas
terão preferência na subscrição das novas acções na pro-
porção das que já possuírem.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.o

1 — São órgãos sociais da sociedade a assembleia
geral, o conselho de administração e o fiscal único.

2 — Os membros dos órgãos sociais exercem as suas
funções por períodos de quatro anos, renováveis.

3 — Os membros dos órgãos sociais consideram-se
empossados no momento em que tenham sido eleitos
e permanecem no exercício de funções até à eleição
dos respectivos substitutos.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 8.o

1 — A assembleia geral é formada pelos accionistas
com direito de voto.

2 — A cada 1000 acções corresponde um voto.
3 — Os membros do conselho de administração e o

fiscal único deverão estar presentes nas reuniões da
assembleia geral e poderão participar nos seus trabalhos,
mas não terão, nessa qualidade, direito de voto.

4 — As deliberações são tomadas por maioria dos
votos dos accionistas presentes ou representados sempre
que a lei ou os estatutos não exijam maior número.

Artigo 9.o

Cabe à assembleia geral prosseguir as competências
que lhe estão cometidas nos presentes Estatutos e na
lei geral e, em especial:

a) Eleger a mesa da assembleia, os membros do
conselho de administração e o fiscal único;

b) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta-
tutos;

c) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos órgãos sociais, podendo, para o efeito, desig-
nar uma comissão de vencimentos;

d) Discutir e votar o balanço e as contas e o parecer
do fiscal único e deliberar sobre a aplicação dos
resultados do exercício;

e) Deliberar sobre a constituição de um fundo de
reserva, sem limite máximo, constituído pela
transferência de lucros líquidos apurados em
cada exercício;

f) Fixar o valor a partir do qual ficam sujeitos à
sua autorização a aquisição, a alienação ou a
oneração de direitos, incluindo os incidentes
sobre bens imóveis ou móveis e participações
sociais;

g) Autorizar empréstimos com respeito pelo dis-
posto no n.o 3 do artigo 2.o da lei de finan-
ciamento do serviço público de radiodifusão e
de televisão;

h) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
i) Deliberar, por maioria qualificada de dois ter-

ços, sobre a separação de partes do património
da sociedade ou da sua actividade, tendo em
vista a sua afectação a novas empresas que
venha a criar ou em cujo capital venha a
participar;

j) Aprovar o plano anual de actividades, bem como
os planos de investimento;

l) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto
para que tenha sido convocada.

Artigo 10.o

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — A assembleia geral é convocada pelo presidente
com uma antecedência mínima de 30 dias, com indicação
expressa dos assuntos a tratar.

3 — As faltas são supridas nos termos da lei comercial.

Artigo 11.o

1 — A assembleia geral reunirá, pelo menos, uma vez
por ano e sempre que o conselho de administração ou
o fiscal único o entenderem necessário ou quando a
reunião seja requerida por accionistas que representem,
pelo menos, 10% do capital social e o requeiram em
carta que indique com precisão os assuntos a incluir
na ordem do dia e os respectivos fundamentos.
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2 — Para efeitos das alíneas a), b) e i) do artigo 9.o,
a assembleia geral só pode reunir validamente encon-
trando-se presentes accionistas que representem a maio-
ria do capital social.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 12.o

1 — O conselho de administração é composto por três
ou cinco membros, sendo um presidente e um vice-
-presidente.

2 — O conselho de administração pode, dentro dos
limites legais, conferir competências suas a um admi-
nistrador-delegado, fixando as atribuições e regulamen-
tando a respectiva delegação.

3 — Os administradores são dispensados de prestação
de caução.

Artigo 13.o

1 — Ao conselho de administração compete:

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos relativos ao objecto social que não caibam
na competência atribuída a outros órgãos da
sociedade;

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele,
activa e passivamente, podendo desistir, tran-
sigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem
assim, comprometer-se, mediante convenção de
arbitragem, à decisão de árbitros;

c) Adquirir, vender ou, por outra forma, alienar
ou onerar direitos, incluindo os incidentes sobre
bens imóveis ou móveis e participações sociais,
com respeito pelo disposto na alínea f) do
artigo 9.o;

d) Deliberar sobre a constituição de outros fundos,
para além do previsto na alínea e) do artigo 9.o
dos presentes Estatutos, e sobre as provisões
necessárias para prevenir riscos de depreciação
ou prejuízos a que determinadas espécies de
instalações ou equipamentos estejam particu-
larmente sujeitas;

e) Deliberar sobre a criação e extinção, em qual-
quer ponto do território nacional ou fora dele,
de agências, delegações ou qualquer outra
forma de representação social;

f) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da sociedade e a regulamentação do seu
funcionamento interno, designadamente o qua-
dro de pessoal e a respectiva remuneração;

g) Constituir mandatários com os poderes que jul-
gue convenientes;

h) Exercer as demais competências que lhe sejam
atribuídas por lei ou pela assembleia geral.

2 — O conselho de administração poderá delegar
num ou mais dos seus membros, ou numa comissão
executiva, a gestão corrente da sociedade.

Artigo 14.o

1 — Compete, especialmente, ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração, convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Exercer voto de qualidade;
d) Zelar pela correcta execução das deliberações

do conselho de administração.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
será substituído pelo vice-presidente.

Artigo 15.o

1 — O conselho de administração deve fixar as datas
ou a periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunir
extraordinariamente sempre que convocado pelo pre-
sidente, por sua iniciativa ou a solicitação de dois
administradores.

2 — O conselho de administração não poderá deli-
berar sem a presença da maioria dos seus membros
em efectividade de funções, salvo por motivo de urgência
como tal reconhecido pelo presidente, caso em que os
votos podem ser expressos por correspondência ou por
procuração passada a outro administrador.

3 — As deliberações do conselho de administração
constarão sempre de acta e serão tomadas por maioria
dos votos dos membros presentes, tendo o presidente,
ou quem legalmente o substitua, voto de qualidade.

Artigo 16.o

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois membros do conselho
de administração;

b) Pela assinatura de um administrador, no âmbito
dos poderes que lhe tenham sido expressamente
delegados;

c) Pela assinatura de mandatários constituídos, no
âmbito do correspondente mandato.

2 — Em assuntos de mero expediente basta a assi-
natura de um administrador.

3 — O conselho de administração pode deliberar, nos
termos legais, que certos documentos da sociedade
sejam assinados por processos mecânicos ou por chan-
cela.

SECÇÃO IV

Fiscal único

Artigo 17.o

1 — A fiscalização da sociedade é exercida por um
fiscal único eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.

2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

3 — O fiscal único pode ser coadjuvado por técnicos
especialmente designados ou contratados para esse
efeito e ainda por empresas especializadas em trabalhos
de auditoria.
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4 — O fiscal único deverá, obrigatória e anualmente,
solicitar uma auditoria sobre a aplicação dos emprés-
timos concedidos pelo Estado.

Artigo 18.o

Além das competências constantes da lei geral, cabe,
em especial, ao fiscal único:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, e,
pelo menos, uma vez por mês, a escrituração
da sociedade;

b) Emitir parecer sobre o orçamento, o balanço,
o inventário e as contas anuais;

c) Pedir a convocação extraordinária da assem-
bleia geral sempre que o entenda conveniente;

d) Solicitar ao conselho de administração a apre-
ciação de qualquer assunto que entenda dever
ser ponderado;

e) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe
seja submetida pelo conselho de administração.

SECÇÃO V

Secretário da sociedade

Artigo 19.o

Secretário da sociedade

O conselho de administração poderá designar um
secretário da sociedade e um suplente para exercer as
funções previstas na lei.

CAPÍTULO IV

Dos exercícios sociais e aplicação de resultados

Artigo 20.o

1 — A gestão económica e financeira da sociedade
é programada e disciplinada por planos de actividade
e financeiros, anuais e plurianuais, bem como por orça-
mentos anuais de exploração e investimentos que con-
signem os recursos indispensáveis à cobertura das des-
pesas neles previstas.

2 — Os planos financeiros devem prever a evolução
das despesas, os investimentos projectados e as fontes
de financiamento.

3 — Os planos plurianuais serão actualizados em cada
ano e devem traduzir a estratégia da empresa a médio
prazo, integrando-se nas orientações definidas no pla-
neamento para o sector em que a empresa se insere.

4 — Os exercícios coincidem com os anos civis.

Artigo 21.o

Os lucros de exercício, devidamente aprovados, têm
a seguinte aplicação:

a) Um mínimo de 10% para constituição ou even-
tual reintegração da reserva legal, até atingir
o montante exigível;

b) O restante para fins que a assembleia geral deli-
bere de interesse para a sociedade.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 22.o

Ao pessoal da sociedade aplica-se, de acordo com
a natureza do respectivo vínculo jurídico, a lei geral
do trabalho ou a lei civil.

Lei n.o 34/2003

de 22 de Agosto

Reconhecimento e valorização do movimento
associativo popular

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Dia Nacional das Colectividades

É fixado o dia 31 de Maio como o Dia Nacional
das Colectividades.

Artigo 2.o

Parceiro social

1 — Ao movimento associativo português é conferido
o estatuto de parceiro social.

2 — O Governo definirá, no prazo de 120 dias após
a entrada em vigor da presente lei, a representação e
a extensão relativa à aplicação do estatuto de parceiro
social.

Artigo 3.o

Cadastro

O Governo promoverá o levantamento, por muni-
cípio, das associações de cultura, recreio, desporto,
social e juvenil, aperfeiçoando progressivamente os
mecanismos de apoio técnico-financeiro às suas acti-
vidades.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 35/2003

de 22 de Agosto

Reconhece o estatuto de panteão nacional à Igreja de Santa Cruz,
em Coimbra — Primeira alteração à Lei n.o 28/2000, de 29 de
Novembro, que define e regula as honras do Panteão Nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

O artigo 1.o da Lei n.o 28/2000, de 29 de Novembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

O Panteão Nacional, criado pelo Decreto de 26 de
Setembro de 1836, fica instalado em Lisboa, na Igreja
de Santa Engrácia, e em Coimbra, na Igreja de Santa
Cruz, estando o uso desta última, sem prejuízo da prática
do culto religioso, destinado em exclusivo à prestação
de honras ao primeiro rei de Portugal e seus sucessores
aí sepultados.»

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 36/2003

de 22 de Agosto

Estabelece normas de execução da decisão do Conselho da União
Europeia que cria a EUROJUST, a fim de reforçar a luta contra
as formas graves de criminalidade, e regula o estatuto e com-
petências do respectivo membro nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

A presente lei estabelece normas de execução da
D e c i s ã o d o C o n s e l h o d a U n i ã o E u r o p e i a
n.o 2002/187/JAI, de 28 de Fevereiro, relativa à criação
da EUROJUST, a fim de reforçar a luta contra as formas
graves de criminalidade, adiante designada Decisão
EUROJUST, regula o estatuto do membro nacional da
EUROJUST, define as suas competências em território
nacional e o direito que lhe assiste de actuar em relação
às autoridades judiciárias estrangeiras.

Artigo 2.o

Representação nacional

1 — A representação de Portugal na EUROJUST é
assegurada pelo membro nacional.

2 — O membro nacional da EUROJUST exerce as
funções e competências definidas pela Decisão EURO-
JUST e pela presente lei.

3 — O membro nacional é coadjuvado por um adjunto
e por um ou mais assistentes, de acordo com as neces-
sidades de serviço.

4 — Nas suas faltas e impedimentos, o membro nacio-
nal é substituído pelo adjunto ou, na sua falta, pelo
assistente que designar.

Artigo 3.o

Nomeação e estatuto

1 — O cargo de membro nacional da EUROJUST
é exercido, em comissão de serviço, por um procu-
rador-geral-adjunto.

2 — O membro nacional da EUROJUST é nomeado
por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios
Estrangeiros e da Justiça, sob proposta do Procurador-
-Geral da República, ouvido o Conselho Superior do
Ministério Público.

3 — O adjunto e os assistentes do membro nacional
são designados, em comissão de serviço, de entre magis-
trados do Ministério Público e licenciados em Direito,
mediante proposta do membro nacional, devendo a
escolha recair preferencialmente sobre os primeiros. É
correspondentemente aplicável o disposto nos números
anteriores.

4 — Ao membro nacional e aos magistrados que o
coadjuvam é aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 139.o
do Estatuto do Ministério Público.

5 — O disposto nos números anteriores, incluindo a
fixação da remuneração do membro nacional, do
adjunto e dos assistentes, e os demais aspectos relativos
ao seu estatuto, é regulamentado em diploma próprio,
tendo em consideração a natureza da EUROJUST e
o acordo relativo à sede, celebrado entre a EUROJUST
e o Estado membro de acolhimento.

6 — O adjunto do membro nacional tem o seu local
de trabalho em território nacional ou na sede da EURO-
JUST, de acordo com as necessidades do serviço.

7 — É subsidiariamente aplicável o disposto no Esta-
tuto do Ministério Público, nomeadamente em matéria
de incompatibilidades, deveres e direitos.

Artigo 4.o

Membro nacional

1 — O membro nacional da EUROJUST depende
directamente do Procurador-Geral da República no que
se refere ao exercício das competências em território
nacional previstas no artigo 8.o da presente lei.

2 — O membro nacional da EUROJUST rege-se, no
exercício das suas funções, por critérios de legalidade
e objectividade, observando, para além do disposto na
lei penal e processual penal, as normas legais e con-
vencionais em vigor relativas à cooperação judiciária
internacional em matéria penal.

3 — Os serviços de apoio técnico e administrativo da
Procuradoria-Geral da República prestam ao membro
nacional da EUROJUST o apoio necessário ao exercício
das suas funções e competências em território nacional.
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Artigo 5.o

Pedidos formulados pela EUROJUST quando actue por intermédio
do membro nacional

1 — Os pedidos a que se refere a alínea a) do artigo 6.o
da Decisão EUROJUST são transmitidos:

a) Ao Departamento Central de Investigação e
Acção Penal e aos Departamentos de Acção
e Investigação Penal nas sedes dos distritos judi-
ciais, relativamente aos crimes da sua com-
petência;

b) Às procuradorias-gerais distritais, nos restantes
casos.

2 — Os órgãos e serviços a que se refere o número
anterior informam o membro nacional da sua decisão.

3 — A informação a que se refere a alínea b) do
artigo 6.o da Decisão EUROJUST é transmitida aos
órgãos e serviços referidos no n.o 1 ou ao Ministério
Público competente, consoante os casos.

4 — As cartas rogatórias e demais pedidos de auxílio
judiciário mútuo a que se refere a alínea g) do artigo 6.o
da Decisão EUROJUST são transmitidos directamente
através do membro nacional da EUROJUST.

Artigo 6.o

Pedidos formulados pela EUROJUST quando actue colegialmente

1 — Os pedidos a que se refere a alínea a) do artigo 7.o
da Decisão EUROJUST são transmitidos ao Procura-
dor-Geral da República.

2 — Compete ao Procurador-Geral da República
decidir acerca dos pedidos.

3 — O Procurador-Geral da República pode delegar
a competência a que se refere o número anterior no
director do Departamento Central de Investigação e
Acção Penal.

4 — As decisões, nomeadamente as mencionadas no
artigo 8.o da Decisão EUROJUST, são transmitidas à
EUROJUST através do membro nacional.

Artigo 7.o

Regras legais aplicáveis à decisão dos pedidos
formulados pela EUROJUST

Os pedidos a que se referem a alínea a) do artigo 6.o
e a alínea a) do artigo 7.o da Decisão EUROJUST são
apreciados e decididos em conformidade com o disposto
nas regras relativas ao processo penal e à cooperação
judiciária internacional, nas normas convencionais em
vigor e na Decisão EUROJUST, em função da rea-
lização das finalidades do inquérito e tendo em conta
a natureza transnacional das actividades criminosas e
das investigações e as necessidades de cooperação judi-
ciária internacional e de coordenação das autoridades
nacionais com autoridades estrangeiras que o caso
impuser.

Artigo 8.o

Competências judiciárias em território nacional

1 — Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 9.o
da Decisão EUROJUST, relativamente a crimes da
competência da EUROJUST, o membro nacional pode
exercer em território nacional as competências judiciá-
rias referidas nos números seguintes.

2 — Em caso de urgência ou perigo na demora para
a aquisição e conservação dos meios de prova, o membro
nacional da EUROJUST pode:

a) Informar os órgãos de polícia criminal, a fim
de que sejam adoptadas as medidas cautelares
e de polícia que o caso exigir, nos casos em
que actuar de acordo com o disposto na suba-
línea i) da alínea a) do artigo 6.o da Decisão
EUROJUST;

b) Emitir pedidos complementares de auxílio judi-
ciário para a prática de actos concretos, tácita
ou genericamente compreendidos no pedido ini-
cial, nos casos referidos na alínea g) do artigo 6.o
da Decisão EUROJUST, ou quando participar
em equipas de investigação conjuntas, nos ter-
mos do disposto no n.o 12 do artigo 13.o da
Convenção elaborada pelo Conselho em con-
formidade com o artigo 34.o do Tratado da
União Europeia, relativa ao auxílio judiciário
mútuo em matéria penal entre os Estados mem-
bros da União Europeia, de 29 de Maio de 2000,
em qualquer dos casos quando não for possível
a intervenção em tempo útil do Ministério
Público competente.

3 — O membro nacional comunica aos órgãos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 5.o da presente lei ou ao Minis-
tério Público competente, consoante os casos, de ime-
diato ou no mais curto prazo, os actos praticados em
conformidade com o disposto no número anterior.

4 — O membro nacional da EUROJUST pode ainda:

a) Informar o Ministério Público competente sobre
os actos cuja prática considere útil, tendo em
vista a melhoria da coordenação das investiga-
ções e dos procedimentos penais e da coope-
ração entre as autoridades competentes;

b) Solicitar ao Ministério Público, aos órgãos de
polícia criminal competentes e às autoridades
administrativas as informações necessárias ao
exercício das funções a que se refere a alínea b)
do artigo 6.o da Decisão EUROJUST, nomea-
damente as respeitantes a factos criminosos e
seus agentes, à dimensão transnacional das acti-
vidades criminosas e das investigações, ao
estado das investigações e dos processos e aos
pedidos de cooperação judiciária internacional;

c) A pedido do Ministério Público competente,
formular pedidos complementares de auxílio
judiciário fora do contexto de urgência, nas con-
dições e casos referidos na alínea b) do n.o 2;

d) Prestar apoio à definição de formas e métodos
de intervenção concertada com autoridades de
outros Estados membros e à preparação, acom-
panhamento e execução de pedidos de coope-
ração judiciária;

e) Receber e providenciar pelo cumprimento de
pedidos de cooperação judiciária provenientes
de autoridades de outros Estados membros rela-
tivos a informações sobre legislação e organi-
zação judiciária nacionais;

f) Aceder ao registo criminal e a quaisquer outros
registos, nas mesmas condições em que os
demais magistrados do Ministério Público o
podem fazer, para efeitos do disposto no n.o 4
do artigo 9.o da Decisão EUROJUST;
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g) Exercer as demais funções que lhe forem atri-
buídas por lei ou convenção.

5 — O Ministério Público competente para o inqué-
rito informa o membro nacional dos casos relativos a
tipos de crime que, nos termos do disposto nos artigos 3.o
e 4.o da Decisão EUROJUST, se inscrevem na esfera
da competência da EUROJUST. O membro nacional
mantém o Ministério Público informado sobre a acti-
vidade por si desenvolvida.

6 — O membro nacional da EUROJUST está sujeito
às normas de processo penal relativas ao segredo de
justiça.

Artigo 9.o

Participação em equipas de investigação conjuntas

1 — O membro nacional da EUROJUST pode par-
ticipar em equipas de investigação conjuntas, nos termos
do disposto no n.o 12 do artigo 13.o da Convenção ela-
borada pelo Conselho em conformidade com o
artigo 34.o do Tratado da União Europeia, relativa ao
auxílio judiciário mútuo em matéria penal entre os Esta-
dos membros da União Europeia, de 29 de Maio de
2000, com funções de assistência e apoio.

2 — Mediante acordo expresso relativo à constituição
da equipa de investigação conjunta, o membro nacional
pode solicitar a realização das investigações a que se
refere o n.o 7 do artigo 13.o desta Convenção.

Artigo 10.o

Actuação em relação a autoridades judiciárias estrangeiras

1 — De acordo com o disposto no n.o 3 do artigo 9.o
da Decisão EUROJUST, o membro nacional da EURO-
JUST pode actuar em relação às autoridades judiciárias
estrangeiras:

a) Para efeitos de transmissão de pedidos de auxí-
lio judiciário, nos casos referidos na alínea g)
do artigo 6.o da Decisão EUROJUST;

b) Para efeitos de emissão e transmissão de pedi-
dos complementares de auxílio judiciário, nos
termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 8.o;

c) Para efeitos de emissão e transmissão de pedi-
dos complementares de cooperação judiciária,
nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 8.o;

d) Para efeitos de recepção e cumprimento de
pedidos de cooperação judiciária, nos termos
da alínea e) do n.o 4 do artigo 8.o

2 — Em caso de urgência, os pedidos de auxílio judi-
ciário mútuo relativos a tipos de crimes que, nos termos
dos artigos 3.o e 4.o da Decisão EUROJUST, se ins-
crevem na esfera de competência da EUROJUST
podem ser efectuados através do membro nacional, em
conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 9.o
da Decisão EUROJUST e no n.o 4 do artigo 6.o da
Convenção elaborada pelo Conselho em conformidade
com o artigo 34.o do Tratado da União Europeia, relativa
ao auxílio judiciário mútuo em matéria penal entre os
Estados membros da União Europeia, de 29 de Maio
de 2000.

Artigo 11.o

Competência relativamente ao Organismo Europeu
de Luta Antifraude (OLAF)

1 — De acordo com o disposto no n.o 4 do artigo 26.o
da Decisão EUROJUST, o membro nacional da EURO-

JUST é considerado autoridade nacional competente
para efeito dos Regulamentos (CE) n.o 1073/1999 e
(EURATOM) n.o 1074/1999, de 25 de Maio, relativos
aos inquéritos efectuados pelo Organismo Europeu de
Luta Antifraude (OLAF).

2 — O Ministério Público competente para o inqué-
rito informa o membro nacional dos casos que lhe
tenham sido comunicados pelo OLAF, nos termos do
disposto no n.o 5 do artigo 8.o da presente lei.

3 — Compete ao membro nacional da EUROJUST
verificar a não oposição do Ministério Público compe-
tente à cooperação entre a EUROJUST e o OLAF para
os efeitos previstos no n.o 3 do artigo 26.o da Decisão
EUROJUST.

Artigo 12.o

Correspondentes nacionais

1 — De acordo com o disposto no artigo 12.o da Deci-
são EUROJUST, podem ser designados corresponden-
tes nacionais da EUROJUST:

a) A Procuradoria-Geral da República;
b) As procuradorias-gerais distritais;
c) O Departamento Central de Investigação e

Acção Penal;
d) Os departamentos de investigação e acção penal

nas sedes dos distritos judiciais;
e) A Polícia Judiciária e demais órgãos de polícia

criminal.

2 — As funções de correspondente nacional são exer-
cidas por quem for designado para o efeito.

3 — O director do Departamento Central de Inves-
tigação e Acção Penal é o correspondente nacional para
as matérias relacionadas com o terrorismo.

4 — Sem prejuízo dos contactos directos entre o mem-
bro nacional e as autoridades judiciárias ou órgãos de
polícia criminal competentes, nos termos do n.o 5 do
artigo 9.o da Decisão EUROJUST e dos artigos 5.o e
6.o da presente lei, os correspondentes nacionais cons-
tituem pontos de contacto privilegiados do membro
nacional.

Artigo 13.o

Relatório anual

1 — O membro nacional da EUROJUST elabora um
relatório anual de actividades, apresentando-o ao Minis-
tro da Justiça e ao Procurador-Geral da República.

2 — O membro nacional da EUROJUST informa o
Ministro da Justiça e o Procurador-Geral da República
acerca do funcionamento da cooperação judiciária no
domínio da competência da EUROJUST, devendo pro-
por as medidas que a prática mostrar necessárias ao
seu aperfeiçoamento.

Artigo 14.o

Membro nacional da Instância Comum de Controlo

1 — Compete à Comissão Nacional de Protecção de
Dados Pessoais designar, de entre os seus membros,
o membro nacional da Instância Comum de Controlo,
em conformidade com o disposto no artigo 23.o da Deci-
são EUROJUST, e assegurar a representação neste
órgão.

2 — Compete ao membro nacional da Instância
Comum de Controlo seleccionar os dados pessoais que
lhe forem transmitidos, com vista ao seu processamento,
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e controlar a sua inserção no sistema de processamento
de dados da EUROJUST.

3 — O estatuto do membro nacional da Instância
Comum de Controlo é regulamentado em diploma
próprio.

Artigo 15.o

Estados não membros da União Europeia

O disposto na presente lei é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, nos casos que envolvam Estados não
membros da União Europeia, de acordo com o disposto
no artigo 27.o da Decisão EUROJUST.

Aprovada em 12 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 37/2003
de 22 de Agosto

Estabelece as bases do financiamento do ensino superior

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — A presente lei define as bases do financiamento
do ensino superior.

2 — O financiamento do ensino superior processa-se
de acordo com critérios objectivos, indicadores de
desempenho e valores padrão relativos à qualidade e
excelência do ensino ministrado.

3 — O financiamento do ensino superior público pro-
cessa-se ainda no quadro de uma relação tripartida
entre:

a) O Estado e as instituições de ensino superior;
b) Os estudantes e as instituições de ensino supe-

rior;
c) O Estado e os estudantes.

Artigo 2.o

Objectivos

Constituem objectivos do financiamento do ensino
superior:

a) Assegurar o cumprimento das prioridades nacio-
nais em matéria de política educativa;

b) Estimular planos de apoio às instituições de
ensino superior no exercício das atribuições de
um ensino de qualidade;

c) Promover a adequação entre o tipo de apoio
concedido e os planos de desenvolvimento das
instituições;

d) Incentivar a procura de fontes de financiamento
de natureza concorrencial com base em critérios
de qualidade e excelência;

e) Promover o direito à igualdade de oportunida-
des de acesso, frequência e sucesso escolar, pela
superação de desigualdades económicas, sociais
e culturais;

f) Valorizar o mérito, dedicação e aproveitamento
escolar dos estudantes, independentemente das
suas capacidades económicas.

Artigo 3.o

Princípios gerais

1 — Ao financiamento do ensino superior aplicam-se
os seguintes princípios:

a) Princípio da responsabilização, racionalidade e
eficiência das instituições, entendido no sentido
de que estas devem assegurar um serviço de
qualidade, sujeito a avaliações regulares,
devendo igualmente garantir a utilização efi-
ciente e transparente dos recursos, nomeada-
mente através da certificação e publicitação das
suas contas, planos de actividades e relatórios
anuais;

b) Princípio da democraticidade, entendido como
o direito conferido aos cidadãos de, segundo
as suas capacidades, acederem aos graus mais
elevados do ensino, da investigação científica
e da criação artística, sem restrições de natureza
económica ou outra;

c) Princípio da universalidade, entendido como o
direito de acesso de todas as instituições e de
todos os estudantes aos mecanismos de finan-
ciamento previstos na lei, consoante o sector,
público ou não público, em que se integrem;

d) Princípio da não exclusão, entendido como o
direito que assiste a cada estudante de não ser
excluído, por carências económicas, do acesso
e da frequência do ensino superior, para o que
o Estado deverá assegurar um adequado e justo
sistema de acção social escolar;

e) Princípio da subsidiariedade, entendido como
a responsabilidade das entidades, públicas ou
privadas, que beneficiam dos serviços prestados
pelas instituições de ensino superior financia-
rem a produção de conhecimento e a qualifi-
cação de quadros;

f) Princípio do reconhecimento do mérito, nos pla-
nos pessoal e institucional.

2 — Ao financiamento do ensino superior público
aplicam-se, ainda, os seguintes princípios:

a) Princípio da responsabilização financeira do
Estado, entendido no sentido da satisfação dos
encargos públicos exigíveis para garantir o fun-
cionamento de uma rede pública de estabele-
cimentos de ensino de qualidade;

b) Princípio da responsabilização dos estudantes,
entendido no sentido de que estes devem mos-
trar adequado aproveitamento escolar, justifi-
cando, pelo seu mérito, o acesso ao bem social
de que beneficiam, mediado através de um
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regime de prescrições definido para a totalidade
das instituições;

c) Princípio da autonomia financeira das institui-
ções de ensino superior público e de respon-
sabilização dos titulares de órgãos de gestão
administrativa e financeira;

d) Princípio da equidade, entendido como o direito
reconhecido a cada instituição e a cada estu-
dante de beneficiarem do apoio financeiro ade-
quado à sua situação concreta;

e) Princípio do equilíbrio social, tendo como partes
o Estado e a sociedade civil, no sentido de uma
responsabilidade financeira conjunta e equita-
tiva, por forma a atenuar os actuais défices de
formação superior, proporcionando às institui-
ções de ensino superior condições de qualifi-
cação adequadas;

f) Princípio do compromisso do Estado, com base
em critérios objectivos e transparentes, de finan-
ciamento das despesas de funcionamento, inde-
xado a um orçamento de referência através da
definição de indicadores de desempenho e valo-
res padrão, a partir de referenciais adequados;

g) Princípio da contratualização entre as institui-
ções de ensino superior e o Estado, no sentido
de assegurar a autonomia institucional, incre-
mentando a responsabilidade mútua nas formas
de financiamento público;

h) Princípio da justiça, entendido no sentido de
que ao Estado e aos estudantes incumbe o dever
de participarem nos custos do financiamento do
ensino superior público, como contrapartida
quer dos benefícios de ordem social quer dos
benefícios de ordem individual a auferir futu-
ramente;

i) Princípio da complementaridade, entendido no
sentido de que as instituições devem encontrar,
no âmbito da sua autonomia financeira, formas
adicionais de financiamento, dando lugar a
receitas que serão consideradas pelo Estado
como receitas próprias das instituições, como
tal não afectando o financiamento público.

CAPÍTULO II

Do financiamento do ensino superior público

SECÇÃO I

Da relação entre o Estado e as instituições de ensino superior

Artigo 4.o

Orçamento de funcionamento base

1 — Em cada ano económico, o Estado, pelos mon-
tantes fixados na Lei do Orçamento, financia o orça-
mento de funcionamento base das actividades de ensino
e formação das instituições, incluindo as suas unidades
orgânicas ou estruturas específicas.

2 — O financiamento a que se refere o número ante-
rior é indexado a um orçamento de referência, com
dotações calculadas de acordo com uma fórmula
baseada em critérios objectivos de qualidade e exce-
lência, valores padrão e indicadores de desempenho
equitativamente definidos para o universo de todas as
instituições e tendo em conta os relatórios de avaliação
conhecidos para cada curso e instituição.

3 — Da fórmula referida no n.o 2 devem constar os
seguintes critérios, valores padrão e indicadores de
desempenho:

a) A relação padrão pessoal docente/estudante;
b) A relação padrão pessoal docente/pessoal não

docente;
c) Incentivos à qualificação do pessoal docente e

não docente;
d) Os indicadores de qualidade do pessoal docente

de cada instituição;
e) Os indicadores de eficiência pedagógica dos

cursos;
f) Os indicadores de eficiência científica dos cursos

de mestrado e doutoramento;
g) Os indicadores de eficiência de gestão das

instituições;
h) A classificação de mérito resultante da avaliação

do curso/instituição;
i) Estrutura orçamental, traduzida na relação entre

despesas de pessoal e outras despesas de fun-
cionamento;

j) A classificação de mérito das unidades de
investigação.

4 — A fórmula acima referida consta de portaria con-
junta dos Ministros das Finanças e da Ciência e do
Ensino Superior, bem como as regras necessárias para
o seu cálculo e aplicação.

Artigo 5.o

Regime de prescrições

1 — O financiamento às instituições de ensino supe-
rior público tem em conta o aproveitamento escolar
dos seus estudantes.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, devem
os órgãos competentes de cada instituição ou unidade
orgânica definir um regime de prescrições adequado
à promoção do mérito dos estudantes.

3 — Na falta de fixação do regime de prescrições por
parte das instituições ou unidades orgânicas ou no caso
de estas fixarem um regime menos restritivo do que
o previsto neste diploma, para efeitos de financiamento
público, é aplicável o seguinte regime:

a) O direito à inscrição em cada ano ou semestre
lectivo dos cursos de bacharelato e licenciatura
nas instituições de ensino superior público exer-
ce-se no respeito pelos critérios fixados na tabela
anexa ao presente diploma, do qual faz parte
integrante;

b) A tabela prevista na alínea anterior estabelece,
conforme o modo de organização do curso, o
número máximo de inscrições que podem ser
efectuadas por um estudante no curso frequen-
tado de um estabelecimento público de ensino
superior, considerando-se prescrito o direito à
matrícula e inscrição nesse curso no caso de
incumprimento dos critérios aplicáveis e o estu-
dante impedido de se candidatar de novo a esse
ou outro curso nos dois semestres seguintes.

4 — No caso de o aluno beneficiar do Estatuto do
Trabalhador-Estudante, ou no caso de estudante que
se encontre em regime de estudo a tempo parcial, bem
como em outras situações a regulamentar pelos órgãos
de direcção das instituições de ensino superior, para
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efeito da aplicação da tabela anexa apenas é contabi-
lizado 0,5 por cada inscrição que tenha efectuado nessas
condições.

5 — A falta de cumprimento do regime de prescrições
aplicável afecta o financiamento público das instituições
de ensino superior.

6 — Na falta de fixação do regime de prescrições,
por parte das instituições do ensino superior não público,
ou no caso de estas fixarem um regime menos restritivo
do que o previsto neste diploma, a atribuição de apoio
do Estado aos alunos depende do cumprimento dos
requisitos previstos nos números anteriores.

7 — As mesmas condições de financiamento previstas
nos números anteriores aplicam-se às situações de trans-
ferência entre instituições de ensino superior.

Artigo 6.o

Programas orçamentais plurianuais

1 — O Estado financia programas orçamentais das
instituições de ensino superior através da celebração
de contratos-programa e contratos de desenvolvimento
institucional.

2 — Os programas orçamentais, referidos no número
anterior, respeitam às seguintes medidas:

a) Melhoria da qualidade;
b) Desenvolvimento curricular;
c) Racionalização do sistema;
d) Reforço e manutenção de infra-estruturas e

equipamentos;
e) Financiamento complementar de estabelecimen-

tos e organismos com reconhecido impacte his-
tórico, social ou cultural;

f) Modernização da administração e da gestão das
instituições;

g) Parcerias entre as instituições de ensino supe-
rior, entre estas e as instituições de ensino secun-
dário e entre aquelas e outras entidades públicas
ou privadas.

Artigo 7.o

Contratos-programa

1 — Para a realização de acções respeitantes à pros-
secução de objectivos concretos, em horizonte temporal
inferior a cinco anos, são celebrados contratos-programa
com instituições de ensino superior, inscritos na res-
pectiva rubrica do Orçamento do Estado.

2 — As acções referidas no número anterior são,
nomeadamente, do seguinte tipo:

a) Apoio a programas para a promoção do sucesso
escolar;

b) Apoio a programas de formação de pessoal
docente e não docente;

c) Apoio a programas de desenvolvimento e uti-
lização da aprendizagem electrónica e a outras
acções no âmbito da sociedade da informação;

d) Apoio ao funcionamento de cursos interins-
titucionais;

e) Apoio ao lançamento de novos cursos e a cursos
em áreas prioritárias para o desenvolvimento
do País;

f) Apoio a cursos não conferentes de grau, de espe-
cialização pós-secundária ou pós-graduada, de

requalificação, de formação ao longo da vida
e de reorientação de competências;

g) Apoio ao encerramento de cursos;
h) Acerto das assimetrias entre unidades orgânicas

da mesma instituição na contratação e quali-
ficação do corpo docente;

i) Apoio à prestação de serviços especializados à
comunidade;

j) Apoio a projectos de investigação de excelência
com efeitos estruturantes para as instituições
envolvidas e para a região onde se integram;

l) Apoio à criação de novas escolas.

3 — É privilegiada a celebração dos contratos a que
se refere o número anterior que sejam susceptíveis de
contribuir para os seguintes objectivos:

a) O desenvolvimento de áreas estratégicas de
excelência;

b) A educação/formação de quadros especializados
em áreas prioritárias para o desenvolvimento
do País;

c) A correcção de assimetrias de natureza regional;
d) A qualificação da população activa;
e) A formação contínua para actualização profis-

sional de nível superior;
f) O funcionamento de unidades de investigação

no âmbito institucional de qualidade da admi-
nistração do Estado e da modernização empre-
sarial;

g) O desenvolvimento da cooperação com os países
de expressão oficial portuguesa;

h) A mobilidade de docentes e discentes.

4 — A celebração de contratos-programa pode ter
uma base concorrencial, devendo ser considerados os
seguintes factores:

a) A qualificação do corpo docente;
b) O aproveitamento escolar dos estudantes;
c) A apresentação de projectos pedagógicos ino-

vadores;
d) A capacidade das instituições em conseguir fon-

tes adicionais de financiamento;
e) A inserção dos diplomados na vida profissional,

numa base comparativa das respectivas áreas
de formação;

f) A produção científica e artística.

5 — Para a prossecução dos objectivos dos contra-
tos-programa a celebrar entre o Estado e as instituições
de ensino superior público, devem estas co-participar
com um montante mínimo de 20% do total das despesas
elegíveis.

6 — A celebração de contratos que prevejam fontes
alternativas de financiamento depende da previsão de
instrumentos que garantam a missão, as funções e os
valores institucionais, bem como o interesse público do
ensino superior, a independência de pensamento e a
liberdade de publicação de resultados.

Artigo 8.o

Contratos de desenvolvimento institucional

1 — Os programas referentes a áreas de intervenção
ou objectivos estratégicos constarão dos planos de
desenvolvimento das instituições e serão formalizados
mediante a celebração de contratos de desenvolvimento
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institucional, com um horizonte temporal de médio
prazo e uma duração mínima de cinco anos, inscritos
na respectiva rubrica do Orçamento do Estado.

2 — Dos contratos de desenvolvimento institucional
constam obrigatoriamente:

a) Metas anuais quantificadas de natureza peda-
gógico-científica e administrativo-financeira do
desenvolvimento institucional contratualizado;

b) Os investimentos em infra-estruturas, instala-
ções e equipamentos, sejam investimentos
novos, seja a reposição das capacidades insta-
ladas, para o período a que respeita o contrato;

c) As plantas das instalações, dos edifícios e ter-
renos anexos, respectivas memórias descritivas,
listas actualizadas dos equipamentos e sua
utilização;

d) Referência aos encargos anuais de funciona-
mento da instituição, nomeadamente os resul-
tantes de custos acrescidos com os investimentos
realizados e a conservação e manutenção de
imóveis e outras infra-estruturas;

e) Os encargos especiais resultantes de especifi-
cidades permanentes ou conjunturais da ins-
tituição;

f) Recurso ao mecenato educativo nos termos
legalmente previstos;

g) Os mecanismos de acompanhamento, ajusta-
mento e revisão do contrato.

Artigo 9.o

Complementaridade do regime contratual

1 — Os contratos de desenvolvimento institucional e
os contratos-programa excluem, nos respectivos domí-
nios de aplicação, o regime de financiamento das ins-
tituições calculado pela fórmula referida no n.o 2 do
artigo 4.o

2 — A necessidade extraordinária de financiamento
para permitir o funcionamento das instituições é sujeita
a avaliação e, a título excepcional, pode ser celebrado
um contrato entre o Estado e a instituição, com fixação
obrigatória de objectivos e prazos limite para o cum-
primento do programa de recuperação financeira.

Artigo 10.o

Avaliação do sistema de financiamento

O acompanhamento e a avaliação sistemática e con-
tinuada pelo Estado da aplicação dos financiamentos
atribuídos às instituições, visando uma maior raciona-
lização na afectação dos recursos financeiros, bem como
efectivar a responsabilização institucional, efectua-se
através da via inspectiva, do controlo orçamental e da
realização periódica de auditorias externas especiali-
zadas.

Artigo 11.o

Órgão de fiscalização

As instituições de ensino superior disporão de um
órgão de fiscalização próprio, de acordo com o legal-
mente previsto, que será um fiscal único.

Artigo 12.o

Prestação de contas

1 — A prestação de contas inclui os seguintes docu-
mentos:

a) Balanço;
b) Demonstração de resultados;
c) Mapas de execução orçamental;
d) Mapas de fluxo de caixa;
e) Mapa da situação financeira;
f) Anexos às demonstrações financeiras;
g) Relatório de gestão;
h) Parecer do órgão de fiscalização (fiscal único),

bem como a respectiva certificação legal das
contas.

2 — Os documentos referidos no número anterior são
assinados pelo órgão legal ou estatutariamente compe-
tente para a sua apresentação.

3 — Os documentos deverão ser apresentados:

a) Ao órgão legal ou estatutariamente competente
para a sua aprovação;

b) À reitoria ou aos serviços centrais das institui-
ções de ensino superior, no caso das unidades
orgânicas, estabelecimentos, serviços de acção
social, fundações, associações e as demais enti-
dades em que se verifiquem as condições de
controlo;

c) Às entidades a quem devam legalmente ser
apresentados ou que tenham competência para
os exigir.

Artigo 13.o

Prestação de contas consolidadas

1 — Sem prejuízo do artigo anterior, as instituições
de ensino superior deverão proceder à consolidação de
contas, integrando as unidades orgânicas, reitorias,
quando aplicável, estabelecimentos, serviços de acção
social, fundações e demais entidades em que se veri-
fiquem as condições de controlo.

2 — São documentos de prestação de contas con-
solidadas:

a) Relatório de gestão consolidado;
b) Balanço consolidado;
c) Demonstração de resultados por natureza con-

solidados;
d) Anexos às demonstrações financeiras conso-

lidados.

3 — As contas consolidadas deverão ser objecto de
certificação legal de contas.

Artigo 14.o

Publicitação das contas

Os documentos anuais referidos no artigo anterior
serão obrigatoriamente publicados no Diário da Repú-
blica até 60 dias após a sua aprovação.
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SECÇÃO II

Da relação entre o estudante e a instituição
de ensino superior

Artigo 15.o

Conteúdo da relação

1 — As instituições de ensino superior prestam um
serviço de ensino que deve ser qualitativamente exigente
e ajustado aos objectivos que determinaram a sua pro-
cura pelos estudantes, os quais devem demonstrar
mérito na sua frequência e comparticipar nos respectivos
custos.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade do Estado,
devem as verbas resultantes da comparticipação nos cus-
tos por parte dos estudantes reverter para o acréscimo
de qualidade no sistema, medido através dos indicadores
de desempenho e valores padrão referidos no n.o 3 do
artigo 4.o

Artigo 16.o

Propinas

1 — A comparticipação a que se refere o artigo ante-
rior consiste no pagamento pelos estudantes às insti-
tuições onde estão matriculados de uma taxa de fre-
quência, designada por propina.

2 — O valor da propina é anualmente fixado em fun-
ção da natureza dos cursos e da sua qualidade, com
um valor mínimo correspondente a 1,3 do salário
mínimo nacional, em vigor no início do ano lectivo, e
um valor máximo que não poderá ser superior ao valor
fixado no n.o 2 do artigo 1.o da tabela anexa ao Decre-
to-Lei n.o 31 658, de 21 de Novembro de 1941, actua-
lizada, para o ano civil anterior, através da aplicação
do índice de preços no consumidor do Instituto Nacional
de Estatística.

3 — O montante das propinas nas pós-graduações é
fixado pelas instituições ou respectivas unidades orgâ-
nicas.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 35.o, os estu-
dantes a quem se aplique o estatuto do estudante inter-
nacional, aprovado por decreto-lei, não abrangidos pelo
regime geral de acesso, por acordos internacionais ou
por regimes de apoio a estudantes luso-descendentes,
pagam uma propina correspondente ao custo real médio
da formação a adquirir.

Artigo 17.o

Fixação das propinas

A competência para a fixação das propinas cabe:

a) Nas universidades, aos senados, sob proposta
do reitor, excepto para as unidades orgânicas
com autonomia administrativa e financeira;

b) Nos institutos politécnicos, aos conselhos gerais,
sob proposta do presidente, excepto para as uni-
dades orgânicas com autonomia administrativa
e financeira;

c) Nos estabelecimentos de ensino superior não
integrados e nas unidades orgânicas com auto-
nomia administrativa e financeira, ao respectivo
órgão directivo.

SECÇÃO III

Da relação entre o Estado e o estudante

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 18.o

Compromisso do Estado

1 — O Estado, na sua relação com os estudantes, com-
promete-se a garantir a existência de um sistema de
acção social que permita o acesso ao ensino superior
e a frequência das suas instituições a todos os estudantes.

2 — A acção social garante que nenhum estudante
será excluído do subsistema do ensino superior por inca-
pacidade financeira.

Artigo 19.o

Objectivos e meios

1 — O Estado garante o direito à educação e ao
ensino nas melhores condições possíveis, nos limites das
disponibilidades orçamentais, contribuindo assim para
a formação de quadros qualificados e para a promoção
do desenvolvimento do País.

2 — Em cumprimento destes fins, o Estado investirá
na acção social escolar e nos apoios educativos, con-
solidando e expandindo as infra-estruturas físicas,
nomeadamente privilegiando a construção de residên-
cias e de cantinas.

3 — O financiamento dos serviços de acção social nas
instituições de ensino superior é fixado por decreto-lei,
através de uma fórmula calculada com base em critérios
de equidade, eficiência e bom desempenho.

Artigo 20.o

Acção social escolar

1 — No âmbito do sistema de acção social escolar,
o Estado concede apoios directos e indirectos geridos
de forma flexível e descentralizada.

2 — O apoio social directo efectua-se através da con-
cessão de bolsas de estudos.

3 — O apoio social indirecto pode ser prestado para:

a) Acesso à alimentação e ao alojamento;
b) Acesso a serviços de saúde;
c) Apoio a actividades culturais e desportivas;
d) Acesso a outros apoios educativos.

4 — Devem ser considerados apoios específicos a con-
ceder a estudantes portadores de deficiência.

5 — Podem ser considerados apoios específicos a con-
ceder a estudantes deslocados de e para as Regiões
Autónomas.

Artigo 21.o

Controlo

1 — O sistema de controlo das verbas atribuídas ou
a atribuir através da acção social integra o decreto-lei
referido no n.o 3 do artigo 19.o, podendo incluir métodos
documentais ou inspectivos, nomeadamente para detec-
tar sinais exteriores de riqueza, de molde a possibilitar
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a obtenção dos meios de prova necessários à garantia
de que os recursos afectados ou a afectar beneficiarão
efectivamente os mais carenciados.

2 — O sistema de controlo referido no número ante-
rior é inspeccionado conjuntamente pelos serviços dos
Ministérios das Finanças, da Segurança Social e do Tra-
balho e da Ciência e do Ensino Superior, nos termos
de protocolo a assinar pelos membros do Governo
competentes.

SUBSECÇÃO II

Apoios sociais directos

Artigo 22.o

Bolsas de estudo

1 — Beneficiam da atribuição de bolsas de estudo os
estudantes economicamente carenciados que demons-
trem mérito, dedicação e aproveitamento escolar,
visando assim contribuir para custear, entre outras, as
despesas de alojamento, alimentação, transporte, mate-
rial escolar e propina.

2 — São atribuídas bolsas de estudo por mérito a estu-
dantes com aproveitamento escolar excepcional.

3 — As bolsas referidas nos números anteriores são
concedidas anualmente e suportadas na íntegra pelo
Estado a fundo perdido.

4 — Os critérios e as formas para determinar os mon-
tantes e as modalidades dos apoios sociais e educativos
são fixados no decreto-lei referido no n.o 3 do artigo 19.o

Artigo 23.o

Declaração de honra

No processo de candidatura para atribuição da bolsa
de estudo a que se refere o n.o 1 do artigo anterior,
o estudante subscreverá uma declaração de honra, de
modelo a aprovar pelo Governo, na qual, para além
dos dados respeitantes à identificação pessoal, residên-
cia, situação escolar e composição do agregado familiar,
atestará, entre outros elementos, qual a actividade ou
actividades de cujo exercício resultou a percepção de
rendimentos por parte do respectivo agregado familiar,
bem como o montante em que os mesmos se cifram,
e se disponibilizará para produzir a correspondente
prova logo que para tal solicitado.

SUBSECÇÃO III

Apoios sociais indirectos

Artigo 24.o

Acesso à alimentação e ao alojamento

1 — Os estudantes têm acesso a um serviço de refei-
ções a prestar através de diferentes tipos de unidades
de restauração.

2 — Os estudantes deslocados, com prioridade para
os economicamente carenciados, têm ainda acesso a alo-
jamento em residências ou a apoios específicos para
esse fim.

3 — Os serviços a que se referem os números ante-
riores são subsidiados de acordo com a fórmula a definir
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da
Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 25.o

Acesso a serviços de saúde

Os estudantes têm acesso a serviços de saúde, sendo
disponibilizado o apoio em áreas específicas como as
de diagnóstico e prevenção e o acompanhamento psi-
copedagógico, no quadro de protocolos celebrados entre
as instituições de ensino superior e as estruturas da
saúde, nos termos a regular.

Artigo 26.o

Apoio a actividades culturais e desportivas

O apoio às actividades culturais e desportivas deve
abranger a criação de infra-estruturas, a aquisição de
equipamentos desportivos e culturais e o apoio ao res-
pectivo funcionamento, de acordo com o plano de desen-
volvimento das instituições.

Artigo 27.o

Acesso a outros apoios educativos

Será assegurado aos estudantes o acesso a serviços
de informação, reprografia, apoio bibliográfico e mate-
rial escolar, em condições favoráveis de preço.

SUBSECÇÃO IV

Empréstimos

Artigo 28.o

Empréstimos para autonomização do estudante

1 — Com o objectivo de possibilitar ao estudante a
sua autonomização financeira, o Estado apoiará sistemas
de empréstimos que tenham em consideração parâme-
tros e normas, em termos a regular.

2 — O sistema referido no número anterior privile-
giará os estudantes deslocados considerados com mais
dificuldades no plano económico e com aproveitamento
escolar satisfatório, independentemente da instituição
ou curso frequentado.

3 — O valor do empréstimo dependerá da avaliação
da situação específica do estudante, atendendo, desig-
nadamente, à sua situação económica, ao valor da pro-
pina do curso frequentado, às despesas necessárias ao
cumprimento dos programas curriculares e à distância
entre o local da sua residência habitual e o local onde
se situa o estabelecimento de ensino frequentado.

4 — Os empréstimos a que se refere o presente artigo
serão também atribuídos aos estudantes de pós-gradua-
ção, em termos a regulamentar.

SUBSECÇÃO V

Do incumprimento

Artigo 29.o

Consequência do não pagamento da propina

O não pagamento da propina devida nos termos do
artigo 16.o implica:

a) A nulidade de todos os actos curriculares pra-
ticados no ano lectivo a que o incumprimento
da obrigação se reporta;
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b) Suspensão da matrícula e da inscrição anual,
com a privação do direito de acesso aos apoios
sociais até à regularização dos débitos, acres-
cidos dos respectivos juros, no mesmo ano lec-
tivo em que ocorreu o incumprimento da
obrigação.

Artigo 30.o

Sanções administrativas

Sem prejuízo de punição a título de crime, o estudante
que preencher com fraude a declaração de honra pre-
vista no artigo 23.o ou proceder de maneira fraudulenta
com vista a obter qualquer forma de apoio de acção
social escolar ou educativo incorre nas seguintes sanções
administrativas:

a) Nulidade de todos os actos curriculares prati-
cados no ano lectivo a que respeita tal com-
portamento;

b) Anulação da matrícula e da inscrição anual e
privação do direito de efectuar nova matrícula
na mesma ou noutra instituição de ensino supe-
rior por um período de um a dois anos;

c) Privação do direito de acesso aos apoios da
acção social escolar e ao empréstimo previsto
na presente lei por um período de um a dois
anos.

Artigo 31.o

Reposição

Os infractores são obrigados a repor as verbas inde-
vidamente recebidas, acrescidas de juros de mora cal-
culados à taxa legal em vigor.

CAPÍTULO III

Do financiamento do ensino superior não público

Artigo 32.o

Financiamento

1 — No âmbito das atribuições que lhe cabem rela-
tivamente aos estabelecimentos do ensino superior não
público, o Estado poderá conceder, por contrato:

a) Apoio na acção social aos estudantes;
b) Apoio a projectos de grande qualidade que

ministrem cursos considerados de relevância
social em áreas entendidas como prioritárias;

c) Apoio na formação de docentes;
d) Incentivos ao investimento;
e) Apoios à investigação;
f) Bolsas de mérito aos estudantes com aprovei-

tamento escolar excepcional;
g) Outros apoios inseridos em regimes contratuais.

2 — O Governo regulará os termos e condições de
concessão dos apoios e da celebração dos contratos refe-
ridos no número anterior.

3 — Não podem ser celebrados contratos com os esta-
belecimentos de ensino superior não público que não
cumpram os critérios objectivos de qualidade e exce-
lência, valores padrão e indicadores de desempenho
equitativamente definidos para todas as instituições de
ensino superior.

Artigo 33.o

Acção social

1 — O Estado, através de um sistema de acção social
do ensino superior, assegura o direito à igualdade de
oportunidades de acesso, frequência e sucesso escolar,
pela superação de desigualdades económicas, sociais e
culturais.

2 — O sistema de acção social inclui as seguintes
medidas:

a) Bolsas de estudo;
b) Acesso à alimentação e alojamento;
c) Acesso a serviços de saúde;
d) Apoio a actividades culturais e desportivas;
e) Acesso a outros apoios educativos.

3 — A extensão aos estudantes do ensino superior
particular e cooperativo e de direito concordatário do
disposto na presente lei em matéria de acção social esco-
lar e empréstimos é efectuada por decreto-lei.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 34.o

Exclusão

O disposto na presente lei não se aplica às instituições
de ensino superior sujeitas à dupla tutela:

a) Dos Ministérios da Defesa Nacional e da Ciên-
cia e do Ensino Superior;

b) Dos Ministérios da Administração Interna e da
Ciência e do Ensino Superior;

c) Dos Ministérios da Economia e da Ciência e
do Ensino Superior.

Artigo 35.o

Situações especiais

1 — A aplicação do disposto na presente lei faz-se
sem prejuízo da observância dos compromissos inter-
nacionalmente assumidos pelo Estado Português, bem
como da concessão, para efeitos do pagamento da pro-
pina, de apoio específico aos estudantes destinatários
das normas constantes do:

a) Decreto-Lei n.o 358/70, de 29 de Julho, e legis-
lação complementar;

b) Artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 524/73, de 13 de
Outubro;

c) N.o 6 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 43/76,
de 20 de Janeiro;

d) Artigo 9.o da Lei n.o 21/87, de 20 de Junho,
e artigos 17.o e 19.o do Decreto-Lei n.o 241/89,
de 3 de Agosto;

e) Artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de
Outubro.

2 — O apoio referido no número anterior consiste:

a) Nos casos das alíneas a), c) e d), na atribuição
de um subsídio de montante igual ao da propina
exigível, sendo os correspondentes encargos
suportados por verbas inscritas no orçamento
dos respectivos departamentos governamentais;



5366 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 193 — 22 de Agosto de 2003

b) Nos casos das alíneas b) e e), na atribuição às
instituições de ensino superior da adequada
comparticipação financeira, sendo os correspon-
dentes encargos suportados por verbas inscritas
no orçamento do Ministério da Educação.

Artigo 36.o

Regime de prescrições

O regime previsto no artigo 5.o começa a ser aplicado
no ano lectivo seguinte ao da entrada em vigor da pre-
sente lei, não sendo consideradas as inscrições relativas
aos anos lectivos anteriores.

Artigo 37.o

Universidade Aberta

Para a Universidade Aberta será definido um regime
específico de financiamento das despesas de funciona-
mento, sendo-lhe inaplicável a presente lei, com excep-
ção do disposto nos artigos 6.o a 14.o

Artigo 38.o

Propinas

Até à sua fixação, pelos órgãos competentes, o valor
das propinas a cobrar no próximo ano lectivo é cor-

respondente ao limite mínimo fixado no n.o 2 do artigo
16.o, sendo alterado para o valor que entretanto vier
a ser fixado.

Artigo 39.o

Norma revogatória

São revogadas a Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro,
e respectiva legislação complementar, e a alínea b) do
n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 170/96, de 19
de Setembro.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

TABELA ANEXA

Número máximo de inscrições

Cursos organizados
por unidades de crédito ECTS

—
Créditos ECTS obtidos

Cursos organizados
por unidades de crédito

—
Créditos obtidos (1)

Cursos organizados
por anos curriculares

—
Anos curriculares completos

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 a 59 0 a N-1 0
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 a 119 N a 2×N-1 1
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 a 179 2×N a 3×N-1 2
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 a 239 3×N a 4×N-1 3
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 a 359 4×N a 6×N-1 4 e 5
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 6×N 6

(1) N = maior inteiro menor ou igual ao quociente entre o número de créditos totais do curso e o número de anos curriculares do curso.

Lei n.o 38/2003
de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar em matéria de associações de defesa
dos investidores em valores mobiliários

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para legislar
sobre:

a) O processo de verificação dos requisitos a que
se refere o artigo 32.o do Código dos Valo-
res Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 486/99, de 13 de Novembro, de que depende
o registo das associações de defesa dos inves-
tidores em valores mobiliários na Comissão do
Mercado de Valores Mobiliários;

b) Os direitos das associações de defesa dos inves-
tidores em valores mobiliários que observem
esses mesmos requisitos.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A legislação a estabelecer pelo Governo nos termos
do artigo anterior terá os seguintes sentido e extensão:

a) Criar um regime jurídico que preveja as formas
de instrução, prazo, decisão e caducidade do
registo das associações de defesa dos investi-
dores em valores mobiliários na Comissão do
Mercado de Valores Mobiliários;

b) Prever os direitos de participação, consulta,
informação e agrupamento a favor das associa-
ções de defesa de investidores em valores mobi-
liários registadas na Comissão do Mercado de
Valores Mobiliários;

c) Consagrar normas transitórias relativas ao início
de vigência do regime adoptado no uso da pre-
sente autorização legislativa e à sua aplicação
às associações de investidores em valores mobi-
liários já constituídas;

d) Consagrar o princípio da independência das
associações de defesa dos investidores relativa-
mente ao Estado e a quaisquer outras entidades
públicas e privadas.
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Artigo 3.o

Duração

A autorização legislativa concedida pela presente lei
tem a duração de 180 dias.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 39/2003

de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar sobre a insolvência
de pessoas singulares e colectivas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Fica o Governo autorizado a aprovar o Código
da Insolvência e Recuperação de Empresas, revogando
o Código dos Processos Especiais de Recuperação da
Empresa e de Falência.

2 — O Código da Insolvência e Recuperação de
Empresas regulará um processo de execução universal
que terá como finalidade a liquidação do património
de devedores insolventes e a repartição do produto
obtido pelos credores ou a satisfação destes pela forma
prevista num plano de insolvência que, nomeadamente,
se baseie na recuperação da empresa compreendida na
massa insolvente.

3 — No Código da Insolvência e Recuperação de
Empresas fica o Governo autorizado a legislar sobre
as seguintes matérias:

a) As consequências decorrentes do processo espe-
cial de insolvência para o Estado e a capacidade
do insolvente ou seus administradores;

b) Os efeitos da declaração de insolvência no prazo
de prescrição do procedimento criminal, assim
como a obrigatoriedade de notificação ao tri-
bunal da insolvência de determinadas decisões
tomadas em processo penal;

c) Os tribunais competentes;
d) As competências do juiz no processo especial

de insolvência;
e) As competências do Ministério Público no pro-

cesso especial de insolvência;
f) O regime de recursos das decisões proferidas

no processo especial de insolvência;
g) O regime de exoneração do passivo das pessoas

singulares declaradas insolventes;

h) Os benefícios fiscais no âmbito do processo de
insolvência.

4 — Fica ainda o Governo autorizado a rever os
seguintes diplomas legais:

a) O Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro;

b) A Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Orga-
nização e Funcionamento dos Tribunais Judi-
ciais);

c) O Código de Processo Civil, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 44 129, de 28 de Dezembro de
1961;

d) O Código do Registo Civil, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 131/95, de 6 de Junho.

5 — O sentido e a extensão das alterações a introduzir
resultam dos artigos subsequentes.

Artigo 2.o

Estado e capacidade das pessoas

1 — Fica o Governo autorizado a criar um processo
especial de insolvência, no âmbito do qual é declarada
a insolvência de devedores que se encontrem impos-
sibilitados de cumprir as suas obrigações vencidas.

2 — As pessoas colectivas, as associações e as socie-
dades sem personalidade jurídica por cujas dívidas
nenhuma pessoa singular responda pessoal e ilimita-
damente são também consideradas insolventes quando
o valor do seu passivo exceda o do activo, valorizado
este último numa perspectiva de continuidade da
empresa, sendo ela mais provável que o respectivo
encerramento.

3 — A declaração de insolvência apenas pode ser
decretada sem audiência prévia do devedor quando acar-
rete demora excessiva por o devedor, sendo uma pessoa
singular, residir no estrangeiro, ou por ser desconhecido
o seu paradeiro; nestes casos, sempre que possível,
deverá ouvir-se um representante ou parente do deve-
dor.

4 — A declaração de insolvência priva imediatamente
o insolvente, por si ou pelos seus administradores, dos
poderes de administração e de disposição dos bens inte-
grantes da massa insolvente, os quais passam a competir
ao administrador da insolvência.

5 — Fica ainda o Governo autorizado a prever, no
processo de insolvência, um incidente de qualificação
da insolvência como fortuita ou culposa.

6 — A insolvência será considerada culposa quando
a situação tiver sido criada ou agravada em consequência
da actuação, dolosa ou com culpa grave, do devedor
ou dos seus administradores, de direito ou de facto.

7 — Caso se verifique a qualificação da insolvência
como culposa, o juiz determina a inibição do insolvente
ou dos seus administradores para o exercício do comér-
cio, bem como para a ocupação de qualquer cargo de
titular de órgão de sociedade comercial ou civil, asso-
ciação ou fundação privada de actividade económica,
empresa pública ou cooperativa, por período de tempo
não superior a 10 anos.

8 — Caso se verifique a qualificação da insolvência
como culposa, o juiz declara a inabilitação do insolvente
ou dos seus administradores, por período até 10 anos.
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9 — Fica ainda o Governo autorizado a prever o
registo nas conservatórias competentes dos seguintes
factos, promovendo as necessárias alterações aos códi-
gos de registo:

a) Nomeação e cessação de funções de adminis-
trador judicial e administrador judicial provi-
sório da insolvência;

b) Declaração de insolvência;
c) Inibição prevista no n.o 7 do presente artigo;
d) Inabilitação prevista no n.o 8 do presente artigo;
e) Atribuição ao devedor da administração da

massa insolvente, assim como a proibição da
prática de certos actos sem o consentimento do
administrador da insolvência e a decisão que
ponha termo a essa administração;

f) Decisão de encerramento do processo de insol-
vência;

g) Despachos iniciais, de exoneração, de cessação
antecipada e de revogação da exoneração do
passivo restante de pessoa singular.

Artigo 3.o

Disposições penais e processuais penais

1 — Fica o Governo autorizado a prever a declaração
de insolvência como causa de interrupção do prazo de
prescrição do procedimento criminal.

2 — Fica o Governo igualmente autorizado a prever
a obrigatoriedade de remessa ao tribunal da insolvência
de certidão dos despachos de acusação, de pronúncia
ou de não pronúncia, da sentença e dos acórdãos pro-
feridos no processo penal e, no caso de não ter sido
deduzida acusação, da decisão que o tenha determinado.

Artigo 4.o

Regras de competência territorial

1 — Fica o Governo autorizado a estabelecer que é
competente para o processo de insolvência o tribunal
da sede ou do domicílio do devedor ou do autor da
herança à data da morte, ou o do local da representação
permanente, consoante os casos.

2 — É igualmente competente o tribunal do lugar em
que o devedor tenha o centro dos seus principais inte-
resses, entendendo-se por tal aquele em que ele os admi-
nistre, de forma habitual e cognoscível por terceiros.

Artigo 5.o

Competências do juiz

1 — Fica o Governo autorizado a prever que a ins-
trução e decisão de todos os termos do processo de
insolvência, seus incidentes e apensos cabe sempre ao
juiz singular.

2 — Fica ainda o Governo autorizado a restringir a
competência do juiz do processo de insolvência à decla-
ração da situação de insolvência, cabendo aos credores
a decisão sobre a liquidação da massa ou a aprovação
de um plano de insolvência com vista à recuperação
de empresa.

3 — O Governo fica igualmente autorizado a prever
que o administrador da insolvência nomeado pelo juiz
possa ser substituído pelos credores.

4 — Fica ainda o Governo autorizado a prever que
a comissão de credores seja um órgão facultativo da

insolvência, podendo, se nomeada pelo juiz, ser substi-
tuída ou dispensada pelos credores.

Artigo 6.o

Competências do Ministério Público

1 — Fica o Governo autorizado a prever que as enti-
dades públicas titulares de créditos podem a todo o
tempo confiar a mandatários especiais, designados nos
termos legais ou estatutários, a sua representação no
processo de insolvência, em substituição do Ministério
Público.

2 — Fica ainda o Governo autorizado a estabelecer
que o Ministério Público, em representação das enti-
dades cujos interesses lhe estão legalmente confiados,
pode requerer a declaração de insolvência de um deve-
dor, assim como reclamar os créditos daquelas enti-
dades.

Artigo 7.o

Recursos

Fica o Governo autorizado a estabelecer que os recur-
sos no processo de insolvência ficarão limitados a apenas
um grau.

Artigo 8.o

Exoneração do passivo de pessoas singulares

1 — Fica o Governo autorizado a estabelecer um
regime de exoneração do passivo das pessoas singulares
declaradas insolventes, nos seguintes termos:

a) A exoneração dependerá de pedido expresso do
insolvente e implicará a cessão aos credores,
através de um fiduciário, durante os cinco anos
subsequentes ao encerramento do processo de
insolvência, do rendimento disponível do insol-
vente;

b) Durante o período referido na alínea anterior,
o insolvente ficará sujeito a um conjunto de
deveres destinados a assegurar a efectiva obten-
ção de rendimentos para cessão aos credores,
designadamente as obrigações de exercer uma
profissão remunerada, não a abandonando sem
motivo legítimo, de procurar diligentemente tal
profissão quando desempregado, não recusando
desrazoavelmente algum emprego para que seja
apto, bem como de informar o tribunal e o fidu-
ciário de qualquer mudança de domicílio ou de
condições de emprego e ainda sobre as diligên-
cias realizadas para a obtenção de emprego;

c) Caso o devedor incumpra, dolosamente ou com
negligência grave, os deveres estabelecidos para
o período de cessão, o juiz poderá declarar a
cessação antecipada do procedimento de exo-
neração do passivo restante.

2 — Fica o Governo igualmente autorizado a prever
que a pessoa singular que apresente um pedido de exo-
neração do passivo restante beneficia do diferimento
do pagamento das custas até à decisão final desse
pedido, na parte em que a massa insolvente e o seu
rendimento disponível durante o período da cessão
sejam insuficientes para o respectivo pagamento inte-
gral, o mesmo se aplicando à obrigação de reembolsar
o Cofre Geral dos Tribunais das remunerações e des-
pesas do administrador da insolvência e do fiduciário.
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3 — O disposto no número anterior afasta a concessão
de qualquer outra forma de apoio judiciário ao devedor,
salvo quanto à nomeação e pagamento de honorários
de patrono.

Artigo 9.o

Benefícios fiscais no âmbito do processo de insolvência

1 — Fica o Governo autorizado a estabelecer as
seguintes regras em matéria de impostos sobre os ren-
dimentos das pessoas singulares e colectivas:

a) As mais-valias realizadas por efeito da dação
em cumprimento de bens do devedor e da cessão
de bens aos credores estão isentas de impostos
sobre o rendimento das pessoas singulares e
colectivas, não sendo assim consideradas para
a determinação da matéria colectável do deve-
dor;

b) As variações patrimoniais positivas resultantes
das alterações aos débitos do devedor previstas
em plano de insolvência estão isentas de imposto
sobre o rendimento das pessoas colectivas, não
concorrendo assim para a formação do lucro
tributável da empresa;

c) O valor dos créditos que for objecto de redução,
ao abrigo de plano de insolvência ou de plano
de pagamentos, é considerado como custo ou
perda do respectivo exercício, para efeitos de
apuramento do lucro tributável dos sujeitos pas-
sivos do imposto sobre o rendimento das pessoas
singulares e do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas.

2 — Fica ainda o Governo autorizado a isentar de
imposto do selo, quando a ele se encontrem sujeitos,
os seguintes actos, desde que previstos em plano de
insolvência ou de pagamentos ou praticados no âmbito
da liquidação da massa insolvente:

a) A emissão de letras ou livranças;
b) As modificações dos prazos de vencimento ou

das taxas de juro dos créditos da insolvência;
c) Os aumentos de capital, as conversões de cré-

ditos em capital e as alienações de capital;
d) A constituição de nova sociedade ou sociedades;
e) A dação em cumprimento de bens da empresa

e a cessão de bens aos credores;
f) A realização de operações de financiamento,

o trespasse ou a cessão da exploração de esta-
belecimentos da empresa, a constituição de
sociedades e a transferência de estabelecimen-
tos comerciais, a venda, permuta ou cessão de
elementos do activo da empresa, bem como a
locação de bens.

3 — Fica, finalmente, o Governo autorizado a isentar
de imposto municipal de sisa as seguintes transmissões
de bens imóveis, integradas em qualquer plano de insol-
vência ou de pagamentos ou realizadas no âmbito da
liquidação da massa insolvente:

a) As que se destinem à constituição de nova socie-
dade ou sociedades e à realização do seu capital;

b) As que se destinem à realização do aumento
do capital da sociedade devedora;

c) As que decorram da cedência a terceiros ou
da alienação de participações representativas do
capital da sociedade, da dação em cumprimento

de bens da empresa e da cessão de bens aos
credores, da venda, permuta ou cessão da
empresa, estabelecimentos ou elementos dos
seus activos, bem como dos arrendamentos a
longo prazo.

Artigo 10.o

Alterações ao Código Penal

Fica o Governo autorizado a alterar os artigos 227.o,
227.o-A, 228.o e 229.o, bem como aditar um novo arti-
go 229.o-A ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro, nos seguintes termos:

a) Alterar a medida da pena prevista no n.o 1 do
artigo 227.o para pena de prisão até 5 anos ou
pena de multa até 600 dias;

b) Alterar a medida da pena prevista no n.o 1 do
artigo 228.o para pena de prisão até 1 ano ou
pena de multa até 120 dias;

c) Alterar a medida da pena prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 229.o para pena de prisão
até 2 anos ou pena de multa até 240 dias;

d) Agravar de um terço, nos seus limites mínimo
e máximo, a medida da pena estabelecida no
n.o 1 do artigo 227.o, no n.o 1 do artigo 227.o-A,
no n.o 1 do artigo 228.o e na actual alínea b)
do n.o 1 do artigo 229.o, sempre que, em con-
sequência da prática de qualquer dos factos ali
descritos, resultarem frustrados créditos de
natureza laboral, em sede de processo executivo
ou processo especial de insolvência;

e) Revogar os n.os 2 e 4 do artigo 227.o, o n.o 2
do artigo 228.o e a alínea a) do n.o 1 do
artigo 229.o

Artigo 11.o

Alterações à Lei de Organização e Funcionamento
dos Tribunais Judiciais

1 — Fica o Governo autorizado a alterar o artigo 89.o
da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), atribuindo
a competência aos tribunais de comércio para preparar
e julgar o processo especial de insolvência relativo a
sociedade comercial ou a qualquer outro devedor sem-
pre que a massa insolvente integre uma empresa.

2 — Para efeitos do número anterior, considera-se
empresa toda a organização de capital e de trabalho
destinada ao exercício de qualquer actividade econó-
mica.

3 — O Governo fica ainda autorizado a atribuir a
competência ao tribunal do domicílio do insolvente para
preparar e julgar o processo especial de insolvência nos
casos não previstos no n.o 1.

Artigo 12.o

Alterações ao Código de Processo Civil

1 — Fica o Governo autorizado a revogar o arti-
go 82.o do Código de Processo Civil, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 44 129, de 28 de Dezembro de 1961.

2 — Fica ainda o Governo autorizado a prever a ins-
crição no registo informático de execuções da declaração
de insolvência e da nomeação de um administrador da
insolvência, assim como da extinção do processo especial
de insolvência, alterando em conformidade o disposto
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na alínea a) do n.o 4 do artigo 806.o do Código de Pro-
cesso Civil.

Artigo 13.o

Duração

As autorizações concedidas pela presente lei têm a
duração de 180 dias.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 40/2003

de 22 de Agosto

Regula e disciplina a actividade profissional de odontologia

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei regula e disciplina a actividade pro-
fissional de odontologia.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — São odontologistas apenas os profissionais iden-
tificados nas listagens oficiais publicadas no Diário da
República, 2.a série, n.o 270, de 22 de Novembro de
2002.

2 — A actividade de odontologia depende da posse
do título de odontologista e da respectiva carteira
profissional.

3 — A profissão de odontologista é residual, ficando
expressamente vedadas quaisquer medidas que visem
a regularização de situações profissionais futuras.

Artigo 3.o

Âmbito da actividade odontológica

1 — Os odontologistas podem executar os seguintes
actos profissionais:

a) Dentisteria;
b) Prótese;
c) Endodontia;
d) Exodontia de dentes erupcionados e raízes não

inclusas;
e) Tartarectomia e polimento dentário;
f) Radiologia odontológica, desde que as instala-

ções respeitem a legislação em vigor.

2 — Estão expressamente vedados do âmbito de acti-
vidade dos odontologistas todos os actos não referidos
no número anterior, e ainda:

a) Os actos no domínio da cirurgia implantológica;
b) Os actos de ortodontia fixa ou removível;
c) Todos os actos cirúrgicos não indicados na alí-

nea d) do número anterior;
d) Os actos no domínio da cirurgia endodôntica;
e) A reabilitação total com prótese fixa.

Artigo 4.o

Regime especial

1 — Os odontologistas podem, excepcionalmente,
praticar actos ortodônticos, desde que satisfaçam as
seguintes condições:

a) Serem titulares de carteira profissional de odon-
tologista emitida pelas autoridades competentes
em data anterior à adesão de Portugal às Comu-
nidades Europeias;

b) Possuírem o mínimo de quinhentas horas de
formação específica em ortodontia, comprovada
documentalmente;

c) Obterem aprovação em exame de ortodontia,
realizado pelo Conselho Ético e Profissional de
Odontologia, no âmbito das suas competências.

2 — Haverá um único processo excepcional destinado
à verificação dos requisitos previstos no número ante-
rior, em prazo e nas condições a definir pelo Conselho
Ético e Profissional de Odontologia.

Artigo 5.o

Prescrição de medicamentos

A prescrição de medicamentos pelos odontologistas
e os respectivos termos e condições são definidos pelo
Governo, através do Ministro da Saúde, ouvido o Con-
selho Ético e Profissional de Odontologia.

Artigo 6.o

Conselho Ético e Profissional de Odontologia

Sob tutela do Ministro da Saúde funciona o Conselho
Ético e Profissional de Odontologia, adiante designado
por Conselho, constituído por representantes das
seguintes entidades:

a) Um representante do Ministério da Saúde, que
presidirá;

b) Um representante da Ordem dos Médicos
Dentistas;

c) Um representante da Ordem dos Médicos;
d) Três representantes dos odontologistas, a nomear

pelo Ministro da Saúde.

Artigo 7.o

Competências do Conselho

1 — O Conselho Ético e Profissional de Odontologia
tem as seguintes competências:

a) Elaborar e garantir a aplicação do código de
ética e deontologia profissional e do regula-
mento disciplinar;
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b) Propor ao Ministério da Saúde quaisquer alte-
rações ao exercício da actividade odontológica;

c) Verificar e controlar o exercício profissional e
o respeito pelas normas prescritas nesta lei,
tendo em vista a salvaguarda das condições da
protecção integral dos utentes e da saúde
pública;

d) Propor as acções de formação contínua que se
entendam necessárias ao exercício da actividade
profissional;

e) Manter actualizada a lista de odontologistas;
f) Elaborar o seu regulamento interno e os demais

regulamentos que considere necessários ao
cumprimento das suas atribuições.

2 — No exercício da competência prevista na alínea c)
do número anterior, cabe ao Conselho, por sua iniciativa
ou a requerimento de qualquer interessado, tomar as
medidas necessárias à comprovação da legalidade do
exercício profissional e participar às autoridades com-
petentes, quando for caso disso, todas as infracções à
lei de que tome conhecimento.

Artigo 8.o

Prazo de constituição e entrada em funcionamento

O Conselho será constituído e entrará em funcio-
namento no prazo máximo de 60 dias após a data de
entrada em vigor da presente lei.

Artigo 9.o

Regulamentação

A regulamentação julgada necessária à execução da
presente lei será feita pelo Governo, através do Minis-
tério da Saúde.

Artigo 10.o

Norma revogatória

Com a presente lei são revogadas:

a) A Lei n.o 4/99, de 27 de Janeiro;
b) A Lei n.o 16/2002, de 22 de Fevereiro;
c) A Portaria n.o 765/78, de 23 de Dezembro;
d) A Portaria n.o 984/82, de 19 de Outubro.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 41/2003
de 22 de Agosto

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 7/2003, de 15 de
Janeiro — Regulamenta os conselhos municipais de educação
e aprova o processo de elaboração de carta educativa, trans-
ferindo competências para as autarquias locais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 7/2003, de 15 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O presidente da junta de freguesia eleito pela

assembleia municipal em representação das fre-
guesias do concelho;

e) Um representante do pessoal docente do ensino
básico público.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os representantes a que se referem as alíneas c),

d) e e) do número anterior são eleitos pelos docentes
do respectivo grau de ensino.

4 — De acordo com a especificidade das matérias a
discutir no conselho municipal de educação, pode este
deliberar que sejam convidadas a estar presentes nas
suas reuniões personalidades de reconhecido mérito na
área de saber em análise.»

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 42/2003
de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar sobre a Casa do Douro,
aprovando os novos estatutos e respectivo regulamento eleitoral

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a aprovar os novos esta-
tutos da Casa do Douro e respectivo regulamento
eleitoral.
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Artigo 2.o

Sentido e extensão

O sentido e a extensão da autorização legislativa
objecto da presente lei são os seguintes:

a) A Casa do Douro manterá a natureza de asso-
ciação pública, com inscrição obrigatória de
todos os viticultores, cabendo-lhe a represen-
tação exclusiva da produção nos órgãos inter-
profissionais do Instituto do Vinho do Porto,
após a remodelação deste, e devendo na com-
posição do conselho regional da Casa do Douro
ser tida em conta a realidade sócio-profissional
da região;

b) As atribuições e competências da Casa do
Douro deverão ser redefinidas em consonância
com a futura organização interprofissional do
sector, resultante da fusão da Comissão Inter-
profissional da Região Demarcada do Douro
com o Instituto do Vinho do Porto, orientando-a
para as tarefas primordiais de representação e
apoio à produção, nomeadamente na formação
profissional, podendo ainda colaborar na exe-
cução de medidas decididas pelo Governo no
que respeita às regras de comercialização para
regularização da oferta na primeira introdução
no mercado previstas na OCM (Organização
Comum de Mercado) vitivinícola, deixando de
intervir na comercialização de vinhos, incluindo
a retirada da produção dos vinhos de vindima
não comercializados, com ressalva da aquisição,
em cada campanha, de um quantitativo simbó-
lico destinado à manutenção do stock histórico
de representação;

c) A Casa do Douro conservará a titularidade do
cadastro das vinhas, competindo-lhe proceder
à inscrição de todas as parcelas de vinha da
Região Demarcada do Douro, no respeito das
normas a definir pelo Instituto do Vinho do
Porto, a quem será fornecida toda a informação
contida nesses registos necessária à prossecução
das suas atribuições e competências;

d) A orgânica da Casa do Douro integrará um con-
selho regional a eleger maioritariamente por
sufrágio directo dos viticultores inscritos na
Casa do Douro, o qual disporá de uma comissão
permanente a eleger de entre os membros desse
conselho e uma direcção e uma comissão de
fiscalização eleitas por aquele conselho regional;

e) Com a aprovação dos novos estatutos da Casa
do Douro cessará o período transitório previsto
nos n.os 3 e 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 76/95, de 19 de Abril;

f) A Casa do Douro manterá os benefícios fiscais
que lhe são conferidos nos actuais estatutos,
incluindo a isenção de contribuição autárquica
relativa aos imóveis afectos ao prosseguimento
das suas atribuições;

g) Dos estatutos da Casa do Douro constará o res-
pectivo regulamento eleitoral, que deve prever
um sistema de representação proporcional dos
seus associados.

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 43/2003
de 22 de Agosto

Segunda alteração ao artigo 58.o do Código dos Impostos Especiais
de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 58.o do Código dos Impostos Especiais de
Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99, de 22
de Dezembro, e alterado pela Lei n.o 32-B/2002, de
30 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 58.o

Taxas na Região Autónoma dos Açores

São fixadas em 25% das taxas em vigor no território
do continente as taxas do imposto sobre o álcool relativas
aos produtos a seguir mencionados, produzidos e decla-
rados para consumo na Região Autónoma dos Açores:

a) Licores, tal como definidos na alínea r) do n.o 4
do artigo 1.o do Regulamento (CEE), do Con-
selho, n.o 1576/89, de 29 de Maio, produzidos
a partir de frutos e matérias-primas da Região;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

A presente lei produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2004.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 44/2003
de 22 de Agosto

Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas,
aprovado pela Lei n.o 110/91, de 29 de Agosto, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 82/98, de 10 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 4.o, 6.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 24.o, 25.o,
26.o, 28.o, 31.o, 33.o, 42.o, 44.o, 45.o, 51.o, 53.o, 57.o, 58.o,
59.o, 63.o, 64.o, 72.o, 75.o, 76.o, 79.o, 80.o, 82.o, 84.o, 85.o,
89.o, 92.o, 94.o, 95.o, 96.o, 97.o, 98.o, 99.o, 100.o, 101.o
e 102.o do Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas,
adiante designada por OMD, aprovado pela Lei
n.o 110/91, de 29 de Agosto, com a redacção introduzida
pela Lei n.o 82/98, de 10 de Dezembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Atribuições da OMD

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Defender o cumprimento da lei, do presente

Estatuto e dos regulamentos respectivos,
nomeadamente no que se refere à profissão e
ao título de médico dentista, actuando judicial-
mente, se for caso disso, contra quem pratique
ilegalmente actos de saúde oral ou use ilegal-
mente aquele título;

f) Promover a qualificação dos médicos dentistas,
nomeadamente por meio de formação contínua,
e participar activamente no ensino pós-gra-
duado;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Todas as comunicações, incluindo notificações,

entre a OMD e os médicos dentistas serão feitas para
o domicílio profissional constante nos registos destes.

Artigo 6.o

Recursos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O prazo de interposição do recurso é de oito

dias, constando de requerimento escrito fundamentado,
dirigido ao órgão competente para o decidir.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Intervenção

1 — A prática de actos de usurpação das funções ou
da actividade de médico dentista, para além da respon-
sabilidade criminal, prevista e punida no artigo 385.o
do Código Penal, determina o encerramento do local

pela autoridade policial ou pelas autoridades de saúde
competentes.

2 — No exercício da atribuição conferida na alínea e)
do n.o 1 do artigo 4.o, a OMD poderá requerer a inter-
venção das autoridades policiais e das autoridades de
saúde competentes.

3 — Igual intervenção poderá ser requerida pela
OMD quando haja fundados indícios de falta de qua-
lidade nos cuidados orais prestados ou de violação das
condições higio-sanitárias ou da legislação aplicável ao
sector.

4 — Um representante da OMD poderá acompanhar
a intervenção das autoridades policiais e das autoridades
de saúde competentes.

CAPÍTULO II

Inscrição, deveres e direitos

Artigo 9.o

Inscrição

1 — (Anterior n.o 1 do artigo 10.o)
2 — (Anterior n.o 2 do artigo 10.o)
3 — A inscrição é requerida pelo interessado ao con-

selho directivo, de acordo com o regulamento de
inscrição.

4 — (Anterior n.o 4 do artigo 10.o)
5 — (Anterior n.o 5 do artigo 10.o)
6 — (Anterior n.o 6 do artigo 10.o)
7 — (Anterior n.o 7 do artigo 10.o)
8 — (Anterior n.o 8 do artigo 10.o)

Artigo 10.o

Condições do direito de inscrição

1 — A inscrição dependerá do cumprimento das obri-
gações de estágio tutelado pela OMD, definidas em
regulamento elaborado pelo conselho directivo e que
conterá:

a) O conteúdo programático, a estipulação de um
período máximo de duração de 12 meses, a
calendarização e o regime de frequência obri-
gatória;

b) A obrigatoriedade de aprovação em teste, escrito
ou oral, a realizar no prazo máximo de dois
meses, contado do fim do período de formação;

c) A definição de critérios de eventual dispensa
de estágio, respeitando a legislação da União
Europeia em vigor e os compromissos interna-
cionais assumidos pelo Estado Português;

d) Os regimes de colaboração entre a OMD e enti-
dades terceiras, nomeadamente universitárias,
visando a leccionação do estágio.

2 — Não pode ser inscrito:

a) Quem não possua idoneidade para o exercício
da profissão;

b) Quem não esteja no pleno gozo dos seus direitos
civis;

c) Quem seja declarado incapaz de administrar a
sua pessoa e bens, por sentença transitada em
julgado.

3 — A falta de idoneidade será declarada pelo con-
selho deontológico e da disciplina após audição do
interessado.
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Artigo 11.o

Suspensão e anulação da inscrição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Aos que não respeitem os mínimos obrigatórios

de formação contínua anual, mediante delibe-
ração do conselho directivo;

d) [Anterior alínea c).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O médico dentista com a inscrição suspensa ou
anulada está impedido do exercício da medicina den-
tária.

Artigo 12.o

Deveres dos médicos dentistas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cumprir as normas deontológicas que regem

o exercício da medicina dentária, integradas no
respectivo Código Deontológico, neste Estatuto
e na demais legislação aplicável;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Manter a OMD actualizada quanto a todos os

seus dados constantes da inscrição, nomeada-
mente quanto ao domicílio profissional, infor-
mando da mudança de domicílio, da reforma
e de impedimentos ao seu exercício profissional;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Manter-se deontológica, técnica e cientifica-

mente actualizado, frequentando acções de
formação contínua em mínimos definidos
pela OMD.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

Substituição do bastonário e do secretário-geral

1 — Verificada qualquer das circunstâncias previstas
nos artigos 21.o, 22.o e 23.o deste Estatuto ou a morte
do bastonário, é este substituído pelo secretário-geral,
que exercerá interinamente o cargo enquanto durar a
suspensão, ou até às próximas eleições nos restantes
casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

Substituição dos membros dos órgãos colegiais

1 — Verificada qualquer das circunstâncias previstas
nos artigos 21.o, 22.o e 23.o deste Estatuto ou a morte

do presidente de órgão da OMD, o respectivo órgão
elegerá, na primeira sessão ordinária subsequente ao
facto, de entre os seus membros, um novo presidente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

Vacatura dos órgãos

1 — Verifica-se a vacatura de um órgão colegial
quando, em relação à maioria dos seus membros com
direito de voto, ocorrer, simultaneamente, qualquer das
circunstâncias a que se referem os artigos 21.o, 22.o e
23.o deste Estatuto, ou a morte dos seus membros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.o

Reuniões da assembleia geral

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A discussão e a aprovação do Código Deon-

tológico e suas alterações;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.o

Convocatórias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As convocatórias, contendo a ordem de traba-

lhos, a data e o local da reunião, fazem-se por meio
de cartas dirigidas para os domicílios profissionais de
todos os médicos dentistas com inscrição em vigor, com,
pelo menos, 20 dias de antecedência em relação à data
designada para a reunião da assembleia.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.o

Voto na assembleia geral

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A procuração constará de carta dirigida ao pre-

sidente da mesa da assembleia geral, com a assinatura
do mandante, indicação do número, da data e do local
de emissão do bilhete de identidade e fotocópia deste.

4 — Nas assembleias gerais ordinárias os médicos
dentistas inscritos na OMD e residentes nas Regiões
Autónomas podem exercer o direito de voto por cor-
respondência, respeitando os formalismos do número
anterior.
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Artigo 42.o

Composição e eleição

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente, seis vogais e cinco representantes de regiões.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os representantes das regiões são um do Norte,

um do Centro, um do Sul, um da Madeira e um dos
Açores.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.o

Competência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Elaborar o regulamento de estágio e de ins-

crição, deliberar sobre os pedidos de inscrição
no prazo de 60 dias e deliberar sobre o reco-
nhecimento da equivalência de cursos, nos ter-
mos deste Estatuto e demais legislação apli-
cável;

h) Deliberar sobre a criação de especialidades, ela-
borar e aprovar o regulamento de atribuição
de títulos de especialidade e atribuir os respec-
tivos títulos;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) Promover e acreditar acções de formação con-
tínua, bem como definir os mínimos obrigatórios
de frequência anual dos médicos dentistas;

v) Suspender e anular a inscrição nos termos
estatutários;

x) [Anterior alínea v).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 45.o

Membros deliberativos do conselho directivo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Compete ao tesoureiro a manutenção da escrita

em dia, bem como proceder às notificações a que se
refere o artigo 96.o

Artigo 51.o

Composição e eleição

1 — O conselho deontológico e de disciplina é com-
posto por um presidente e seis vogais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.o

Competência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]
g) Elaborar os pareceres que lhe sejam cometidos;
h) Elaborar o Código Deontológico bem como

quaisquer propostas de sua alteração e apre-
sentá-los a votação da assembleia geral;

i) Resolver todas as dúvidas suscitadas pela inter-
pretação e aplicação deste Estatuto e do Código
Deontológico.

2 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 57.o

Competência disciplinar

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em processo disciplinar relativo a um dos mem-

bros deste conselho, será ele substituído pelo primeiro
suplente eleito, que terá poderes limitados a este
processo.

Artigo 58.o

Instauração de processo disciplinar

1 — A decisão de instaurar processo disciplinar é
independente de qualquer participação e compete ao
presidente do conselho deontológico e de disciplina ou
a dois vogais em concordância, sem possibilidade de
recurso.

2 — A instauração de processo disciplinar consta de
auto de averiguações, o que não está sujeito a qualquer
formalidade, podendo remeter apenas para os documen-
tos relevantes ou para a participação quando esta existia.

Artigo 59.o

Legitimidade

1 — O autor da participação tem legitimidade para
intervir no processo, na qualidade de interessado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 63.o

Extinção da responsabilidade disciplinar

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior artigo 64.o)
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Artigo 64.o

Notificações

1 — As notificações são feitas pessoalmente ou pelo
correio, com a entrega da respectiva cópia.

2 — A notificação pelo correio é remetida com aviso
de recepção para o domicílio profissional do notificando
ou para a do seu representante nomeado no processo.

3 — Se o arguido estiver ausente em parte incerta,
a notificação é feita por edital a afixar na porta do
último domicílio profissional conhecido e por anúncios
publicados em dois números seguidos de um dos jornais,
de âmbito nacional ou regional, mais lidos na localidade.

4 — Pode igualmente proceder-se à notificação por
telefax, telegrama, telefone ou telex se a celeridade pro-
cessual recomendar o uso de tais meios.

Artigo 72.o

Notificação da participação

O relator é obrigado a notificar o arguido para res-
ponder por escrito, querendo, sobre a matéria do auto
de averiguações.

Artigo 75.o

Meios de prova

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tanto o arguido como o interessado podem

requerer, por escrito, as diligências probatórias, indi-
cando a matéria sobre que deverão incidir.

3 — Não podem ser indicadas mais de três testemu-
nhas por cada facto e o seu total não pode exceder
o número de 10.

Artigo 76.o

Termo da instrução

1 — A instrução deverá concluir-se no prazo de qua-
tro meses.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.o

Notificação da acusação

O relator é obrigado a notificar o arguido para apre-
sentar a sua defesa, querendo, sobre a matéria de
acusação.

Artigo 80.o

Prazo para a defesa

1 — O prazo para a apresentação da defesa é de
15 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de justo impedimento, que será invocado

na defesa com indicação das provas que o sustentem,
pode o relator aceitá-la fora de prazo.

Artigo 82.o

Apresentação da defesa

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não podem ser indicadas mais de 3 testemunhas

por cada facto e o seu total não pode exceder o número
de 10.

4 — As diligências requeridas podem ser recusadas
pelo relator, em despacho fundamentado, quando se
mostrem impertinentes ou desnecessárias para o apu-
ramento da verdade, assim como quando sejam a repe-
tição de outras já realizadas na fase de instrução.

Artigo 84.o

Alterações

Quando a complexidade do processo o justifique, o
relator poderá notificar o arguido e o interessado para
alegarem por escrito.

Artigo 85.o

Prazo para as alegações

1 — O prazo para alegações é de 15 dias.
2 — No caso de justo impedimento, que será invocado

nas alegações com indicação das provas que o sustentem,
o relator pode aceitar essas alegações fora de prazo.

Artigo 89.o

Notificação do acórdão

Os acórdãos finais são notificados aos interessados,
ao arguido, ao bastonário da OMD e ao conselho
directivo.

Artigo 92.o

Penas disciplinares

1 — As penas disciplinares são as seguintes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Multa;
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os valores mínimos e máximos da multa são,

respectivamente, o correspondentes a 3 e 20 vezes o
valor anual das quotas à data do acórdão, devendo ser
paga no prazo máximo de 15 dias.

Artigo 94.o

Publicidade das penas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A publicidade pode ainda ser feita por outra via

definida pelo conselho deontológico e de disciplina,
sendo as penas de suspensão e de expulsão também
publicitadas através da afixação de anúncios publicados
em dois números seguidos de um dos jornais, de âmbito
nacional ou regional, mais lidos na localidade do domi-
cílio profissional.
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Artigo 95.o

Receitas

São receitas da OMD:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As multas aplicadas nos termos estatutários;
e) [Anterior alínea d).]

Artigo 96.o

Títulos executivos

1 — O tesoureiro notificará o médico dentista com
as quotas em dívida relativas ao período de um ano,
ou qualquer outro débito regulamentar em dívida ven-
cido há mais de seis meses, para que, no prazo de 30 dias,
satisfaça esse seu débito, sob pena de lhe ser instaurado
um processo de execução.

2 — Os recibos das quotas ou dos débitos regulamen-
tares a que se refere o número anterior constituem título
executivo bastante.

3 — Igual notificação será feita ao médico dentista
que não tenha pago a multa aplicada em processo dis-
ciplinar, sendo título executivo bastante a certidão emi-
tida pelo presidente do conselho deontológico e de dis-
ciplina de que a multa permanece em dívida.

Artigo 97.o

[. . .]

(Anterior artigo 96.o)

Artigo 98.o

[. . .]

(Anterior artigo 97.o)

Artigo 99.o

[. . .]

(Anterior artigo 98.o)

Artigo 100.o

[. . .]

(Anterior artigo 99.o)

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 101.o

Regulamentação de publicidade obrigatória

Toda a regulamentação emergente dos competentes
órgãos da OMD deve ser obrigatoriamente publicada
na 2.a série do Diário da República.

Artigo 102.o

Isenção de taxas de justiça, preparos, custas e impostos

A OMD goza de isenção total de taxas de justiça,
preparos e custas pela sua intervenção em juízo, sendo

esta isenção extensível aos membros dos órgãos quando
pessoalmente demandados em virtude do exercício des-
sas funções ou por causa delas.»

Artigo 2.o

São eliminados os artigos 103.o, 104.o, 105.o, 106.o,
107.o, 108.o e 109.o do Estatuto da Ordem dos Médicos
Dentistas, aprovado pela Lei n.o 110/91, de 29 de Agosto,
com a redacção introduzida pela Lei n.o 82/98, de 10
de Dezembro.

Artigo 3.o

1 — A presente lei entra em vigor 15 dias após a
data da sua publicação.

2 — As alterações aos artigos 57.o, 58.o, 59.o, 63.o,
64.o, 72.o, 75.o, 76.o, 79.o, 80.o, 82.o, 85.o, 89.o, 92.o e
94.o só se aplicam aos processos disciplinares instaurados
após a entrada em vigor da presente lei, mesmo que
referentes a infracções praticadas anteriormente.

3 — As alterações introduzidas ao artigo 96.o entram
em vigor na data referida no n.o 1, mesmo para débitos
vencidos antes dessa data.

4 — O disposto no artigo 102.o só se aplica aos pro-
cessos entrados em juízo após a data referida no n.o 1.

Artigo 4.o

O Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas é repu-
blicado integralmente em anexo, com as alterações intro-
duzidas pela presente lei.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ESTATUTO DA ORDEM DOS MÉDICOS DENTISTAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Denominação, natureza e sede

1 — Denomina-se por Ordem dos Médicos Dentistas,
adiante designada por OMD, a instituição representativa
dos médicos dentistas que, de acordo com os preceitos
deste Estatuto e demais disposições legais aplicáveis,
exercem a medicina dentária.

2 — A OMD é independente dos órgãos do Estado
e livre e autónoma nas suas regras.

3 — A OMD goza de personalidade jurídica e tem
a sua sede no Porto.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — A OMD exerce as atribuições e competências
conferidas neste Estatuto no território da República
Portuguesa.
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2 — As atribuições e competências da OMD são
extensivas à actividade dos médicos dentistas nela ins-
critos, no exercício da respectiva profissão, fora do ter-
ritório português.

Artigo 3.o

Definições

1 — Define-se por medicina dentária o estudo, a pre-
venção, o diagnóstico e o tratamento das anomalias e
doenças dos dentes, boca, maxilares e estruturas anexas.

2 — Define-se por médico dentista o licenciado por
escola superior ou por faculdade de medicina dentária,
portuguesa ou estrangeira, desde que, neste último caso,
tenha obtido equivalência do curso reconhecida pela
OMD, bem como aquele que sendo licenciado por outra
escola obtenha a referida equivalência, de acordo com
as disposições legais em vigor, e igualmente reconhecida
pela OMD.

Artigo 4.o

Atribuições da OMD

1 — São atribuições da OMD:

a) Defender a ética, a deontologia e a qualificação
profissional dos seus membros, com o intuito
de assegurar e fazer respeitar o direito dos uten-
tes a uma medicina dentária qualificada;

b) Fomentar e defender os interesses da medicina
dentária a todos os níveis, nomeadamente
zelando pela função social, dignidade e prestígio
da medicina dentária e pela segurança social;

c) Promover o desenvolvimento da cultura médi-
co-dentária, colaborando na política nacional de
saúde em todos os aspectos, nomeadamente no
ensino da medicina dentária e carreiras res-
pectivas;

d) Dar parecer sobre as diversas matérias relacio-
nadas com o ensino e o exercício da medicina
dentária, bem como com a organização dos ser-
viços que se ocupam deste ramo de saúde, sem-
pre que julgue conveniente fazê-lo junto das
entidades oficiais competentes ou quando por
estas for consultada;

e) Defender o cumprimento da lei, do presente
Estatuto e dos regulamentos respectivos,
nomeadamente no que se refere à profissão e
ao título de médico dentista, actuando judicial-
mente, se for caso disso, contra quem pratique
ilegalmente actos de saúde oral ou use ilegal-
mente aquele título;

f) Promover a qualificação dos médicos dentistas,
nomeadamente por meio de formação contínua,
e participar activamente no ensino pós-gra-
duado;

g) Atribuir o título profissional de médico dentista
e regulamentar o exercício desta profissão;

h) Atribuir títulos de especialidade, de acordo com
a regulamentação aplicável.

2 — A OMD poderá criar, sempre que o considere
essencial para a prossecução das suas atribuições, dele-
gações ou outras formas de representação em qualquer
ponto do território nacional, para além das estabelecidas
no presente Estatuto.

3 — De harmonia com o previsto no número anterior,
quando o número de médicos dentistas inscritos na
OMD o justificar, serão criados, nos termos do presente

Estatuto, órgãos a nível regional de forma a garantir
uma maior descentralização e participação.

4 — Todas as comunicações, incluindo notificações,
entre a OMD e os médicos dentistas serão feitas para
o domicílio profissional constante nos registos destes.

Artigo 5.o

Representação

1 — A OMD é representada em juízo e fora dele
pelo bastonário da OMD.

2 — Para defesa dos seus membros em todos os assun-
tos relacionados com o exercício da profissão ou com
o desempenho de cargos nos órgãos da OMD, quer
se trate de responsabilidades que lhes sejam exigidas
quer de ofensas contra eles praticadas, pode a OMD
exercer os direitos de assistente ou conceder patrocínio
em processos de qualquer natureza.

3 — A OMD, quando intervenha como assistente em
processo penal, pode ser representada por advogado
diferente do constituído pelos restantes assistentes,
havendo-os.

Artigo 6.o

Recursos

1 — Os actos praticados pelos órgãos da OMD no
exercício das suas funções são passíveis de recurso hie-
rárquico necessário, nos termos do presente Estatuto.

2 — O prazo de interposição do recurso é de oito
dias, constando de requerimento escrito fundamentado,
dirigido ao órgão competente para o decidir.

3 — Dos actos definitivos e executórios dos órgãos
da OMD cabe recurso contencioso para os tribunais
administrativos nos termos gerais de direito.

Artigo 7.o

Liberdade de adesão

É permitido à OMD aderir a quaisquer uniões ou
federações de associações, nacionais ou internacionais,
destinadas a defender os interesses da classe, e deverá
colaborar com os demais técnicos de saúde, através das
respectivas organizações profissionais, no interesse da
defesa de promoção da saúde.

Artigo 8.o

Intervenção

1 — A prática de actos de usurpação das funções ou
da actividade de médico dentista, para além da respon-
sabilidade criminal, prevista e punida no artigo 385.o
do Código Penal, determina o encerramento do local
pela autoridade policial ou pelas autoridades de saúde
competentes.

2 — No exercício da atribuição conferida na alínea e)
do n.o 1 do artigo 4.o, a OMD poderá requerer a inter-
venção das autoridades policiais e das autoridades de
saúde competentes.

3 — Igual intervenção poderá ser requerida pela
OMD quando haja fundados indícios de falta de qua-
lidade nos cuidados orais prestados ou de violação das
condições higio-sanitárias ou da legislação aplicável ao
sector.

4 — Um representante da OMD poderá acompanhar
a intervenção das autoridades policiais e das autoridades
de saúde competentes.
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CAPÍTULO II

Inscrição, deveres e direitos

Artigo 9.o

Inscrição

1 — Para o exercício da medicina dentária é obri-
gatória a inscrição na OMD.

2 — Podem inscrever-se na OMD os médicos den-
tistas definidos no n.o 2 do artigo 3.o:

a) A inscrição na OMD de médicos dentistas
estrangeiros, licenciados no estrangeiro, está
condicionada às necessidades de cobertura sani-
tária do País em médicos dentistas, ressalvadas
as disposições de direito comunitário e demais
acordos internacionais em vigor;

b) Cabe à OMD a autorização para o exercício
da medicina dentária e a emissão das cédulas
profissionais dos médicos dentistas estrangeiros
com licenciatura reconhecida e equiparada, de
acordo com o n.o 2 do artigo 3.o

3 — A inscrição é requerida pelo interessado ao con-
selho directivo, de acordo com o regulamento de
inscrição.

4 — A condenação pela prática de exercício ilegal da
profissão é, só por si, motivo para a recusa da inscrição
nos cinco anos posteriores ao trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial.

5 — Existindo indícios, julgados suficientes pelo con-
selho directivo, de exercício ilegal da profissão, sem que
tenha sido proferida decisão judicial nos termos do
número anterior, será a inscrição admitida a título pro-
visório até que aquela seja proferida.

6 — Sendo proferida decisão absolutória será a ins-
crição convertida em definitiva; sendo proferida decisão
condenatória aplicar-se-á o disposto no n.o 4.

7 — Decorrido o prazo a que se refere o n.o 4, o
médico dentista pode requerer de novo a sua inscrição,
a qual poderá ser recusada ou admitida a título pro-
visório, nos termos dos números anteriores, caso se veri-
fiquem, após a primeira decisão, os mesmos funda-
mentos.

8 — A recusa de inscrição e a inscrição a título pro-
visório devem ser fundamentadas e notificadas ao
requerente.

Artigo 10.o

Condições do direito de inscrição

1 — A inscrição dependerá do cumprimento das obri-
gações de estágio tutelado pela OMD, definidas em
regulamento elaborado pelo conselho directivo e que
conterá:

a) O conteúdo programático, a estipulação de um
período máximo de duração de 12 meses, a
calendarização e o regime de frequência obri-
gatória;

b) A obrigatoriedade de aprovação em teste, escrito
ou oral, a realizar no prazo máximo de dois
meses, contado do fim do período de formação;

c) A definição de critérios de eventual dispensa
de estágio, respeitando a legislação da União
Europeia em vigor e os compromissos interna-
cionais assumidos pelo Estado Português;

d) Os regimes de colaboração entre a OMD e enti-
dades terceiras, nomeadamente universitárias,
visando a leccionação do estágio.

2 — Não pode ser inscrito:

a) Quem não possua idoneidade para o exercício
da profissão;

b) Quem não esteja no pleno gozo dos seus direitos
civis;

c) Quem seja declarado incapaz de administrar a
sua pessoa e bens, por sentença transitada em
julgado.

3 — A falta de idoneidade será declarada pelo con-
selho deontológico e de disciplina após audição do
interessado.

Artigo 11.o

Suspensão e anulação da inscrição

1 — Será suspensa a inscrição:

a) Aos que o requeiram nos termos regulamen-
tares fixados pelo conselho directivo;

b) Aos que persistam no não pagamento das quo-
tas, mediante deliberação do conselho directivo;

c) Aos que não respeitem os mínimos obrigatórios
de formação contínua anual, mediante delibe-
ração do conselho directivo;

d) Aos que hajam sido punidos com a pena de
suspensão.

2 — Será anulada a inscrição:

a) Aos que hajam sido punidos com pena de
expulsão;

b) Aos que solicitarem a anulação, por terem dei-
xado voluntariamente de exercer a actividade
profissional.

3 — O médico dentista com a inscrição suspensa ou
anulada está impedido do exercício da medicina den-
tária.

Artigo 12.o

Deveres dos médicos dentistas

1 — São deveres dos médicos dentistas:

a) Cumprir o presente Estatuto e respectivos
regulamentos;

b) Cumprir as normas deontológicas que regem
o exercício da medicina dentária, integradas no
respectivo Código Deontológico, neste Estatuto
e na demais legislação aplicável;

c) Guardar segredo profissional;
d) Participar nas actividades da OMD e manter-se

delas informado, nomeadamente tomando parte
nas assembleias ou grupos de trabalho;

e) Desempenhar as funções para que cada um for
eleito ou designado;

f) Cumprir e fazer cumprir as deliberações e deci-
sões dos órgãos da OMD tomadas de acordo
com o presente Estatuto e não prejudicar os
fins da OMD;

g) Defender o bom nome e prestígio da OMD;
h) Agir solidariamente em todas as circunstâncias

na defesa dos interesses comuns;
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i) Manter a OMD actualizada quanto a todos os
seus dados constantes da inscrição, nomeada-
mente quanto ao domicílio profissional, infor-
mando da mudança de domicílio, da reforma
e de impedimentos ao seu exercício profissional;

j) Pagar as quotas e demais débitos regulamen-
tares;

l) Manter-se deontológica, técnica e cientifica-
mente actualizado, frequentando acções de for-
mação contínua em mínimos definidos pela
OMD.

2 — Pela violação dos deveres referidos no número
anterior ficam os médicos dentistas sujeitos às sanções
previstas neste Estatuto.

Artigo 13.o

Direitos dos médicos dentistas

São direitos dos médicos dentistas:

a) Solicitar ao conselho directivo a sua inscrição
na OMD e recorrer da deliberação que a
indefira;

b) Eleger e ser eleitos para os órgãos da OMD;
c) Frequentar as instalações da OMD;
d) Participar na vida da OMD, nomeadamente nas

reuniões dos seus grupos de trabalho e nas suas
assembleias, discutindo, votando, requerendo e
apresentando as moções e propostas que enten-
derem convenientes;

e) Solicitar o patrocínio da OMD sempre que dele
careçam para defesa dos seus interesses pro-
fissionais ou quando haja ofensa dos seus direi-
tos e garantias, enquanto médicos dentistas,
bem como para defesa dos legítimos interesses
da classe;

f) Requerer a convocação das assembleias, nos ter-
mos do presente Estatuto;

g) Reclamar e recorrer das deliberações dos órgãos
da OMD contrárias ao disposto no Estatuto;

h) Recorrer de qualquer sanção que lhes seja apli-
cada e de qualquer deliberação que afecte os
seus direitos previstos neste artigo;

i) Usufruir dos esquemas de segurança social;
j) Requerer a sua cédula profissional e demais

documentos necessários ao exercício da sua
profissão;

l) Requerer os títulos de especialidade, nos termos
deste Estatuto e regulamentos aplicáveis;

m) Solicitar a comprovação da sua qualificação
profissional;

n) Receber informação de toda a actividade da
OMD e as publicações, periódicas ou extraor-
dinárias, editadas pela mesma;

o) Beneficiar da isenção de quotas nos períodos
de incapacidade total para o trabalho que ultra-
passem 60 dias e após a reforma, desde que
não exerçam a profissão;

p) Passar receitas e atestados médicos nos termos
das disposições legais e regulamentares apli-
cáveis;

q) Solicitar a anulação ou a suspensão da sua
inscrição.

CAPÍTULO III

Órgãos

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 14.o

Enumeração dos órgãos

1 — A OMD exerce a sua acção, com o intuito de
alcançar os seus fins, através dos seus órgãos próprios.

2 — São órgãos da OMD:

a) A assembleia geral;
b) O bastonário da OMD;
c) O secretário-geral;
d) O conselho directivo;
e) O conselho fiscal;
f) O conselho deontológico e de disciplina.

3 — A assembleia geral é o órgão máximo da OMD.
4 — É a seguinte a hierarquia dos titulares dos órgãos:

o bastonário da OMD, o secretário-geral, os presidentes
dos conselhos fiscal e deontológico e de disciplina, os
demais membros dos órgãos colegiais.

Artigo 15.o

Quem pode ser eleito

1 — Qualquer médico dentista com a inscrição em
vigor e que não tenha sido alvo de qualquer sanção
disciplinar mais grave que a advertência pode ser eleito
para os órgãos da OMD, desde que tenha o pagamento
das suas quotas em dia, até um ano antes da data de
apresentação da sua candidatura.

2 — Só pode ser eleito para o cargo de presidente,
de secretário-geral e de membro do conselho deonto-
lógico e de disciplina o médico dentista de nacionalidade
portuguesa com, pelo menos, cinco anos de exercício
da profissão em Portugal.

Artigo 16.o

Eleição e mandato

1 — Os titulares dos órgãos são eleitos por sufrágio
directo e secreto em assembleia convocada para o efeito.

2 — O mandato dos órgãos eleitos é de três anos
civis, podendo os seus membros, no todo ou em parte,
ser reeleitos.

3 — Não é permitida a acumulação de cargos, salvo
nos casos previstos neste Estatuto.

4 — No decurso do processo eleitoral será composta
comissão eleitoral pelos membros da mesa da assembleia
geral e representantes das listas, que funcionará e terá
os poderes determinados no regulamento eleitoral.

Artigo 17.o

Apresentação de candidatura

1 — A eleição de todos os órgãos será feita numa
só lista, salvo a do conselho deontológico e de disciplina,
que englobará uma só lista autónoma.

2 — As listas deverão incluir candidatos suplentes até
ao limite de 50% dos candidatos efectivos.

3 — As listas serão apresentadas até ao dia 1 de Outu-
bro do ano das eleições.
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4 — Cada lista deve ser subscrita por um mínimo de
50 médicos dentistas (ou 10%) com inscrição em vigor
e no gozo de todos os seus direitos estatutários.

5 — Devem ser asseguradas iguais oportunidades a
todas as listas concorrentes, sendo formada para fis-
calizar a eleição uma comissão eleitoral constituída pela
mesa da assembleia respectiva e por um delegado de
cada uma das listas.

6 — Com as candidaturas deverão ser apresentados
os programas de acção dos diversos candidatos, os quais
serão levados ao conhecimento de todos os membros
pelo presidente da assembleia geral.

Artigo 18.o

Data das eleições

A eleição para os diversos órgãos far-se-á entre 1 e 15
de Dezembro, na data que for designada pelo presidente
da mesa da assembleia geral, sob proposta do bastonário
da OMD.

Artigo 19.o

Voto

1 — Só os médicos dentistas com inscrição em vigor
e com as quotas em dia têm direito a voto.

2 — O voto é secreto, podendo ser exercido pessoal-
mente ou por correspondência.

3 — No caso de voto por correspondência, o boletim
é encerrado em sobrescrito acompanhado de carta, diri-
gida ao presidente da mesa da assembleia geral, com
a assinatura do votante, acompanhada da fotocópia do
bilhete de identidade.

Artigo 20.o

Obrigatoriedade do exercício de funções

1 — O médico dentista eleito ou designado para a
titularidade de qualquer cargo nos órgãos da OMD tem
o dever de exercer as funções que lhe correspondem
nos termos deste Estatuto.

2 — A recusa de tomada de posse constitui falta dis-
ciplinar, salvo se for justificada e tal justificação for
aceite pelo órgão a que pertence ou, no caso do bas-
tonário da OMD, pelo conselho directivo.

Artigo 21.o

Suspensão temporária e renúncia

1 — Existindo motivo relevante, pode o titular de
cargo nos órgãos da OMD requerer ao órgão a que
pertence, ou ao conselho directivo, tratando-se do bas-
tonário da OMD e do secretário-geral, a aceitação da
sua renúncia ao cargo ou a suspensão temporária do
exercício de funções.

2 — O pedido é sempre fundamentado e o motivo
é apreciado pelos órgãos referidos no número anterior.

Artigo 22.o

Perda de cargos na OMD

1 — O médico dentista eleito ou designado para o
exercício de funções em órgãos da OMD deve desem-
penhá-los com assiduidade e diligência.

2 — Perde o cargo o médico dentista que, sem motivo
justificado, deixe de cumprir o estipulado no número

anterior ou dificulte o funcionamento dos órgãos da
OMD.

3 — O motivo justificado referido no número anterior
deve ser apresentado pelo interessado ao próprio órgão
ou, no caso do bastonário da OMD ou do secretário-
-geral, ao conselho directivo.

4 — A perda do cargo nos termos deste artigo é deter-
minada pelo próprio órgão ou pelo conselho directivo
quanto ao bastonário da OMD ou ao secretário-geral,
mediante deliberação tomada por dois terços dos votos
dos respectivos membros.

5 — Quando a falta for de um órgão será directa-
mente competente o conselho deontológico e de dis-
ciplina.

Artigo 23.o

Efeitos das penas disciplinares no exercício de cargos na OMD

1 — A decisão definitiva da aplicação de pena supe-
rior à da advertência, a qualquer titular de cargos na
OMD, faz caducar o respectivo mandato.

2 — No caso de decisão disciplinar de que seja inter-
posto recurso, o titular punido fica suspenso do exercício
de funções até decisão definitiva.

Artigo 24.o

Substituição do bastonário e do secretário-geral

1 — Verificada qualquer das circunstâncias previstas
nos artigos 21.o, 22.o e 23.o deste Estatuto ou a morte
do bastonário, é este substituído pelo secretário-geral,
que exercerá interinamente o cargo enquanto durar a
suspensão, ou até às próximas eleições nos restantes
casos.

2 — No caso de ocorrência daquelas circunstâncias
quanto ao secretário-geral, o conselho directivo elegerá
na primeira sessão ordinária subsequente ao facto, de
entre os seus membros, aquele que interinamente o
substituirá.

Artigo 25.o

Substituição dos membros dos órgãos colegiais

1 — Verificada qualquer das circunstâncias previstas
nos artigos 21.o, 22.o e 23.o deste Estatuto ou a morte
do presidente de órgão da OMD, o respectivo órgão
elegerá, na primeira sessão ordinária subsequente ao
facto, de entre os seus membros, um novo presidente.

2 — No caso de ocorrência daquelas circunstâncias
quanto aos outros membros de qualquer dos órgãos da
OMD, assim como para substituição do membro eleito
nos termos do número anterior, o respectivo órgão desig-
nará substituto de entre os médicos dentistas eleitos.

Artigo 26.o

Vacatura dos órgãos

1 — Verifica-se a vacatura de um órgão colegial
quando, em relação à maioria dos seus membros com
direito de voto, ocorrer, simultaneamente, qualquer das
circunstâncias a que se referem os artigos 21.o, 22.o e
23.o deste Estatuto, ou a morte dos seus membros.

2 — Vagando o conselho directivo, os membros deli-
berativos e não deliberativos que se mantenham em fun-
ções elegerão de entre estes aqueles que passarão a
ocupar os lugares deixados vagos.
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3 — Vagando o conselho fiscal, a mesa da assembleia
geral indicará de entre os seus membros aqueles que
acumularão tais cargos.

4 — Vagando o conselho deontológico e de disciplina,
realizar-se-á eleição para este órgão no prazo de 90 dias
a contar de tal facto.

5 — Vagando os cargos do conselho directivo em
número que impossibilite o cumprimento do disposto
no n.o 2, ou vagando simultaneamente o conselho direc-
tivo e outro órgão colegial, realizar-se-á eleição geral
para todos os órgãos da OMD no prazo de 90 dias
a contar de tal facto.

6 — Os órgãos eleitos nos termos dos números ante-
riores exercerão funções até ao termo do triénio em
curso.

SECÇÃO II

Assembleia geral da OMD

Artigo 27.o

Constituição e competência

1 — A assembleia geral da OMD é constituída por
todos os médicos dentistas com inscrição em vigor.

2 — São da competência da assembleia geral todos
os assuntos que não se encontrem compreendidos nas
competências específicas dos restantes órgãos da OMD.

Artigo 28.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente para
a eleição dos vários órgãos no fim de cada mandato,
para discussão e aprovação do orçamento e para dis-
cussão e votação do relatório e contas do conselho
directivo.

2 — A assembleia geral reúne extraordinariamente
quando os interesses superiores da OMD o justifiquem.

3 — Consideram-se interesses englobados no número
anterior, entre outros:

a) A discussão de problemas de carácter pro-
fissional;

b) A discussão e aprovação de propostas de alte-
ração do Estatuto, respeitado o estabelecido no
n.o 1 do artigo 8.o;

c) A discussão e aprovação de propostas de extin-
ção da OMD, respeitado o estabelecido no n.o 2
do artigo 8.o;

d) A discussão e a aprovação do Código Deon-
tológico e suas alterações;

e) A eleição extraordinária em caso de vacatura
de órgãos, nos termos deste Estatuto.

Artigo 29.o

Assembleia geral ordinária

1 — A assembleia geral destinada à eleição dos vários
órgãos reúne nos termos previstos no artigo 18.o

2 — A assembleia geral destinada à discussão e apro-
vação do orçamento do conselho directivo reúne no mês
de Dezembro do ano anterior ao do exercício a que
disser respeito.

3 — A assembleia geral destinada à discussão e vota-
ção do relatório e contas do conselho directivo realiza-se
no mês de Abril do ano imediato ao do exercício
respectivo.

Artigo 30.o

Assembleia geral extraordinária

A assembleia geral extraordinária reúne na data
fixada na convocatória respectiva.

Artigo 31.o

Convocatórias

1 — As assembleias gerais ordinárias e as extraordi-
nárias destinadas à eleição em caso de vacatura de
órgãos são convocadas pelo presidente da mesa da
assembleia geral ou, na falta deste, pelo vice-presidente.

2 — As restantes assembleias gerais extraordinárias
são convocadas pelo bastonário.

3 — O bastonário da OMD é obrigado a convocar
a assembleia geral extraordinária se lhe for solicitado
pelo conselho directivo ou pela quinta parte dos médicos
dentistas com inscrição em vigor, desde que seja legal
o objectivo da convocação e de acordo com os interesses
da profissão.

4 — A assembleia geral extraordinária destinada à
deliberação prevista na alínea c) do artigo 28.o carece
de prévio parecer favorável do conselho directivo.

5 — As convocatórias, contendo a ordem de traba-
lhos, a data e o local da reunião, fazem-se por meio
de cartas dirigidas para os domicílios profissionais de
todos os médicos dentistas com inscrição em vigor, com,
pelo menos, 20 dias de antecedência em relação à data
designada para a reunião da assembleia.

6 — Quando a assembleia geral se destine à discussão
e aprovação do orçamento ou à discussão e votação
do relatório de contas, são enviadas para as residências
ou para os consultórios de todos os médicos dentistas
com inscrição em vigor fotocópias dos ditos documentos,
bem como da respectiva convocatória, dentro do prazo
referido no n.o 5.

7 — Quando a assembleia geral se destine à votação
dos vários órgãos, são enviados os boletins de voto a
todos os médicos dentistas com inscrição em vigor, bem
como da respectiva convocatória, dentro do prazo refe-
rido no n.o 5.

Artigo 32.o

Deliberações

1 — As deliberações das assembleias gerais são toma-
das por simples maioria, salvo quando o seu objecto
seja o referido nas alíneas b) e c) do n.o 3 do artigo 28.o,
em que se exigem, respectivamente, dois terços ou três
quartos dos votos.

2 — As deliberações das assembleias gerais só são
válidas se forem respeitadas as formalidades da con-
vocatória referidas no artigo anterior e se recaírem sobre
assuntos da sua competência.

Artigo 33.o

Voto na assembleia geral

1 — O voto na assembleia geral é facultativo e não
pode ser exercido por correspondência, salvo o previsto
no artigo 19.o

2 — É sempre admissível o voto por procuração a
favor de outro médico dentista com a inscrição em vigor.

3 — A procuração constará de carta dirigida ao pre-
sidente da mesa da assembleia geral, com a assinatura
do mandante, indicação do número, da data e do local
de emissão do bilhete de identidade e fotocópia deste.
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4 — Nas assembleias gerais ordinárias os médicos
dentistas inscritos na OMD e residentes nas Regiões
Autónomas podem exercer o direito de voto por cor-
respondência, respeitando os formalismos do número
anterior.

Artigo 34.o

Executoriedade das deliberações das assembleias gerais

Não são executórias as deliberações das assembleias
gerais quando as despesas a que devam dar lugar não
tiverem cabimento em orçamento ou crédito extraor-
dinário devidamente aprovado.

Artigo 35.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é composta pelo pre-
sidente, pelo vice-presidente, que apenas participa na
falta de qualquer dos membros, substituindo-o, e por
dois secretários, eleitos pela assembleia geral.

2 — Na falta do presidente e do vice-presidente, é
o secretário com mais anos de exercício da profissão
quem exercerá o cargo de presidente.

3 — Os membros referidos no n.o 1 são eleitos pela
assembleia geral.

Artigo 36.o

Atribuições dos membros da mesa

1 — Compete ao presidente convocar as assembleias
nos termos do presente Estatuto e dirigir as reuniões.

2 — Compete aos secretários a elaboração das actas,
que serão lidas e aprovadas na assembleia geral seguinte.

3 — Compete ao vice-presidente exercer as atribui-
ções do membro que substituir.

Artigo 37.o

Funcionamento da assembleia geral

A assembleia geral funciona com um terço dos médi-
cos dentistas com inscrição em vigor, ou com qualquer
número de presenças uma hora mais tarde.

SECÇÃO III

Bastonário da OMD

Artigo 38.o

Eleição

O bastonário da OMD é eleito pela assembleia geral
de todos os médicos dentistas com inscrição em vigor
e de acordo com o previsto neste Estatuto.

Artigo 39.o

Competência

1 — Compete ao bastonário:

a) Representar a OMD em juízo e fora dele,
nomeadamente perante os órgãos de soberania;

b) Definir, em concordância com o secretário-geral,
a posição da OMD perante os órgãos de sobe-
rania e da Administração Pública, no que se
relacione com a prossecução das atribuições da
OMD;

c) Emitir, em colaboração com o secretário-geral,
parecer sobre projectos de lei que interessem
ao exercício da medicina dentária e propor as
alterações legislativas que se entendam con-
venientes;

d) Velar pelo cumprimento da legislação respei-
tante à OMD e zelar pela realização das atri-
buições que lhe são conferidas;

e) Propor ao presidente da assembleia geral a data
das eleições para os vários órgãos;

f) Convocar as assembleias gerais nos termos deste
Estatuto;

g) Dirigir os vários serviços da OMD de âmbito
nacional;

h) Assistir, querendo, às reuniões do conselho
directivo;

i) Reenviar para o conselho directivo todas as deli-
berações por este tomadas com que não con-
corde, justificando as razões da discordância e
apresentando uma ou várias soluções alterna-
tivas;

j) Fazer executar, em colaboração com o secre-
tário-geral, as deliberações da assembleia geral
e do conselho directivo;

l) Elaborar, em coordenação com o secretário-geral,
a proposta de orçamento para o ano civil
seguinte e apresentá-la ao conselho directivo;

m) Elaborar, em coordenação com o secretário-geral,
a proposta dos planos de actividade para o ano
seguinte e apresentá-la ao conselho directivo;

n) Efectuar despesas orçamentais dentro das suas
competências;

o) Promover a cobrança das receitas da OMD;
p) Promover, por iniciativa própria ou a solicitação

do conselho directivo ou do médico dentista
interessado, os actos necessários ao patrocínio
dos médicos dentistas ou para que a OMD se
constitua assistente;

q) Interpor recurso para o conselho deontológico
e de disciplina das deliberações de todos os
órgãos da OMD que considere contrárias a este
Estatuto, às leis e regulamentos ou aos inte-
resses da OMD ou dos seus membros;

r) Elaborar os relatórios solicitados pelos repre-
sentantes sobre assuntos da sua competência;

s) Solicitar ao secretário-geral o cometimento a
qualquer órgão da OMD ou aos respectivos
membros da elaboração de pareceres sobre
quaisquer matérias que interessem às atribui-
ções da OMD;

t) Escolher o assessor jurídico do conselho deon-
tológico e de disciplina;

u) Aceitar doações ou legados feitos à OMD;
v) Solicitar a colaboração do secretário-geral para

o exercício de qualquer das suas atribuições;
x) Exercer as demais atribuições que as leis e regu-

lamentos lhe confiram e requerer ao conselho
directivo a renúncia ao cargo ou a suspensão
temporária das suas funções.

2 — O bastonário pode delegar no secretário-geral
alguma ou algumas das suas atribuições.

3 — O bastonário, com o acordo do secretário-geral,
pode igualmente delegar alguma ou algumas das suas
atribuições em qualquer dos membros deliberativos do
conselho directivo.
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SECÇÃO IV

Secretário-geral

Artigo 40.o

Eleição

O secretário-geral é eleito pela assembleia geral de
todos os médicos dentistas com inscrição em vigor e
de acordo com o previsto neste Estatuto.

Artigo 41.o

Competência

Compete ao secretário-geral:

a) Presidir ao conselho directivo, tendo o voto de
qualidade em caso de empate;

b) Exercer, em casos urgentes, as atribuições do
conselho directivo;

c) Levar ao conhecimento do bastonário da OMD
todas as deliberações tomadas pelo conselho
directivo;

d) Colaborar com o bastonário da OMD na exe-
cução das deliberações da assembleia geral e
do conselho directivo;

e) Definir, em concordância com o bastonário da
OMD, a posição desta perante os órgãos de
soberania e da Administração Pública, no que
se relacione com a prossecução das atribuições
da OMD;

f) Colaborar com o bastonário da OMD na emis-
são de parecer sobre projectos de lei que inte-
ressem ao exercício da medicina dentária e pro-
por as alterações legislativas que se entendam
convenientes;

g) Elaborar, sob coordenação do bastonário da
OMD, a proposta de orçamento para o ano civil
seguinte;

h) Elaborar, sob coordenação do bastonário da
OMD, a proposta dos planos de actividade para
o ano seguinte;

i) Interpor recurso para o conselho deontológico
e de disciplina das deliberações de todos os
órgãos da OMD que considere contrárias a este
Estatuto, às leis e regulamentos ou aos inte-
resses da OMD ou dos seus membros;

j) Cometer, por iniciativa própria ou a solicitação
do bastonário da OMD, a qualquer órgão desta
ou aos respectivos membros, a elaboração de
pareceres sobre quaisquer matérias que inte-
ressem às atribuições da OMD;

l) Efectuar despesas orçamentais dentro das suas
competências;

m) Colaborar com o bastonário da OMD sempre
que tal lhe for por este solicitado;

n) Exercer as atribuições que lhe forem expres-
samente delegadas pelo bastonário da OMD;

o) Requerer ao conselho directivo a renúncia ao
cargo ou a suspensão temporária de funções.

2 — O secretário-geral pode delegar alguma ou algu-
mas das suas atribuições próprias em qualquer dos mem-
bros do conselho directivo.

SECÇÃO V

Conselho directivo

Artigo 42.o

Composição e eleição

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente, seis vogais e cinco representantes de regiões.

2 — O presidente é o secretário-geral da OMD.
3 — Os representantes das regiões são um do Norte,

um do Centro, um do Sul, um da Madeira e um dos
Açores.

4 — Na primeira sessão de cada ano o presidente e
os seis vogais elegerão, de entre estes, um vice-presi-
dente, dois secretários e um tesoureiro.

5 — Os vários membros do conselho directivo são
eleitos pela assembleia geral.

Artigo 43.o

Funcionamento

1 — O conselho directivo funciona no local designado
pelo seu presidente.

2 — O conselho directivo reúne quando convocado
pelo respectivo presidente e, pelo menos, uma vez por
mês.

3 — O conselho directivo só pode deliberar valida-
mente desde que estejam presentes, pelo menos, três
dos seus membros com poder deliberativo, incluindo
o presidente ou o vice-presidente.

4 — As deliberações são tomadas por simples maioria
dos presentes, dispondo o presidente ou, na sua falta,
o vice-presidente de voto de qualidade no caso de
empate.

Artigo 44.o

Competência

1 — Compete ao conselho directivo:

a) Analisar a proposta de plano de actividades para
o ano seguinte, apresentada pelo bastonário da
OMD, e definir esse plano;

b) Analisar a proposta de orçamento apresentada
pelo bastonário da OMD, elaborar o projecto
de orçamento e apresentá-lo à assembleia geral
para discussão e votação;

c) Apresentar à assembleia geral, para discussão
e votação, o relatório e contas do exercício
anterior;

d) Autorizar aos vários órgãos colegiais a realiza-
ção de despesas e promover a abertura de cré-
ditos extraordinários, quando necessário;

e) Deliberar sobre a criação de delegações ou
outras formas de representação em qualquer
ponto do território nacional e sobre a criação
de órgãos a nível regional e elaborar e aprovar
os respectivos regulamentos;

f) Elaborar o regulamento eleitoral;
g) Elaborar o regulamento de estágio e de ins-

crição, deliberar sobre os pedidos de inscrição
no prazo de 60 dias e deliberar sobre o reco-
nhecimento da equivalência de cursos, nos ter-
mos deste Estatuto e demais legislação apli-
cável;

h) Deliberar sobre a criação de especialidades, ela-
borar e aprovar o regulamento de atribuição
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de títulos de especialidade e atribuir os respec-
tivos títulos;

i) Solicitar ao bastonário da OMD os actos neces-
sários ao patrocínio dos médicos dentistas ou
para que a OMD se constitua assistente;

j) Deliberar sobre os requerimentos de renúncia
aos seus cargos ou de suspensão temporária das
suas funções, do bastonário da OMD, do secre-
tário-geral ou dos seus membros;

l) Deliberar sobre as perdas de cargos na OMD
dos seus membros, do bastonário da OMD ou
do secretário-geral;

m) Deliberar sobre a substituição dos seus mem-
bros, do bastonário da OMD e do secretário-
-geral, de acordo com o estabelecido neste
Estatuto;

n) Elaborar os pareceres que lhe forem cometidos
pelo secretário-geral;

o) Fixar os valores das quotas a pagar pelos médi-
cos dentistas inscritos na OMD;

p) Fixar os emolumentos devidos, quer pela emis-
são de quaisquer documentos, quer pela prática
de actos no âmbito de serviços da OMD, sejam
ou não dependentes dos seus órgãos, designa-
damente pela inscrição dos médicos dentistas;

q) Arrecadar e distribuir receitas e satisfazer as
despesas, bem como administrar as doações ou
legados feitos à OMD e aceites pelo presidente
desta, salvo quando se destinem a serviços e
instituições dirigidos por órgão autónomo;

r) Alienar ou onerar bens e contrair empréstimos;
s) Fixar os subsídios de deslocação e as compen-

sações de todos os membros de órgãos da OMD;
t) Reapreciar todas as suas deliberações enviadas

pelo bastonário da OMD e tomar nova posição
sobre elas, se não mantiverem a anterior;

u) Promover e acreditar acções de formação con-
tínua, bem como definir os mínimos obrigatórios
de frequência anual dos médicos dentistas;

v) Suspender e anular a inscrição nos termos
estatutários;

x) Deliberar sobre todos os assuntos que respeitem
ao exercício da medicina dentária, aos interesses
dos médicos dentistas e à gestão da OMD, que
não estejam especialmente cometidos a outros
órgãos, bem como exercer as demais atribuições
que a lei e os regulamentos lhe confiram.

2 — O conselho directivo pode cometer a algum dos
seus membros qualquer das atribuições indicadas no
número antecedente que, pela sua natureza, não seja
incompatível com o exercício individual.

Artigo 45.o

Membros deliberativos do conselho directivo

1 — Todos os membros deliberativos do conselho
directivo têm direito a voto, elaboram os pareceres que
lhes forem pedidos pelo secretário-geral e exercem as
atribuições que lhes forem expressamente cometidas,
podendo solicitar nos termos do presente Estatuto a
renúncia aos seus cargos ou a suspensão temporária
das suas funções.

2 — Compete ao presidente a convocação e a direcção
das reuniões e o exercício de voto de qualidade em
caso de empate.

3 — Compete ao vice-presidente a substituição do
presidente na ausência deste.

4 — Compete aos secretários a elaboração das actas.
5 — Compete ao tesoureiro a manutenção da escrita

em dia, bem como proceder às notificações a que se
refere o artigo 96.o

Artigo 46.o

Membros não deliberativos do conselho directivo

1 — Os representantes das regiões não têm direito
de voto nas reuniões do conselho directivo.

2 — Os representantes referidos no número anterior
podem:

a) Participar, querendo, nas reuniões do conselho
directivo;

b) Apresentar propostas;
c) Solicitar informações ao bastonário da OMD

sobre o exercício das suas competências, desde
que tenham motivo justificado, aceite pelo con-
selho deontológico e de disciplina, para duvidar
da legalidade e ou da legitimidade de tal
exercício;

d) Solicitar ao conselho directivo a renúncia ao
seu cargo ou a suspensão temporária das suas
funções;

e) Exercer as atribuições que lhes forem expres-
samente cometidas.

SECÇÃO VI

Conselho fiscal

Artigo 47.o

Composição e eleição

1 — O conselho fiscal é composto por um presidente
e por dois vogais.

2 — Os membros do conselho fiscal são eleitos pela
assembleia geral.

Artigo 48.o

Funcionamento

1 — O conselho fiscal funciona no local designado
pelo seu presidente e as reuniões são por ele dirigidas.

2 — O conselho fiscal reúne quando convocado pelo
respectivo presidente e, pelo menos, duas vezes por ano.

3 — O conselho fiscal só delibera validamente se esti-
verem presentes todos os seus membros.

4 — As deliberações são tomadas por maioria, dis-
pondo o presidente de voto de qualidade no caso de
empate.

Artigo 49.o

Competência

Compete ao conselho fiscal:

a) Examinar a gestão financeira do conselho direc-
tivo;

b) Dar parecer sobre o relatório e as contas e sobre
o projecto de orçamento apresentado pelo con-
selho directivo;

c) Elaborar os pareceres que lhe sejam cometidos
pelo secretário-geral;

d) Deliberar sobre o requerimento de renúncia ao
cargo ou de suspensão temporária de funções
dos seus membros;
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e) Deliberar sobre a substituição dos seus mem-
bros.

Artigo 50.o

Membros do conselho fiscal

1 — Os membros do conselho fiscal têm direito de
voto e elaboram os pareceres que lhes forem cometidos
pelo secretário-geral.

2 — A renúncia aos seus cargos ou a suspensão tem-
porária das suas funções é requerida ao conselho fiscal.

SECÇÃO VII

Conselho deontológico e de disciplina

Artigo 51.o

Composição e eleição

1 — O conselho deontológico e de disciplina é com-
posto por um presidente e seis vogais.

2 — Os vários membros do conselho deontológico e
de disciplina são eleitos, numa só lista, pela assembleia
geral.

Artigo 52.o

Funcionamento

1 — O conselho deontológico e de disciplina reúne
quando convocado pelo presidente ou por dois vogais
em conjunto e funciona no local designado na con-
vocatória.

2 — O conselho deontológico e de disciplina só deli-
bera validamente se estiverem presentes, pelo menos,
três dos seus membros.

3 — As deliberações são tomadas por maioria, dis-
pondo o presidente ou, na sua ausência, o membro com
inscrição mais antiga de voto de qualidade, no caso de
empate.

Artigo 53.o

Competência

1 — Compete ao conselho deontológico e de dis-
ciplina:

a) Julgar os recursos interpostos, atempadamente,
das decisões dos vários órgãos ou dos seus
membros;

b) Julgar todos os processos disciplinares;
c) Deliberar sobre o requerimento dos seus mem-

bros, de renúncia aos seus cargos e de suspensão
temporária das suas funções;

d) Deliberar sobre perdas de cargos na OMD por
parte dos seus membros;

e) Deliberar sobre a substituição dos seus mem-
bros;

f) Deliberar sobre a validade da justificação do
motivo apresentado pelos representantes das
regiões, nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 46.o;

g) Elaborar os pareceres que lhe sejam cometidos;
h) Elaborar o Código Deontológico bem como

quaisquer propostas de sua alteração e apre-
sentá-los a votação da assembleia geral;

i) Resolver todas as dúvidas suscitadas pela inter-
pretação e aplicação deste Estatuto e do Código
Deontológico.

2 — O conselho deontológico e de disciplina será
assistido por um assessor jurídico escolhido pelo bas-
tonário da OMD.

Artigo 54.o

Membros do conselho deontológico e de disciplina

1 — Os membros do conselho deontológico e de dis-
ciplina têm direito de voto e cabe-lhes a instrução dos
processos disciplinares, nos termos deste Estatuto, e a
elaboração dos pareceres que lhes forem cometidos pelo
secretário-geral.

2 — A renúncia aos seus cargos ou a suspensão tem-
porária das suas funções deve ser solicitada ao conselho
deontológico e de disciplina.

3 — O presidente tem voto de qualidade em caso de
empate e compete-lhe a convocação e a direcção das
reuniões e a instauração dos processos disciplinares.

CAPÍTULO IV

Acção disciplinar

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 55.o

Jurisdição disciplinar

Os médicos dentistas inscritos na OMD estão sujeitos
à jurisdição disciplinar exclusiva do conselho deonto-
lógico e de disciplina, nos termos previstos neste Esta-
tuto e nos respectivos regulamentos.

Artigo 56.o

Infracção disciplinar

1 — Considera-se infracção disciplinar toda a acção
ou omissão que violar, dolosa ou culposamente, os deve-
res decorrentes deste Estatuto, dos regulamentos inter-
nos, do Código Deontológico ou das demais disposições
aplicáveis.

2 — Quaisquer pessoas, singulares ou colectivas,
podem dar conhecimento à OMD da prática, por médi-
cos dentistas inscritos, de factos susceptíveis de cons-
tituírem infracção disciplinar.

3 — A responsabilidade disciplinar é independente da
responsabilidade civil ou criminal, podendo, contudo,
ser ordenada a suspensão do processo disciplinar até
decisão a proferir em processo judicial.

Artigo 57.o

Competência disciplinar

1 — O conselho deontológico e de disciplina exerce
o poder disciplinar relativamente a todos os médicos
dentistas inscritos na OMD.

2 — Em processo disciplinar relativo a um dos mem-
bros deste conselho, será ele substituído pelo primeiro
suplente eleito, que terá poderes limitados a este
processo.

Artigo 58.o

Instauração de processo disciplinar

1 — A decisão de instaurar processo disciplinar é
independente de qualquer participação e compete ao
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presidente do conselho deontológico e de disciplina ou
a dois vogais em concordância, sem possibilidade de
recurso.

2 — A instauração de processo disciplinar consta de
auto de averiguações, o que não está sujeito a qualquer
formalidade, podendo remeter apenas para os documen-
tos relevantes ou para a participação quando esta existia.

Artigo 59.o

Legitimidade

1 — O autor da participação tem legitimidade para
intervir no processo, na qualidade de interessado.

2 — Independentemente do previsto no número ante-
rior, qualquer pessoa com interesse directo relativa-
mente aos factos participados pode intervir no processo,
requerendo e alegando o que tiver por conveniente.

Artigo 60.o

Princípio do contraditório

Nenhum arguido pode ser punido sem que lhe seja
conferida, no decurso do processo, a oportunidade de
se pronunciar sobre os factos de que é acusado.

Artigo 61.o

Natureza secreta do processo

1 — O processo é de natureza secreta até ao despacho
de acusação.

2 — O relator pode, contudo, autorizar a consulta do
processo pelo interessado ou pelo arguido, quando não
haja inconveniente para a instrução.

3 — O relator pode ainda, no interesse da instrução,
dar a conhecer ao interessado ou ao arguido cópia de
peças do processo, a fim de os membros sobre elas se
pronunciarem.

4 — O arguido e o interessado, quando médico den-
tista inscrito na OMD, bem como os membros dos
órgãos da OMD, que não respeitem a natureza secreta
do processo incorrem em responsabilidade disciplinar.

Artigo 62.o

Prescrição

1 — O procedimento disciplinar prescreve no prazo
de três anos.

2 — As infracções disciplinares que simultaneamente
constituam ilícito penal prescrevem no mesmo prazo
que o procedimento criminal, quando este for superior.

3 — A prescrição é de conhecimento oficioso,
podendo, contudo, o arguido requerer a continuação
do processo.

Artigo 63.o

Extinção da responsabilidade disciplinar

1 — O pedido de cancelamento ou suspensão da ins-
crição não faz cessar a responsabilidade disciplinar por
infracções anteriormente praticadas.

2 — Durante o tempo de suspensão da inscrição, o
médico dentista continua sujeito à jurisdição disciplinar
da OMD, mas não após o seu cancelamento.

3 — A desistência do procedimento disciplinar pelo
interessado extingue a responsabilidade disciplinar,
salvo se a falta imputada afectar o prestígio da OMD

ou da profissão, ou a dignidade do médico dentista
visado e este requerer a sua continuação.

Artigo 64.o

Notificações

1 — As notificações são feitas pessoalmente ou pelo
correio, com a entrega da respectiva cópia.

2 — A notificação pelo correio é remetida com aviso
de recepção para o domicílio profissional do notificando,
ou para a do seu representante nomeado no processo.

3 — Se o arguido estiver ausente em parte incerta,
a notificação é feita por edital a afixar na porta do
último domicílio profissional conhecido e por anúncios
publicados em dois números seguidos de um dos jornais,
de âmbito nacional ou regional, mais lidos na localidade.

4 — Pode igualmente proceder-se à notificação por
telefax, telegrama, telefone ou telex se a celeridade pro-
cessual recomendar o uso de tais meios.

Artigo 65.o

Recurso das decisões dos membros
do conselho deontológico e de disciplina

1 — Das decisões tomadas pelos membros do con-
selho deontológico e de disciplina, no exercício do pro-
cesso disciplinar, cabe recurso para o próprio conselho,
salvo quando o recurso for expressamente afastado.

2 — Nos recursos previstos no número anterior, os
referidos membros não têm direito de voto.

Artigo 66.o

Consultor jurídico

No exercício das suas atribuições no processo dis-
ciplinar, o relator pode fazer-se assessorar pelo consultor
jurídico do conselho deontológico e de disciplina, esco-
lhido nos termos deste Estatuto.

SECÇÃO II

Instrução do processo

Artigo 67.o

Natureza da instrução

1 — Na instrução do processo disciplinar deve o rela-
tor tentar atingir a verdade material, remover os obstá-
culos ao seu regular e rápido andamento e recusar o
que for impertinente, inútil ou dilatório, sem prejuízo
do direito de defesa.

2 — A forma dos actos, quando não seja expressa-
mente regulada, deve ajustar-se ao fim em vista e limi-
tar-se ao indispensável para o atingir.

Artigo 68.o

Distribuição do processo

1 — Instaurado o processo disciplinar, o conselho
deontológico e de disciplina fará a distribuição do pro-
cesso, por sorteio, entre os seus membros.

2 — Far-se-á segunda distribuição no caso de impe-
dimento do relator, sempre que as circunstâncias o jus-
tifiquem ou no caso de escusa do relator, aceite pelo
conselho.
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Artigo 69.o

Apensação do processo

Se estiverem pendentes dois ou mais processos dis-
ciplinares contra o mesmo arguido, serão todos apen-
sados ao mais antigo e proferida uma só decisão, salvo
se da apensação resultar manifesto inconveniente.

Artigo 70.o

Disciplina dos actos processuais

Ao relator compete regular o andamento da instrução
do processo e manter a disciplina nos respectivos actos.

Artigo 71.o

Local da instrução

A prática dos actos da instrução realizar-se-á no local
designado pelo respectivo relator, não sendo dela admis-
sível recurso.

Artigo 72.o

Notificação da participação

O relator é obrigado a notificar o arguido para res-
ponder por escrito, querendo, sobre a matéria do auto
de averiguações.

Artigo 73.o

Prazo para a resposta

1 — O prazo para a apresentação da resposta referida
no n.o 1 do artigo anterior é de oito dias, a contar da
sua recepção pelo arguido.

2 — Se o arguido for notificado no estrangeiro ou
por edital, o prazo para a resposta não pode ser inferior
a 15 dias nem superior a 30 dias.

3 — No caso de justo impedimento, é permitido ao
relator aceitar a defesa apresentada extemporanea-
mente.

Artigo 74.o

Exercício do direito de resposta

O arguido pode nomear, para exercer o direito de
resposta, um representante especialmente mandatado
para o efeito.

Artigo 75.o

Meios de prova

1 — São admitidos todos os meios de prova permi-
tidos em direito.

2 — Tanto o arguido como o interessado podem
requerer, por escrito, as diligências probatórias, indi-
cando a matéria sobre que deverão incidir.

3 — Não podem ser indicadas mais de 3 testemunhas
por cada facto e o seu total não pode exceder o número
de 10.

Artigo 76.o

Termo da instrução

1 — A instrução deverá concluir-se no prazo de qua-
tro meses.

2 — A instrução termina quando o relator se pro-
nuncie com:

a) Despacho de acusação;
b) Despacho de arquivamento;

c) Despacho de suspensão, aguardando a produ-
ção de melhor prova.

3 — A suspensão referida na alínea c) do n.o 2 não
poderá exceder um ano, findo o qual o relator proferirá
despacho de acusação ou de arquivamento.

4 — Dos despachos referidos nos n.os 2 e 3 não é
admissível recurso.

SECÇÃO III

Acusação e defesa

Artigo 77.o

Despacho de acusação

O despacho de acusação deve conter, sob pena de
nulidade, a identidade do arguido, a especificação, por
artigos, dos factos imputados e as circunstâncias em que
os mesmos foram praticados, a enumeração das normas
legais e regulamentares aplicáveis e o prazo para a apre-
sentação da defesa.

Artigo 78.o

Suspensão preventiva

1 — Após o despacho de acusação pode ser ordenada
a suspensão preventiva do arguido quando:

a) Exista a possibilidade de prática de novas e gra-
ves infracções ou a tentativa de perturbar o
andamento do processo;

b) O arguido tenha sido pronunciado criminal-
mente por crime cometido no exercício da pro-
fissão ou por crime a que corresponda pena
maior.

2 — A deliberação de suspensão tem de ser tomada
por unanimidade.

3 — A suspensão preventiva não pode exceder três
meses.

4 — A suspensão preventiva é sempre descontada nas
penas de suspensão.

5 — Os processos disciplinares com arguido suspenso
preventivamente preferem, na prioridade do julga-
mento, a todos os demais.

Artigo 79.o

Notificação da acusação

O relator é obrigado a notificar o arguido para apre-
sentar a sua defesa, querendo, sobre a matéria de
acusação.

Artigo 80.o

Prazo para a defesa

1 — O prazo para a apresentação da defesa é de
15 dias.

2 — Se o arguido for notificado no estrangeiro ou
por edital, o prazo para a defesa não pode ser inferior
a 30 dias nem superior a 60 dias.

3 — No caso de justo impedimento, que será invocado
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na defesa com indicação das provas que o sustentem,
pode o relator aceitá-la fora de prazo.

Artigo 81.o

Exercício do direito de defesa

1 — O arguido poderá nomear em sua defesa um
representante especialmente mandatado para o efeito.

2 — Considera-se abrangido pelo n.o 1 o represen-
tante nomeado nos termos do artigo 74.o, desde que
a representação não tenha sido expressamente revogada.

Artigo 82.o

Apresentação da defesa

1 — A defesa deve ser apresentada ao relator, por
escrito, e expor clara e concisamente os factos e as razões
que a fundamentam.

2 — Com a defesa deve o arguido apresentar o rol
de testemunhas, juntar documentos e requerer quais-
quer diligências.

3 — Não podem ser indicadas mais de 3 testemunhas
por cada facto e o seu total não pode exceder o número
de 10.

4 — As diligências requeridas podem ser recusadas
pelo relator, em despacho fundamentado, quando se
mostrem impertinentes ou desnecessárias para o apu-
ramento da verdade, assim como quando sejam a repe-
tição de outras já realizadas na fase de instrução.

Artigo 83.o

Novas diligências

1 — O relator pode ordenar a realização de novas
diligências que considere necessárias para o apuramento
da verdade.

2 — Do despacho que ordene novas diligências não
é admissível recurso.

Artigo 84.o

Alegações

Quando a complexidade do processo o justifique o
relator poderá notificar o arguido e o interessado para
alegarem por escrito.

Artigo 85.o

Prazo para as alegações

1 — O prazo para alegações é de 15 dias.
2 — No caso de justo impedimento, que será invocado

nas alegações com indicação das provas que o sustentem,
o relator pode aceitar essas alegações fora de prazo.

Artigo 86.o

Exame do processo

Durante os prazos para apresentação da defesa e das
alegações, o processo pode ser confiado para exame
ao interessado ou ao arguido, pelo prazo máximo de
cinco dias.

Artigo 87.o

Relatório

Recebida a defesa, ou recebidas as alegações quando
a elas haja lugar, o relator deve elaborar, no prazo de
30 dias, o relatório sobre toda a prova produzida, que
pode concluir, se ele assim o entender, pela apresentação
do seu parecer.

SECÇÃO IV

Julgamento

Artigo 88.o

Acórdão

1 — Se todos os membros do conselho deontológico
e de disciplina se considerarem habilitados para julgar,
é votada a deliberação e lavrado e assinado o acórdão
respectivo.

2 — Não se considerando todos habilitados, o pro-
cesso será levado a vista, por cinco dias, a quem o
requerer.

3 — Findo o prazo de vista, o processo é novamente
presente em sessão para julgamento.

4 — O relator não tem poder deliberativo no julga-
mento do processo disciplinar em causa, tendo, porém,
voto de qualidade no caso de empate.

Artigo 89.o

Notificação do acórdão

Os acórdãos finais são notificados aos interessados,
ao arguido, ao bastonário da OMD e ao conselho
directivo.

Artigo 90.o

Prazo para julgamento

Os processos disciplinares devem ser apresentados
a julgamento no prazo de um ano a contar do termo
da instrução.

Artigo 91.o

Recursos

Das deliberações do conselho deontológico e de dis-
ciplina cabe recurso para os tribunais, nos termos do
n.o 3 do artigo 6.o

SECÇÃO V

Penas

Artigo 92.o

Penas disciplinares

1 — As penas disciplinares são as seguintes:

a) Advertência;
b) Censura;
c) Multa;
d) Suspensão;
e) Expulsão.
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2 — A suspensão não pode exceder cinco anos.
3 — Os valores mínimos e máximos da multa são,

respectivamente, o correspondente a 3 vezes e 20 vezes
o valor anual das quotas à data do acórdão, devendo
ser paga no prazo máximo de 15 dias.

Artigo 93.o

Graduação e aplicação da pena

1 — Na aplicação das penas devem ser tidos em con-
sideração os antecedentes profissionais e disciplinares
do arguido, o grau de culpabilidade, as consequências
da infracção e todas as demais circunstâncias agravantes
e atenuantes do caso.

2 — A pena de expulsão só pode ser aplicada por
infracção disciplinar que afecte gravemente a dignidade
e o prestígio profissional, mediante decisão tomada por
unanimidade.

Artigo 94.o

Publicidade das penas

1 — As penas de suspensão e de expulsão têm sempre
publicidade.

2 — As demais penas só serão publicitadas quando
determinado pelas decisões que as apliquem.

3 — A publicidade das penas é feita em publicação
da OMD, com identificação do médico dentista punido
e do seu domicílio profissional e com referência à pena
aplicada aos preceitos infringidos.

4 — A publicidade pode ainda ser feita por outra via
definida pelo conselho deontológico e de disciplina,
sendo as penas de suspensão e de expulsão também
publicitadas através da afixação de anúncios publicados
em dois números seguidos de um dos jornais, de âmbito
nacional ou regional, mais lidos na localidade do domi-
cílio profissional.

CAPÍTULO V

Meios financeiros

Artigo 95.o

Receitas

São receitas da OMD:

a) As quotas, jóias e demais obrigações regulamen-
tares dos associados;

b) Quaisquer subsídios ou donativos;
c) Quaisquer doações, heranças ou legados;
d) As multas aplicadas nos termos estatutários;
e) Outras receitas de serviços e bens próprios.

Artigo 96.o

Títulos executivos

1 — O tesoureiro notificará o médico dentista com
as quotas em dívida relativas ao período de um ano,
ou qualquer outro débito regulamentar em dívida ven-
cido há mais de seis meses, para que, no prazo de 30 dias,
satisfaça esse seu débito, sob pena de lhe ser instaurado
um processo de execução.

2 — Os recibos das quotas ou dos débitos regulamen-
tares a que se refere o número anterior constituem título
executivo bastante.

3 — Igual notificação será feita ao médico dentista
que não tenha pago a multa aplicada em processo dis-
ciplinar, sendo título executivo bastante a certidão emi-
tida pelo presidente do conselho deontológico e de dis-
ciplina de que a multa permanece em dívida.

Artigo 97.o

Despesas

São despesas da OMD as de instalação, de pessoal,
de manutenção, de funcionamento e as demais neces-
sárias à prossecução de todos os seus objectivos.

Artigo 98.o

Fundo de reserva

1 — O fundo de reserva é representado em dinheiro,
depositado, e constituído por 20% do saldo anual das
contas de gerência.

2 — O fundo de reserva destina-se a fazer face a des-
pesas extraordinárias da OMD.

Artigo 99.o

Fundo de comparticipação

1 — O fundo de comparticipação é representado em
dinheiro, depositado, e constituído por uma percenta-
gem do saldo anual das contas de gerência, a fixar anual-
mente pela assembleia geral.

2 — O fundo de comparticipação destina-se a cobrir,
total ou parcialmente, eventuais saldos negativos da
OMD.

Artigo 100.o

Encerramento das contas

As contas da OMD são encerradas em 31 de Dezem-
bro de cada ano.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 101.o

Regulamentação de publicidade obrigatória

Toda a regulamentação emergente dos competentes
órgãos da OMD deve ser obrigatoriamente publicada
na 2.a série do Diário da República.

Artigo 102.o

Isenção de taxas de justiça, preparos, custas e impostos

A OMD goza de isenção total de taxas de justiça,
preparos e custas pela sua intervenção em juízo, sendo
esta isenção extensível aos membros dos órgãos quando
pessoalmente demandados em virtude do exercício des-
sas funções ou por causa delas.
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Lei n.o 45/2003

de 22 de Agosto

Lei do enquadramento base das terapêuticas
não convencionais

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e princípios

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece o enquadramento da acti-
vidade e do exercício dos profissionais que aplicam as
terapêuticas não convencionais, tal como são definidas
pela Organização Mundial de Saúde.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

A presente lei aplica-se a todos os profissionais que
se dediquem ao exercício das terapêuticas não conven-
cionais nela reconhecidas.

Artigo 3.o

Conceitos

1 — Consideram-se terapêuticas não convencionais
aquelas que partem de uma base filosófica diferente
da medicina convencional e aplicam processos especí-
ficos de diagnóstico e terapêuticas próprias.

2 — Para efeitos de aplicação da presente lei são reco-
nhecidas como terapêuticas não convencionais as pra-
ticadas pela acupunctura, homeopatia, osteopatia, natu-
ropatia, fitoterapia e quiropráxia.

Artigo 4.o

Princípios

São princípios orientadores das terapêuticas não
convencionais:

1 — O direito individual de opção pelo método tera-
pêutico, baseado numa escolha informada, sobre a ino-
cuidade, qualidade, eficácia e eventuais riscos.

2 — A defesa da saúde pública, no respeito do direito
individual de protecção da saúde.

3 — A defesa dos utilizadores, que exige que as tera-
pêuticas não convencionais sejam exercidas com um ele-
vado grau de responsabilidade, diligência e competência,
assentando na qualificação profissional de quem as
exerce e na respectiva certificação.

4 — A defesa do bem-estar do utilizador, que inclui
a complementaridade com outras profissões de saúde.

5 — A promoção da investigação científica nas dife-
rentes áreas das terapêuticas não convencionais, visando
alcançar elevados padrões de qualidade, eficácia e
efectividade.

CAPÍTULO II

Qualificação e estatuto profissional

Artigo 5.o

Autonomia técnica e deontológica

É reconhecida autonomia técnica e deontológica no
exercício profissional da prática das terapêuticas não
convencionais.

Artigo 6.o

Tutela e credenciação profissional

A prática de terapêuticas não convencionais será cre-
denciada e tutelada pelo Ministério da Saúde.

Artigo 7.o

Formação e certificação de habilitações

A definição das condições de formação e de certi-
ficação de habilitações para o exercício de terapêuticas
não convencionais cabe aos Ministérios da Educação
e da Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 8.o

Comissão técnica

1 — É criada no âmbito dos Ministérios da Saúde
e da Educação e da Ciência e do Ensino Superior uma
comissão técnica consultiva, adiante designada por
comissão, com o objectivo de estudar e propor os parâ-
metros gerais de regulamentação do exercício das tera-
pêuticas não convencionais.

2 — A comissão poderá reunir em secções especia-
lizadas criadas para cada uma das terapêuticas não con-
vencionais com vista à definição dos parâmetros espe-
cíficos de credenciação, formação e certificação dos res-
pectivos profissionais e avaliação de equivalências.

3 — A comissão cessará as suas funções logo que
implementado o processo de credenciação, formação
e certificação dos profissionais das terapêuticas não con-
vencionais, que deverá estar concluído até ao final do
ano de 2005.

Artigo 9.o

Funcionamento e composição

1 — Compete ao Governo regulamentar as compe-
tências, o funcionamento e a composição da comissão
e respectivas secções especializadas, que deverão inte-
grar, designadamente, representantes dos Ministérios da
Saúde, da Educação e da Ciência e do Ensino Superior
e de cada uma das terapêuticas não convencionais e,
caso necessário, peritos de reconhecido mérito na área
da saúde.

2 — Cada secção especializada deverá integrar repre-
sentantes dos Ministérios da Saúde, da Educação e da
Ciência e do Ensino Superior, da área das terapêuticas
não convencionais a regulamentar e, caso necessário,
peritos de reconhecido mérito nessas áreas.

Artigo 10.o

Do exercício da actividade

1 — A prática de terapêuticas não convencionais só
pode ser exercida, nos termos desta lei, pelos profis-
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sionais detentores das habilitações legalmente exigidas
e devidamente credenciados para o seu exercício.

2 — Os profissionais que exercem as terapêuticas não
convencionais estão obrigados a manter um registo indi-
vidualizado de cada utilizador.

3 — O registo previsto no número anterior deve ser
organizado e mantido de forma a respeitar, nos termos
da lei, as normas relativas à protecção dos dados
pessoais.

4 — Os profissionais das terapêuticas não convencio-
nais devem obedecer ao princípio da responsabilidade
no âmbito da sua competência e, considerando a sua
autonomia na avaliação e decisão da instituição da res-
pectiva terapêutica, ficam obrigados a prestar informa-
ção, sempre que as circunstâncias o justifiquem, acerca
do prognóstico e duração do tratamento.

Artigo 11.o

Locais de prestação de cuidados de saúde

1 — As instalações e outros locais onde sejam pres-
tados cuidados na área das terapêuticas não conven-
cionais só podem funcionar sob a responsabilidade de
profissionais devidamente certificados.

2 — Nestes locais será afixada a informação onde
conste a identificação dos profissionais que neles exer-
çam actividade e os preços praticados.

3 — As condições de funcionamento e licenciamento
dos locais onde se exercem as terapêuticas não con-
vencionais regem-se de acordo com o estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 13/93, de 15 de Janeiro, que regula a
criação e fiscalização das unidades privadas de saúde,
com as devidas adaptações.

Artigo 12.o

Seguro obrigatório

Os profissionais das terapêuticas não convencionais
abrangidos pela presente lei estão obrigados a dispor
de um seguro de responsabilidade civil no âmbito da
sua actividade profissional, nos termos a regulamentar.

CAPÍTULO III

Dos utentes

Artigo 13.o

Direito de opção e de informação e consentimento

1 — Os cidadãos têm direito a escolher livremente
as terapêuticas que entenderem.

2 — Os profissionais das terapêuticas não convencio-
nais só podem praticar actos com o consentimento infor-
mado do utilizador.

Artigo 14.o

Confidencialidade

O processo de cada utente, em posse dos profissionais
que exercem terapêuticas não convencionais, é confi-
dencial e só pode ser consultado ou cedido mediante
autorização expressa do próprio utilizador ou determi-
nação judicial.

Artigo 15.o

Direito de queixa

Os utilizadores das práticas de terapêuticas não con-
vencionais, para salvaguarda dos seus interesses, podem

participar as ofensas resultantes do exercício de tera-
pêuticas não convencionais aos organismos com com-
petências de fiscalização.

Artigo 16.o

Publicidade

Sem prejuízo das normas previstas em legislação espe-
cial, a publicidade de terapêuticas não convencionais
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 330/90, de 23
de Outubro, na sua actual redacção.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e infracções

Artigo 17.o

Fiscalização e sanções

A fiscalização do disposto na presente lei e a definição
do respectivo quadro sancionatório serão objecto de
regulamentação por parte do Governo.

Artigo 18.o

Infracções

Aos profissionais abrangidos por esta lei que lesem
a saúde dos utilizadores ou realizem intervenções sem
o respectivo consentimento informado é aplicável o dis-
posto nos artigos 150.o, 156.o e 157.o do Código Penal,
em igualdade de circunstâncias com os demais profis-
sionais de saúde.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.o

Regulamentação

A presente lei será regulamentada no prazo de
180 dias após a sua entrada em vigor.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 46/2003
de 22 de Agosto

Lei que regula o acompanhamento, pela Assembleia da República,
do envolvimento de contingentes militares portugueses no
estrangeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Acompanhamento de contingentes militares portugueses
no estrangeiro

A Assembleia da República acompanha o envolvi-
mento de contingentes militares portugueses no estran-
geiro, nos termos da presente lei.

Artigo 2.o

Âmbito

O acompanhamento do envolvimento de contingentes
militares portugueses no estrangeiro abrange, nomea-
damente:

a) Missões humanitárias e de evacuação;
b) Missões de construção e manutenção da paz;
c) Missões de restabelecimento da paz ou de ges-

tão de crises;
d) Missões decorrentes de compromissos interna-

cionais assumidos pelo Estado Português no
âmbito militar.

Artigo 3.o

Comunicação à Assembleia da República

1 — A decisão do Governo de envolver contingentes
militares portugueses no estrangeiro é comunicada pre-
viamente à Assembleia da República, para efeitos de
apreciação e posterior acompanhamento.

2 — Quando a natureza das missões o justifique, a
comunicação a que se refere o número anterior deverá
ter lugar terminado o período de segurança requerido
pela acção.

Artigo 4.o

Conteúdo da informação à Assembleia da República

A informação do Governo à Assembleia da República
sobre o envolvimento de contingentes militares portu-
gueses no estrangeiro deverá, designadamente, incluir:

a) Os pedidos que solicitem esse envolvimento,
acompanhados da respectiva fundamentação;

b) Os projectos de decisão ou de proposta desse
envolvimento;

c) Os meios militares envolvidos ou a envolver,
o tipo e grau dos riscos estimados e a previsível
duração da missão;

d) Os elementos, informações e publicações ofi-
ciais considerados úteis e necessários.

Artigo 5.o

Relatórios

1 — O Governo apresentará à Assembleia da Repú-
blica um relatório semestral circunstanciado sobre o

envolvimento de contingentes militares portugueses no
estrangeiro, sem prejuízo de outras informações pon-
tuais ou urgentes que lhe sejam solicitadas.

2 — Concluída a missão, o Governo apresentará à
Assembleia da República, no prazo de 60 dias, um rela-
tório final.

Artigo 6.o

Comissão Parlamentar de Defesa Nacional

O acompanhamento pela Assembleia da República,
previsto na presente lei, será efectuado através da
Comissão Parlamentar de Defesa Nacional.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 47/2003
de 22 de Agosto

Décima alteração ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro,
que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, acrescentando
as sementes de cannabis não destinadas a sementeira e a
substância PMMA às tabelas anexas ao decreto-lei.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei adita as sementes de cannabis não
destinadas a sementeira do código NC 1207 99 91 e a
substância PMMA [parametoximetilanfetamina ou
N-metil-1-(4-metixifenil)-2-aminopropano] às tabelas
anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, que
aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 81/95, de 22 de
Abril, pela Lei n.o 45/96, de 3 de Setembro, pelo Decre-
to-Lei n.o 214/2000, de 2 de Setembro, pela Lei
n.o 30/2000, de 29 de Novembro, pelo Decreto-Lei
n.o 69/2001, de 24 de Fevereiro, pelas Leis n.os 101/2001,
de 25 de Agosto, e 104/2001, de 25 de Agosto, pelo
Decreto-Lei n.o 323/2001, de 17 de Dezembro, e pela
Lei n.o 3/2003, de 15 de Janeiro.

2 — A inclusão das substâncias referidas no número
anterior decorre, quanto às sementes de cannabis, do
disposto nos Regulamentos (CE) n.os 1673/2000, do
Conselho, de 27 de Julho, 245/2001, da Comissão, de
5 de Fevereiro, e 1093/2001, da Comissão, de 1 de Junho,
e , quanto à substância PMMA, da Decisão
n.o 2002/188/JAI, do Conselho, de 28 de Fevereiro, rela-
tiva a medidas de controlo e sanções penais respeitantes
à nova droga sintética PMMA.
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Artigo 2.o

Aditamentos às tabelas anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro

1 — À tabela I-C, anexa ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro, na sua redacção actual, é aditada a
substância «Cannabis — sementes não destinadas a
sementeira da planta Canabis sativa L.».

2 — À tabela II-A, anexa ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro, na sua redacção actual, é aditada a
substância «PMMA — [parametoximetilanfetamina ou
N-metil-1-(4-metixifenil)-2-aminopropano]».

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 12 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 48/2003
de 22 de Agosto

Segunda alteração à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto, que aprova
a lei da cooperação judiciária internacional em matéria penal

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
Aditamento à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto

São aditados os artigos 145.o-A e 145.o-B à Lei
n.o 144/99, de 31 de Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 145.o-A
Equipas de investigação criminal conjuntas

1 — As equipas de investigação criminal conjuntas
são criadas por acordo entre o Estado Português e o
Estado estrangeiro, nomeadamente quando:

a) No âmbito de investigação criminal de um
Estado estrangeiro houver necessidade de rea-
lizar investigações de especial complexidade
com implicações em Portugal ou noutro Estado;

b) Vários Estados realizem investigações criminais
que, por força das circunstâncias, tornem indis-
pensável uma acção coordenada e concertada
nos Estados envolvidos.

2 — O pedido de criação de equipas de investigação
criminal conjuntas inclui, para além dos elementos refe-
ridos nas disposições pertinentes do artigo 14.o da Con-

venção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Maté-
ria Penal e do artigo 37.o do Tratado do Benelux de
27 de Junho de 1962, alterada pelo Protocolo de 11 Maio
de 1974, propostas relativas à composição da equipa.

3 — Os elementos destacados pelo Estado estrangeiro
para a equipa de investigação conjunta podem estar pre-
sentes em actos de investigação criminal que se realizem
em território português, salvo decisão em contrário,
devidamente fundamentada, em conformidade com a
legislação portuguesa, da autoridade nacional que dirigir
a equipa.

4 — Os actos de investigação criminal que se realizem
em território nacional podem ser praticados pelos ele-
mentos destacados pelo Estado estrangeiro para a
equipa de investigação conjunta, por decisão da auto-
ridade nacional que dirigir a equipa e mediante apro-
vação do Ministro da Justiça e da autoridade competente
do Estado estrangeiro.

5 — Se a equipa de investigação conjunta necessitar
de auxílio de um Estado que não participou na sua cria-
ção, o pedido respectivo pode ser apresentado pelo
Ministro da Justiça às autoridades competentes do
Estado em questão, em conformidade com os instru-
mentos e as disposições pertinentes.

6 — Os membros das equipas de investigação con-
juntas destacados pelo Estado Português podem trans-
mitir àquelas informações disponíveis em Portugal, para
efeitos das investigações conduzidas pelas mesmas.

7 — As informações legitimamente obtidas pelos
membros das equipas de investigação conjuntas durante
o exercício da sua actividade, que não sejam acessíveis
por outra forma às autoridades competentes dos Estados
que os destacaram, podem ser utilizadas:

a) Para os efeitos para os quais foi criada a equipa;
b) Mediante autorização prévia do Ministro da Jus-

tiça, para efeitos de detecção, investigação e ins-
tauração de procedimento judicial por outras
infracções penais, desde que tal utilização não
comprometa investigações em curso em Portu-
gal, ou quando estejam em causa factos rela-
tivamente aos quais pode ser recusado pelo
Estado em causa o auxílio mútuo;

c) Para evitar uma ameaça grave e imediata à segu-
rança pública, e sem prejuízo do disposto na
alínea b), caso seja posteriormente instaurado
procedimento penal;

d) Para outros efeitos, desde que exista acordo dos
Estados que criaram a equipa.

8 — Pode ser permitida, por acordo, a participação
nas equipas de investigação conjuntas de pessoas que
não sejam representantes dos Estados que as criaram,
de acordo com a legislação nacional ou outro instru-
mento jurídico aplicável, não gozando estas pessoas dos
direitos conferidos aos membros destacados pelos Esta-
dos, salvo acordo expresso em contrário.

Artigo 145.o-B

Responsabilidade civil dos membros das equipas
de investigação criminal conjuntas

1 — O Estado estrangeiro responde pelos danos que
os elementos por si designados para a equipa de inves-
tigação conjunta causarem a terceiros no desempenho
das suas funções, de acordo com a legislação do Estado
onde os danos são provocados.
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2 — O Estado Português assegura a reparação dos
danos causados em território nacional por elementos des-
tacados por Estado estrangeiro, devendo exercer o seu
direito de regresso relativamente a tudo o que tenha pago.

3 — O Estado Português procede ao reembolso das
quantias pagas a terceiros pelo Estado estrangeiro por
danos causados pelos membros das equipas de inves-
tigação conjuntas por si designados.

4 — O Estado Português renuncia a solicitar ao
Estado estrangeiro a reparação dos danos por si sofridos,
provocados pelos membros das equipas de investigação
conjuntas designados pelo Estado estrangeiro, sem pre-
juízo do exercício dos seus direitos contra terceiros.»

Aprovada em 12 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 49/2003
de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a aprovar o novo regime jurídico do notariado
e a criar a Ordem dos Notários

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O Governo é autorizado a aprovar o novo regime
jurídico do notariado e a criar a Ordem dos Notários,
com o sentido e extensão definidos nos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Regime jurídico do notariado

O regime jurídico do notariado a aprovar ao abrigo
da autorização conferida pelo artigo anterior deve com-
preender os seguintes elementos:

a) Estruturação do notariado português de acordo
com os princípios do notariado latino, passando
o notário a revestir a natureza incindível de ofi-
cial, delegatário de fé pública, e profissional
liberal, que exerce a sua função de forma impar-
cial, independente e segundo a livre escolha das
partes;

b) Definição do estatuto profissional e funcional
do notário, prevendo uma classe única de
notários;

c) Definição da organização do notariado, pre-
vendo a sujeição do notário, enquanto oficial
delegatário da fé pública, à regulação do Minis-
tério da Justiça;

d) Subordinação do acesso ao exercício da função
notarial à existência de numerus clausus e a defi-
nição de um mapa notarial, com indicação do

número, lugar e requisitos de instalação dos car-
tórios e delimitação do âmbito da respectiva
competência territorial;

e) Definição dos requisitos de acesso à função
notarial, nomeadamente prevendo a criação de
um sistema de estágio e estabelecendo a obri-
gatoriedade de prestação de provas em concurso
público e de subscrição de seguro profissional
e, bem assim, a fixação das condições de atri-
buição do título de notário e de cessação da
actividade notarial, garantindo a elevada qua-
lificação técnica e o respeito rigoroso de regras
deontológicas;

f) Definição de um regime de substituição do notá-
rio, nos casos das suas ausências ou impedimen-
tos temporários e, bem assim, nos casos de sus-
pensão ou cessação do exercício da actividade
notarial;

g) Definição das condições de atribuição e de
perda de licença de instalação de cartório nota-
rial e respectivo regime de licenciamento;

h) Definição do âmbito das incompatibilidades e
impedimentos dos notários, garantindo o exer-
cício, em exclusividade, da função notarial;

i) Definição do elenco de deveres a que o notário
fica adstrito, de modo a assegurar plenamente
a sua função social como servidor da justiça e
do direito, consagrando-se, nomeadamente, os
deveres de sigilo profissional, de cooperação
com o Estado na cobrança de impostos e na
prestação de informações para fins estatísticos
e de combate à criminalidade económica, finan-
ceira e branqueamento de capitais e de apli-
cação das tabelas remuneratórias de actos esta-
belecidas pelo Ministério da Justiça;

j) Consagração, como direito inerente ao desem-
penho da função notarial, do uso de selo branco,
enquanto símbolo da fé pública delegada, e defi-
nição das regras referentes ao encerramento do
cartório notarial e transferência dos livros e
documentos notariais, em caso de cessação defi-
nitiva da actividade do notário;

l) Consagração do direito de o notário autorizar
um ou vários trabalhadores, com formação ade-
quada, a praticar determinados actos ou cate-
gorias de actos;

m) Atribuição e regulamentação do poder fiscali-
zador e disciplinar do Ministro da Justiça e da
Ordem dos Notários sobre o exercício da acti-
vidade notarial, podendo instituir no âmbito do
Ministério da Justiça um órgão disciplinar com
participação da Ordem dos Notários para o
exercício em conjunto do poder disciplinar;

n) Definição do estatuto disciplinar do notariado,
moldado subsidiariamente pelo vigente para a
função pública, adaptando-o às específicas exi-
gências da função, com previsão das penas de
repreensão escrita, multa de montante até
metade da alçada da Relação, suspensão do
exercício da actividade e interdição definitiva
do exercício da actividade notarial e publicitação
das sanções disciplinares cominadas;

o) Estabelecimento de um regime de opção para
os notários, segundo o qual poderão optar pela
transição para o novo regime de notariado ou
pela integração noutro serviço público;

p) Definição de um direito de preferência, a atri-
buir aos notários que optem pela transição para
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o novo regime de notariado, de manter o lugar
nos respectivos cartórios mediante a atribuição
de licença;

q) Estabelecimento de um regime que permita aos
funcionários dos cartórios notariais optar por
manter o vínculo à função pública ou pela tran-
sição para o novo regime de notariado com o
acordo do notário titular da licença;

r) Definição de um direito que permita aos fun-
cionários que optarem pela transição para o
novo regime de notariado beneficiar de uma
licença sem vencimento com a duração máxima
de cinco anos;

s) Definição do regime de protecção social dos
funcionários dos cartórios notariais que tran-
sitem para o novo regime de notariado, con-
ferindo a possibilidade de manter, enquanto
durar a licença sem vencimento, a sua inscrição
nos regimes de que já sejam beneficiários;

t) Previsão de que os notários privativos e os car-
tórios de competência especializada são regidos
por diploma próprio;

u) Revisão do regime jurídico do notariado a apro-
var, dentro do prazo de cinco anos, visando,
designadamente, a transferência das competên-
cias do Ministério da Justiça para a Ordem dos
Notários.

Artigo 3.o

Ordem dos Notários

1 — A autorização conferida compreende, também,
a criação da Ordem dos Notários, enquanto associação
profissional de natureza pública para os notários, de
âmbito nacional, com os seguintes elementos:

a) Definição das atribuições da Ordem dos Notá-
rios, designadamente as de assegurar o desen-
volvimento da actividade notarial, fiscalizar o
exercício da actividade notarial e zelar pela
deontologia da função notarial, verificar incom-
patibilidades e impedimentos dos notários, cola-
borar com o Estado no estabelecimento das con-
dições de acesso à actividade notarial e na regu-
lação do seu exercício, promover o aperfeiçoa-
mento e a actualização profissionais dos notá-
rios, defender os interesses e direitos dos seus
membros, reforçar a solidariedade entre os
membros e contribuir para o estreitamento das
ligações com organismos congéneres estran-
geiros;

b) Definição da estrutura orgânica da Ordem dos
Notários, composta por assembleia geral, direc-
ção, bastonário, conselho fiscalizador, discipli-
nar e deontológico e respectivas delegações
regionais e delimitação das respectivas compe-
tências e das regras de processo eleitoral;

c) Consagração do direito de audição prévia da
Ordem dos Notários sobre todas as medidas
legislativas ou regulamentares com incidência
na actividade notarial;

d) Estabelecimento como condição para o exer-
cício da actividade notarial de inscrição em vigor
na Ordem dos Notários;

e) Definição dos direitos dos associados e tipifi-
cação das circunstâncias que motivam a suspen-
são do exercício dos direitos sociais, a suspensão

e cancelamento da inscrição e a suspensão de
cargos nos respectivos órgãos;

f) Previsão de competência disciplinar da Ordem
dos Notários relativa à violação dos deveres dos
notários perante a Ordem impostos pelo res-
pectivo Estatuto, aplicando penas não exceden-
tes à multa;

g) Definição das receitas da Ordem dos Notários
e previsão do respectivo poder regulamentar
interno, no âmbito das suas atribuições.

2 — Fica, também, o Governo autorizado a criar um
fundo de compensação, com a natureza jurídica de
património autónomo, integrado no âmbito da Ordem
dos Notários, financiado por comparticipações obriga-
tórias dos notários, gerido por um conselho de admi-
nistração, cuja principal finalidade é a manutenção da
equidade dos rendimentos dos notários, e de cujo
regime jurídico devem constar, designadamente, os
seguintes elementos:

a) Previsão de que as quantias devidas ao fundo
de compensação não integram as receitas da
Ordem;

b) Previsão das receitas e da sua natureza, que
devem integrar o fundo de compensação;

c) Faculdade de o Ministério da Justiça determinar
a realização de auditorias à contabilidade e à
tesouraria do fundo.

Artigo 4.o

Enquadramento tributário de rendimentos

O Governo fica autorizado a definir o enquadramento
tributário dos rendimentos auferidos pelos notários no
exercício da função em regime de profissão liberal, alte-
rando a lista das profissões constante da tabela de acti-
vidades do artigo 151.o do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Singulares, no sentido de,
nessa lista, acrescentar a referência aos notários.

Artigo 5.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 50/2003

de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a aprovar o regime da prevenção e repressão
de actos ilícitos praticados a bordo de aeronaves civis, em voos
comerciais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para legislar
sobre a tipificação de infracções à segurança do trans-
porte aéreo cometidas a bordo de aeronaves civis, em
voo comercial, e para fixar o respectivo regime san-
cionatório, criar um regime especial de alargamento da
aplicação no espaço da lei penal e contra-ordenacional
portuguesas, e da competência jurisdicional do Estado
Português, e ainda estabelecer um agravamento dos limi-
tes mínimos e máximos das penas para as condutas tipi-
ficadas que já constituam ilícitos penais nos termos do
Código Penal.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

O sentido e a extensão da legislação a aprovar ao
abrigo da presente autorização legislativa são os seguin-
tes:

a) Estender a aplicação da lei portuguesa, excep-
cionando as situações em que exista tratado ou
convenção internacional em contrário, aos
seguintes crimes quando cometidos a bordo de
aeronave alugada, com ou sem tripulação, a um
operador que tenha a sua sede em território
português, ou a bordo de aeronave civil regis-
tada noutro Estado, em voo comercial fora do
espaço aéreo nacional, se o local de aterragem
seguinte for em território português e o coman-
dante da aeronave entregar o presumível infrac-
tor às autoridades portuguesas competentes:

i) Crimes contra a vida;
ii) Crimes contra a integridade física;

iii) Crimes contra a liberdade pessoal;
iv) Crimes contra a liberdade e autodeter-

minação sexual;
v) Crimes contra a honra;

vi) Crimes contra a propriedade;

b) Aumentar em um terço os limites mínimos e
máximos das penas aplicáveis aos crimes pre-
vistos na alínea anterior nos casos em que resul-
tar perigo para a segurança da aeronave, não
podendo a pena ultrapassar 25 anos, tratando-se
de pena de prisão, e 900 dias, tratando-se de
pena de multa;

c) Definir como crime a desobediência a ordem
ou instrução legítima destinada a garantir a
segurança, a boa ordem e a disciplina a bordo,
dada pelo comandante da aeronave ou por qual-

quer membro da tripulação em seu nome, puní-
vel com pena de prisão até 2 anos ou com pena
de multa até 240 dias;

d) Definir como crime a difusão de informações
falsas sobre o voo, causando alarme ou inquie-
tação entre os passageiros, punível com pena
de prisão até 1 ano ou com pena de multa até
120 dias;

e) Estender ainda a aplicação no espaço do regime
geral das contra-ordenações e coimas para cer-
tas infracções a definir quando praticadas nas
condições estabelecidas na alínea a).

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias, contados da data da sua entrada em vigor.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 51/2003

de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar sobre um novo regime jurídico dos
bens do domínio público ferroviário, incluindo as regras sobre
a sua utilização, desafectação, permuta e, bem assim, as regras
aplicáveis às relações dos proprietários confinantes e população
em geral com aqueles bens.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização legislativa para
criar um novo regime jurídico dos bens do domínio
público ferroviário, incluindo as regras sobre a sua uti-
lização, desafectação, permuta e, bem assim, as regras
aplicáveis às relações dos proprietários confinantes e
população em geral com aqueles bens.

Artigo 2.o

Sentido

A legislação a aprovar ao abrigo da presente auto-
rização legislativa visa assegurar a racionalização da ges-
tão do domínio público ferroviário e a obtenção de
recursos financeiros destinados aos investimentos na
melhoria das infra-estruturas ferroviárias.
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Artigo 3.o

Extensão

Na concretização do objecto da presente lei, fica o
Governo autorizado a:

1) Legislar sobre o regime de transferência ou de
permuta dominiais entre o domínio público fer-
roviário do Estado e outros domínios públicos;

2) Legislar sobre a desafectação do domínio pú-
blico ferroviário, posterior integração no patri-
mónio da REFER, E. P., utilização e alienação
dos bens do domínio público afectos à
REFER, E. P., desde que não adstritos ao
serviço público a que se destinavam ou dele
dispensáveis e as verbas daí resultantes sejam
afectas, na totalidade, a investimentos na
modernização das infra-estruturas ferroviárias
da empresa;

3) Legislar sobre o aproveitamento e exploração
do direito de superfície relativo aos bens do
domínio público ferroviário afectos à exploração
da REFER, E. P.;

4) Legislar sobre os limites do domínio público fer-
roviário, em especial os relacionados com zonas
adjacentes non aedificandi por motivos de segu-
rança e ou de garantia de expansão, conservação
ou reparação das vias férreas e outras infra-
-estruturas integradas no domínio público fer-
roviário.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
um ano.

Artigo 5.o

Disposições transitórias

1 — Até à aprovação do regime legal ao abrigo da
presente autorização legislativa, mantém-se aplicável o
Decreto-Lei n.o 269/92, de 28 de Novembro, sem pre-
juízo da aplicação do disposto no número seguinte,
devendo considerar-se as referências nele feitas à
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., como fei-
tas à Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

2 — As verbas resultantes da alienação de bens da
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P., desafectados
nos termos do número anterior, são afectas, na sua tota-
lidade, a investimentos na modernização de infra-es-
truturas ferroviárias desta empresa.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 52/2003
de 22 de Agosto

Lei de combate ao terrorismo (em cumprimento da Decisão Quadro
n.o 2002/475/JAI, do Conselho, de 13 de Junho) — Décima
segunda alteração ao Código de Processo Penal e décima quarta
alteração ao Código Penal.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei tem como objecto a previsão e a puni-
ção dos actos e organizações terroristas, em cumpri-
mento da Decisão Quadro n.o 2002/475/JAI, do Con-
selho, de 13 de Junho, relativa à luta contra o terrorismo.

Artigo 2.o

Organizações terroristas

1 — Considera-se grupo, organização ou associação
terrorista todo o agrupamento de duas ou mais pessoas
que, actuando concertadamente, visem prejudicar a inte-
gridade e a independência nacionais, impedir, alterar
ou subverter o funcionamento das instituições do Estado
previstas na Constituição, forçar a autoridade pública
a praticar um acto, a abster-se de o praticar ou a tolerar
que se pratique, ou ainda intimidar certas pessoas, gru-
pos de pessoas ou a população em geral, mediante:

a) Crime contra a vida, a integridade física ou a
liberdade das pessoas;

b) Crime contra a segurança dos transportes e das
comunicações, incluindo as informáticas, tele-
gráficas, telefónicas, de rádio ou de televisão;

c) Crime de produção dolosa de perigo comum,
através de incêndio, explosão, libertação de
substâncias radioactivas ou de gases tóxicos ou
asfixiantes, de inundação ou avalancha, desmo-
ronamento de construção, contaminação de ali-
mentos e águas destinadas a consumo humano
ou difusão de doença, praga, planta ou animal
nocivos;

d) Actos que destruam ou que impossibilitem o
funcionamento ou desviem dos seus fins nor-
mais, definitiva ou temporariamente, total ou
parcialmente, meios ou vias de comunicação,
instalações de serviços públicos ou destinadas
ao abastecimento e satisfação de necessidades
vitais da população;

e) Investigação e desenvolvimento de armas bio-
lógicas ou químicas;

f) Crimes que impliquem o emprego de energia
nuclear, armas de fogo, biológicas ou químicas,
substâncias ou engenhos explosivos, meios
incendiários de qualquer natureza, encomendas
ou cartas armadilhadas, sempre que, pela sua
natureza ou pelo contexto em que são come-
tidos, estes crimes sejam susceptíveis de afectar
gravemente o Estado ou a população que se
visa intimidar.

2 — Quem promover ou fundar grupo, organização
ou associação terrorista, a eles aderir ou os apoiar,
nomeadamente através do fornecimento de informações
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ou meios materiais, ou através de qualquer forma de
financiamento das suas actividades, é punido com pena
de prisão de 8 a 15 anos.

3 — Quem chefiar ou dirigir grupo, organização ou
associação terrorista é punido com pena de prisão de
15 a 20 anos.

4 — Quem praticar actos preparatórios da constitui-
ção de grupo, organização ou associação terrorista é
punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

5 — A pena pode ser especialmente atenuada ou não
ter lugar a punição se o agente abandonar voluntaria-
mente a sua actividade, afastar ou fizer diminuir con-
sideravelmente o perigo por ela provocado ou auxiliar
concretamente na recolha das provas decisivas para a
identificação ou a captura de outros responsáveis.

Artigo 3.o

Outras organizações terroristas

1 — Aos grupos, organizações e associações previstas
no n.o 1 do artigo anterior são equiparados os agru-
pamentos de duas ou mais pessoas que, actuando con-
certadamente, visem, mediante a prática dos factos aí
descritos, prejudicar a integridade ou a independência
de um Estado, impedir, alterar ou subverter o funcio-
namento das instituições desse Estado ou de uma orga-
nização pública internacional, forçar as respectivas auto-
ridades a praticar um acto, a abster-se de o praticar
ou a tolerar que se pratique, ou ainda intimidar certos
grupos de pessoas ou populações.

2 — É correspondentemente aplicável o disposto nos
n.os 2 a 5 do artigo anterior.

Artigo 4.o

Terrorismo

1 — Quem praticar os factos previstos no n.o 1 do
artigo 2.o, com a intenção nele referida, é punido com
pena de prisão de 2 a 10 anos, ou com a pena cor-
respondente ao crime praticado, agravada de um terço
nos seus limites mínimo e máximo, se for igual ou supe-
rior àquela, não podendo a pena aplicada exceder o
limite referido no n.o 2 do artigo 41.o do Código Penal.

2 — Quem praticar crime de furto qualificado, roubo,
extorsão ou falsificação de documento administrativo
com vista ao cometimento dos factos previstos no n.o 1
do artigo 2.o é punido com a pena correspondente ao
crime praticado, agravada de um terço nos seus limites
mínimo e máximo.

3 — A pena pode ser especialmente atenuada ou não
ter lugar a punição se o agente abandonar voluntaria-
mente a sua actividade, afastar ou fizer diminuir con-
sideravelmente o perigo por ela provocado, impedir que
o resultado que a lei quer evitar se verifique, ou auxiliar
concretamente na recolha das provas decisivas para a
identificação ou a captura de outros responsáveis.

Artigo 5.o

Terrorismo internacional

1 — Quem praticar os factos previstos no n.o 1 do
artigo 2.o com a intenção referida no n.o 1 do artigo 3.o
é punido com a pena de 2 a 10 anos, ou com a pena
correspondente ao crime praticado, agravada de um
terço nos seus limites mínimo e máximo, se for igual
ou superior àquela.

2 — É correspondentemente aplicável o disposto nos
n.os 2 e 3 do artigo anterior.

Artigo 6.o

Responsabilidade criminal das pessoas colectivas
e equiparadas e penas aplicáveis

1 — As pessoas colectivas, sociedades e meras asso-
ciações de facto são responsáveis pelos crimes previstos
nos artigos 2.o a 5.o, quando cometidos em seu nome
e no interesse colectivo pelos seus órgãos ou represen-
tantes, ou por uma pessoa sob a autoridade destes
quando o cometimento do crime se tenha tornado pos-
sível em virtude de uma violação dolosa dos deveres
de vigilância ou controlo que lhes incumbem.

2 — A responsabilidade das entidades referidas no
número anterior não exclui a responsabilidade individual
dos respectivos agentes.

3 — Pelos crimes previstos no n.o 1 são aplicáveis às
pessoas colectivas as seguintes penas principais:

a) Multa;
b) Dissolução.

4 — A pena de multa é fixada em dias, no mínimo
de 100 e no máximo de 1000.

5 — Cada dia de multa corresponde a uma quantia
entre E 5 e E 5000.

6 — Se a multa for aplicada a uma entidade sem per-
sonalidade jurídica, responde por ela o património
comum e, na sua falta ou insuficiência, solidariamente,
o património de cada um dos associados.

7 — A pena de dissolução só será decretada quando
os fundadores da pessoa colectiva tenham tido a inten-
ção, exclusiva ou predominante, de, por meio dela, pra-
ticar os crimes indicados no n.o 1 ou quando a prática
reiterada de tais crimes mostre que a pessoa colectiva
ou sociedade está a ser utilizada, exclusiva ou predo-
minantemente, para esse efeito, quer pelos seus mem-
bros quer por quem exerça a respectiva administração.

8 — Pelos crimes previstos no n.o 1 podem ser apli-
cadas às pessoas colectivas as seguintes penas acessórias:

a) Injunção judiciária;
b) Interdição temporária do exercício de uma

actividade;
c) Privação do direito a subsídios ou subvenções

outorgados por entidades ou serviços públicos;
d) Publicidade da decisão condenatória.

9 — É correspondentemente aplicável o disposto nos
artigos 11.o, 12.o, 14.o e 19.o do Decreto-Lei n.o 28/84,
de 20 de Janeiro.

Artigo 7.o

Direito subsidiário

São aplicáveis subsidiariamente à matéria constante
da presente lei as disposições do Código Penal e res-
pectiva legislação complementar.

Artigo 8.o

Aplicação no espaço

1 — Para efeitos da presente lei, e salvo tratado ou
convenção internacional em contrário, a lei penal por-
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tuguesa é aplicável aos factos cometidos fora do ter-
ritório nacional:

a) Quando constituírem os crimes previstos nos
artigos 2.o e 4.o;

b) Quando constituírem os crimes previstos nos
artigos 3.o e 5.o, desde que o agente seja encon-
trado em Portugal e não possa ser extraditado
ou entregue em execução de mandado de deten-
ção europeu.

2 — Aos crimes previstos na alínea a) do número
anterior não é aplicável o n.o 2 do artigo 6.o do Código
Penal.

Artigo 9.o

Alterações ao Código de Processo Penal

O artigo 1.o do Código de Processo Penal, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 78/87, de 17 de Fevereiro, e alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 387-E/87, de 29 de Dezembro,
pelas Leis n.os 17/91, de 10 de Janeiro, e 57/91, de 13
de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 343/93, de 1 de
Outubro, 423/91, de 30 de Outubro, e 317/95, de 28
de Novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de Agosto,
3/99, de 13 de Janeiro, e 7/2000, de 27 de Maio, pelo
Decreto-Lei n.o 320-C/2000, de 15 de Dezembro, e pela
Lei n.o 30-E/2000, de 20 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Integrarem os crimes previstos no artigo 299.o
do Código Penal e nos artigos 2.o e 3.o da Lei
n.o .../2003, de ...;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 10.o

Alterações ao Código Penal

O artigo 5.o do Código Penal, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela
Lei n.o 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis
n.os 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março,
pelas Leis n.os 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27
de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001,
99/2001 e 100/2001, de 25 de Agosto, e 108/2001, de
28 de Novembro, e pelos Decretos-Leis n.os 323/2001,
de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Quando constituírem os crimes previstos nos
artigos 221.o, 262.o a 271.o, 308.o a 321.o e 325.o
a 345.o;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 11.o

Norma revogatória

São revogados os artigos 300.o e 301.o do Código
Penal.

Aprovada em 26 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 53/2003
de 22 de Agosto

Transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2001/40/CE,
do Conselho, de 28 de Maio, relativa ao reconhecimento mútuo
de decisões de afastamento de nacionais de países terceiros.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei, transpondo a Directiva n.o 2001/40/CE,
do Conselho, de 28 de Maio, disciplina o reconheci-
mento de uma decisão de afastamento tomada por uma
autoridade competente de um Estado membro da União
Europeia ou da Islândia e da Noruega contra um nacio-
nal de um país terceiro.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) «Nacional de um país terceiro» qualquer pessoa
que não possua a nacionalidade de um dos
Estado membros da União Europeia, dos Esta-
dos parte no Acordo sobre o Espaço Económico
Europeu ou da Suíça;

b) «Estado autor» Estado que toma a decisão de
afastamento de um nacional de um país terceiro
que se encontra no território de um Estado
membro da União Europeia;

c) «Estado de execução» Estado que reconhece
e executa a decisão de afastamento de um nacio-
nal de um país terceiro que se encontra no seu
território, tomada pelo Estado autor;

d) «Decisão de afastamento» qualquer decisão que
ordene o afastamento tomada por uma auto-
ridade administrativa competente de um Estado
membro autor.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação pessoal e material

1 — O disposto na presente lei aplica-se a qualquer
cidadão que não possua a nacionalidade de um dos Esta-
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dos membros da União Europeia, dos Estados parte
no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu ou da
Suíça que se encontre ilegalmente em Portugal e ante-
riormente tenha sido objecto de uma decisão de afas-
tamento baseada no incumprimento da regulamentação
nacional relativa à entrada ou permanência de cidadãos
estrangeiros no território do Estado autor.

2 — Ficam excluídos da presente lei os familiares dos
cidadãos da União Europeia, dos Estados parte no
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu ou da Suíça
que tenham exercido o seu direito de livre circulação.

3 — A execução de uma decisão de afastamento de
quem for detentor de uma autorização de residência
concedida pelo Estado de execução ou por outro Estado
membro da União Europeia só será efectivada se estes
Estados revogarem ou autorizarem a revogação da res-
pectiva autorização.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
existência de uma decisão de afastamento constitui fun-
damento para a revogação da autorização de residência,
desde que tal seja permitido pela legislação nacional
do Estado que tiver emitido a autorização.

Artigo 4.o

Competência

1 — É competente para a execução das medidas de
afastamento referidas no artigo anterior o Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras.

2 — O Estado membro autor fornecerá à entidade
competente definida no número anterior todos os docu-
mentos necessários para comprovar, pelos meios ade-
quados mais rápidos, eventualmente nos termos das dis-
posições pertinentes do manual «Sirene», que a natureza
executória da medida de afastamento tem carácter
permanente.

3 — A entidade competente é autorizada a criar e
manter um ficheiro de dados de natureza pessoal para
os fins previstos na presente lei, sem prejuízo da obser-
vância das regras constitucionais e legais em matéria
de protecção de dados.

Artigo 5.o

Execução do afastamento

1 — O nacional de país terceiro que permaneça ile-
galmente em território nacional e sobre o qual exista
uma decisão a que se refere o artigo 3.o será detido
por autoridade policial e entregue ao Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras acompanhado do respectivo auto,
devendo o mesmo ser presente, no prazo máximo de
quarenta e oito horas após a detenção, ao juiz com-
petente para a sua validação e eventual aplicação de
medidas de coacção.

2 — O estrangeiro detido nos termos do n.o 1 será
entregue à custódia do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras para efeitos de condução à fronteira e afastamento
no mais curto espaço de tempo possível.

3 — Do despacho de validação da detenção e entrega
à custódia do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras cabe
recurso nos termos previstos no artigo 116.o do Decre-
to-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, pelo
Decreto-Lei n.o 4/2001, de 10 de Janeiro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro.

Artigo 6.o

Compensação financeira

A compensação financeira dos custos suportados pela
execução do afastamento de nacionais de países ter-
ceiros nos termos da presente lei efectuar-se-á de acordo
com os critérios aprovados pelo Conselho da União
Europeia.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 12 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 54/2003

de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Nossa Senhora da Torega,
no concelho e distrito de Évora

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Nossa Senhora da Torega, no concelho
de Évora, passa a designar-se Nossa Senhora da Tou-
rega.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 55/2003

de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Lamas de Podence,
no concelho de Macedo de Cavaleiros, distrito de Bragança

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Lamas de Podence, no município de
Macedo de Cavaleiros, fica a designar-se freguesia de
Lamas.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 56/2003

de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Grijó de Vale Benfeito,
no concelho de Macedo de Cavaleiros, distrito de Bragança

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Grijó de Vale Benfeito, no município
de Macedo de Cavaleiros, fica a designar-se freguesia
de Grijó.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 57/2003

de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Cumeeira, no concelho
de Santa Marta de Penaguião, distrito de Vila Real

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Cumeeira, no município de Santa
Marta de Penaguião, fica a designar-se Cumieira.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 58/2003

de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Maçainhas de Baixo,
no concelho e distrito da Guarda

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Maçainhas de Baixo, no município
da Guarda, fica a designar-se freguesia de Maçainhas.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 59/2003
de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Portuzelo,
no concelho e distrito de Viana do Castelo

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Portuzelo, no concelho e distrito de
Viana do Castelo, passa a designar-se Santa Marta de
Portuzelo.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 60/2003
de 22 de Agosto

Alteração da designação da freguesia de Vila Chã,
no concelho de Pombal, distrito de Leiria

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Vila Chã, no concelho de Pombal,
distrito de Leiria, passa a designar-se Vila Cã.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 61/2003

de 22 de Agosto

Alteração dos limites da freguesia de Santa Luzia,
no concelho de Tavira, distrito de Faro

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os limites da freguesia de Santa Luzia,
do concelho de Tavira, passando os mesmos conforme
representação cartográfica, à escala 1:25 000, com os
seguintes confrontos:

a) A norte, linha do caminho de ferro desde o
cruzamento a nascente com o ribeiro do Afo-
ga-Burros até ao cruzamento a poente do ribeiro
do Arroio;

b) A este, ribeiro do Afoga-Burros, com início
junto da linha férrea, até ao oceano Atlântico;

c) A oeste, ribeiro do Arroio, com início junto da
linha férrea, até ao oceano Atlântico;

d) A sul, oceano Atlântico desde a foz do ribeiro
do Afoga-Burros até à foz do ribeiro de Arroio.

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no dia posterior ao
da sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.



5404 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 193 — 22 de Agosto de 2003



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5405

Lei n.o 62/2003

de 22 de Agosto

Criação da freguesia de Corvite,
no concelho de Guimarães, distrito de Braga

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É criada, no concelho de Guimarães, a freguesia de
Corvite.

Artigo 2.o

O espaço geográfico da freguesia de Corvite será a
desanexar da freguesia de Junta de Ponte, concelho de
Guimarães, com os seguintes limites: parte do lugar de
Pomar de Ufe, que faz fronteira com a vila de Ponte,
seguindo-lhe os lugares do Isqueiro e da Ribeira que,
encontrando-se no mesmo extremo, fazem também fron-
teira com Ponte. Temos depois o lugar de Campo Novo
que, encontrando-se no outro extremo de Corvite, faz
fronteira não só com Ponte, mas também com Santa
Eufémia de Prazins. Seguem-se-lhe os lugares de
Sobreira e Santo de Arribes que fazem a delimitação
entre Corvite e Santo Tirso de Prazins, passando depois
pelos lugares de Cartas, Tarrio e Passinhos que, por
sua vez, fazem fronteira com a freguesia de Penselo.
A delimitação de Corvite, cuja representação cartográ-
fica se junta em anexo, à escala de 1:10 000, termina
no lugar de Rachão que não só faz fronteira com Ponte,
como também serve de limite com a freguesia de
Fermentões.

Artigo 3.o

A comissão instaladora da nova freguesia será cons-
tituída nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 8/93, de 5
de Março, e terá a seguinte constituição:

a) Um representante da Assembleia Municipal de
Guimarães;

b) Um representante da Câmara Municipal de
Guimarães;

c) Um representante da Assembleia de Freguesia
de Junta de Ponte;

d) Um representante da Junta de Freguesia de
Junta de Ponte;

e) Cinco cidadãos eleitores da área da nova fre-
guesia, designados de acordo com os n.os 3 e
4 do artigo 9.o da Lei n.o 8/93, de 5 de Março.

Artigo 4.o

A comissão instaladora exercerá as suas funções até
à tomada de posse dos órgãos autárquicos da nova
freguesia.

Artigo 5.o

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2004.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Lei n.o 63/2003
de 22 de Agosto

Criação da freguesia de Lixa do Alvão,
no concelho de Vila Pouca de Aguiar, distrito de Vila Real

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É criada, no concelho de Vila Pouca de Aguiar, a
freguesia de Lixa do Alvão.

Artigo 2.o

Os limites da freguesia de Lixa do Alvão, cuja delimitação
geográfica se junta em anexo, à escala de 1:25 000, são:

1) A norte, limite da freguesia de Santa Marinha,
do concelho de Ribeira de Pena, e limite da
freguesia de Afonsim, do concelho de Vila
Pouca de Aguiar, até ao rio Torno;

2) A nascente, parte do moinho da Arretorta,
segue em linha recta até à fraga de Porto Carril,
vai à estrada nacional n.o 206, acompanha esta
até à Lama da Fonte, junto ao canal dos Colo-
nos, continua até ao pontão das Minas, vai em
linha recta até ao cruzamento de Lamelas, pros-
segue pelo caminho florestal e atinge o pontão
da Povoação, que fica sobre o rio Torno;

3) A sul, limite da freguesia de Gouvães da Serra;
4) A poente, limite da freguesia de Santa Marta

da Montanha.

Artigo 3.o

A comissão instaladora da nova freguesia será cons-
tituída nos termos e nos prazos previstos no artigo 9.o
da Lei n.o 8/93, de 5 de Março.

Artigo 4.o

A comissão instaladora exercerá as suas funções até
à tomada de posse dos órgãos autárquicos da nova
freguesia.

Artigo 5.o

São alterados os limites da freguesia de Soutelo de
Aguiar por efeito da desanexação das áreas que passam
a integrar a nova freguesia de Lixa do Alvão e em con-
formidade com a presente lei.

Artigo 6.o

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2004.

Aprovada em 1 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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Resolução da Assembleia da República n.o 70/2003

Aprova, para ratificação, a decisão do Conselho de Governadores
do Banco Europeu de Investimento de 4 de Junho de 2002
no que se refere ao aumento do capital do Banco.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a decisão do
Conselho de Governadores do Banco Europeu de Inves-
timento de 4 de Junho de 2002 no que se refere ao
aumento do capital do Banco, cuja versão autêntica em
língua portuguesa se transcreve em anexo.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

ANEXO

DECISÃO DO CONSELHO DE GOVERNADORES DO BANCO EUROPEU
DE INVESTIMENTO DE 4 DE JUNHO DE 2002 NO QUE SE REFERE
AO AUMENTO DO CAPITAL DO BANCO.

O Conselho de Governadores do Banco Europeu de
Investimento:

Considerando o desenvolvimento recente das
actividades do Banco e a evolução provável dos
financiamentos, em particular, tendo em vista
as necessidades de financiamento decorrentes
da preparação dos países candidatos da Europa
Central e Oriental, de Malta e de Chipre para
a adesão e, bem assim, do financiamento de
outras áreas prioritárias; as novas tarefas —
nomeadamente o apoio a uma economia
baseada no conhecimento — que o Banco assu-
miu ou que possa vir futuramente a assumir,
e a orientação geral das políticas seguidas pelo
Banco;

Nos termos dos artigos 4.o, n.o 3, e 5.o, n.o 2, dos
Estatutos;

Nos termos dos princípios gerais comuns às leis
que regem os Estados membros;

Nos termos da missão do Banco, tal como con-
signada no artigo 267.o do Tratado que instituiu
a Comunidade Europeia;

Considerando as deliberações do Conselho de
Administração relativas às necessidades do
Banco em capital e em fundos próprios e, bem
assim, ao objectivo de optimizar o valor acres-
centado das operações do Banco, por meio da
identificação de critérios claros para o efeito e
da redução do volume global dos financiamentos
a grandes empresas com facilidade de acesso aos
mercados de capitais, redução essa que não afec-
tará os empréstimos a grandes empresas nas
áreas assistidas; e tendo em conta que antes do
alargamento, o Conselho de Governadores exa-
minará a sua posição relativamente ao financia-
mento de grandes empresas, no que toca aos
empréstimos nos novos Estados membros;

Considerando as deliberações do Conselho de
Administração sobre as necessidades do Banco
em capital e em fundos próprios e, bem assim,
as suas conclusões na reunião de 30 de Abril
de 2002, no sentido de que o capital subscrito
do Banco deveria ser aumentado para

150 000 milhões de euros; a quota de capital rea-
lizada deveria ser de 5% e ser inteiramente
financiada a partir das reservas suplementares
do Banco, e deveria ser dada prioridade absoluta
à progressiva reconstituição do Fundo de
Reserva de forma a cumprir a exigência esta-
tutária de 10% do capital subscrito;

decide, por unanimidade, na sessão anual de 4 de Junho
de 2002, que:

1 — O capital do Banco será aumentado da seguinte
forma:

1.1 — Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003,
o capital subscrito pelos Estados membros será aumen-
tado 50% numa base pro rata, passando de
100 000 milhões de euros para 150 000 milhões de euros,
e compondo-se dos seguintes montantes, em euros:

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 795 984 000
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 387 065 000
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 387 065 000
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 900 585 500
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 740 283 000
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 666 973 500
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 106 816 000
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 003 725 500
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 291 287 000
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 935 070 000
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 015 500

Total . . . . . . . . . . . . . 150 000 000 000

1.2 — O montante de EUR 3 717 059 887 das reservas
suplementares do Banco será considerado como reservas
livres;

1.3 — Do montante total das reservas livres,
EUR 1 500 000 000 serão convertidos em capital intei-
ramente realizado, por transferência das reservas suple-
mentares do Banco para capital;

1.4 — Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003,
este capital será considerado como parte do capital subs-
crito e realizado, verificando-se por conseguinte um
aumento do capital realizado do Banco de 6000 milhões
de euros para 7500 milhões de euros;

1.5 — Do montante total das reservas livres, o saldo
de EUR 2 217 059 887 será transferido para as reservas
estatutárias.

Considerando ainda que, nos termos do artigo 4.o,
n.o 1, segundo parágrafo, dos Estatutos do Banco, a
unidade de conta será o euro, moeda única dos Estados
membros que participam na terceira fase da União Eco-
nómica e Monetária, consequentemente:

2 — Os Estatutos do Banco serão alterados da
seguinte forma:

2.1 — A contar de 1 de Janeiro de 2003, o texto do
primeiro e segundo parágrafos do artigo 4.o, n.o 1, dos
Estatutos do Banco, será o seguinte:

«O capital do Banco é de EUR 150 000 000 000, subs-
crito pelos Estados membros do seguinte modo:

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 649 532 500
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Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 795 984 000
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 387 065 000
Países Baixos . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 387 065 000
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 900 585 500
Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 740 283 000
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 666 973 500
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 106 816 000
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 003 725 500
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 291 287 000
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 935 070 000
Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 015 500

Total . . . . . . . . . . . . . 150 000 000 000»

2.2 — A partir de 1 de Janeiro de 2003, o artigo 5.o,
n.o 1, dos Estatutos do Banco terá o seguinte texto:

«O capital subscrito será realizado pelos Estados
membros até ao limite de, em média, 5% dos montantes
fixados no n.o 1 do artigo 4.o»

Resolução da Assembleia da República n.o 71/2003

Pesar e solidariedade perante a calamidade nacional
motivada pelos fogos florestais

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, o seguinte:

Manifestar profundo pesar pelas vidas humanas
perdidas, endereçando às respectivas famílias
sentidas condolências;

Exprimir apreço pelo extraordinário esforço de
todos os que se envolveram neste combate,
nomeadamente os corpos de bombeiros, bem
como pelo significativo movimento de solidarie-
dade que se desenvolveu na sociedade por-
tuguesa;

Apoiar a aplicação urgente de medidas de emer-
gência destinadas a minorar os efeitos desta cala-
midade no plano social e económico e solicitar
ao Governo que essas medidas sejam colocadas
no terreno com a maior brevidade de tempo pos-
sível, eliminando entraves administrativos e evi-
tando que a atribuição das compensações devi-
das aos sinistrados se arrastem excessivamente,
com os inerentes custos sociais;

Considerar imperiosa a necessidade de criar um
programa especial de apoio à recuperação dos
concelhos fortemente atingidos por esta cala-
midade;

Apoiar todos os esforços tendentes à mobilização
de recursos extraordinários para a recuperação
dos danos sofridos, nomeadamente através do
apoio dos fundos específicos da União Europeia;

Registar com apreço o trabalho que vem desen-
volvendo a Polícia Judiciária no combate aos cri-
mes de fogo posto, que tem permitido, com
sucesso, a detenção de suspeitos, assegurando-se
a oportuna e firme punição dos que venham a
ser considerados autores de tão hediondos
crimes;

Endereçar aos países amigos que disponibilizaram
meios de auxílio no combate aos incêndios o
mais profundo reconhecimento pela ajuda pres-
tada;

Manifestar a todas as populações atingidas e que
se empenharam, elas próprias, no combate aos
incêndios, arriscando, e nalguns casos, infeliz-
mente, perdendo mesmo, a própria vida, a mais
sentida solidariedade e a mais profunda gratidão;

Recomendar ao Governo que se aproveite a neces-
sidade do repovoamento e reordenamento flo-
restal imposto por esta calamidade para, de uma
vez por todas, fazê-lo com o recurso às espécies
adequadas, em moldes modernos e com a adop-
ção dos necessários mecanismos de prevenção,
que poupem a nossa riqueza florestal do risco
constante de se perder.

Aprovada em 14 de Agosto de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Declaração de Rectificação n.o 11/2003

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 28/2003 — Lei de Organização e Funcionamento dos
Serviços da Assembleia da República (LOFAR), publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 174, de
30 de Julho de 2003, saiu com a seguinte incorrecção,
que assim se rectifica:

Onde se lê «Promulgada em 16 de Junho de 2003.»
deve ler-se «Promulgada em 16 de Julho de 2003.».

Assembleia da República, 11 de Agosto de 2003. —
A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 189/2003

de 22 de Agosto

O regime de atribuição da pensão por méritos excep-
cionais na defesa da liberdade e da democracia encon-
tra-se disperso por vários diplomas — Decretos-Leis
n.os 171/77, de 30 de Abril, 43/78, de 11 de Março, 31/81,
de 28 de Fevereiro, e 215/87, de 29 de Maio, e Despacho
Normativo n.o 9-H/80, de 9 de Janeiro.

Esta dispersão dificulta a interpretação e aplicação
do referido regime, em especial no que respeita à orga-
nização e instrução do processo, havendo, pois, todo
o interesse em promover a centralização desta matéria
num único diploma, aproveitando-se a oportunidade
para proceder à actualização de algumas disposições,
designadamente as referentes à remuneração relevante
para o cálculo da pensão.

Por outro lado, a natureza da pensão em causa, a
necessidade de simplificação de procedimentos e a evo-
lução sócio-económica verificada nos últimos anos acon-
selham a que se adoptem soluções idênticas às previstas
no Decreto-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro, que apro-
vou o novo regime jurídico das pensões de preço de
sangue e por serviços excepcionais e relevantes prestados
ao País, designadamente no que respeita à emissão de
parecer prévio da Procuradoria-Geral da República, à
determinação dos beneficiários e à acumulação da pen-
são com outros rendimentos.

Foi ouvida a Caixa Geral de Aposentações.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma permite a atribuição de uma pen-
são expressiva de público reconhecimento aos cidadãos
portugueses que se tenham distinguido por méritos
excepcionais na defesa da liberdade e da democracia.

Artigo 2.o

Atribuição da pensão

A atribuição da pensão é efectuada por despacho con-
junto do Primeiro-Ministro e do Ministro das Finanças,
precedido de parecer favorável da Procuradoria-Geral
da República.

Artigo 3.o

Beneficiários da pensão

1 — A pensão pode ser atribuída em benefício do
próprio autor dos factos que lhe dão origem, enquanto
vivo, ou, após a sua morte, de quem estiver, à data
do óbito, sucessivamente e por ordem de preferência,
em alguma das situações referidas nas alíneas seguintes:

a) Cônjuges sobrevivos separados judicialmente de
pessoas e bens, divorciados, pessoas que esti-
verem nas condições do artigo 2020.o do Código
Civil e descendentes;

b) Pessoa que o tenha criado e sustentado;
c) Ascendentes de qualquer grau;
d) Irmãos.

2 — Se a pensão tiver sido atribuída em vida ao pró-
prio autor dos factos que lhe dão origem, transmite-se,
após a sua morte, às pessoas que a poderiam requerer
pelo seu falecimento.

Artigo 4.o

Requisitos gerais

1 — O direito a receber a pensão só é reconhecido
às pessoas que, incluindo-se em alguma das alíneas do
n.o 1 do artigo anterior, estivessem a cargo do falecido
à data do óbito e reúnam os requisitos indicados no
artigo 5.o

2 — O requisito de estar a cargo do falecido à data
do óbito é dispensado quanto aos órfãos menores, à
pessoa que criou o falecido e aos ascendentes.

3 — Às pessoas incluídas nas alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 3.o é reconhecido o direito de, a todo o tempo,
requererem a pensão.

Artigo 5.o

Requisitos especiais

1 — O cônjuge sobrevivo não separado judicialmente
de pessoas e bens só tem direito à pensão desde que

estivesse a viver em comunhão de mesa e habitação
com o falecido à data do óbito.

2 — Os separados judicialmente de pessoas e bens
ou divorciados só têm direito à pensão desde que:

a) Tivessem direito a receber do falecido à data
do óbito pensão de alimentos fixada ou homo-
logada judicialmente;

b) Não sejam casados nem se encontrem nas con-
dições previstas no artigo 2020.o do Código
Civil.

3 — Aquele que estiver nas condições previstas no
artigo 2020.o do Código Civil só tem direito à pensão
depois de sentença judicial que lhe fixe o direito a ali-
mentos, ainda que provisório, e enquanto se mantiver
o referido direito.

4 — Os descendentes só têm direito à pensão
enquanto satisfizerem as seguintes condições:

a) Terem menos de 18 ou de 21 anos e estarem
matriculados e a frequentar curso de nível
secundário ou equiparado ou menos de 25 anos
e estarem matriculados e a frequentar curso
superior ou equiparado;

b) Independentemente da idade, sofrerem de inca-
pacidade absoluta e permanente para o tra-
balho.

5 — A pessoa que criou o falecido e os ascendentes
deste só têm direito à pensão quando tiverem mais de
65 anos ou, sendo de idade inferior, se sofrerem de
incapacidade absoluta e permanente para o trabalho.

6 — Os irmãos têm direito à pensão desde que satis-
façam os requisitos indicados no n.o 4 e sejam órfãos
de pai e mãe à data do falecimento do autor da pensão.

Artigo 6.o

Quantitativo e abono da pensão

1 — As regras sobre o cálculo, acumulação, redução,
reversão, abono e cessação do direito à pensão, bem
como as respeitantes à prova de rendimentos, concor-
rência de beneficiários e execução da decisão, são as
estabelecidas para as pensões de preço de sangue e por
serviços excepcionais e relevantes prestados ao País, pre-
vistas no Decreto-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro,
com as especialidades constantes no presente diploma.

2 — Para efeitos de cálculo da pensão, a remuneração
a considerar é a auferida à data dos factos que lhe dão
origem e determina-se de acordo com o regime esta-
belecido nos artigos 47.o e 48.o do Estatuto da Apo-
sentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de
Dezembro, não podendo, porém, o seu montante ser
de valor inferior ao escalão 1 do vencimento base de
um soldado da Guarda Nacional Republicana em vigor
à mesma data.

3 — Nos casos em que o autor não tenha qualquer
vínculo funcional ao Estado, incluindo as autarquias
locais, ter-se-á em conta, para efeitos de cálculo da pen-
são, o valor mínimo referido no número anterior.

4 — Sempre que os rendimentos ou proventos de
qualquer natureza do agregado familiar do ou dos bene-
ficiários da pensão sejam superiores ao dobro do salário



N.o 193 — 22 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5411

mínimo nacional, a parte que exceder esse limite será
deduzida à quota-parte da pensão que lhes couber, não
podendo, porém, o valor desta ser inferior à corres-
pondente quota-parte do salário mínimo nacional.

5 — A pensão por méritos excepcionais na defesa da
liberdade e da democracia não é acumulável com as
pensões previstas no Decreto-Lei n.o 466/99, de 6 de
Novembro.

Artigo 7.o

Instrução do processo de atribuição da pensão

1 — A iniciativa da atribuição da pensão compete aos
membros do Governo, aos deputados, aos órgãos da
administração local e regional e a quaisquer organismos
ou instituições de interesse público.

2 — As entidades referidas no número anterior diri-
gem ao Ministro das Finanças uma proposta que con-
tenha a qualificação inequívoca e fundamentada do cida-
dão em causa como alguém que se distinguiu por méritos
excepcionais na defesa da liberdade e da democracia,
com indicação do ou dos beneficiários da pensão quando
o autor dos factos que lhe dão origem já tenha falecido.

3 — A proposta referida no número anterior deve
ser instruída com as certidões, atestados e demais docu-
mentos que provem os factos justificativos da atribuição
da pensão, assim como o nome, filiação, nacionalidade,
data do nascimento e estado civil do ou dos beneficiários.

4 — As propostas de atribuição de pensões são reme-
tidas à Caixa Geral de Aposentações, que organiza o
processo, podendo solicitar às entidades competentes
todos os demais elementos que considere necessários,
designadamente os que respeitem à verificação dos
requisitos a que se referem os artigos 4.o e 5.o

5 — Concluída a organização do processo, a Caixa
Geral de Aposentações remete-o à Procuradoria-Geral
da República para emissão do parecer previsto no
artigo 2.o, enviando-o, após a emissão daquele parecer,
ao Ministro das Finanças para despacho.

Artigo 8.o

Pagamento da pensão

A pensão por méritos excepcionais na defesa da liber-
dade e da democracia é devida a partir da data da publi-
cação do despacho conjunto referido no artigo 2.o

Artigo 9.o

Disposição transitória

Os quantitativos das pensões que estiverem a ser abo-
nadas não sofrem qualquer redução por força da entrada
em vigor do presente diploma, mantendo-se inalterados
até que da sua aplicação resultem quantitativos supe-
riores.

Artigo 10.o

Revogação

São revogados o Decreto-Lei n.o 171/77, de 30 de
Abril, o Despacho Normativo n.o 9-H/80, de 9 de
Janeiro, e o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de
29 de Maio.

Artigo 11.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação, aplicando-se aos processos pen-
dentes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 200/2003

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Março e 27 de Junho de 2003, foram emitidas notas,
respectivamente pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros da República Portuguesa e pela Embaixada do
Reino de Espanha em Portugal, referindo ambas terem
sido concluídas as respectivas formalidades constitucio-
nais internas de aprovação da Convenção entre a Repú-
blica Portuguesa e o Reino de Espanha sobre Coope-
ração Transfronteiriça entre Instâncias e Entidades Ter-
ritoriais, assinada em Valência em 3 de Outubro de
2002.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 11/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 51, de 1 de Março de 2003.

Nos termos do artigo 14.o da Convenção, esta começará
a produzir efeitos a partir de 30 de Janeiro de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 30 de Julho
de 2003. — O Director dos Serviços da Europa, José
Fernando da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 190/2003
de 22 de Agosto

Pela Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a Assembleia da
República aprovou o diploma que regula a aplicação
de medidas para protecção de testemunhas em processo
penal, em consonância com o movimento internacional
de reconhecimento dos direitos das testemunhas, plas-
mado na Recomendação n.o R (97) 13 do Conselho
da Europa. Esta lei determina que, com a publicação
de legislação regulamentar, se desenvolverão e concre-
tizarão os mecanismos de protecção de testemunhas ali
previstos. É o que agora se leva a efeito através do
presente decreto-lei.

Numa curta síntese, destaca-se que o presente
diploma concretiza as regras de confidencialidade essen-
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ciais à efectiva protecção de testemunhas que requeiram
a reserva do conhecimento da identidade, desenvolve
os meios de efectivar as diferentes medidas pontuais
de segurança previstas naquela lei e desenvolve as regras
de funcionamento da comissão de programas especiais
de segurança.

Assim:
Ao abrigo do artigo 32.o da Lei n.o 93/99, de

14 de Julho, e nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei regulamenta a Lei n.o 93/99,
de 14 de Julho, que regula a aplicação de medidas para
protecção de testemunhas em processo penal.

CAPÍTULO II

Reserva do conhecimento da identidade da testemunha

Artigo 2.o

Processo de averiguação

1 — O Ministério Público, assim que tenha conhe-
cimento de testemunha que alegadamente preencha os
pressupostos do artigo 16.o da Lei n.o 93/99, de 14 de
Julho, abre um processo de averiguação secreto.

2 — A testemunha é identificada no processo de ave-
riguação com um nome de código e com uma residência
diferente da sua residência habitual, constando a ver-
dadeira identidade e residência de documento também
secreto.

3 — O documento referido no número anterior é
colocado em envelope fechado na primeira inquirição
da testemunha e na sua presença, sendo guardado em
cofre, à guarda e sob responsabilidade do Ministério
Público.

4 — No caso de o Ministério Público não confirmar
que a testemunha preenche os pressupostos previstos
no artigo 16.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, determina
a destruição imediata do auto de inquirição e do enve-
lope fechado.

5 — O acto de destruição referido no número anterior
é realizado na presença da testemunha, ficando apenas
a constar do processo de averiguação o auto de des-
truição e o despacho fundamentado do Ministério
Público que ordenou aquele acto.

6 — No caso de o Ministério Público confirmar que
a testemunha preenche os pressupostos previstos no
artigo 16.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, prossegue
com o requerimento previsto no n.o 1 do artigo 17.o
da mesma lei.

7 — No requerimento referido no número anterior
a testemunha é identificada através do nome de código
e da residência diferente da residência habitual,
seguindo, em apenso e em envelope lacrado, a verda-
deira identificação.

Artigo 3.o

Nomeação de advogado da defesa

Para os efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 18.o
da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a Ordem dos Advogados
garante a urgência e a confidencialidade do processo
de nomeação de advogado, observando, com as neces-
sárias adaptações, as regras de confidencialidade pre-
vistas no artigo 6.o

Artigo 4.o

Inquirição de testemunha no processo complementar

Para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 18.o
da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, sempre que, em dili-
gência sujeita ao contraditório, o juiz de instrução con-
siderar necessária a inquirição da testemunha, pode
recorrer às medidas previstas no capítulo II da mesma
lei.

Artigo 5.o

Não concessão da medida de reserva do conhecimento da identidade

1 — No caso de o juiz de instrução decidir não con-
ceder a medida de reserva do conhecimento da iden-
tidade da testemunha, ou de esta ser revogada, são des-
truídos todos os autos que identifiquem ou possam iden-
tificar a testemunha, assim como o envelope que contém
aquela identificação, sendo aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no n.o 5 do artigo 2.o

2 — O processo administrativo aberto no Ministério
Público e o envelope fechado são igualmente destruídos,
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no n.o 5 do artigo 2.o

Artigo 6.o

Confidencialidade

1 — No processo de reserva do conhecimento da iden-
tidade da testemunha, a autoridade judiciária compe-
tente em cada fase processual designa elemento de órgão
de polícia criminal ou funcionário de justiça responsável
pela comunicação dos actos processuais e por todos os
actos de secretaria.

2 — A tramitação processa-se em mão entre a auto-
ridade judiciária e o responsável designado e entre este
e os restantes intervenientes no processo.

3 — Para cada processo é elaborado um registo pró-
prio, sob a responsabilidade do funcionário designado,
que será remetido ao cofre da autoridade judiciária com-
petente no termo do mesmo.

4 — O requerimento de interposição de recurso de
decisão judicial relativa à reserva do conhecimento da
identidade da testemunha é entregue em mão ao fun-
cionário judicial designado no processo, que procede
de acordo com o disposto nos números anteriores.

CAPÍTULO III

Medidas pontuais de segurança

Artigo 7.o

Indicação de residência diferente

1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, no caso
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de indicação, no processo, de residência diferente da
residência habitual ou que não coincida com os lugares
de domicílio previstos na lei civil, o documento com
a indicação da residência verdadeira permanece à
guarda e sob responsabilidade do Ministério Público
pelo período de tempo de aplicação da medida pontual
de segurança.

2 — As notificações da testemunha são solicitadas ao
Ministério Público, que procede de acordo com o dis-
posto no artigo 6.o

Artigo 8.o

Transporte em viatura e segurança da testemunha

Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a auto-
ridade judiciária solicita à força de segurança territo-
rialmente competente a disponibilização de viatura e
respectivo condutor para o transporte da testemunha,
bem como os meios necessários à sua segurança nas
instalações judiciárias ou policiais.

Artigo 9.o

Protecção policial

Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1 do
artigo 20.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a autoridade
judiciária solicita ao corpo de segurança pessoal da Polí-
cia de Segurança Pública a protecção policial da tes-
temunha, familiares ou outras pessoas que lhe sejam
próximas, sem prejuízo da intervenção ou cooperação
de outros órgãos de polícia criminal.

Artigo 10.o

Segurança na prisão

Para efeitos do disposto na alínea e) do n.o 1 do
artigo 20.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a autoridade
judiciária ordena ao director-geral dos Serviços Prisio-
nais que seja aplicada à testemunha regime que lhe per-
mita estar isolada de outros reclusos e ser transportada
em viatura diferente.

CAPÍTULO IV

Comissão de Programas Especiais de Segurança

Artigo 11.o

Sede da Comissão

A Comissão de Programas Especiais de Segurança
(Comissão) tem sede em Lisboa, em instalações facul-
tadas pela Secretaria-Geral do Ministério da Justiça,
e funciona na dependência directa do Ministro da
Justiça.

Artigo 12.o

Funcionamento da Comissão

1 — A Comissão reúne, ordinariamente, uma vez por
semestre e, extraordinariamente, sempre que seja con-
vocada pelo presidente, por sua iniciativa ou a solicitação
de qualquer membro da Comissão.

2 — De todas as reuniões da Comissão é lavrada acta,
assinada por todos os membros presentes.

3 — Os membros da Comissão exercem a sua função
em regime de acumulação de serviço e mantêm todos
os vencimentos, benefícios e regalias correspondentes
ao lugar de origem.

4 — Os membros da Comissão têm direito a uma
senha de presença por cada sessão em que participem,
a fixar por despacho conjunto dos Ministros das Finanças
e da Justiça, ouvido o presidente da Comissão.

5 — Por proposta do seu presidente, a Comissão
aprova o regulamento de funcionamento interno.

Artigo 13.o

Serviços de apoio

1 — Podem ser criados serviços de apoio da Comissão
coordenados por um oficial de justiça, nomeado em
comissão de serviço, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 343/99, de 26 de Agosto.

2 — O recrutamento do restante pessoal necessário
ao funcionamento dos serviços de apoio da Comissão,
até dois funcionários, é feito através do recurso aos ade-
quados instrumentos de mobilidade previstos na legis-
lação em vigor.

CAPÍTULO V

Programas especiais de segurança

Artigo 14.o

Comunicação ou requerimento da aplicação
de programas especiais de segurança

1 — Sempre que a autoridade judiciária considerar
necessária a aplicação de um programa especial de segu-
rança às pessoas referidas no artigo 21.o da Lei n.o 93/99,
de 14 de Julho, comunica-o à Comissão de Programas
Especiais de Segurança.

2 — A comunicação é confidencial, feita por escrito
e entregue em mão ao presidente ou ao secretário da
Comissão.

3 — A comunicação contém os fundamentos que jus-
tificam a aplicação do programa especial de segurança,
podendo ainda propor as medidas de protecção e apoio
adequadas ao caso.

4 — As pessoas referidas no artigo 21.o da Lei
n.o 93/99, de 14 de Julho, podem requerer a aplicação
de programa especial de segurança, em requerimento
dirigido ao presidente da Comissão e entregue ao Minis-
tério Público titular ou interveniente no processo, con-
soante a fase em que o mesmo se encontrar, sendo apli-
cável, com as necessárias adaptações, o número anterior.

5 — O Ministério Público, recebido o requerimento
referido no número anterior, diligencia pela sua entrega,
em mão, ao presidente ou ao secretário da Comissão,
acompanhado de parecer sobre a necessidade da apli-
cação do programa especial de segurança.

Artigo 15.o

Procedimento

1 — Sempre que a Comissão receber a comunicação
ou o requerimento referidos no artigo anterior, abre
um processo escrito e confidencial, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 93/99, de 14
de Julho.
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2 — O presidente da Comissão faz exame preliminar
da comunicação ou requerimento e elabora, em oito
dias, projecto de decisão contendo:

a) Rejeição liminar da comunicação ou do reque-
rimento;

b) Indicação do prosseguimento do processo com
a fixação imediata do conteúdo do programa
especial de segurança;

c) Indicação do prosseguimento do processo com
realização de diligências para aferir da neces-
sidade e viabilidade da aplicação de programa
especial de segurança ou do tipo de medidas
de protecção e apoio a aplicar.

3 — A Comissão reúne no prazo máximo de oito dias
a partir do momento em que o presidente apresenta
o projecto de decisão, decidindo, de imediato, no caso
de rejeição da comunicação ou requerimento ou de apli-
cação de programa especial de segurança com fixação
do seu conteúdo.

4 — No caso de o processo dever prosseguir com rea-
lização de diligências para aferir da necessidade e via-
bilidade da aplicação de programa especial de segu-
rança, a Comissão decide as diligências necessárias,
devendo estas ser realizadas no prazo máximo de 30 dias
pelo Ministério Público, pelos órgãos de polícia criminal
ou por outras entidades públicas.

5 — Realizadas as diligências referidas no número
anterior, a Comissão reúne de imediato, devendo decidir
pela rejeição da comunicação ou do requerimento ou
pela aplicação de programa especial de segurança.

6 — O processo escrito com o programa especial de
segurança contém, nomeadamente, a indicação:

a) Das pessoas beneficiárias do programa;
b) Dos motivos que fundamentam a aplicação do

programa;
c) Do conjunto de medidas de protecção e apoio

a ser aplicadas;
d) Da duração do programa;
e) Das regras de comportamento a ser observadas

pelos beneficiários do programa.

7 — O processo confidencial relativo ao programa
especial de segurança fica à guarda e sob responsabi-
lidade do presidente da Comissão.

8 — No caso de rejeição da aplicação do programa
especial de segurança, a Comissão procede à destruição
da comunicação ou do requerimento, aplicando-se, com
as necessárias adaptações, o disposto no n.o 5 do
artigo 2.o

Artigo 16.o

Fornecimento de documentos

1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 22 .o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a Comis-
são ordena ao director-geral ou entidade correspon-
dente do serviço responsável pela emissão de documen-
tos oficiais as diligências necessárias à elaboração de
documentos fictícios que contenham elementos de iden-
tificação criados pela Comissão e respectivo registo nas
bases de dados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
elementos de identificação entregues pela Comissão ao
director-geral ou entidade correspondente não podem

ter qualquer referência àqueles que constem ou deves-
sem constar dos documentos substituídos.

3 — O director-geral ou entidade correspondente
designa um funcionário que fica especialmente incum-
bido da emissão dos documentos e inserção dos ele-
mentos de identificação nas bases de dados respectivas,
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o
artigo 6.o

4 — A emissão dos documentos fictícios é tramitada
em processo secreto e urgente.

5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 348.o do
Código Penal, as entidades que intervenham no processo
de emissão dos documentos fictícios, em estrita obe-
diência às normas previstas no presente decreto-lei,
estão isentas de responsabilidade civil, administrativa
e penal.

6 — Os beneficiários da nova documentação entre-
gam à Comissão todos os documentos que contêm a
sua verdadeira identificação, ficando estes à guarda e
sob responsabilidade do presidente, pelo período que
durar o programa especial de segurança.

7 — Os beneficiários da nova documentação não
podem:

a) Utilizar os documentos que contêm a sua ver-
dadeira identificação;

b) Celebrar contratos que impliquem a apresen-
tação de qualquer documento de identificação
sem autorização da Comissão.

8 — Findo o programa especial de segurança:

a) O beneficiário devolve à Comissão os documen-
tos fictícios por esta fornecidos, que procede
à sua destruição imediata;

b) A Comissão devolve ao beneficiário os docu-
mentos que contêm a sua verdadeira iden-
tificação;

c) A Comissão ordena ao director-geral ou enti-
dade correspondente que emitiu a documenta-
ção a destruição dos elementos de identificação
fictícios que tenham sido inseridos nas respec-
tivas bases de dados.

Artigo 17.o

Outras medidas de protecção e apoio

1 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.o 2
do artigo 22.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a Comis-
são promove a integração do beneficiário no meio social
em que passa a estar inserido, diligenciando pelo acesso
a actividade profissional ou a cursos de formação pro-
fissional, tendo em consideração, na medida do possível,
as suas habilitações académicas e profissionais.

2 — Para efeitos do disposto na alínea f) do n.o 2
do artigo 22.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho, a Comis-
são decide da concessão de um subsídio de subsistência
ao beneficiário tendo por referência o salário mínimo
nacional e o nível de vida do beneficiário no momento
da entrada no programa especial de segurança.

Artigo 18.o

Plano de protecção e assistência temporário

1 — Na pendência da decisão sobre a aplicação do
programa, a Comissão pode decidir, a requerimento fun-
damentado do Ministério Público, o estabelecimento de
um plano de protecção e assistência temporário.
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2 — O plano só pode ser aplicado se houver indícios
fortes de ameaça séria e eminente das pessoas referidas
no artigo 21.o da Lei n.o 93/99, de 14 de Julho.

CAPÍTULO VI

Testemunhas especialmente vulneráveis

Artigo 19.o

Afastamento temporário

1 — Para efeitos do disposto no artigo 31.o da Lei
n.o 93/99, de 14 de Julho, o juiz ordena à instituição
de acolhimento a protecção temporária da criança ou
jovem, nos termos da lei de protecção de crianças e
jovens em perigo, aprovada pela Lei n.o 147/99, de
1 de Setembro, ou a qualquer instituição, pública ou
privada, que tenha acordo de cooperação com o Estado
Português adequada àquele acolhimento.

2 — No caso de a testemunha especialmente vulne-
rável ser adulta, o juiz ordena o seu acolhimento em
serviços do Instituto de Solidariedade e Segurança
Social, previstos no Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7
de Dezembro, em instituições particulares de solida-
riedade social que tenham acordo de cooperação com
o Estado Português ou em casas da rede pública de
apoio a mulheres vítimas de violência.

CAPÍTULO VII

Disposição final

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Julho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — João Luís
Mota de Campos.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 191/2003
de 22 de Agosto

A reforma dos serviços da Administração Pública faz
parte do Programa do XV Governo Constitucional,
sendo que se considera fundamental a melhoria da efi-
cácia dos organismos mais directamente vocacionados
para o apoio aos sectores económicos.

Neste sentido, o Ministério da Economia assume um
papel pioneiro ao dotar-se de uma nova estrutura orga-

nizacional que centraliza os serviços que são comuns
aos seus organismos na Secretaria-Geral e no Gabinete
de Gestão agora criado, permitindo assim uma gestão
rigorosa dos seus recursos humanos e financeiros, evi-
tando o proliferar de estruturas paralelas, flexibilizando
as tomadas de decisão e permitindo uma visão integrada
imprescindível a uma boa gestão do universo de estru-
turas existentes no Ministério.

Assim, o presente diploma cria o Gabinete de Gestão
do Ministério da Economia, com atribuições de gestão
centralizada nas áreas dos sistemas de informação, no
planeamento integrado das actividades do Ministério,
na elaboração do orçamento e análise dos desvios, na
modernização administrativa e qualidade, na comuni-
cação e relações públicas e numa área de grande impor-
tância que é a auditoria e que agora se introduz como
actividade regular do Ministério.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza e âmbito

1 — O Gabinete de Gestão do Ministério da Eco-
nomia, adiante designado por GAGEST, é um serviço
dotado de autonomia administrativa, que visa contribuir
para a melhoria da eficiência do Ministério da Economia
(MEc), através da disponibilização centralizada de ser-
viços aos gabinetes dos membros do Governo e aos ser-
viços e organismos identificados no n.o 3 do presente
artigo, e a outros que venham a ser expressamente indi-
cados na lei.

2 — A prestação centralizada de serviços abrange os
domínios dos sistemas de informação, da comunicação
e relações públicas, da modernização, organização e qua-
lidade, bem como a promoção do planeamento inte-
grado das actividades do Ministério e respectivas pro-
postas de orçamento, análises de desvios e elaboração
de propostas correctivas e a realização de acções regu-
lares de auditoria interna.

3 — Os serviços e organismos referidos no n.o 1 são:

a) A Secretaria-Geral (SG);
b) O Gabinete de Estratégia e Estudos (GEE);
c) A Direcção-Geral da Empresa (DGE);
d) A Direcção-Geral de Geologia e Energia

(DGGE);
e) A Direcção-Geral do Turismo (DGT);
f) A Inspecção-Geral das Actividades Económicas

(IGAE);
g) A Inspecção-Geral de Jogos (IGJ);
h) O Instituto Português da Qualidade (IPQ);
i) A Direcção Regional de Economia do Norte

(DRE Norte);
j) A Direcção Regional de Economia do Centro

(DRE Centro);
l) A Direcção Regional de Economia de Lisboa

e Vale do Tejo (DRE LVT);
m) A Direcção Regional de Economia do Alentejo

(DRE Alentejo);
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n) A Direcção Regional de Economia do Algarve
(DRE Algarve).

4 — Por portaria do Ministro da Economia, a pres-
tação centralizada de serviços das actividades de gestão
interna, prevista no n.o 5 do artigo 36.o do diploma legal
que aprova a nova orgânica do MEc, poderá estender-se
a outros serviços e organismos do Ministério.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições do GAGEST, nas áreas da prestação
centralizada de serviços, nomeadamente:

a) Assegurar o apoio aos gabinetes dos membros
do Governo e outras entidades expressamente
indicadas na lei, nas áreas referidas no n.o 2
do artigo 1.o;

b) Desenvolver acções regulares de auditoria;
c) Assegurar a coordenação, compatibilidade, inte-

gração, planeamento e manutenção dos sistemas
de informação, bem como a gestão eficiente e
a expansão dos meios informáticos e das redes
de comunicação;

d) Coordenar a elaboração dos projectos de orça-
mento e de investimento do Ministério e pro-
mover as respectivas avaliação e execução, em
colaboração com os demais serviços e organis-
mos do MEc;

e) Promover e propor, em articulação com os ser-
viços competentes, o estudo e a aplicação de
medidas de aperfeiçoamento organizacional, de
modernização e racionalização administrativa e
de qualidade;

f) Propor a estratégia de comunicação interna e
externa do MEc e gerir a imagem institucional.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

Artigo 3.o

Director

1 — O GAGEST é dirigido por um director, equi-
parado, para todos os efeitos legais, a director-geral,
cabendo-lhe, para além do exercício de competências
próprias, delegadas ou subdelegadas, em especial:

a) Representar o GAGEST junto de quaisquer ins-
tituições ou organismos nacionais e interna-
cionais;

b) Dirigir, coordenar e orientar os serviços, bem
como aprovar os regulamentos e normas de exe-
cução necessárias ao seu bom funcionamento;

c) Submeter a aprovação superior o plano e o rela-
tório de actividades anuais do GAGEST;

d) Submeter à aprovação das entidades competen-
tes o orçamento e contas anuais do GAGEST;

e) Planear e apreciar a execução dos orçamentos
dos gabinetes dos membros do Governo e dos
serviços e organismos a quem é prestada a ges-
tão centralizada de serviços;

f) Decidir e propor a locação e aquisição de bens
e serviços no âmbito das suas competências;

g) Propor medidas e orientações em áreas de inte-
resse comum dos serviços do Ministério.

2 — O director é coadjuvado por dois subdirectores,
equiparados, para todos os efeitos legais, a subdirec-
tor-geral, nos quais pode delegar ou subdelegar com-
petências.

3 — O director é substituído, nas suas ausências e
impedimentos, pelo subdirector que para o efeito
designar.

Artigo 4.o

Serviços

1 — Para o exercício das suas atribuições, o GAGEST
dispõe dos seguintes serviços:

a) Direcção de Serviços de Sistemas;
b) Direcção de Serviços de Comunicação e Rela-

ções Públicas;
c) Direcção de Serviços de Organização e Qua-

lidade;
d) Direcção de Serviços de Planeamento e Con-

trolo Orçamental;
e) Direcção de Serviços de Auditoria.

2 — Além das unidades orgânicas previstas no pre-
sente artigo, podem ser criadas, por despacho do direc-
tor, unidades funcionais para o desenvolvimento de acti-
vidades específicas no âmbito das atribuições do
GAGEST, nos termos referidos no artigo 18.o do pre-
sente diploma.

Artigo 5.o

Direcção de Serviços de Sistemas

1 — A Direcção de Serviços de Sistemas (DSS) é o
serviço ao qual incumbe promover e assegurar funções
na área da definição, planeamento, gestão e manutenção
dos sistemas de informação e comunicação, bem como
estabelecer a política e os critérios de aquisição dos
meios informáticos necessários para os serviços e orga-
nismos previstos no n.o 3 do artigo 1.o

2 — À DSS compete, nomeadamente:

a) Coordenar, gerir, compatibilizar e integrar os
sistemas de informação;

b) Proceder ao levantamento das necessidades dos
serviços e organismos, dotando-os com as infra-
-estruturas tecnológicas adequadas e assegu-
rando a respectiva gestão e manutenção;

c) Criar soluções informáticas, garantindo a sua
compatibilidade e eficiência;

d) Dinamizar o estudo de soluções que permitam
o acesso informático do utente aos serviços e
organismos, no sentido de simplificar procedi-
mentos, encurtar prazos de resposta e promover
a transparência das relações;

e) Gerir a exploração dos serviços de Internet e
intranet;

f) Assegurar o estudo e implantação de aplicações
informáticas;

g) Prestar apoio técnico aos utilizadores;
h) Colaborar em estudos de carácter organizativo,

de análise de procedimentos, métodos de tra-
balho, circuitos e fluxos de informação, visando
a sua optimização, automação e implementação;
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i) Propor a definição da rede de comunicações;
j) Desenvolver e gerir o sistema de comunicação

interno, e deste com outras entidades;
l) Assegurar o planeamento, coordenação, racio-

nalização, optimização e controlo das infra-es-
truturas de comunicação, garantindo o seu bom
desempenho e promovendo economias de
escala.

Artigo 6.o

Direcção de Serviços de Comunicação e Relações Públicas

1 — A Direcção de Serviços de Comunicação e Rela-
ções Públicas (DSCRP) é o serviço ao qual incumbe
gerir a imagem institucional e a comunicação externa
do Ministério, promovendo um diálogo permanente com
os agentes económicos e com os cidadãos em geral, em
articulação com os gabinetes dos membros do Governo.

2 — À DSCRP compete, nomeadamente:

a) Homogeneizar as actividades de comunicação
e relações públicas dos serviços e organismos
previstos no n.o 3 do artigo 1.o;

b) Assegurar as relações públicas do MEc, arti-
culando a sua actuação com a assessoria de
imprensa dos gabinetes governamentais;

c) Definir a imagem institucional, bem como a
estratégia de comunicação com o exterior,
garantindo a sua homogeneidade;

d) Potenciar a utilização da Internet na divulgação
das actividades dos serviços e organismos pre-
vistos no n.o 3 do artigo 1.o;

e) Promover a comunicação interna no Ministério,
privilegiando o recurso às tecnologias de infor-
mação e comunicação;

f) Difundir pelos serviços e organismos as normas
e orientações governamentais genéricas;

g) Sistematizar as regras protocolares e difundi-las
aos serviços e organismos do MEc;

h) Divulgar as publicações editadas pelos serviços
e organismos do MEc.

Artigo 7.o

Direcção de Serviços de Organização e Qualidade

1 — A Direcção de Serviços de Organização e Qua-
lidade (DSOQ) é o serviço ao qual incumbe, no âmbito
do n.o 3 do artigo 1.o, a definição de normas, meto-
dologias e procedimentos que visam a melhoria contínua
do desempenho global do Ministério e da qualidade
dos serviços prestados, numa perspectiva de transpa-
rência, eficiência e eficácia na relação com os agentes
económicos e com os cidadãos em geral.

2 — À DSOQ compete, nomeadamente:

a) Estudar e apresentar medidas de simplificação
e racionalização dos processos, procedimentos
e circuitos administrativos, fomentando, nomea-
damente, o recurso às tecnologias de informação
e comunicação, com vista a uma maior cele-
ridade na resposta às solicitações dos agentes
económicos;

b) Estudar e apresentar medidas de política de
modernização administrativa que, promovendo
o cumprimento das normas legais e regulamen-
tares, privilegiem a satisfação das necessidades
e expectativas do cidadão-utente;

c) Definir um sistema de avaliação das medidas
e acções de modernização administrativa, por
forma a aferir o nível da sua aplicação e eficácia;

d) Acompanhar e avaliar a execução de projectos
e iniciativas cujo objectivo final seja a certifi-
cação da qualidade em serviços públicos;

e) Planear e promover a implementação de um
sistema comum de gestão, nomeadamente na
área da qualidade, nos serviços e organismos,
enquadrando os projectos e iniciativas mencio-
nados na alínea anterior;

f) Estudar e desenvolver métodos, instrumentos
e programas que promovam o recurso a formas
inovadoras de organização, gestão e funciona-
mento, potenciando a melhoria do desempenho
global do Ministério;

g) Negociar e propor superiormente metas de qua-
lidade em articulação com os serviços e orga-
nismos e propor medidas correctivas;

h) Sistematizar e avaliar o processo de gestão de
reclamações dos serviços e organismos previstos
no n.o 3 do artigo 1.o, bem como propor as
acções adequadas;

i) Planear, definir e propor programas de forma-
ção adequados, nomeadamente ao quadro dos
objectivos definidos para o desenvolvimento
organizacional.

Artigo 8.o

Direcção de Serviços de Planeamento e Controlo Orçamental

1 — A Direcção de Serviços de Planeamento e Con-
trolo Orçamental (DSPCO) é o serviço ao qual incumbe
contribuir para a concretização dos objectivos estraté-
gicos do Ministério, através de um planeamento inte-
grado das suas actividades e da afectação equilibrada
dos recursos disponíveis, do acompanhamento contínuo
dos resultados e da adequação das linhas de acção.

2 — À DSPCO compete, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração dos projectos de orça-
mento e de investimento dos gabinetes gover-
namentais e dos serviços e organismos previstos
no n.o 3 do artigo 1.o;

b) Elaborar, propor superiormente e difundir pelos
serviços e organismos as principais linhas orien-
tadoras das actividades anuais do MEc;

c) Elaborar, em colaboração com os serviços e
organismos do MEc, o plano anual de activi-
dades, acompanhar a sua execução e elaborar
o relatório anual de actividades;

d) Acompanhar a execução e avaliação dos orça-
mentos dos gabinetes ministeriais e dos serviços
e organismos previstos no n.o 3 do artigo 1.o
e propor medidas correctivas;

e) Elaborar e executar planos, programas e pro-
jectos de investimento;

f) Preparar os indicadores de gestão financeira e
orçamental necessários ao planeamento das
actividades a desenvolver pelos serviços e orga-
nismos previstos no n.o 3 do artigo 1.o;

g) Assegurar o conhecimento permanente da situa-
ção dos meios financeiros afectos aos serviços
e organismos do MEc.
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Artigo 9.o

Direcção de Serviços de Auditoria

1 — A Direcção de Serviços de Auditoria (DSA) é
o serviço ao qual incumbe desenvolver acções regulares
de auditoria nos serviços e organismos previstos no n.o 3
do artigo 1.o, com vista a assegurar a adequação aos
objectivos previstos.

2 — À DSA compete, nomeadamente:

a) Desenvolver acções de auditoria de segurança
aos sistemas informáticos de comunicação ou
propor a sua adjudicação externa;

b) Proceder a inquéritos ou averiguações sobre
eventuais irregularidades e anomalias dos sis-
temas informáticos ou propor a sua adjudicação
externa;

c) Desenvolver acções de auditoria de gestão e de
controlo financeiro, com vista à detecção de fac-
tos e situações condicionantes ou impeditivas
da realização dos objectivos definidos para os
serviços e organismos do MEc;

d) Desenvolver acções de auditoria para avaliação
da conformidade entre os processos e proce-
dimentos definidos e a sua aplicação nas dife-
rentes áreas de actuação não contempladas nas
alíneas anteriores;

e) Elaborar recomendações, de acordo com as dis-
posições legais e regulamentares, e avaliar a ade-
quação das acções correctivas propostas pelos
serviços e organismos auditados;

f) Propor o encaminhamento para a SG de todas
as situações resultantes das auditorias realiza-
das, quando as mesmas suscitem questões do
foro disciplinar.

CAPÍTULO III

Organização, localização e funcionamento

Artigo 10.o

Flexibilidade estrutural

1 — Sem prejuízo do número de lugares fixados no
respectivo quadro de pessoal, o director pode, no âmbito
das atribuições fixadas no artigo 2.o e por despacho,
criar, modificar ou extinguir unidades orgânicas do
GAGEST, em função dos objectivos e da optimização
e racionalização dos recursos, com excepção da estrutura
de base fixada no n.o 1 do artigo 4.o

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
GAGEST desenvolve a sua actividade nas seguintes
áreas:

a) Planeamento, gestão e manutenção dos sistemas
de informação e comunicação;

b) Gestão das infra-estruturas de comunicação;
c) Planeamento e gestão da comunicação e rela-

ções públicas;
d) Planeamento orçamental e de investimento;
e) Controlo orçamental;
f) Modernização administrativa e qualidade;
g) Desenvolvimento organizacional;
h) Auditoria interna.

3 — Para a execução dos procedimentos e desenvol-
vimento das tarefas materiais inerentes às actividades
das direcções de serviços, estas podem integrar divisões,
cujas competências são definidas por regulamento
interno, a aprovar pelo director.

4 — O número de lugares de chefe de divisão não
pode ser superior ao das áreas previstas no n.o 2.

Artigo 11.o

Núcleos locais

Em circunstâncias excepcionais, e quando tal se jus-
tifique, pela dimensão, razões logísticas ou distância geo-
gráfica, podem ser constituídos núcleos locais do
GAGEST junto dos serviços ou organismos referidos
no n.o 3 do artigo 1.o do presente diploma, por despacho
ministerial, que identificará o local, dimensão, tipo de
funções e coordenação.

Artigo 12.o

Princípios e instrumentos de gestão

1 — O funcionamento do GAGEST tem por base a
estrutura definida no presente diploma e orienta-se pela
definição e realização dos objectivos e do controlo e
avaliação sistemáticos dos seus resultados.

2 — Constituem instrumentos de gestão do
GAGEST, nomeadamente:

a) Os planos de actividade anuais e plurianuais;
b) O orçamento anual, articulado com o plano de

actividades;
c) O relatório anual de actividades.

Artigo 13.o

Articulação com outros serviços

1 — Para a prossecução das suas atribuições, o
GAGEST desenvolve as suas actividades em articulação
com os restantes serviços e organismos do MEc,
podendo solicitar-lhes os elementos que considere
necessários às áreas de gestão comum, e, bem assim,
em conjugação com os competentes serviços e orga-
nismos de outros departamentos da Administração
Pública.

2 — Os encargos resultantes da realização de acções
com interesse para os outros serviços ou organismos
do Ministério não contemplados no n.o 3 do artigo 1.o
que sejam levados a efeito por sua solicitação ou por
determinação superior podem ser-lhes imputados nos
termos que forem definidos por despacho do Ministro
da Economia.

Artigo 14.o

Receitas

1 — Constituem receitas do GAGEST:

a) As dotações provenientes do Orçamento do
Estado;

b) As quantias cobradas pela prestação de serviços
no âmbito do n.o 2 do artigo anterior;

c) O produto de aplicações financeiras no Tesouro;
d) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-

ções e legados concedidos por entidades públi-
cas e privadas;
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e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei, por contrato ou por outro título,
bem como as procedentes da prossecução das
suas atribuições.

2 — As receitas referidas nas alíneas b) a e) do
número anterior serão entregues nos Cofres do Estado
e consignadas à realização das despesas do GAGEST
durante a execução do orçamento do ano a que
respeitam.

Artigo 15.o

Despesas

Constituem despesas do GAGEST:

a) As que resultam do exercício normal das suas
atribuições;

b) Outros encargos que possam resultar das acti-
vidades previstas nos termos dos artigos 12.o
e 13.o, n.o 1;

c) Outras que lhe forem determinadas por des-
pacho dos membros do Governo.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 16.o

Quadros de pessoal

1 — Os lugares do quadro de pessoal dirigente do
GAGEST são os constantes do mapa anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

2 — O quadro de pessoal do GAGEST é aprovado
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da
Economia.

Artigo 17.o

Afectação de pessoal

1 — A afectação de pessoal às unidades orgânicas é
feita por despacho do director, tendo em conta critérios
de utilização racional de efectivos e a adequação fun-
cional dos agentes em ordem à prossecução dos objec-
tivos a atingir.

2 — O director pode determinar que sejam afectos
funcionários de uma para outra unidade orgânica ou
funcional, ou para a sua directa dependência ou dos
subdirectores, em função das necessidades dos serviços.

3 — Quando se afigure necessário, o director pode
determinar que o pessoal atribuído a cada serviço preste
a qualquer dos outros a colaboração tida por conve-
niente ou coadjuve na realização de outro trabalho.

Artigo 18.o

Unidades funcionais

1 — Mediante regulamento interno a aprovar por des-
pacho do director, podem ser constituídas unidades fun-
cionais multidisciplinares para o desenvolvimento das
actividades específicas no âmbito das atribuições do
GAGEST.

2 — A constituição das unidades referidas no número
anterior não deverá descaracterizar ou afectar o fun-
cionamento das unidades orgânicas a que se refere o
n.o 1 do artigo 4.o

3 — As unidades a que se refere o n.o 1 são dirigidas
por um coordenador de projecto, ao qual pode ser atri-
buído um suplemento remuneratório até 30 pontos indi-
ciários, tendo como limite o vencimento de chefe de
divisão.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.o

Transição de pessoal

A transição do pessoal dos quadros dos serviços extin-
tos ou reestruturados que actualmente desempenha fun-
ções que passam a integrar as competências do
GAGEST, nas áreas identificadas no n.o 2 do artigo 10.o,
para o quadro de pessoal do GAGEST, faz-se nos termos
do Decreto-Lei n.o 193/2002, de 25 de Setembro.

Artigo 20.o

Sucessão em bens, direitos e obrigações

Transitam para a titularidade do GAGEST os bens,
direitos e obrigações, incluindo as posições contratuais
e as de membro de quaisquer associações, fundações,
sociedades ou outras entidades dos serviços extintos ou
reestruturados, nos termos e na medida das suas atri-
buições e competências, de acordo com o previsto no
artigo 48.o do diploma legal que aprova a nova orgânica
do MEc.

Artigo 21.o

Instalações e equipamentos

Por despacho do Ministro da Economia podem ser
afectos ao GAGEST os equipamentos e as instalações
dos serviços extintos ou reestruturados, no quadro da
prestação centralizada de serviços.

Artigo 22.o

Orçamentos

Por despacho do Ministro da Economia serão auto-
rizadas as alterações orçamentais que permitam dotar
o GAGEST dos meios financeiros necessários à pres-
tação centralizada de serviços no âmbito da gestão
interna de actividades.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Julho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos
Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO

(mapa a que se refere o n.o 1 do artigo 16.o)

Cargo
Número

de
lugares

Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 192/2003

de 22 de Agosto

O Registo Internacional de Navios da Madeira, abre-
viadamente designado por MAR, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 96/89, de 28 de Março, é um organismo que
funciona na dependência dos Ministros da Justiça e das
Obras Públicas, Transportes e Habitação, a quem com-
pete o registo de todos os actos e contratos referentes
aos navios a ele sujeitos e o controlo dos requisitos
de segurança exigidos pelas convenções internacionais.

O Regulamento da Náutica de Recreio, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 567/99, de 23 de Dezembro, não
considera o MAR enquanto entidade registante das
embarcações de recreio.

No entanto, como o MAR já detém a prerrogativa
de registar as referidas embarcações, a Região Autó-
noma da Madeira veio propor a aprovação de novas
normas específicas para o efeito.

Assim, torna-se necessário adequar o citado Regu-
lamento da Náutica de Recreio através da fixação de
um conjunto de normas aplicáveis ao registo no MAR.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o regulamento aplicável às embarcações
de recreio registadas ou a registar no Registo Inter-
nacional de Navios da Madeira, criado pelo Decreto-Lei
n.o 96/89, de 28 de Março, com a redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 393/93, de 23 de Novembro, 5/97,
de 9 de Janeiro, 331/99, de 20 de Agosto, e 248/2002,
de 8 de Novembro, em anexo ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Junho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — António Manuel de Mendonça Mar-

tins da Cruz — João Luís Mota de Campos — Carlos
Manuel Tavares da Silva — António Pedro de Nobre Car-
mona Rodrigues.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Regulamento aplicável às embarcações de recreio registadas
ou a registar no Registo Internacional de Navios da Madeira

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

Os actos de registo e os demais actos relativos às
embarcações de recreio no Registo Internacional de
Navios da Madeira, abreviadamente designado por
MAR, ficam sujeitos ao regime estabelecido no Decre-
to-Lei n.o 96/89, de 28 de Março, com a redacção intro-
duzida pelos Decretos-Lei n.os 393/93, de 23 de Novem-
bro, 5/97, de 9 de Janeiro, 331/99, de 20 de Agosto,
e 248/2002, de 8 de Novembro, e no presente regu-
lamento.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Embarcação de recreio», abreviadamente desig-
nada por ER, toda a embarcação, de qualquer
tipo, independentemente do meio de propulsão,
com comprimento de casco não inferior a 7 m,
medida de acordo com as normas harmonizadas
aplicáveis, quer se destine a fins lúdico-despor-
tivos ou comerciais;

b) «Fins lúdico-desportivos» a fruição da ER pelo
seu proprietário, seja pessoa singular ou colec-
tiva, ou por terceiros, a título gratuito;

c) «Fins comerciais» a afectação de uma ER à
exploração, a título oneroso, de actividades eco-
nómicas com fins lucrativos, excepto o trans-
porte de carga, o transporte de passageiros em
número superior a 12 e a pesca não desportiva;

d) «Organização reconhecida», abreviadamente
designada por OR, uma entidade reconhecida
em conformidade com o disposto no Decreto-
-Lei n.o 115/96, de 6 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 403/98,
de 18 de Dezembro.

CAPÍTULO II

Registos

Artigo 3.o

Registo

1 — O registo de uma ER no MAR é feito a título
definitivo, podendo ser alterado ou cancelado em vir-
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tude de circunstâncias supervenientes, por meio de
averbamento.

2 — As ER podem, excepcionalmente, ser registadas
a título provisório:

a) No MAR, nos termos do disposto no artigo
seguinte;

b) Nos consulados de Portugal, nos termos gerais.

Artigo 4.o

Registo provisório

1 — As ER podem ser registadas a título provisório
no MAR, desde que o requerimento inicial, previsto
no n.o 1 do artigo 5.o, seja acompanhado dos elementos
constantes das suas alíneas c), f), g) e i).

2 — Após a data do registo provisório, o requerente
dispõe de um prazo de 90 dias para entregar os restantes
documentos exigidos no artigo 5.o, findo o qual o registo
caduca.

3 — O requerente pode solicitar, uma única vez e
por um período nunca superior a 30 dias, a prorrogação
do prazo referido no número anterior, desde que com-
prove a impossibilidade de entrega dos documentos em
falta no prazo inicialmente estipulado.

4 — Oficiosamente, a comissão técnica do MAR pode
prorrogar o prazo do registo provisório por um período
máximo de 60 dias, quando tal se justifique.

Artigo 5.o

Procedimento de registo

1 — O pedido inicial de registo é instruído junto da
comissão técnica do MAR, em requerimento dirigido
ao Registo Internacional de Navios da Madeira, acom-
panhado dos seguintes elementos relativos à ER e ao
requerente:

a) Nome ou denominação social e domicílio ou
sede do requerente;

b) Nome pretendido para a ER;
c) Declaração escrita de conformidade ou certi-

ficado do construtor, local e data de construção
da ER ;

d) Duas fotografias actualizadas da ER com medi-
das aproximadas de 6 cm×9 cm;

e) Licença de estação de radiocomunicações,
quando exista;

f) Título ou documento comprovativo da proprie-
dade da embarcação com reconhecimento nota-
rial simples da assinatura do vendedor e dos
poderes para o acto;

g) Relatório de vistoria de registo;
h) Certificado de aprovação do protótipo, se a

embarcação for de fabrico em série;
i) Certificado de cancelamento do registo anterior;
j) Certidão emitida pelo registo anterior da ER

relativa à propriedade, ónus ou quaisquer outros
encargos que a onerem;

l) Autorização do credor hipotecário, quando
exista, com reconhecimento notarial, para a
efectivação do registo da ER no MAR.

2 — Para registo de ER com mais de 24 m e que
se destine a fins lúdico-desportivos, a comissão técnica
do MAR pode exigir a apresentação de outros elementos
relativos aos aspectos técnicos das embarcações.

3 — Tratando-se de ER que se destine a fins comer-
ciais, o pedido é ainda acompanhado de todos os ele-
mentos técnicos de segurança da embarcação, exigíveis
de acordo com a legislação nacional e regulamentos
internacionais aplicáveis.

4 — As ER que sejam propriedade de entidades licen-
ciadas no Centro Internacional de Negócios da Madeira
devem juntar recibo comprovativo do regular cumpri-
mento das taxas a que se refere a alínea c) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 96/89, de 28 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 393/93, de 23 de Novembro.

5 — No requerimento a que se refere o n.o 1 têm
de relacionar-se, em nota, todos os documentos que
o acompanham.

Artigo 6.o

Recusa do registo

1 — A recusa do registo de uma ER tem de ser fun-
damentada técnica e juridicamente através de parecer
a emitir pela comissão técnica do MAR.

2 — O parecer referido no número anterior tem
carácter vinculativo.

Artigo 7.o

Alteração ao registo

1 — O registo de uma ER deve ser reformado, emi-
tindo-se novo título quando os seus termos sejam alte-
rados em virtude de:

a) Mudança do nome da ER;
b) Transferência de propriedade, no todo ou em

parte;
c) Alteração das características principais da ER;
d) Afectação a fins comerciais de uma ER inicial-

mente registada para fins lúdico-desportivos.

2 — A alteração do registo e a emissão de novo título
são efectuadas mediante declaração do proprietário, a
apresentar no prazo de 15 dias contados a partir do
momento em que se verificou a circunstância que motiva
a alteração.

Artigo 8.o

Alteração por mudança de nome

O requerimento para a mudança de nome a uma
ER registada no MAR, sobre a qual incidam hipotecas,
ónus ou encargos, só pode ser deferido com a anuência
expressa, por escrito, com reconhecimento notarial das
assinaturas dos titulares dos direitos constituídos.

Artigo 9.o

Cancelamento do registo

1 — O MAR procede ao cancelamento do registo de
uma ER, sempre que se verifique algum dos seguintes
factos:

a) Requerimento do proprietário com indicação
do motivo do pedido;
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b) Fruição da ER através do exercício superve-
niente e não autorizado de actividades com fins
comerciais;

c) Presunção de perda e falta de notícia da ER,
após saída do último porto escalado, ao fim de
90 dias;

d) Não cumprimento pela ER dos requisitos ou
obrigações inerentes ao registo no MAR;

e) Perda por naufrágio;
f) Outras razões devidamente fundamentadas que

determinem o cancelamento, nos termos da
legislação relativa ao MAR.

2 — O cancelamento do registo da ER tem de ser
notificado à concessionária do Centro Internacional de
Negócios da Madeira e ao proprietário e determina para
a ER a perda do direito ao uso da Bandeira Portuguesa.

3 — Verificada alguma das circunstâncias referidas no
n.o 1 deste artigo que justifiquem o cancelamento ofi-
cioso do registo, a comissão técnica do MAR diligencia
junto da Conservatória do Registo Comercial Privativa
da Zona Franca da Madeira o seu cancelamento
oficioso.

4 — Após o averbamento do cancelamento na Con-
servatória do Registo Comercial Privativa da Zona
Franca da Madeira e comprovado o pagamento das taxas
devidas, o MAR emite o respectivo certificado de
cancelamento.

CAPÍTULO III

Vistorias

Artigo 10.o

Vistoria de registo

1 — O relatório de vistoria a que se refere a alínea g)
do n.o 1 do artigo 5.o destina-se a verificar a boa condição
das embarcações, dos seus equipamentos, a correspon-
dência entre as inscrições da ER e as descrições cons-
tantes da sua documentação, bem como o cumprimento
das normas de segurança definidas na lei e nos regu-
lamentos internacionais, nomeadamente:

a) Informação sobre a estabilidade em relação a
ER que não possuam declaração escrita de con-
formidade, sobre certificação da arqueação da
embarcação e sobre o estado de manutenção
e conservação actual do casco e estruturas, com
indicação da data da última inspecção em seco;

b) Quantidades, marcas, modelos e características
principais da instalação de máquinas e auxilia-
res, no que respeita ao estado de conservação
e de funcionamento dos motores propulsores,
geradores eléctricos, bombas de esgoto, meios
de protecção e indicação de todos os equipa-
mentos radioeléctricos instalados a bordo, tendo
em vista as comunicações normais e de segu-
rança;

c) Os meios de navegação, de salvação e de extin-
ção de incêndios;

d) Demais elementos relativos à segurança da
embarcação exigidos nos termos dos n.os 2 e
3 do artigo 5.o

2 — O relatório de vistoria referido no número ante-
rior é efectuado por perito de uma OR, sempre que
tal seja delegado pela comissão técnica do MAR.

Artigo 11.o

Vistorias de manutenção

1 — Todas as ER registadas no MAR estão obriga-
toriamente sujeitas à realização periódica de vistorias
de manutenção.

2 — As ER registadas para fins lúdico-desportivos
devem realizar a primeira vistoria de manutenção cinco
anos após o registo no MAR, devendo as restantes vis-
torias de manutenção ser efectuadas de três em três
anos.

3 — As ER registadas para fins comerciais estão sujei-
tas a vistorias de manutenção anuais e a vistorias ao
casco em seco de dois em dois anos.

Artigo 12.o

Entidades competentes para as vistorias

As OR são as entidades competentes para efectuar
as vistorias previstas neste diploma, sempre que tal seja
delegado pela comissão técnica do MAR.

Artigo 13.o

Procedimento de certificação-vistoria

A comissão técnica do MAR estabelece com as OR
os procedimentos e a informação a serem fornecidos
relativamente à vistoria prevista na alínea g) do n.o 1
do artigo 5.o deste regulamento.

Artigo 14.o

Informações supervenientes

As OR ficam obrigadas, relativamente às ER regis-
tadas no MAR, por si classificadas, a informar, de ime-
diato, a comissão técnica do MAR, sempre que se veri-
fique algum dos seguintes factos:

a) Acidentes ocorridos com a ER;
b) Perda de classificação da ER na OR.

Artigo 15.o

Radiocomunicações

1 — Nos casos em que a embarcação possua equi-
pamentos de radiocomunicações a respectiva licença de
estação é emitida pelo Instituto Portuário e dos Trans-
portes Marítimos (IPTM).

2 — Deve ser enviada à comissão técnica do MAR
a licença de estação anterior, caso exista, e a declaração
da entidade responsável pela contabilidade das estações
de radiocomunicações.

3 — Para efeitos de emissão da licença de estação
deve ser realizada, pelo IPTM ou por organismo con-
génere, vistoria à instalação de radiocomunicações,
devendo o respectivo relatório ser enviado ao MAR.
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CAPÍTULO IV

Documentos de bordo e inscrições nas ER

Artigo 16.o

Título de propriedade

1 — A comissão técnica do MAR, após verificar a
conformidade dos documentos apresentados, procede
à emissão do livrete técnico e do título de propriedade
da ER e envia o processo para a Conservatória do
Registo Comercial Privativa da Zona Franca da
Madeira, para efeitos de registo.

2 — Do título de propriedade da ER constam, obri-
gatoriamente, os seguintes elementos:

a) Nome do proprietário;
b) Nome da ER;
c) Porto de registo;
d) Conjunto de identificação;
e) Nome do construtor;
f) Marca e modelo;
g) Número de casco;
h) Dimensões principais.

3 — As hipotecas, ónus ou encargos que onerem ou
venham a onerar a ER são obrigatoriamente sujeitos
a registo e devem ser averbados no documento men-
cionado no número anterior.

4 — Se o título de propriedade se extraviar ou se
encontrar em mau estado de conservação, o proprietário
da ER deve requerer uma segunda via.

5 — Para os efeitos previstos no número anterior, o
proprietário deve juntar ao requerimento o anterior
título de propriedade ou a declaração emitida pelas com-
petentes autoridades policiais confirmando a participa-
ção de perda ou extravio do título de propriedade
anterior.

Artigo 17.o

Conjunto de identificação

O conjunto de identificação a figurar no livrete técnico
e no título de propriedade é atribuído pela comissão
técnica do MAR, no auto elaborado para instruir o
registo, e integra a designação R seguida de um número
natural consecutivo, a partir de R-1, para as embarcações
a utilizar com fins lúdico-desportivos, e IC-1 seguida
de um número natural consecutivo para as embarcações
a utilizar para fins comerciais.

Artigo 18.o

Documentos de bordo

1 — As ER devem ter a bordo os seguintes docu-
mentos devidamente autenticados pelas entidades com-
petentes:

a) Título de propriedade;
b) Diário de bordo;
c) Livrete técnico;
d) Licença de estação de radiocomunicações;
e) Apólice do contrato de seguro de responsabi-

lidade civil.

2 — No caso de ER que se destinem a fins comerciais
devem, ainda, ter a bordo:

a) Rol de tripulação;
b) Lista de embarque;
c) Outra documentação exigida internacionalmente.

3 — As ER devem sempre ter a bordo os certificados
dos equipamentos de segurança exigíveis nos termos da
legislação nacional, de acordo com a respectiva área
de navegação, arqueação e características da embar-
cação.

Artigo 19.o

Inscrições

1 — As ER registadas no MAR têm as inscrições
regulamentares que são exigidas nos termos do
artigo 10.o do Regulamento aprovado pela Portaria
n.o 715/89, de 23 de Agosto.

2 — As embarcações de apoio a uma ER devem ter
em local bem visível o nome da embarcação principal
seguido da abreviatura «AUX».

CAPÍTULO V

Habilitação técnica para governo de ER

Artigo 20.o

Lotação

1 — As ER afectas a fins comerciais estão sujeitas
à fixação de lotação de segurança, bem como à emissão
dos respectivos certificados de lotação, estabelecidos
pela comissão técnica do MAR com base em proposta
do interessado.

2 — Da decisão da comissão técnica do MAR cabe
recurso para o ministro da tutela.

Artigo 21.o

Tripulação e habilitação

1 — As ER só podem navegar sob o comando de
titulares de documento comprovativo de habilitação
mínima para navegar ou de inscritos marítimos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o afretamento de ER com o comprimento de casco não
superior a 24 m e que se destine a fins comerciais pode
ser feito com ou sem tripulação.

3 — A comissão técnica do MAR fixa a tripulação
mínima de segurança para as ER com comprimento
de casco superior a 24 m e para as ER com comprimento
de casco inferior a 24 m, que se destinem a fins comer-
ciais, de acordo com as suas características e área de
navegação.

4 — A relação nominal de todos os tripulantes que
integram a tripulação da ER registada no MAR é desig-
nada por rol de tripulação.

Artigo 22.o

Certificação de habilitação

1 — Os tripulantes das ER que prossigam fins comer-
ciais devem possuir documento comprovativo da sua



5424 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 193 — 22 de Agosto de 2003

habilitação profissional ou da aptidão legalmente exi-
gido, de acordo com as características e área de nave-
gação da ER.

2 — O IPTM estabelece os procedimentos tendentes
ao reconhecimento dos certificados de profissionais dos
marítimos estrangeiros.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 23.o

Contrato de seguro

Os proprietários das ER registadas no MAR têm de
celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil,
nos termos legalmente exigidos.

Artigo 24.o

Regras de navegação

As ER devem navegar nas condições constantes da
lei e dos regulamentos internacionais em vigor na ordem
jurídica portuguesa.

Artigo 25.o

Taxas

Pelos actos previstos no presente diploma são devidas
taxas no regime e montante determinados por portaria
do Governo da Região Autónoma da Madeira.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 193/2003

de 22 de Agosto

No quadro da política comunitária de ambiente, e
designadamente na linha dos Quinto e Sexto Programas
Comunitários de Acção em Matéria de Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, a adopção de medidas
concertadas destinadas a combater a acidificação, a
eutrofização dos solos e a formação de ozono ao nível
do solo confere especial atenção à aplicação de uma
estratégia destinada a garantir que não sejam excedidas
as cargas críticas na exposição a poluentes atmosféricos
acidificantes, eutrofizantes e fotoquímicos.

O estabelecimento de limites máximos de emissão
aplicáveis às emissões de dióxido de enxofre, de óxidos
de azoto de compostos orgânicos voláteis e de amoníaco
constitui uma forma de satisfazer os objectivos dessa
estratégia, consagrada na Directiva n.o 2001/81/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro,
relativa ao estabelecimento de tectos de emissão nacio-
nais de determinados poluentes atmosféricos.

Para a concretização dos objectivos acima mencio-
nados, Portugal terá de pôr em prática um programa
nacional para a redução da emissão de poluentes tendo

em vista a definição da estratégia nacional para garantir
o cumprimento, em 2010, dos tectos de emissão nacio-
nais com que se comprometeu.

Sem prejuízo da necessidade de estabelecer em para-
lelo normas sectoriais, designadamente no quadro da
legislação relativa às emissões atmosféricas, que garan-
tam o cumprimento, até 2010, das obrigações decor-
rentes da Directiva n.o 2001/81/CE, considera o Governo
fundamental assegurar desde já a publicação do presente
diploma, que transpõe para o ordenamento jurídico
nacional normas consubstanciadas na referida directiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma fixa os tectos de emissão
nacionais de determinados poluentes atmosféricos,
tomando como referência os anos de 2010 e 2020, trans-
pondo para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2001/81/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de Outubro, relativa ao estabelecimento de tectos
de emissão nacionais de determinados poluentes atmos-
féricos, adiante referida como «directiva».

2 — O presente diploma abrange as emissões de dió-
xido de enxofre (SO2), óxidos de azoto (NOx), compostos
orgânicos voláteis (COV) e amoníaco (NH3) que resul-
tem da actividade humana, no território nacional e na
zona económica exclusiva, à excepção do disposto no
número seguinte.

3 — Não estão abrangidas pelo presente diploma:

a) Emissões do tráfego marítimo internacional;
b) Emissões das aeronaves, à excepção do ciclo

de descolagem e aterragem;
c) Emissões nos territórios das Regiões Autóno-

mas dos Açores e da Madeira.

Artigo 2.o

Objectivo

O presente diploma tem por objectivo criar os meca-
nismos para limitar as emissões de poluentes acidifi-
cantes e eutrofizantes e de precursores de ozono, por
forma a reforçar a protecção do ambiente e da saúde
humana contra os riscos de efeitos nocivos decorrentes
da acidificação, da eutrofização dos solos e da concen-
tração de ozono ao nível do solo, tendo em vista os
objectivos a longo prazo de não exceder os níveis e as
cargas críticos e de proteger de forma eficaz os indi-
víduos contra os riscos para a saúde decorrentes da
poluição atmosférica.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «AOT 40» a soma da diferença entre as con-
centrações horárias de ozono ao nível do solo
superiores a 80 lg/m3 (= 40 ppb) e 80 lg/m3

durante as horas de dia acumuladas de Maio
a Julho de cada ano;
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b) «AOT 60» a soma da diferença entre as con-
centrações horárias de ozono ao nível do solo
superiores a 120 lg/m3 (= 60 ppb) e 120 lg/m3

acumuladas ao longo do ano;
c) «Carga crítica» a estimativa quantitativa da

exposição a um ou mais poluentes abaixo da
qual, de acordo com o estado actual dos conhe-
cimentos, não se observam efeitos nocivos sig-
nificativos em determinados elementos sensíveis
específicos do ambiente;

d) «Nível crítico» a concentração de poluentes na
atmosfera além da qual, de acordo com o estado
actual dos conhecimentos, podem observar-se
efeitos nocivos directos nos receptores, nomea-
damente no homem, nas plantas, nos ecossis-
temas e nos materiais;

e) «Emissão» a libertação de uma substância para
a atmosfera a partir de fonte pontual, móvel
ou difusa;

f) «Quadrícula da grelha» uma quadrícula com as
dimensões de 150 km×150 km, que corresponde
à resolução utilizada para a cartografia das car-
gas críticas à escala europeia, bem como para
a avaliação das emissões e da deposição de
poluentes atmosféricos no âmbito do Programa
Concertado de Vigilância Contínua e de Ava-
liação do Transporte a Longa Distância dos
poluentes atmosféricos na Europa (EMEP);

g) «Ciclo de aterragem e descolagem» um ciclo
constituído pelos seguintes períodos em cada
modo operacional de uma aeronave: aproxima-
ção, 4 minutos; circulação/movimentos de pista,
26 minutos; descolagem, 0,7 minutos; subida,
2,2 minutos;

h) «Tectos nacionais de emissão» a quantidade
máxima de uma substância, expressa em qui-
lotoneladas, que pode ser emitida a nível nacio-
nal durante um ano civil;

i) «Óxidos de azoto» e «NOx» o óxido nítrico e
o dióxido de azoto, expressos em dióxido de
azoto;

j) «Ozono ao nível do solo» o ozono na parte infe-
rior da troposfera;

l) «Compostos orgânicos voláteis» e «COV» todos
os compostos orgânicos resultantes da activi-
dade humana, à excepção do metano, que pos-
sam produzir oxidantes fotoquímicos por
reacção com óxidos de azoto, na presença de
luz solar.

Artigo 4.o

Tectos de emissão nacionais

As emissões nacionais anuais de dióxido de enxofre
(SO2), óxidos de azoto (NOx), compostos orgânicos volá-
teis (COV) e amoníaco (NH3) devem ser limitadas a
quantidades não superiores aos tectos de emissão fixados
em anexo ao presente diploma e, a partir de 2010, não
podem esses valores ser ultrapassados.

Artigo 5.o

Objectivos ambientais intermédios

Os tectos de emissão nacionais constantes do anexo
ao presente diploma têm por objectivo contribuir para

que, até 2010, sejam alcançados no todo da União Euro-
peia os objectivos ambientais intermédios que se
seguem:

a) Acidificação. — O número das áreas que exce-
dam as cargas críticas deve ser reduzido em,
pelo menos, 50%, em cada quadrícula da grelha,
relativamente à situação em 1990;

b) Exposição ao ozono ao nível do solo na pers-
pectiva da protecção da saúde. — A carga de
ozono ao nível do solo acima do nível crítico
para a saúde humana (AOT60 = 0) deve ser
reduzida em dois terços em todas as quadrículas
relativamente à situação em 1990, não devendo
exceder um limite absoluto de 2,9 ppm.h em
qualquer quadrícula da grelha;

c) Exposição ao ozono ao nível do solo na pers-
pectiva da protecção da vegetação. — A carga
de ozono ao nível do solo acima do nível crítico
para as culturas e a vegetação seminatural
(AOT40 = 3ppm.h) deve ser reduzida de um
terço em todas as quadrículas relativamente à
situação em 1990, não devendo exceder um
limite absoluto de 10 ppm.h, expresso como uma
excedência do nível crítico de 3 ppm.h em qual-
quer quadrícula da grelha.

Artigo 6.o

Programa dos Tectos de Emissão Nacionais

1 — Para assegurar o cumprimento, até 2010, dos tec-
tos de emissão nacionais é elaborado, por uma equipa
constituída com representantes dos Ministérios da Eco-
nomia, das Obras Públicas, Transportes e Habitação,
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, sob
coordenação do Instituto do Ambiente, o Programa dos
Tectos de Emissão Nacionais, adiante designado
«PTEN», que visa garantir a redução progressiva dos
poluentes identificados no artigo 4.o do presente
diploma.

2 — O PTEN deve incluir informações sobre as polí-
ticas e medidas adoptadas e previstas, estimativas quan-
titativas dos efeitos das políticas e medidas em causa
nas emissões dos poluentes em 2010, bem como indicar
quaisquer eventuais alterações significativas previsíveis
da distribuição geográfica das emissões nacionais.

3 — O PTEN deve ser revisto e actualizado até 1 de
Outubro de 2006.

4 — O PTEN é aprovado através de uma resolução
do Conselho de Ministros e será objecto de divulgação
ao público e aos organismos interessados, nomeada-
mente às organizações não governamentais de ambiente,
devendo as informações divulgadas ser claras, completas
e acessíveis.

Artigo 7.o

Inventários e projecções de emissões

1 — O inventário nacional de emissões, bem como
as projecções de emissões para 2010, dos poluentes
abrangidos pelo presente diploma, é elaborado e actua-
lizado anualmente pelo Instituto do Ambiente.
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2 — As projecções de emissões devem incluir infor-
mações que permitam a análise quantitativa das prin-
cipais premissas sócio-económicas utilizadas para a sua
elaboração.

3 — O inventário e as projecções de emissões são
elaborados com recurso às metodologias estabelecidas
pela Convenção sobre a Poluição Atmosférica Trans-
fronteiras a Longa Distância, devendo ser utilizado para
o efeito o guia conjunto EMEP/CORINAIR — Inven-
tário de Emissões Atmosféricas da Agência Europeia
do Ambiente.

4 — O inventário e as projecções de emissões são
objecto de divulgação ao público e aos organismos inte-
ressados, nomeadamente às organizações não governa-
mentais de ambiente.

Artigo 8.o

Dever de colaboração

Os organismos da Administração Pública, as asso-
ciações de empregadores e operadores públicos ou pri-
vados que sejam produtores ou detentores da informa-
ção necessária à elaboração do PTEN ou do inventário
nacional e das projecções de emissões de poluentes
atmosféricos têm o dever de colaborar com o Instituto
do Ambiente, fornecendo atempadamente a informação
solicitada.

Artigo 9.o

Entidade responsável

O Instituto do Ambiente é a entidade responsável
pela recolha, sistematização e divulgação da informação
relativa à aplicação do presente diploma e incumbe-lhe:

a) Elaborar o PTEN, nos termos dos n.os 1 e 2
do artigo 6.o, por forma a assegurar o seu envio
à Comissão e à Agência Europeia do Ambiente;

b) Rever e actualizar, nos termos do n.o 3 do
artigo 6.o, o PTEN, de forma a assegurar a sua
apresentação à Comissão até 31 de Dezembro
de 2006;

c) Proceder à divulgação do PTEN, nos termos
do n.o 4 do artigo 6.o;

d) Elaborar, nos termos do artigo 7.o, o inventário
nacional de emissões de poluentes atmosféricos
e as projecções de emissões para 2010, por
forma a assegurar o seu envio à Comissão e
à Agência Europeia do Ambiente até 31 de
Dezembro de cada ano, reportando o inventário
final relativo ao penúltimo ano e o inventário
provisório das emissões relativas ao ano ante-
rior;

e) Divulgar o inventário e as projecções de emis-
sões, nos termos do n.o 4 do artigo 7.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Junho de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
António Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Carlos
Manuel Tavares da Silva — Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto — António Pedro de Nobre Carmona Rodri-
gues — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Tectos nacionais de emissão aplicáveis ao SO2, NOx, COV
e NH3, a cumprir até 2010

SO2
Kton

NOx
Kton

COV
Kton

NH3
Kton

160 250 180 90
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